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1. IDENTIFICAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE

Secretaria Requisitante FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

Responsável pela Demanda VANESSA ALVES RIBEIRO

Portaria 01470/2023

E-mail comorasemdesíSlemail.com

Telefone (86)99841-5142

2.0. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS REQUISITADOS

LOTE 1- BRINODEDOS
ITENS ESPECIFICAÇÃO UND OTD

1 Brinquedo com acessibilidade (playground adaptado cadeirante balanço
americano simples)

UND 10

2

Brinquedoteca com acessibilidade (Brinquedoteca composta por- estante
em madeira, cantinho da leitura, mesa com 4 cadeiras, jogo de argolas,
teatro de fantoches, 2 fantoches, bate pinos, loto leitura, pranças de seleção,
domino do a ao z, vamos forma palavras, animais e filhotes, memória
inglês, jogo 4 em 1- ludo, trilha, dama e domino, quebra cabeça metades
em tabuleiro, relógio, xadrez - peças plásticas, seqüência de unidade,
números e quantidades, tangra, pote com 45 peças tipo lego, tapete
amarelinha em eva)

UND 05

LOTE n-MÃOÚINASEEQUIPAMENTOS

3
Exaustor, diâmetro: 50 cm, potência motor: 0,5 CV, tipo motor: trifásico,
tensão: 220/380 v, características adicionais: motor blindado, vazão: 15
m3/min, largura: 30 cm, nível ruído: 83 db.

UND 03

4
Máquina lava e seca: capacidade 11 kg, características máquina lavar
roupa, tipo: lavadora e secadora, adicionais: automática, abertura frontal
com trava de segurança, voltagem: 220 v, material gabinete: aço.

UND 01

5
Aparelho purificador de água, tipo: dupla filtragem, voltagem: 220 v,
características adicionais: água gelada e natural, aparelho ligado a rede de
água, capacidade: 1,8 1, vazão: 1,5 l/h

UND 02

LOTE m-mSTlHJMENTOS MUSICAIS

6 Teclado musical arranjador E-X30 roland, com 706 sons, 256 vozes de
polifonia e 347 ritmos internos

UND 01

7 Violão: com 6 cordas e estojo/capa, comprimento: 1,05 m. UND 07

LOtEW - MOraJÂRIOi ECHaPÃMENTOSEUT^

8
Andador ortopédico, material: alumínio anodizado, tipo construtivo:
dupla barra sustentação, tipo de pés: pés com ponteiras polimetano, altura:
altura regulável, aplicação: adulto.

UND 01

9 Cadeira de banho higiênica em alumínio dobrável desmontável para
idoso adulto até 135kg hidrolight prata.

UND 02

10 Kit com 02 grades de cama com tela de segurança, para bebês e idosos. PAR 04

11

Cafeteira elétrica: material: aço inoxidável, aplicação: industrial,
capacidade: 2 ), voltagem: 220 v, normas técnicas: não aplicável,
características adicionais: termostato.

UND 01

12 Poltrona para descanso do papai com encosto reclinável, altura 117 cm,
largura 80 cm, profundidade 90 cm.

UND 05

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro, Timon-MA
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13 Tapete emborrachado - kit 12 tapetes tataraes coloridos eva 50 x 50 x
Icm lOmm c/borda. UND 05

LOTE VI-mTERIAIS E SUBRIMENTOSHEINFORMAtiVí

14

Projetor multimídia - Conectividade HDMI: Aúdio e vídeo de qualidade
HD com um único cabo, XGA. Imagens coloridas: 3400 lúmens em branco
e em cores. Lâmpadas duráveis e de baixo custo: até 12.000 horas^ no
modo econômico. Cor: Branco. Bivolt.

UND 01

15 Repetidor de sinal WIFI de alta potência - acess point unifi u6 + ubiquiti UND 03

16 Roteador WIFI - TP-link, roteador wireless dual band acl200 archer
c50w UND 04

17 Smartphone -128 gb de armazenamento interno, 4gb de memória RAM,
processador octa-core UND 01

18 Suporte de televisão - articulado 23 a 55" até 35Kg UND 06
19 Suporte para projetor - universal tripé com inclinação até 20 auilos UND 01

20 TABLET -10 polegadas, 128 gb de armazenamento, processador Octa-
Core e memória RAM de 4gb. UND 05

LOTE VIL-MATERIAIS DIVERSOS

21
Campainha sem fio, alcance máximo: 100 m, cor: branca, quantidade
sons: 3 und, características adicionais: controle remoto, piÚia AA, tensão
alimentação: 12 v, tipo: digital

UND 02

22

COLEÇÃO DE LIVROS - SUGESTÕES: Kit Gibi Turma da Mônica
com 15 (Unidades) sem repetições; Coleção Monteiro Lobato; Box Diário
de um Banana; Livros Infantis - Fábulas + Fazendinha do Seu Lobato; OU
outras coleções com mesmo contexto infantis.

KIT 26

3.0. LOCAL DA ENTREGA

3.1. Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, localizado na Rua

Miguel Simâo, n° 825, Centro, Timon — MA, CEP 65630-220. Horário para entrega: das 08h00 às
13h30, de segunda a sexta-feira.

3.2. Servidora responsável pelo recebimento: Fernanda de Araújo Nascimento, Telefone (86)
99819-4054, e-mail: femanda210984@gmail.com.

3.3. O fornecedor deverá entrar em contato com o responsável antes da entrega, para alinhamento
do recebimento.

3.4. Os itens do objeto deverão ser entregues em no máximo 30 (trinta) dias úteis a partir do
momento que sejam solicitados, por meio da nota de empenho e pedido do fiscal de contrato.

4.0. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratação pretendida tem por objetivo garantir a continuidade dos serviços
socioassistenciais prestados, estruturando a rede de serviços SUAS, tendo como beneficiários os

programas assistências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

4.2. As aquisições de BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS

DIVERSOS, para o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS visa promover a
melhoria da qualidade dos serviços prestados pela Secretaria e demais Programas Assistenciais do

Rua Miguel Simão, N" 825, Centro, Timon-MA
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Municipio, que realizam atividades como jogos, brincadeiras, projetos sociais nos parques, passeios

e entre outras atividades servindo as famílias que se encontram em situaçãode vulnerabilidade social e

econômica, levar a todos os projetos sociais executados.

4.3. Estes programas visam conferir aos usuários, um atendimento qualificado, de modo a promover

a construção da personalidade humana, garantindo dignidade e respeito aos usuários. Dando suporte

aos técnicos para a execução das atividades desenvolvidas pelos programas socioassistenciais desta

Secretaria. O aumento significativo de solicitações realizadas pela população deste benefício, pelo

aumento da cobertura de atendimento aos novos bairros que compõem o município, bem como pelo

constante processo de imigração de pessoas advindas de outros municípios e estados.

4.4. Esta aquisição se faz necessária tendo em vista a necessidade de dar continuidade à prestação
dos serviços público à população.

5.0. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES

5.1. A presente contratação não está prevista em Plano de Contratação Anual, haja vista que ficou

facultativa a sua elaboração no ano de 2024, conforme disposição do Artigo Único do Decreto n°

67.689 de 03 de maio de 2023, posto a grande dificuldade do atendimento de todas as regras

impostas pela norma dentro do prazo legal, motivo pelo qual não há como atender a esse quesito na

presente contratação.

6.0. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO GESTOR DO CONTRATO

Nome GEANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Cargo DIRETORA ADMINISTRATIVA

Portaria 0309/2022

E-mail saraivageane@hotmail.com
Telefone (86) 98800-2348

7.0. Por este instrumento declaro ter ciência das competências de gestor do contrato, conforme art. 16

do Decreto Mumcipal n° 0548/2024, bem como da minha indicação para exercer esse papel.

ueane da Silva Ribeiro Saraiva

Gestora do Contrato

8.0. IDENTIFICAÇÃO E ÇIÊNCIA DO FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO

Nome FERNANDA DE ARAUJO NASCIMENTO
Cargo Chefe do Ahnoxarifado

Portaria 0524-2021

E-mail femanda210984@gmail.com
Telefone (86)99819-4054

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro, Timon-MA
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9.0. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO FLS. OS
RUBRICA

Nome JOSE RIBAMAR PAZ SANTOS

Cargo Assessor do secretário

Portaria 0559/2021

E-mail ribamarcmd@gmail.com
Telefone (86) 98813-6261

lO.O. Por este instrumento declaro ter ciência das competências de gestor do contrato bem como da

minha indicação para exercer esse papel.

^%ndví {\oí cl( li
FÈRNANDA DE ARAÚJO N^tóClMENTO ^

Fiscal Administrativo de Contrato

HRPAZSANTOSJOSÉ RIBAMÃÍ^ PAZ SAN I (3S
Fiscal Técnico de Contrato

-(ÍÍ0L.

GEANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Gestor de Contrato

MARCUS ViNKnUS CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

10.0 DECISÃO DO SECRETÁRIO/AUTORIDADE COMPETENTE

10.1. Aprovo a continuidade do procedimento destinado à presente aquisição em tela, estando de

acordo com o Termo de Referência, objeto, valor e dotações orçamentárias, autorizo a realização do

procedimento a que se refere o presente processo.

10.2. Encaminhe-se à Coordenação Geral de Controle das Licitações para que se dê prosseguimento

ao procedimento licitatório.

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro, Timon-MA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 020/2024 - SEMDES

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

1. OBJETO

1.1. Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar - ETP que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como demonstrar a

viabUidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para
subsidiar o respectivo processo de contratação. Assün, constitui aquisição prevista para ser realizada por

^ meio de Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, através do SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS
PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS para atender as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS.

2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição tem por objetivo garantir a continuidade dos serviços socioassistenciais
prestados aos usuários do SUAS - Sistema Único de Assistência Social, por intermédio da Emenda
Parlamentar n" 55901211220202302-GND4, destinado ao FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA
SOCIAL, para estruturação da rede de serviços SUAS, tendo como beneficiários os Programas
Assistências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

2.2. A aquisição de BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATÉRIAS
^ DIVERSOS para melhoria das atividades prestadas pelos Programas do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, onde visam melhor desenvolver os serviços das pessoas com
vulnerabilidade social e econômica, em todos os projetos sociais executados.

2.3. Estes programas visam conferir aos usuários, um atendimento qualificado personalizado, de
modo a promover a construção da personalidade humana, garantindo dignidade e respeito aos usuários.
Dando suporte aos técnicos para a execução das atividades desenvolvidas pelos programas
socioassistenciais desta Secretaria.

2.4. O aumento significativo de solicitações realizadas pela população deste benefício, peloaumento
da cobertura de atendimento aos novos bairros que compõem o município, bem como pelo constante
processo de imigração de pessoas advindas de outros municípios e estados.

2.5. Esta aquisição se faz necessária tendo em vista a necessidade de dar continuidade à prestação dos
serviços público à população.

3. REFERÊNCIA A INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS

Rua Miguel Símão, N° 825, Centro, Timon-MA



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

PROC.N''.02£2M^
PI R. 0^

SOCLfití^'S£<^IDES^^

3.1 A Prefeitura de Municipal de Timon/MA ainda não elaborou seu Plano de Contratações Anuais

em 2024, de que trata o inciso VII do art. 12 da Lei 14.133/21, o que deve ser providenciado ainda nesse

anopara o exercício de 2025, porém, a presente contratação está em consonância com os planejamentos

orçamentários do órgão.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para a contratação a empresa deverá apresentar capacidade jurídica e técnica, através dos

seguintes documentos:

4.2. Habilitação jurídica, social, fiscal e trabalhista, apontadas nos art. 66 e 68 da Lei n® 14.133, de

2021;

4.3. Deverá comprovar a aptidão para o fornecimento de bens similares em complexidade tecnológica

e operacional equivalente, ou superior ao objeto desta contratação, através da apresentação de certidões

ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

4.4. Proposta contendo as informações da empresa, do seu representante legal e o valor proposto.

4.5. A Contratada deve se responsabilizar pelo transporte, carga, descarga, para a perfeita execução

dos serviços, disponibilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para

transportar todo o material.

5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

5.1. Em cumprimento da emenda S5901211220202302-GND4, do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS em anexo no processo, serão adquiridos BRINQUEDOS,

EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS para atender as instituições

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO JULIA ALMEIDA, RESIDÊNCIA INCLUSIVA,

CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS (Parque Piauí/ Cidade Nova/

Vila João Reis/ Joaqum Pedreira/ Parque União), CREAS e CASA DO IDOSO.

5.2. Quantidade estimada e requisitos legais:

LOTE I - BRINQUEDOS

ITEN

S
ESPECIFICAÇÃO ÜND QTD

VALOR

UNIT.

MÉDIO

VALOR TOTAL

MÉDIO

1
Brinquedo com acessibilidade (playground adaptado cadeirante
balanço americano simples)

UND 10 R$ 26.730,99 R$ 267.309,87

2

Brinquedoteca com acessibilidade (Brínquedoteca composta por-
estante em madeira, cantinho da leitura, mesa com 4 cadeiras, jogo
de argolas, teatro de fantoches, 2 fantoches, bate pinos, loto leitura,
pranças de seleção, domino do a ao z, vamos forma palavras,
animais e filhotes, memória inglês, jogo 4 em 1- ludo, trilha, dama e
domino, quebra cabeça metades em tabuleiro, relógio, xadrez - peças
plásticas, seqüência de unidade, números e quantidades, tangra, pote
com 45 oecas tino leso, tapete amarelinha em eva)

UND 05 R$ 14.613,33 R$ 73.066,67

TOTAL DO LOTE I RS 340.376,53

Rua Miguel Siraão, N° 825, Centro, Timon-MA
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LOTE D - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

3

Exaustor, diâmetro: 50 cm, potência motor: 0,5 CV, tipo motor,
trífásico, tensão: 220/380 v, características adicionais: motor
blindado, vazão: 15 m3/min, largura: 30 cm, nível ruído: 83 db.

UND 03 R$ 1.089,09 RS 3.267,28

4

Máquina lava e seca: capacidade 11 kg, características máquina
lavar roupa, tipo: lavadora e secadora, adicionais: automática,
abertura frontal com trava de segurança, voltagem: 220 v, material
gabinete: aço.

UND 01 R$5.121,11 R$5.121,11

5

Aparelho purificador de água, tipo: dupla filtragem, voltagem: 220
v, características adicionais: água gelada e natural, aparelho ligado a
rede de áaua. canacidade: 1.8 1. vazão: 1,5 l/h

UND 02 RS 932,44 RS 1.864,89

TOTAL DO LOTE n RS 10.253,28

LOTE ar - instrumentos MUSICAIS
'

6
Teclado musical arranjador E-X30 roland, com 706 sons, 256 vozes
de polifonia e 347 ritmos internos

UND 01 RS 6.055,97 RS 6.055,97

7 Violão: com 6 cordas e estojo/capa, comprimento: 1,05 m. UND 07 RS 869,18 RS 6.084,26

TOTAL DO LOTE III RS 12.140,23

LOTE rv - MOBILIÁRIOi UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS

8

Andador ortopédico, material: alumínio anodizado, tipo construtivo:
dupla barra sustentação, tipo de pés: pés com ponteiras poliuretano,
altura: altura regulável, aplicação: adulto.

UND 01 RS 218,60 RS 218,60

9
Cadeira de banho higiênica em alumínio dobrável desmontável
para idoso adulto até 135kg hidrolight prata.

UND 02 RS 850,65 RS 1.701,30

10
Kit com 02 grades de cama com tela de segurança, para bebês e
idosos.

PAR 04 RS 290,28 RS 1.161,13

TOTAL DO LOTE IV RS 3.081,03

LOTE V - UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

11

Cafeteira elétrica: material: aço inoxidável, aplicação: industrial,
capacidade: 21, voltagem: 220 v, normas técnicas: não aplicável,
características adicionais: termostato.

UND 01 RS 947,00 RS 947,00

12
Poltrona para descanso do papai com encosto reclinável, altura 117
cm, largura 80 cm, profundidade 90 cm.

UND 05 RS 1.446,35 R$7.231,75

13
Tapete emhorrachado - kit 12 tapetes tatames coloridos eva 50 x 50
X Icm lOmm c/borda.

UND 05 RS 240,83 RS 1.204,17

TOTAL DO LOTE V RS 9.382,92

LOTE VI - MATERIAIS É SUPRIMENTOS DE INFORMATIVA

14

Projetor multimídia - Conectividade HDMI: Aúdio e video de
qualidade HD com um único cabo, XGA. Imagens coloridas: 3400
lúmens em branco e em cores. Lâmpadas duráveis e de baixo custo:
até 12.000 horas^ no modo econômico. Cor: Branco. Bivolt.

UND 01 RS 4.204,36 RS 4.204,36

15
Repetidor de sinal WIFI de alta potência - acess point unifi u6 +
ubiquiti

UND 03 RS 1.912,72 RS 5.738,15

16
Roteador WIFI - TP-link, roteador wireless dual band acl200 archer
c50w

UND 04 RS 355,52 RS 1.422,07

17
Smartphone -128 gb de armazenamento interno, 4gb de memória
RAM, processador octa-core

UND 01 RS 1.583,05 RS 1.583,05

18 Suporte de televisão - articulado 23 a 55" até 35Kg UND 06 RS 394,87 RS 2.369,24

19 Suporte para projetor - universal tripé com inclinação até 20 quilos UND 01 RS 806,23 RS 806,23

20
TABLET -10 polegadas, 128 gb de armazenamento, processador
Octa-Core e memória RAM de 4ab.

UND 05 RS 2.997,95 RS 14.989,75

TOTAL DO LOTE VI RS 31.112,85

Rua Miguel Simão, N° 825, Centro, Timon-MA
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LOTE vn - MATERIAIS DIVERSOS

21

Campainha sem fio, alcance máximo: 100 m, cor: branca,
quantidade sons: 3 und, características adicionais: controle remoto,
pilha AA tensão alimentação: 12 v, tipo: digital

UND 02 R$ 106,17 RS 212,33

22

COLEÇÃO DE LIVROS - SUGESTÕES: Kit Gibi Turma da
Mônica com 15 (Unidades) sem repetições; Coleção Monteiro
Lobato; Box Diário de um Banana; Livros Infantis - Fábulas +
Fazendinha do Seu Lobato; OU outras coleções com mesmo contexto
infantis.

kits 26 RS 204,78 RS 5.324,37

TOTAL DO LOTE VII RS 5.536,70

TOTAL GERAL DOS LOTES:

(QUATROCENTOS E ONZE MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQÜENTA E QU

RS 411.883,54

ATRO CENTAVOS)

• A contratação deve obedecer às nonnas de licitações e contratos, bem como à legislação especifica,

conforme levantamento de mercado e de acordo com a solução escolhida

• Não há vedação a uma marca/produto específico, nos termos do Art. 41, inciso III, da Lei

14.133/2021.

• Nãohánecessidadedeindicaçãodemarcasnostermosdo Art. 41, inciso 1, da Lei 14.133/2021.

5.3. Metodologia Utilizada: As estimativas de quantidades foram baseadas na análise das demandas

atuais do Centro de Convivência do Idoso Julia Almeida, CRAS, CREAS, Residência Inclusiva, Unidade

de Acolhimento Casa do Idoso, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e demais programas,

considerando o número de equipes técnicas atuantes, projetos, atividades educativas e projetos sociais,

bem como o volume de usuários do sistema que necessitam de um melhor atendimento.

5.4. Estimativa do valor da Contratação: Foram realizadas análises criticas dos preços coletados,

verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços inexequíveis

ou excessivamente elevados. Desse modo, constatou-se o valor total estimado de: R$ 411,883,54

(quatrocentos e onze mil oitocentos e oitenta e três reais e cinqüenta e quatro centavos).

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:
Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, foram pesquisadas no mercado e em

outros órgãos e entidades soluções diversas para a demanda, com objetivo de identificar a existência

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da

administração e aos requisitos apresentados no presente estudo.

6.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis. Após a verificação

do objeto demandando (apresentados no item 4), a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o

levantamento de mercado de acordo com a IN 65/2021 e identificou características:

I- Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação

de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.

II- O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades

públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;
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III- O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo; pj^g ~
IV- Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; RUBRICA

V- Existe a possibilidade de alguns dos bens demandandos serem supridos por meio de doação,

contudo, esta EQUIPE DE PLANEJAMENTO não dispõe de conhecimento sobre instituições

doadoras e desconhece regulamento Institucional que aborde esta temática;

VI- Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação

de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compativel como objeto pretendido;

Vil-Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações que melhor atendessem ás necessidades da Administração. Não se observou maiores

variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende

^ contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da

permissibilidade normativa.

VIII- A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual

cenário, em objeto de fí-equente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.

IX- Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6.2. Das Soluções;

a) Solução 01 - Buscar atas de registro de preços disponiveis para a realização de adesão;

b) Solução 02 - Registrar intenção de registro de preços junto a outros orgãos do municipio, na

condição de participante;

c) Solução 03 - Realizar Licitação própria.

S.1.3. Da análise:

a) Não é viável a adesão em ARPs por tratar-se de uma relação de itens com quantitativos

significativos.

b) Não há Pregões para registrar intenção de Registro de Preços junto a outros órgãos do

municipio de Timon.

c) É possível a realização de licitação através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão

de Pessoal como órgão gerenciador.

d) Na aquisição em questão não foram identificadas situações especificas ou casos de

complexidade técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para

coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação

cusiobeneficio, em face dos itens serem considerados bens comuns.

7. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

7.1. A melhor altemativa é o Sistema de Registro de Preços, pois pennite que órgãos e entidades

públicas realizem uma única licitação para o registro de preços de determinados itens, sem a
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obrigatoriedade de compra imediata. Dessa forma, os órgãos interessados podem adquirir os produtos
conforme sua necessidade e disponibilidade orçamentária ao longo do período de validade da ata de

registro de preços, que geralmente é de até um ano. PROC. N" <
FLS.

7.2. Entre as vantagens do sistema de registro de preços destacam-se a economia de tempo^e réo^-ses—
públicos, uma vez que elimina a necessidade de repetição de procedimentos licitatórios para cada compra,
além de promover maior competitividade entre os fornecedores. Isso possibilita melhores condições de
negociação e preços mais vantajosos para a administração pública, garantindo a transparência e a
eficiência na gestão dos recursos.

7.3. Ademais, a flexibilidade oferecida pelo sistema permite às instituições públicas adaptarem suas

demandas de acordo com as prioridades e urgências, sem comprometer a observância aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, fundamentais para uma gestão pública
responsável.

7.4. Portanto, diante da nova legislação e das necessidades variadas dos órgãos públicos, o sistema de

registro de preços se apresenta como a melhor escolha para aquisição de equipamentos permanentes,

brinquedos e materiais diversos, proporcionando uma gestão mais estratégica e otimizada dos recursos
públicos.

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS

8.1 A contratação de empresa para aquisição de BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS

PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS que visam atender as necessidades do Fundo Municipal
de Assistência Social - FMAS, conforme quantidades, especificações, condições e exigências
estabelecidas na tabela abaixo;

8.2 Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do

valor de referência por lote foi à média dos valores por lote apresentados nos itens da equação, pois
reflete o melhor conjunto dos dados e não desprezam nenhuma informação coletada e os objetos

solicitados, pois a compra tem alta competição econômica. Realizou-se análise crítica dos preços
coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços
inexequíveis ou excessivamente elevados, a tabela com estimativa dos valores médios estará ANEXA

a este Estudo Técnico (Anexo I), em conformidade com os procedimentos administrativos estabelecidos.

9 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1 A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar a entrega dos itens.

9.2 O prazo poderá ser prorrogado desde que haja pedido da empresa contratada, sendo
facultativo o aceite pela contratante.

9-3 A entrega deverá ser realizada na Sede da Secretaria Municipal de De-senvolvimento Social -
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SEMDES. localizado na Rua Miguel Simão. n° 825. Centro. Timon - MA. CEP 65630-220. Horário para

entrega: das 08h00 às 13h30. de segunda a sexta-feira.

9.4 Os itens do objeto deverão ser entregues no local informado, sendo que todos os custos relativos

à entrega serão do proponente vencedor.

9.5 No ato da entrega, serão submetidos à vistoria, pela Contratante, através de pessoa

especialmente indicada, que atestará a regularidade do mesmo, de acordo com as condições estabelecidas

no ETP, no Termo de Referência e no Contrato, anotando na Ficha de Vistoria, todas as observações

sobre seu estado.

9.6 Os materiais deverão ser novos, respeitando as discriminações contidas no Termo de

Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as normas e exigências estabelecidas pelo

INMETRO.

9.7 A contratada deverá apresentar nota fiscal, na entrega dos materiais, informando, no mínimo,

das garantias descritas abaixo relativas à garantia geral incluindo garantias específicas e os prazos

contados a partir da data de recebimento definitivo do objeto, pelo qual obriga-se independentemente de

ser ou não o fabricante do produto a efetuar a qualquer tempo substituições dos materiais, objetos desta

licitação, e equipamentos em virtude de quaisquer defeitos de fabricação (manufatura, construção,

montagem) pelos prazos abaixo estipulados, contados a partir do recebimento definitivo do objeto pela

Administração.

9.8 A garantia deve contemplar o fomecimento de material (previsto no Manual do Fabricante).

9.9 Durante o período geral de garantia, deverá ser realizada a assistência técnica devida aos

brinquedos, materiais e equipamentos pela CONTRATADA para tal finalidade se necessário.

9.10 Durante o período de garantia, reparos e outras correções do objeto e respectivas adaptações,

bem como as revisões obrigatórias previstas em manuais e necessárias para a manutenção da garantia,

determinadas pelo fabricante, terão suas despesas (mão de obra necessária á execução do serviço)

suportadas exclusivamente pela CONTRATADA.

9.11 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência.

9.12 A compra do objeto em questão visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e suas Unidades Socioassistenciais. A aquisição será por meio de processo

licitatórío, na modalidade de SRP, observado os dispositivos legais, seguindo o rito procedimental comum

a que se refere o art. 17 da Lei 14.133/2021, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrõesde

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.
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10 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO (ITEM)
rubrica

10.1 A emenda 55901211220202302-GND4 é em parte destinada ESTRUTURAÇÃO DO SUAS. Os

recursos estarão dispomveis imediatamente para cobrir o custo total da compra. Evitando assim qualquer
complicação relacionada ao parcelamento, como necessidade de garantias adicionais, aprovações
burocráticas extras e potenciais encargos financeiros associados.

11 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1 Tem-se a expectativa da aquisição de BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES

E MATERIAIS DIVERSOS para que possam complementar e agregar atividades das instituições aos

quais serão destinados ao Centro de Convivência do Idoso Julia Almeida, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Unidade de Acolhimento Caso do Idoso, CRAS, CREAS e Residência

Inclusiva. SEGUNDO no que se referem para eventos de diversas naturezas, lazer, projetos sociais,
brincadeiras e demais atividades.

11.2 Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas provenientes

da continua necessidade do material de consumo nos órgãos do município, o qual é imprescindível para o
exercício das atribuições institucionais dos servidores.

11.3 Dos Resultados Pretendidos:

• Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

• Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados nos princípios de
eficiência;

• Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais;

• Atender as unidades administrativas quanto às suas necessidades;

11.4 Com a realização da contratação em apreço, espera-se obter os seguintes resultados:

® Otimização de custos administrativos de gerenciamento de todo o processo de contratação, tanto
na gestão, quanto na fiscalização do contrato;

• Melhoria na qualidade dos materiais ofertados, devido à expertise da contratada;

• Transporte adequado e o devido cuidado no controle dos materiais adíquiridos;

• Garantia do cumprimento contratual com base nos princípios de eficiência;

• Atendimento aos preceitos legais vigentes;

12 PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS

12.1 Não serão necessárias providências, visto que o programa e a forma de contratação já são
praticados pela secretaria e pelo município, possuindo toda a logística e distribuição alinhadas.
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13 CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

13.1 Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto.

14 IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 Não há impactos ambientais, tendo em vista a natureza do objeto.

PROC. N-'

FLS.

RUBRICA

15 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

15.1 A viabilidade deste documento toma-se plausível, considerando-se a emenda

55901211220202302-GND4 à qual destina a verba para as aquisições.

15.2 Com base no exposto acima, o presente Estudo Técnico Preliminar, formalizado pela Equipe de

Planejamento, considera que a contratação é viável, além de ser indispensável ao atendimento das

necessidades, interesses da Secretaria.

íãújo(íKaFERNANDA DE ARAUJOQNASCIMENTO
Fiscal Administrativo de Contrato

^ JOSE RIBAMAR PAZ SANTOS
Fiscal Técnico de Contrato

Timon-MA, 08 de julho de 2024.

q^ANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Gestor de Contrato

CfíA/X

MARCUS VINÍCIUS CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento
Social - SEMDES
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ANALISE DE RISCOS

1. Este Mapa de Riscos será parte integrante do Processo Administrativo n° 020/2024-SEMDES,
instruído com a finalidade de realizar o Registro de Preços VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS

DIVERSOS para atender as necessidades administrativas do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS na execução de suas atividades administrativas e sociais, em

cumprimento da emenda 559012II220202302-GND4, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Instrumento e seus anexos.

2. Levamos em consideração os riscos envolvidos nesta compra, alertando para eventos futuros e

incertos que possam afetar esta aquisição. Assim como toda contratação, vislumbram-se alguns

riscos em curso na presente contratação.

3. OBJETO: Registro de Preços VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS,
EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS para atender as necessidades

do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS na execução de suas atividades
administrativas e sociais, em cumprimento da emenda 55901211220202302-GND4.

4. Riscos referentes à fase Inicial do Processo:

Risco 01: Planejamento deficiente:

Probabilidade:

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto:

( ) Baixo (X) Médio ( ) Alto
Dano:

Prejuízo ao atendimento das Demandas da Secretaria.

Ação Preventiva:

Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto conforme as
necessidades desta Secretaria.

Risco 02: Elaboração do Termo de Referência inadequado:

Probabilidade:

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto:

( ) Baixo (X) Médio ( )Alto
Dano:

Utilização, por parte da CONTRATADA, do serviço de baixa qualidade, bem como de
produtos que não possuem a qualidade necessária para atender o solicitado, ou o serviço

prestado, não atendendo da maneira esperada.

Ação Preventiva:
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Elaborar adequadamente o Termo de Referência confoime as características do serviço

pretendido e solicitar a revisão deste, pelo setor competente.

Risco 03; IndisooalbiUdadc financeira;

Probabilidade:

(X) Baixai ) Média ( ) Alta

Impacto:

(X) Baixo ( ) Médio ( ) Alto
Dano:

A empresa não receber pelos bens fomecidos, prejudicando a execução do contrato.

Ação Preventiva:

Aprovisionar recursos suficientes para as obrigações contratuais durante o ano de

vigência, criar um orçamento de contingência, monitorar regularmente os recursos

orçamentários disponíveis, buscar fontes de financiamento alternativas.

Risco 04: O contratado não cumprir parcialmente ou totalmente o one foi pactuado.

Probabilidade:

(X)Baixai )Médiai )Alta

Impacto:

i ) Baixa (X) Média i ) Alta

Dano: Não entrega dos bens ou entrega parcial.

Ação Preventiva: Necessária análise cautelosa de fomecedores idôneos e com

capacidade técnica para ofertar e entregar os bens.

Risco 05: Risco ambiental e de sustentabilidade.

Probabilidade:

iX) Baixa i ) Média i ) Alta

Impacto:

(X) Baixa i ) Média i ) Alta

Dano: substâncias nocivas à saúde ou ao meio ambiente.

Ação Preventiva: ofereçar produtos duráveis e de alta qualidade, capazes de minimizar a

necessidade de reposição freqüente e reduzir o consumo de recursos naturais ao longo do
tempo.
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Risco 06: Local e horário de entrega incorreto.

Probabilidade:

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto;

(X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Dano: Fornecedor entregar os bens em local diferente do comunicado ou em horário

Ação Preventiva: Local e horário já previsto em edital assim como servidor responsável

pelo recebimento. Reforçado horário e local no ato de envio da nota de empenho ao
fornecedor.

Risco 07: Materiais e bens entregues com avaria.

Probabilidade:

( ) Baixa (X ) Média ( ) Alta

Impacto;

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta

Dano: Amaçado, quebrado, violado, ralado.

Ação Preventiva: No recebimento observar se tem avarias no produto. Se constatada

comunicar ao fomecedor e solicitar substituição.

Risco 08: Atraso na entrega dos veículos nor narte dos fornecedores.

Probabilidade:

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

Impacto;

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

Dano: Prejuízo na entrega dos bens; Como os materiais são essenciais para o

funcionamento dos serviços prestados pela Secretaria, atrasos podem comprometer a

continuidade e qualidade desses serviços. Além de possivelmente causar desperdício de

recursos; impacto na imagem e credibilidade da institiúção; como também possíveis

sanções contratuais, e ainda ocasionar em atrasos em projetos e programas.

Ação Preventiva: Para mitigar esses danos, é importante que a Secretaria de

Desenvolvimento Social tenha planos de contingência, mantenha uma comunicação eficaz

com os fornecedores e esteja preparada para ajustar seus cronogramas e operações
conforme necessário.
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Risco 09; Variação nos preços dos veículos.

Probabilidade:

( ) Baixa (X) Média ( )Alta

Impacto:

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

Dano: Impacto orçamentário; possível redução na quantidade de itens, pois se os preços

subirem significativamente, a Secretaria pode não conseguir adquirir o número de bens
planejados inicialmente, o que compromete a capacidade de atendimento e prestação de
serviços à população assistida, além de causar atrasos e replanejamento.

Ação Preventiva: Para mitigar esses danos, é fundamental que a Secretaria de

Desenvolvimento Social acompanhe de perto os preços de mercado, esteja preparada para
possíveis variações durante o processo licitatório e mantenha uma boa gestão financeira e

contratual para lidar com essas situações de maneira eficaz e transparente.

MírWn

Timon-MA, 08 de julho de 2024.

JOSE RIBAMAR PAZ SANTOS

Fiscal Técnico de Contrato

Jfíl Ái Xmi^ ihuivTMã
tNANDÀIlEARi lUJO NASCIMENTIFERNANDÀTIEARfÚJO NASCIMENTO

Fiscal Administrativo de Contrato

íJO.
GEANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Gestor de Contrato'

MARCUS VfiViOTS CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

Rua Miguel Simãa NS 825, Centro., Tlmon-MA
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A EMPRESA MAX DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O
NM2.924.919/0001-11, SEDIADA NA AV. PRESIDENTE MEDICI3014, BAIRRO: FORMOSA,

TIMON-MA, REPRESENTADA PELO SR. BRUNO LEONARDO TEIXEIRA MORAIS, R.G.

Nn32.71.290, C.P.F N» 074.560.843-43, VEM POR MEIO DESTA APRESENTAR SUA PROPOSTA

COMERCIAL, PARA OS PRODUTOS DISCRIMINADOS NA TABELA A SEGUIR:

.. my-mrnms : . - : -

|TEM ■ ■éÈSÉRiCÂÓ- ■ UND
.

■

QTDE
■

vAWRi
VAIOR OTTAL

i ■ ■

1 Brinquedo com acessibilidade (piayground adaptado cadeirante balanço
americano simples)

UND 10
R$

29.702,96
RS 297.029,60

2

Brinquedoteca com acessibilidade (Brínquedoteca composta por-
estante em madeira, cantinho da leitura, mesa com 4 cadeiras, jogo de
argolas, teatro de fantoches, 2 fantoches, bate pinos, loto leitura, pranças
de seleção, domino do a ao z, vamos forma palavras, animais e filhotes,
memória inglês, jogo 4 em l- ludo, trilha, dama e domino, quebra cabeça
metades em tabuleiro, relógio, xadrez - peças plásticas, seqüência de
unidade, números e quantidades, tangra, pote com 45 peças tipo lego,
tapete amarelinha em eva)

UND 5
RS

15.104,00
R$75.520,00

íi - MÁQUINAS É EQUIPAMENTI
... ..... ....

■ ... u .

1

Exaustor, diâmetro: 50 cm, potência motor: 0,5 CV, tipo motor: trifásico,

tensão: 220/380 v, características adicionais; motor blindado, vazão: 15

m3/min, largura: 30 cm, nível ruído: 83 db.

UND 3 RS 1.227,80 RS 3.683,40

2

Máquina lava e seca: capacidade 11 kg, características máquina lavar
roupa, tipo: lavadora e secadora, adicionais: automática, abertura frontal

com trava de segurança, voltagem: 220 v, material gabinete: aço.

UND 1 R$ S.656,14 RS 5.656,14

3

Aparelho purificador de água, tipo: dupla filtragem, voltagem: 220 v,

características adicionais: água gelada e natural, aparelho ligado a rede

de água, capacidade: 1,81, vazão: 1,5 l/h

UND 2 R$ 962,00 RS 1.924,00

.. ... .^ÓTÉinriNSTRÜMÉNTÓS.M^

1
Teclado musical arranjador E-X30 roland, com 706 sons, 256 vozes de

polifonia e 347 ritmos internos
UND 1 RS 6.830,31 RS 6.830,31

2 Violão: com 6 cordas e estojo/capa, comprimento: 1,05 m. UND 7 RS 940,20 RS 6.581,40

CNPJ: 42.924.919/0001-11

AV.PRESIDENTE MEDICI, BAIRRO: FORMOSA CEP 65.636-045

TIMON- MA

E-MAIL: adinmaxdistribuidoraltda@gmail.com
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1

Andador ortopédico, material: alumínio anodizado, tipo construtivo;

dupla barra sustentação, tipo de pés: pés com ponteiras poliuretano,
altura: altura regulável, aplicação: adulto.

UND 1 R$ 182,99 RS 182,99

2
Cadeira de banho higiênica em alumínio dobrável desmontável para
idoso adulto até 135kg hidrolight prata.

UND 2 R$ 889,58 RS 1.779,16

3 Kit com 2 grade de cama com tela de segurança bebês e idosos. PAR 4 R$ 328,37 RS 1.313,48

1

Cafeteira elétrica: material: aço inoxidável, aplicação: industrial,

capacidade: 21, voltagem: 220 v, normas técnicas: não aplicável,
características adicionais: termostato.

UND 1 RS 151,16 RS 151.16

A
Poltrona para descanso do papai com encosto reclinável, altura 117 cm,

largura 80 cm, profundidade 90 cm.
UND 5 R$ 1.504,31 RS 7.521,55

3
Tapete emborrachado - kit 12 tapetes tatames coloridos eva 50 x 50 x
Icm lOmm c/ borda.

UND 5 RS 273,62 RS 1.368,10

fflWIATIVA . ,

1

Projetor multimídia - Conectividade HDMI: Aúdio e vídeo de qualidade

HD com um único cabo, XGA. Imagens coloridas: 3400 lúmens em branco

e em cores. Lâmpadas duráveis e de baixo custo: até 12.000 horas^ no
modo econômico. Cor: Branco. Bivolt.

UND 1 RS 4.633,39 RS 4.633,39

2 Repetidor de sinal WIFI de alta potência - acess point unifi u6 + ubiquiti UND 3 RS 2.450,15 RS 7.350,45
3 Roteador WIFI - TP-link, roteador wireless dual band acl200 archer c50w UND 4 RS 396,95 RS 1.587,80

4
Smartphone -128 gb de armazenamento interno, 4gb de memória RAM,

processador octa-core
UND 1 RS 1.717,84 RS 1.717,84

5 Suporte de televisão - articulado 23 a 55" até 35Kg UND 6 RS 526,72 R$3.160.32
6 Suporte para projetor - universal tripé com inclinação até 20 quilos UND ■ 1 RS 900,67 RS 900,67

TABLET - 10 polegadas, 128 gb de armazenamento, processador Octa-

Core e memória RAM de 4gb.
UND 5 RS 3.447,46 RS 17.237,30

t^TÉ VI!-materiais

1

Campainha sem fio, alcance máximo: 100 m, cor: branca, quantidade

sons: 3 und, características adicionais; controle remoto, pilha AA, tensão

alimentação: 12 v, tipo: digital

UND 2 RS 119,69 RS 239,38

2
COLEÇÃO DE LIVROS ■ SUGESTÕES; Kit Gibi Turma da Monica com 15 (Unidades) - Sem
Repetições; Coleção Monteiro Lobato; Box Diário de um banana; Livros Infantis - Fábulas

+ Fazendinha Do Seu Lobato; OU outras coleções com mesmo contexto infantis.

kits 26 RS 216,27 RS 5.623,02

VALOR TOTAL R$ 453.381,46

CNPJ: 42.924.919/0001-11

AV.PRESIDENTE MEDICI, BAIRRO: FORMOSA CEP 65.636-045

T1M0N- MA

E-MAIL: admmaxdlstribuidoraltda(g>gmail.com
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PRAZO DE VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADO DESTA DATA.

BANCÁRIA DA EMPRESA É NO BANCO: BANCO DO BRASIL N" AG:124-4 - CONTA: 75781-0

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: OS PREÇOS OFERTADOS ENGLOBAM TODOS OS CUSTOS

DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, FRETES,
SEGUROS, LUCRO E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE
O OBJETO DESTA LICITAÇÃO.

TIMON-MA, 05 DE JULHO DE 2024

BRUNO

LEONARDO

TEIXEIRA DE

MORAIS

AsBãtodo difiltatmoAtO por BRUNO LEONARDO
TEDCEiRA Amorais
ND: C^R, 0*ICf*<BrasjL OU*videoconf«rencia,
OU*3e28942Í000121. OU*PessoaFisica At,OU»
ARCfiWFIPA.OU^Autaiídadacêfttfeadora
SHRPROACF, CN=BRüMO LEONARDO TEIXEIRA
DE MORAIS
RazSoí; Eu sou o outer deole documento
LocâSzaçao;
Oâtí: 2024X17.05 08;01:0$-03'0(r
Poxit POF Reader Versãoc 2024.1.0

CNPJ: 42.924.919/0001-11

AV.PRESIDENTE MEDICI, BAIRRO: FORMOSA CEP 65.636-045
TIMON- MA

E-MAIL: admmaxdistribuidoraltda@gmaii.com
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RUBRICA_

A PREmTUnA MUHtQPAL DE "ntAOH-MA
AOSnORDSCOMPfiA.

08JE10: RtCiSTROOe PREÇO PARA FUTVRA E EVEHTVAL CONTRATAÇAO DE EMPRESAS PARA FORHEOMENTO DE MATERIAL DE DIVERSOS PARA
SVPRíR AS NECESSiOAOES DA SECRETARIA MUMCtPAL DE DESENVOLVIMENTO SOOAL (SEMDES} DE TIMON-MA

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 26.639.426/IX301-98

INSCRIÇÃO ESTADUAL' 22.S2Q6SS-6
INSCRIÇÃO MUNiaPAL: 101794

ENDEREÇO; AV. fRANCOCO CARLOS JANSCN8J3-B
BAIRRO: PARQUE PIAUÍ

aOADE/UF: TIM0N~MA
CEP: 6S63I-740

FONE: 186} 3212-5573

['MAJU Hcüoctíorepleto^gvftúit.cofn
DADOS BANCÁRIO:

BANCO DO BRASIL SA

CONTA ET: 46.12$-3

AQÊNQA N\'2726-X

ORÇAMENTO NP 04072024^1

LOTEI'BRINQUEDOS

Item Desertcâo Und Qfit V.tífíttário

3 BRINQUEDO COM ceeSSibilHtode (PLAYGROUNO ADAPTADO
CADEIRANTIBAIANCO AMERICANO SIMPLES}

Ut\d 10 RS 24.450,00 R$244.S00.00

2

BRINQUEOOTECA COM aeessItíWatte l6rina::eaoteca composto por
estante em modeito, contintio da teitura, .mesa com 4 codeífOSj Joça de
cr^/os. teatro de/entocfies. 2/a/itoches, bate pinos, loto lettofa.

pra.rças de ítf/e(ío, domina do o ao z, vamos forma pala /ros, a.timais e
filhotes, memória ingiés. Jogo 4 em 1-tudo. tniha, doma e domino,
aoebro cabeça meforffs em relógio, xodrer ♦ peças piástkas,
sequincio de onidade, numeras e Qvontidodes. tongra. pote cem 45
peças tipo lego, tapete omoretinko em e v.a}

Uf*d s RSl2.SCO.00 RS 62.sao.oo

VaktfTotoilou t: RS307000.00

trezentos e sete mU reais

ÍOTE-II MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Item Oescrfçõo i/nd Ont V. tínitá/ío

1

EXAUSTOR, DIÃMETROSOCM. POTtNCfAMOJOH:0.5CV. J1P0
M0T0P:7RIFÃS!C0.7£NSÃO:22ú/38õV. CARAOERlSTICAS
AD!C;0NAIS:M010RBUNDADO. VA2A0:ISM3.WH. iAR6URA:30CAf.
HSVEíRU!üO:R3DB

und 3 RS 990,00 R$2.970.00

2

MÁQWNA LAVA ESECA: CAPACtDADS 11 Ktí, CARAaiRÍSUCAS
MÁQUINA LAVAR ROUPA, riPO:lAVADORA ESECADORA,
DtCfONAfSAUTOMÀTiCA.ABtRTURAfRONTAtCOMTRAVADE
SE6URANÇ. VOL7AGEM:220 V, MATERIAL GA9INETE:AÇ0

und R$4.999,00 RS4 999.00

3

APARELHO PURIFICADOR DEAGUA 7IPO:DOPlA Hl 7RAGEM.
VOnAG€M:220.V CARACTERISITCASADKION^S ÁGUA GELADA (

NAWRAL, APARELHO UGADO A REDE DEÁ. CAPACIDADE:IB t,
VA2Ã0:1.S l/H

und 2 RS 999.00 RS 1.998,00

Võler Total Lote tl RS 9.967.00
ttovemlL novecentos eseisettae sete reais

LOTE tlhfNSTRUMENTOS MUSICAIS
Item DesaicOo Und Ont V, unioS/io

1 Teetaih Musical Arrofíjoebr B-X3Q Rolarui com 7C6 scns, 256 ariei de
ootifonloe347ntmos internos

Und 1 RSS.150.00 RS S-150.00

3 VíOtÃO. INSTRUMENTO MUSJCAl'CORDA COMPONENTESrCOM 6
CORDAS e ESTOJO. COMPRIMENIQ: 3.0S M, UPO VíOlÃO

i/fid 7 RS 795,00 RSSSSS.OO

Vetor Totot Lote ílt RS10l7SS00

OeimlL setecentes e aulnze recit

lOTciv- MoaiuAiuo. eauwAMimx. utbísíuos
Item DescrlcBo Und Ont V. unitário

í

ANDADOR ORTOPfDtCO. MATERiAt.AlUMÍNIO ANOOffADO. TIPO
CON5TfiUT1VO:DUPLASAÍRA SUSTENTAÇÃO. UPO PéSiPÉS COM
PONTEIRAS POLtURETANO. AtTLIfiA Ai TURA RECUtÁ VEl
APUCACÃO:ADVLJO

Und i RS 299,00 R$ 299.00

2 Ccdeiro de Banho Higrênxa em Alumínio Dobrável Desmontável Idoso
Adulto até 335ko Hidrol'r/*t Prata

Und 2 R$735.00 RS 1.570.00

3 KH Com 2 Grade De Carna Com Teio De Segurança Bebês f Idosos pares 4 RS24S,00 RS 980,00

Valor TOtoi Lote IV RS2,849,00

ÁotsmiLottoeentosevntefítaenow reais

L07EV' UTENSlUOSDOMÊSnaXS
Item Descrtcõo Und Ont V. unRdrto

1 CAFETEIRA ELETRICA MATERfALAÇO íNOXíDÃVEL
4PiíCACA0:WDt/STft/Ai. CAPACiDAD£:21. VOLJAGÍM:23Q V.

Und J RS 2.350,00 RS 1.350.00



GRUPO
REPLETA

PÍ^OC.

RUBRICA

2 POl TRONA PARA OESCA NSO tX7 PAPAI COM ENCOSTO Rf Cí W>í VEU
ALTURA227CM.IARGURA80CM.PROFUNDIDADE90CM Una 5 RS 2.450,00 RS 7.250,00

3 TAPtie éMBORRACHADO • (K'J 32 Topetet lctor.res Cahridos fw 50X
50 XlcmlOmmC/Bordai

veior Total Lote V

novemH, seGcentasese

Und

tMto ectnop/i

5

eots

RS 2)5.00 RS 1.075.00

RS9.e7£.I»

lonvj^MÁnBtAís g wpft/MflyrasoE wwwAMmw"
item Descfteõo

nOJerüRMOLVMIDtA Pfi0J£70ftt\tAGSM. TIPOIVAGÍMJMACÍM
MICROCOMPUTAOOlt (MULTIMÍDIA). TIPO fOC0:AUT0 fOCO.
VOITA6£M:110/Í20 .V CAPAClf RÍSTlCAS ADlCOKAIS: COUlHOli
PiMOTO

REPETIDOR DE SINAL Vlfífí DE ALTA POTENQA - ACESS POlNT UNIFI
t/6'» aaiQum

Uttâ Qflt V. utútárta

P$3.8SO.OS

psi.Bsaoo

veiar total

PS3.SSC.00

ROTEADOR WIFI 'TP-Lifík. ROTEADOR WIREU5S DUAl BANDAC1200
ARCHER CSOW RS 310.00 RSUeaoo

SMARTPHONE • 328 G. 4 MEMÓRIA RAM, PROCESSADOR OCTA-CORE Und R$1.4SO.ao

SUPORTE DE TELEVISÃO - Suporte Projetar Uni/ersol Tripé Com
IfíÇÍtnocÕO Até 20kilos
SUPORTE PARA PROJETOR • Suporte Projeicr De Teto Parede Dotos/Knv
Univenal Regulável

RS 425.00

RS 1.450.00

R$2SSO.OO

RS 735.00 RS 735,00

TABLET ' 10polegadas. 328 G. processador Octa-Core € MEMÓRIA 4
RAM. RS 2 650,00

Valor Tato! lote W

RS 13.250.00

R$28.€2S.OO

l07FVr/'MATefíMJSDÍV£RSQS

item Desaleão Unà Qnt
1 CAMPAWf/ADEAíARME (Campainha Intelútenlel Und 2 RS 10000 RS200í00

2

CDIEÇAO D£ l/VAOS -SUGESTÕES: kit Gibi Turma da MorUcocom JS
(U.rfdadesJ • Sem Repeí/fCet: Co/efâo Mpnteiro lobato; Box Diário de
um òoitona; tiuros Infimns • fdbuAts * FatendinttoDoSeu lobato; OU
outroi coleções com mesmo contexto in/antís.

Valor Tatol Lote Vil

kits 26 RS 299.00 RSS.174,00

dtxomíL truefítas e setenta e avatro reais

etncomíL trezer^esetentaenoatrortcís
RS374.205.00

VAUOADE DO ORÇAMENTO: €0 OiAS
PRAZO DEtíJTRECA: Á COMBINAR

LOCAL DE ENTREGA: A COMBINAR

NO 0RÇ4AffWT0 INCLUIM^ DESPESAS TAG COMO FRETES. TRIBUTOS, CARGA, DESCARGA £ SEGUROS. CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS.
commuiçõís e oshigaçõis sociais, jhabaihíStas e prívioíhoárias í ountos nkissíriosao cümprimíuto inísgrai do ca/f io

TIMON ■ MA. OA DejUÍHO DC102A
RSRllIA OISTRIRUiaORA LTDA

SÃVIO BARBOSA DE SOUSA
SÓCIO ADMINGTRADOH
83:2.039.678'SSP PI

CPF: 952.747.403-59
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PROC. N°

J R PESSOA FILHO LTDA. - EI^^bric^^ 7
(VIP NEGÓCIOS) '"JbKILA ^

CNPJ 02.939.111/0001-93 I.E. 12.815.425-0
Av. BenedíoFenrâ Campos (At 01 )•569AI\^AIvo^

vipn6gocios2020@gmail.coni // 86.98889-6941

SECRETARiA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

PROPOSTA ORÇAMENT/^IA

LOTBI BRINQUEDOS

MARCAESPECIRCACAO

Brinquedo com acessibilidade (playgmund adaptado cadeirante
balanço americano simples)

VALOR UNT. I fOKL

R$ 26.040.00 RS 260.400.00
FÁCIL

ESPORTE

Biinquedoteca com acessibilidade (Brinquedoleca composta por-
estante em madeira, cantinho da leitura, mesa com 4 cadeiras, jogo
de argolas, teatro de fantoches, 2 fantoches, bate pinos, loto leitura,
pranças de seieção, domino do a ao z, vamos hma palavras,
animais e ISholes, memória ingiês, jogo 4 em 1- tudo, Iriiha, dama e
domino, tjuebra cabeça metades em tabuleiro, relógio, xadrez -
peças plásticas, seqüência de unidade, números e quantidades,
tangra, pote com 45 peças tipo lego, tapete amarelinha em eva)

VARIADAS UNO Fl$ 16.236,00 RS 81.160,00

TOTAL DO LOTEI RS 341.mm

^IH^EimiiPAMENTOSLOTM

Exaustor, diâmetro: 50 cm, potência motor: 0,5 CV, irpo motor:
trtfásico, tensão: 220/380 c, caracteristicas adicionais: motor
blindado, vazio: 15m3/min, iargura: 30 cm, nível rvido: 83 db.

TROM UND RS 1.049.48 RS 3.148,43

Máquina lava e seca: capacidade 11 kg, caracterishcas máquina
iavar roupa, tipo: iavadora e secadora, adicionais: automática,
abertura frontal com trava de segurança, voltagem: 220 v, material
gabinete: aço.

SAMSUNG UND RS 4.708,20 RS 4.708,20

Aparelho purifícador de água, tipo: dupla fíltragem, voltagem: 220
V, características adicionais: égua gelada e natural, aparelho ligado
a rede de água, capacidade: 1,81, vazão: 1,5 l/h

IBBL UND RS 836.33 RS 1.672,66

TOTAL DO LOTE II \ RS. , ft52ft30

LOJEmmmiit^eimsímicAis

Teclado musical armnjador E-X30 roland, com 706 sons, 256
vozes de polifonia e 347 irtmos internos YAMAHA UND RS 6.187,60 R$ €.18160

Wo/ão: com 6 cordas e estqo/capa, compnmento.-1,05 m. STRINBERG UND RS 872,34 RS 6.106,36

TOTAL DO LOTE III

tx3wiv.Mpmi!IÊló^^mM&m)s. urBi^Lios

Andadorortopédico, material: alumínio anodizado, tipo
con^rubvo. dupla Irarra sustentação, tipo de pés: pós com ponteiras
poiiuretano, altura: altura regulável, aplicação: adulto.

MERCU UND RS 173,80 RS 173,80
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PROC. w^ÍQUíL-
PI s.

J R PESSOA FILHO LTDA. - EPi|®RicA_
(VIP NEGÓCIOS)

CNPJ 02.939.111/0001-93 I.E, 12.815.425-0

Vipnegocios2020@gmail.com // 86.98889-6941

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL • SEMDES

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Cadtíra de banho higiênica em alumínio dobrável desmoniável
para idoso adulto até 135kg hidrolight prata. HIDROLIGTH UND R$ 877,37 R$ 1.754,73

Kt com 2 grade de cama com tela de segurança bebês e Idosos. PETUTIL pares RS 297,48 R$ 1.189,90

MmmmÊmmmncos

Cafeteira elétrica: material: aço inoxidável, aplicação: industrial,
capacidade: 21, voltagem: 220 v, normas técnicas: não aplicável,
características adicionais: termostato.

MARCHESONI UND RS 1.339,84 RS 1.339,84

paia uoDMiiKtU uu papai luiii enuiuiu leuiiui/w, aiiwa
117 nm , MS MÓVEIS UND

Tapete emborrachado - kit 12 tapetes tatames coloridos eva 50 x
50 X Icm lOmm c/borda CARLU UND

1.169,42

LOTEW

Projetor multimídia - Conectividade HDMI: Aúdio e vídeo de
qualidade HD com um único cabo, XGA. imagens coloridas: 3400
túmens em branco e em cores. Lâmpadas duráveis e de baixo
custo: até 12.000 /toras'no modo econômico. Cor: Branco. Bivolt.

MULTSMART UND 1 RS 4.129,70 RS 4.129,70

Repetidor de sinal tMFi de alta potência - acess point urrífi u6
UBIQUITI RS 1.438,00 4.314.00

Roteador \/t/IFI- TP-link, toteadorvinreiessdualbandac1200
TPLINKaraiercSOw 359,60 1.438,40

Smartphone • 128 gb de armazenamento interno, 4gb de memória
MOTOROLARAM, processador acta-core RS 1.581,30 1.581.30

Suporte de televisão - articulado 23 a 55" até 35Kg 232.90 397,40

Suporte para projetar - universal tripé com inclinação até 20
783,02

TABLET ■ 10 polegadas, 128 gb de armazenamento, processador
Dcfa-Cora e memárfs RAM de 4gb RS 2.896,39 14.481,95

rawipoioreMia 2i.iis.nl

Campainha sem fío, alcance máximo: 100 m, cor: branca,
quantidade sons: 3 und, características adiaonais: controle remoto,
pilha AA, tensão alimentação: 12 v, tipo: digital

INTELBRAS UND RS 9881 RS 197,61



pRoe. N" rxznÁiif.
PLS,

OCpO&íOS
o miiaixnlfs TQION

J R PESSOA FILHO LTDA. - EPPt^uBRlCA I
(VIP NEGÓCIOS) (J

CNPJ 02.939.111/0001-93 I.E, 12.815.425-0

Av. Benedito FareiraCanps^v: 01 ).S69AI^Ah(Ma(la.6i633-2^
vipnegocios2020@gmail.com // 86.98889-6941

S£CRETAm MUNICIPAL DE DESENVOLVUISENTO SOCIAL • SEMDES

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

2

COLEÇÃO DE LIVROS - SUGESTÕES: Kit Gài Tuima da Monica
com 15 (Unidades) • Sem Repetições; Coleção Monteiro Lobato;
Box Diário de um banana; Uvros Infantis - Fábulas + Fazendinha
Do Seu lobato; OU outras coleções com mesmo contexto infantis.

EDITORAS

VARIADAS
KITS 26 R$ 199,08 R$ 5.176,08

l

TO- 'OLDO LOTmií üSüffll

lr»ewft>8 e flovenlia e mm mil, Mveéenios e Wnte admiro iBafg e otoite e frofeicenfews^
TOTAL 00S< LOTES | RS 39ft924fl2

PAGAMENTO: A COMBINAR.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS.

PRAZO DE ENTREGA: A COMBINAR.

Dedaro que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas;

/

Timon (MA), 05 de jdho de 2024

Assinado de forma

digital por JOSE
RODRIGUES PESSOA

FiLHO:53755898349

//
"'JÍ-JÕtttwi^nPtuei^

fviénM

José Rodrigues Pessoa Filha
Administrador
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prefeitura municipal de TIMON ' UBMca
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

TERMO DE REFERFlvrrA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 020/2024 - SEMDES

1. REQUISITANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

2. DO OBJETO:

• O projeto de licitação será o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS
AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E
MATERIAIS DIVERSOS, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS, conforme especificações e quantidades estimadas indicadas a seguir.

• O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme o decreto
n" 10.818, de 27 de setembro de 2021.

• O prazo de vigência será até 31/12/2024 contados da assinatura dos contratos, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

• O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

• O procedimento utilizará o Sistema de Registro de Preço (SRP).
• O objeto da presente licitação será por lote.

3. DO ORGÃO PARTICIPANTE:

• Integra o presente Termo de Referência, na qualidade de Órgão participante:
a) FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o

n" 14.756.022/0001-90.

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO:

4.1. Inicialmente destacamos que a licitação realizada no formato de ata de registro de preços
desobriga o ente público a realizar a despesa decorrente dessa licitação, formando apenas vínculo
de preço entre o fornecedor e a Administração Pública, para o caso desta, durante a vigência da
ata, avaliar a necessidade da aquisição/contratação dos itens licitados. A licitação para futuras
aquisições de BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS
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DIVERSOS, para os Programas atendidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FMAS na qual visam promover a melhoria da qualidade dos serviços prestados pela
Secretaria, que realizam atividades como jogos, brincadeiras, projetos sociais nos parques,
passeios e entre outras atividades.

4.2. A licitação visa dotar a unidade solicitante das aquisições as quais irão supri-la e aparelhá-la,
proporcionando condições para melhor desenvolver as suas atividades favorecendo a resultados

mais efetivos. E também em virtude de reposição de bens que encontram já com uma utilização
bem antiga e desgastada, já não atendendo de forma ideal as necessidades de uso da unidade.

^ 5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

5.1. A presente aquisição será realizada com fundamento na Lei Federal n® 14.133/2021.

6. DA MODALIDADE LICITATORIA:

6.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante licitação, na modalidade
PREGÃO, MENOR PREÇO por LOTE em sua forma eletrônica.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação;

Gestão/Unidade: 021902-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS;
^ Fonte de Recursos: 660 Trans. do FNAS;

Projeto/Atividade: 2013- CRAS; 2014- Piso fixo Média Complexidade CREAS/ MSE/

CENTRO POP/ ABORDAGEM SOCIAL; 2016- Piso Fixo de Alta Complexidade PAC I
CRIANÇA/ADOLES. e PAC II-RES. INCLUS./ ABRI.POP/ SERV. ACOLHIM. ADULTO/

FAMÍLIA; 2164- Serv. de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente.

7.2. As despesas decorrentes para a aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento da emenda 55901211220202302-GND4 para os exercícios

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, e será a cargo do Órgão
Participante, cujo programa de trabalho e elemento de despesa especifica constará na respectiva
Nota de Empenho.
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7.3. Devemos salientar que a Licitação será processada pelo Sistema de Registro de Preços, não

havendo necessidade de prévia reserva orçamentária, na medida em que o Mimicípio não

contrairá imediata obrigação de despesa.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

8.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por LOTE.

9. DAS QUANTIDADES MÍNIMAS E MÁXIMAS:
9.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que

^ deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada à legislação

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de

condições.

9.2. A quantidade mínima prevista a ser adquirida pela municipalidade será equivalente a 10%

(dez por cento) do quantitativo registrado, podendo este quantitativo ser adquirido de forma

parcelada durante a vigência da ata.

9.3. As quantidades máximas a serem adquiridas compreendem a quantidade relativa a

estimativa total de consumo para cada item, com os acréscimos permitidos pela legislação em

vigor.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. Os licitantes contratadosque infringiremas normas constantes deste Termo de Referência

ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.1.1. Advertência, nos casos de:

a) Inexecução parcial que não acarretam prejuízos significativos para a Administração.

10.1.2. Multas nos seguintes casos e percentuais:

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item contemplado na Ordem de

Fornecimento (OF) em até 20 (dias) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o

valor da parcela descumprida;

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pela

Administração na entrega do item contemplado na Ordem de Fornecimento (OF) e/ou

atraso injustificado na substituição dos itens defeituosos superior a 20 (vinte) dias: 20%
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(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento do

contrato;

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada (sem apresentar justificativa ou com

justificativa não aceita pela Administração) do adjudicatário em aceitar ou assinar a Ordem

de Fornecimento (OF) e/ou Contrato, e ou solicitar cancelamento da ata sem motivo

comprovado e aceito pela Administração, uma vez que caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente (sem

apresentar justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração), o objeto

contemplado na Ordem de Fornecimento (OF): 15% (quinze por cento) sobre o valor total

do contrato e possibilidade de cancelamento da ATA ou da Nota de Empenho Total ou

Parcial;

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a

vigência da Ata de registro de preços/contrato, uma vez que caracteriza o descumprimento

da obrigação assumida impossibilitando a contratação: 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato e possibilidade de cancelamento da ATA;

f) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada (sem apresentar justificativa

ou com justificativa não aceita pela Administração), da Ordem de Fornecimento (OF).

Caracterizada pela verificação da não entrega do produto após 40 (quarenta) dias: 30%

(trinta por cento), sobre o valor total do contrato e possibilidade de cancelamento da ATA.

10.1.3. Impedimento de licitar e contratar com o Município de TIMON:

a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Fornecimento e/ou do contrato que cause

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo: até 02 (dois) anos;

b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Fornecimento e/ou do contrato,

caracterizada pela não entrega dos itens após 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado: até 03 (três) anos;

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

até 03 (três) anos;
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f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado,

superior a 15 (quinze dias) dias: até 03 (três) anos;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos seguintes casos:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e,

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.1. Para a Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

11.1.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fomecimento(s)

emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado comprovando a aptidão da licitante

para o fornecimento do(s) produto(s) idêntico(s) ou similar(es) aos objetos licitados,

devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão tomador

do fornecimento;

a) Para fins de comprovação da compatibilidade com o objeto licitado deverá ser

comprovado o fornecimento de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo

total da soma dos itens dos lotes arrematados.

b) Será admitido o somatório de atestados, para fins de comprovação do quantitativo

mínimo exigido.

11.1.2. 0(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) mencionar o endereço e telefone

comerciais bem como dados do declarante de forma legível.

12. DAS INFORMAÇÕES DA REQUISIÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

12.1. A execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas e fiscalizadas por

representante do órgão participante. A fiscalização será realizada por servidor(a) especialmente

designado por meio de ato de designação do Secretário da Pasta requisitante, nos termos do Art.
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117, da Lei n.° 14.133/2021, que deverá atestar a entrega do objeto e Os designados
responsável(eis) para responder eventuais questionamentos, impugnações e recursos
administrativos, desde que de cunho técnico e realizar a análise de documentação técnica e
amostras, conforme o caso:

a) GESTOR: GEANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

b) FISCAL ADM: FERNANDA DE ARAÚJO NASCIMENTO

c) FISCAL TÉCNICO: JOSÉ RIBAMAR PAZ SANTOS

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

^ imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

13. DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

13.1. A entrega do objeto da presente licitação dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias
consecutivos, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento (OF), de forma parcelada.
13.2. Os produtos/materiais, quando solicitados deverão ser entregues no endereço estabelecido
na Ordem de Fornecimento (OF) emitida, podendo inicialmente, ocorrer no seguinte endereço:
13.3. SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES:

Localizado na Rua Miguel Simão, n° 825, Centro - Timon - MA, CEP 65630-220. Horário para
entrega: das 08h00 às 13h30, de segunda a sexta-feira.

13.3.1. O carregamento, transporte, descarregamento, entrega e montagem dos brinquedos e
jogos pedagógicos, objeto deste Termo de Referência, são de responsabilidade da contratada e

os bens deverão ser novos e entregues acondicionados adequadamente em suas embalagens
originais, contendo marca, fabricante, procedência, tudo de acordo com a legislação em vigor,
de forma a permitir completa segurança durante o transporte;

13.3.2. O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de aplicação
de sanção, em caso de atraso injustificado.

13.3.3. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, com cobertura
total e irrestrita contra falhas, vícios e defeitos de fabricação e/ou desgaste anormal dos
equipamentos, peças e componentes, a contar da data de seu recebimento e conseqüente

aceitação mediante atestaçâo da respectiva nota fiscal (recebimento definitivo), ficando a

contratada obrigada a presta-la de acordo com as normas técnicas específicas do fabricante e
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legislação vigente e a reparar os danos materiais e substituir os equipamentos, peças e

componentes que se fizerem necessários em decorrência de tais problemas, sem quaisquer

ônus adicionais para a Administração.

13.3.4. A entrega deverá acompanhar cópia da Ordem de Fornecimento (OF) ou a Nota

Fiscal.

13.3.5. O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, quando

solicitado, substituir prontamente o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob

pena das sanções cabíveis.

13.3.6. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da contratação, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

13.3.7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

13.3.8. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada, no

prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

13.3.9. Defeitos de fabricação, sem custos adicionais de frete.

^ 14. DA SUBCONTRATAÇÃO:

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

15.1. Cronograma de Execução:

15.1.1. Elaboração do procedimento de compra;

15.1.2. Elaboração de Contrato;

15.1.3. Envio da Nota de Empenho para Empresa;

15.1.4. Encaminhamento da Nota fiscal para pagamento.

15.1.5. A entrega será no local indicado nos termo do Termo de Referência e E.T.P.

16. DO PAGAMENTO:



llillilM

PROC. N°Oc3p/o2^
ESTADO DO MARANHÃO 3E
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUBRICA—
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

16.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da apresentação da

Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente acompanhada dos documentos exigidos no

Edital e seus anexos.

16.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da

emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

17. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E DA RESCISÃO:

17.1. Constituem motivos para a suspensão:

17.1.1. Reincidir na cobrança de materiais não entregues ou entregues irregularmente;

17.1.2. Incorrer em irregularidade constatada pela fiscalização do Fiscal de Contrato;

17.1.3. Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à

Administração pública municipal e/ou a pessoas a elas vinculadas;

17.1.4. Deixar de comunicar a Administração pública municipal alteração de dados cadastrais,

como razão social e número de telefone, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da

alteração, bem como a prévia alteração de endereço;

17.1.5. Subcontratar total ou parcialmente o objeto do Edital.

17.2. A rescisão poderá se dar apedido da EMPRESA quando:

17.2.1. Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais, por ocorrência

de casos fortuitos ou de força maior;

17.2.2. O seu preço se tomar, comprovadamente, impraticável em função da elevação dos

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;

17.2.3. O pedido de rescisão deverá ser feito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

17.2.4. A rescisão poderá se dar por iniciativa deste MUNICÍPIO quando:

17.2.5. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

17.2.6. A empresa perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no presente

procedimento;

17.2.7. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas no Termo de Referência ou nos pedidos dele decorrentes;
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17.2.8. Comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 137, da Lei

Federal n" 14.133/2021.

17.2.9. Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou

responsáveis;

17.2.10. Se houver decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil

dos proprietários.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

18.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

^ Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

18.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de garantia ou

validade;

18.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

18.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

18.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

^ 18.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação

desta licitação;

18.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Mimicípio

de Timon/MA.

18.8. Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou CONTRATANTE através da Gerência de

Licitações e Contratos/Coordenação de Compras, e/ou aos Fiscais/Gestores da Ata de Registro

de Preços e/ou Contrato, por escrito e antes da comunicação pela administração da necessidade

do material, existência e/ou ocorrência de fato superveniente que prejudique e/ou impossibilitem

o cumprimento das responsabilidades assumidas.

18.9. Arcar com todos os custos inerentes à entrega dos materiais objeto deste termo.

18.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência;

18.11. Atender demais exigências previstas em edital.
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

19.1. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários á execução da

Ata de Registro de Preços e/ou contrato;

19.2. Controlar os saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes.

19.3. Instruir e gerenciar as solicitações de adesão consultando o fornecedor quanto ao interesse.

19.4. Comunicar/consultar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR antes da emissão do

respectivo Empenho e Ordem de Fornecimento (OF) quanto à disponibilidade dos produtos a

serem adquiridos.

19.5. Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão

competente quanto à conduta do Compromissário Fornecedor em relação à determinada Ata de

SRP ou fornecimento sugerindo ainda a penalidade a ser aplicada após análise.

20. DEVERES DO GESTOR/FISCAL - ORGÃO REQUISITANTE:

20.1. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementaresnecessáriosà execução da

Ata de Registro de Preços e/ou contrato;

20.2. Providenciar a abertura de processo de aquisição ao verificar a necessidade, sempre com

prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação dos serviços.

20.3. Verificar a existência de recursos financeiros para custear a aquisição.

20.4. Atestar e receber os materiais efetivamente fornecidos de acordo com as cláusulas

^ constantes da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato do qual este faz parte integrante.

20.5. Providenciar as inspeções dos fornecimentos, com vistas ao cumprimento dos prazos pelo

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR e/ou CONTRATADO.

20.6. Efetuar os pagamentos devidos ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR e/ou

CONTRATADO, na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços e/ou Contrato.

20.7. Notificar o fornecedor quando da verificação de ocorrências, erros, falhas, atrasos,

concedendo prazo para correção das pendências.

20.8. Proceder à abertura de processo solicitando a aplicação de penalidade e encaminhar ao

Órgão Gerenciador da SEGES (SEGES/SRP) para conhecimento, devendo este remeter o

processo à Gerencia de Integridade, Transparência e Prevenção à Corrupção da Controladoria

Geral do Municipio para os procedimentos cabíveis, quando a ocorrência referir-se ao

fornecimento/contratação de sua Unidade Gestora / Secretaria requisitante.
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RUBRICA

SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

21.1. O FORNECEDOR ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
infrações contidas na forma do art. 155 da Lei n° 14.133/21.

Timon, 08 de julho de 2024.

FERNANDA DE ARAUio NASCIMENTO
Fiscal Administrativo de Contrato

'JOSÉ RIBA^R PA^SANTOS
Fiscal Técnico de Contrato

JlfL ciJOCk oGÊFCiyilo
GmNE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA

Gestor de Contrato

MARCUS VINI L DA SILVA

Secretário Municipal oe Desenvolvimento Social
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETAMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL-SEMDES

APROVACAO DO TERMO DE REFERENCIA

PROC.

FLS. Al)

RÜB.

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

Processo Administrativo ns 020/2024-SEMDES

Assunto: Aprovação de Termo de Referência para abertura de processo licitatório.

Trata-se da análise e aprovação de Termo de Referência que tem como objeto a

Contratação de empresa para Contratação de empresa para aquisição de brinquedos,

equipamentos permanentes e materiais diversos para atender as necessidades do

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Nestes termos, e com escopo no interesse público e em conformidade com os

princípios da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, na forma do art. 59 da Lei

n9 14.133/21, e uma vez atendidos os requisitos nas alíneas "a" a "f do inciso XXV, do

art. 69 da Lei n914.133/21, por legalidade e conveniência, aprovo o referido Termo de

Referência em epígrafe, por conter os elementos necessários e suficientes à
caracterização do objeto.

Encaminhe-se o citado processo à Coordenação Geral de Controle de Licitações

Públicas do Município para procedimentos cabíveis e de conformidade com a Lei n9
14.133 de Abril de 2021.

Timon (MA), 08 de Julho de 2024.

MARCUS VINIOIUSXABRAL DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES

Portaria n° 0302/2022 - GP

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES
Endereço: Rua Miguel Simão, N" 825, Bairro: Centro, Timon - MA.
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Gabinete da Prefeita - GP u

i iiii%#ii Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV
CNPJ: 06.115.307«K)01.14

PÒICTARIA N® 03Ò2/2W^ DE 13 DE JUNHO DE 2022.

*

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão,

no uso das atribuições que !he confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art.
93, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei

Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE;

Art. 1®. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004,

MARCUS VINÍCIUS CABRAL DA SILVA, para exercer o cargo em comissão
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, símbolo S-1, deste
Município.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Timon-MA, 13 de Junho de 2022; 131° da Emancipação

Político-Administrativa do Município,

Dinair Sebastiana veloso da Silva

Prefeita Municipal

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de
acordo com art, 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipal n°
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei Municipal n°. 1383/2006.

Sanej/^Tnl^ ^^paio
Secretário Municipal de Governo

Portaria n® 01278/2021-GP

Praça sao José, S/N. Centro - T(mon-MA - CEP 65.636.160
Site Oficiai- www.lirnon.iiia.gov.br
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PORTARIA
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PORTARIA N° 030a/2022-GP

Ano IX - Edição n" 2.398

J exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de
Saúde, símbolo S-1, deste Município.

DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Exoneração de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAI. DE TIMON, ESTADO DO
MAIUNHAO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 70, Incisos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea

'a* da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR, de conformidade com o disposto no
inciso I do atl. 59 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de
dezembro da 2004, MARCUS VINÍCIUS CABRAL DA

SILVA, do cargo em comissão de Secretário Municipal de
Saúde, símbolo S-1, deste Município.

Ait 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PORTARIA N° 03al/2022-GP

DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Exoneração de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO
MARANHAO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, Inciso II, alínea
"a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

AiL 1°, EXONERAR, de conformidade com o disposto no
incisa I do art. 59 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de
dezembro de 2004, MARCiO DE SOUZA SA, do cargo
em comissão de Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social, símbolo S-1, deste Município.

Art 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PORTARIA N° 0302/2I>22-GP

DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO
MARANHAO, no uso das atribuições que the confere o
art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, Inciso 11, alínea

'a* da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n» 1892/2013,

RESOLVE:

Art 1°. NOMEAR, de confomtidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de
dezembrode 2004, MARCUSVINÍCIUSCABRALDA

SILVA, para exercer o cargo em comissão de Secretário
Munictpai de Desenvolvimento Sociai, símbolo S-1,

deste Município.

Art 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
PORTARIA N* 03D3/2022-GP

DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO

MARANHAO, no uso das atribuições que ihe confere o
art 70, incisos VI e IX, a ainda o art 93, incisa II, alínea

"a' da Lei Orgânica do Município (LOM). com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Art 1t NOMEAR, de conformidade com o disposto no
inciso li do art 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de
dezembro de 2004, MARCIO DE SOUZA SA, para

Ait 2°, Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

AVISO DE LICITACAO

município de TIMON - ESTADO MARANHAO
PREGAO eletrônico N' 017/2022. OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia para os senriços
de pavimentação e requaiiticação de vias urbanas do
município de Timon - MA, conforme rrondições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. TIPO: Menor preço. DATA E HORA DE
INICIO DAS PROPOSTAS: 11h:00min do dia

13/06/2022. DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

11h:00min do dia 24/06/2022. DATA E HORA DE

ABERTURA DAS PROPOSTAS SESSAO PÚBLICA:
11h:01min do dia 24/06/2021. LOCAL;
www.por1aldBcomDraspubllcas.com.br. REFERÊNCIA DE

TEMPO: Para todas as referândas de tempo (horário e
min) será obsenrado o horário de Brasília (DF). O edital
estará disponível para consulta a retirada de cõpia no
sitio www.Dortaldecompras.com.br. Infomtações:
Coordenação Geral de Controle de Udtações, e-maii:
lidtacao@timon.ma.gov.br. Pregoeira: Liliane de França.
Timon. Maranhão 10/06/2022. Semiramis Antão de

Alencar. Coordenadora Geral de Licitações do Município
de TImon/MA.

I RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO |
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSOADMINITRATIVON«29/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 06/2922
INTERESSADO: A6ERT- Agência Reguladora de
Serviços Públicos e Delegados de Timon.
Fundamentação: Artigo 24, ii da Lei 8.666/93.
Ato: O Diretor Presidente da AGERT, no uso das suas

atribuições legais e respaldado no art. 24 inciso li, da lei
8.666/93, bem como em informações e documentos
contidas no processo administrativo n° 29/2022,

RATIFICA o parecer Jurídico para a contratação direta,
mediante dispensa de licitação, que tem como o objetivo
a contratação da serviços e analise, estruturação e
Implementação de markedng digital com 2 (dois) post por
semana para atender as necessidades administrativas da

AGERT de acordo com as especificações contidas no
termo de referencia e ainda na jusdficaãva. que se
vinculam no presente termo da ratificação, a ser iTrmado
com a Sr* VIVIANE80UZALIMA CASTROinscritono

CPF: 077.565.923-10, pelo valor global de RS 5.600,00 (
cinco mil e seiscentos reais e zero centavos), menor
valor cotado. As despesas decorrentes desta contratação
serão suportadas pela fonte de Recurso Infomtados no
processo adminIstraUvo supramencionado. Data da
Assinatura: 23/05/2022.

Timcn-MA, Segunda-Feira, 13 do Junho de 2022

Coordenação Geral de Controle das Licitações do
Município de TImon/MA.

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para

execução de serviços de construção de galpão para boxe
de variedades, construção de rampas de acessibilidade,

sistema iinai de esgoto sanitário e comunicação visual na
Ceasa de Timon- MA. localizada na Avenida Francisco

Carlos Jansen, Parque Piauí, Timon- MA. Data da

Sessão: 13 de junho de 2022, ás 09h00min.
Ato: A Comissão Permanente de Licitação do Município

de Timon, no uso de sua competência toma público para
ciência dos interessados de acordo com a Lei Federal n°

8.666/93 e Editai da Tomada de Preços n° 003/2022,
conforme consta nos autos do processo e ata da sessão,
quanto ao resultado da fase de habilitação e Proposta de
Preço da referida Licitação; considerando que em
nenhuma das fases do procedimento houve manifestação
de recurso, decide por declarar a empresa ARCON
CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA LTDA, CNPJ:
07.137.727/0001-64, habilitada por atender as exigências
do edital, classifcadae vencedorado certamecom o

preço global de RS 664.272,95 (seiscentos e sessenta e
quatro mil, duzentos o setenta e dois reais e noventa e
cinco centavos), conforme razões expostas em Ata e
documentos autuadas no processo administrativo em

epígrafe. Timon, Maranhão, 13 de Junho de 2022. Liliane
de França Lima, Presidente da Comissão Pennanente de

Licitação do Município.
I EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO |

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO MARANHÃO
CONTRATO N* 06/2022

Fundamentação: Artigo 24, II da Lei 8.666/93.
Objeto: Contratação de serviços e analise,
estruturação e Implementação de marketing digital
com 2 (dois) post por semana para atender as
necessidades administrativas da AGERT.

Contratante: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE TIMON- MA/AGERT.
Contratado: VIVIANE SOUZA LIMA CASTRO

Valor Global: 5,600,00

Assinatura: 23/05/2022
município DE TIMON - ESTADO MARANHÃO

CONTRATON° 09/2022.

Fundamentação: Artigo 24, ii da Lei 8.666/93.
Objeto: Aquisição de equipamento de Informática,
microcomputador, notebook e estabilizador para
atenderas necessidadesadministrativasdaAGERT
Contratante: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE TIMON- MA/ AGERT.

Contratado: AL PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL
EIRELI

Valor Global R$ 17.080,00,
Asslnatura:27/05/2022

município de timon - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSOADMINITRATIVON* 31/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 09/2022
INTERESSADO: AGERT- Agência Reguladora de
Serviços Públicos e Delegados de Timon.
Fundamentação: Artigo 24,11 da Lei 8.666/93.
Ato: O Diretor Presidente da AGERT, no uso das suas

atribuições legais e respaldado no art. 24 inciso II, da lei
8.666/93 , bem como em informações e documentos
confldos no processo administrativo n° 31/2022,

RATIFICA o parecer Jurídico para a contratação direta,

mediante dispensa de licitação, que tem como o objetivo
a aquisição de equipamento de Informádca,
microcomputador, notebook e estabilizador para atender
as necessidades administrativas da agert, de acordo com

as espedãcações conãdas no termo de referencia e
ainda na Justificaãva, que se vinculam no presente termo
de ratificação, a ser firmado com a empresa AL
PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI. Inscrito

no ennl: 25.157.854/0091-07. nelo valor total da Ri

17.080.00. menor valor cotado. As despesas decorrentes
desta contratação serão suportadas pela fonte de
Recurso Informados 27/05/2022

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
CONTRATO N° 016/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 461/2021

PREGÃO N° 023/2021

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis n° 10.520, de 17 de
julho de 2002, que Instituiu a modalidade Pregão
eletrônico e Lei n* 6.666/93, Decreto Munidpai n° 055 de
2016.

Contratante: Município de Timon.
CNPJ: 06.115.307/0001-74

Contratada: E DANTAS BRANDAO EIRELLI

CNPJ: 14.222.220/0001-74

Objeto: Registro de preço para aquisições de
permanentes em geral como: mobiliários, eletrônicos e
outros para atender a demanda das secretarias o órgãos
do Município de Timon- MA.

Vigência: 19/05/2022 a 31/12/2022
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52
Fonte de Recurso: 500

Valor Global: R$ 827,00
Data da Assinatura: 19/0S/2O22

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO MARANHÃO

TOMADA DE PREÇO N° 003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1045/2022

QEKnfKAOO DIOn-/M>IEKrE

E COM CAKMaO DC TEMPO IVaCii Síu) Jí/rtc, s/ii, Cunvo / crCP: I (iO CNPJ: 06.1 1 S.r>()7/0í30 1 -14 - Títnnn - MA.

Ò Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timQn.ma.gov.br
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PODER EXECUTIVO

5.5.2 Jaago/Cameiro

DIÁRIO OEJCIAL GLETRÓÍJICO

5.5.3

5.5.4

5.5.5

5.5.6

5.5.7

5.5.8

Transferência de perpetuídade de
sepultura

2' via de perpetuídade, retificação de
documentos e CeitIdSes.

Licença para fazer serviços

Alargamento de sepultura

Manutenção e Conservação
Entrada e retirada de ossada

60,00

250,00

35.00

35.00

SO.OO

15.00

50.00

. ■ .

:
« V «1 •

f

■ ■ ■

■

Agricultores familiares organizados
em associações, cooperativas ou

assentamentos, que possuam até

1(um) módulo fiscal.

' . VALOR (R$)

■í

* "6M0

2» Agricultores familiares não
vinculados a associações,
cooperativas ou assentamentos,
que possuam até 1(um) modulo
fiscal.

66,00

3' Pequenos produtores rurais,

vinculados ou não a associações

comunitárias e de classe,

detentores de 1,1 (um vírgula um)
até 4 (quatro) módulos fiscais.

72,00

4* Médios produtores rurais,
vinculados ou não a associações

comunitárias e de classe,

detentores de 4.1 (quatro vírgula

um) até 15 (quinze) módulos
fiscais.

84,00

5» Grandes produtores rurais,
vinculados ou não a associações

comunitárias e de classe,

detentores de classe, detentcres

de mais de 15(quinze) móduios
ficais.

84,00

ANEXO XI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N" 025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
TABELA 3

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADOS COM O SETOR DE
TRANSPORTES

ITEM DISCRIMINAÇÃO .i VALOR R5

1 Permissão para velcuios cidomotores 45,00

2
Pemnissão para velcuios automotores até

17(dazessete) lugares
160,00

3
Pemrlssão para velcuios automotores

adma de 17(dezessete) lugares
150.00

4 Transferénda de permissão de moto-taxi 100.00

5 Transferênda de permissão de táxi 100,00

6 Transferénda de permissão van/õnibus 140,00

7 Vistoria anual para cidomotores 30.00

8
Vistoria anual para velcuios com

capaddade de carga de até SOO kg
60.00

9
Vistoria anual para velcuios com

capaddade de carga acima de 500 kg
90.00

10
Baixa cadastral para qualquer ãpo de

veiculo (ddo ou automotores)
50.00

11
Renovação anual da permissão para
velcuios ddomotores

30.00

12
Pemrlssão para interdição de vias sem

agente de trânsito
50.00

13
Pemnissão para Interdição de vias com
até 04 agentes de trânsito

200.00

14
Remoção e reboque de veiculo

ddomotores para o pátio de detenção
50,00

15
Remoção e reboque de veiculo ãutòmotor
com capaddade de carga até 500 kg para

80,00

16

17

18

pátio de detenção
Remoção é reboque de demais veículos
automotores para pátio da detenção

Permanência rio pátio de detenção de
veículos automotores e cidomotores por
dia

Permissão anual por desenvolvimento
atividade comercial em área de

estacionamento

100.60

2.00

300.00

ANEXO XI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N« 025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
TABELA 2

TAXA DE UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBUCOS

LEI MUNICIPAL N° 1892 OE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO

município DE TIMON-MA, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO:

Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu em cumprimento
ao disposto no Ari. 70. inciso III. da Lei Orgânica do Município sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

TITULO I

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. A organização do Poder Executivo do Município de Timon, Estado do
Maranhão, será regida pelas disposições constantes na presente Lei e
pautar-se-á pelos princípios jurídicos da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade, transparência, ética, razoabilidade. Interessa
pijblico. participação popular, economicidade, profissionalismo, eficiência,
além de outros previstos na Lei Orgânica Municipal. Consfituição Estadual e
na Constituição Federal.

Art. 2°. No exercício de suas atividades os órgãos administrativos do Poder
Execufivo Municipal deverão ater-se ao cumprimento eficiente de suas

finaildadas. objetivando:

1 - democratizar a ação administrativa, através da participação direta da
sociedade dvil, de forma a contemplar as aspirações dos diversos segmentos
sociais, possibilitando a criação de canais de participação e conircie sobre a
execução dos serviços públicos;

II - capacitar e valorizar o servidor público;

III • melhorar os indicadores e a avaliação do desempenho da Administração
Pública Municipal com o objetivo de obter alocação útima e adequada dos
recursos públicos no atendimento às necessidades da população;

IV - melhorar a qualidade e a abrangência dos serviços públicos municipais,
que deverão observar os princípios da universalidade, igualdade, modiddade
e adequação;

V - estimular a gestão descentralizada quer territorial, funcional ou
socialmente, a fim de aproximar a ação governamental dos cidadãos-usuários
e promover o desenvolvimento local, funcionando como agente de mobilização
e integração dos recursos sociais;

VI - estabelecer um modelo de gestão com orientação finalistica. capaz de
possibilitar o aumento do grau de eficiência e responsabilidade dos gestores
públicos;

VII ■ implementar na gestão governamental o planejamento estratégico e a
gestão Integrada das políticas públicas, privilegiando a ética e a transparência;

VIII - estabelecer formas de comunicação govemo-sociedade que permitam a
adoção e participação da perspectiva do cidadão-usuário nas ações de
melhoria continua da qualidade dos serviços públicos;

IX - preservar o equilíbrio das contas municipais e aumentar a capacidade de
Investimento do Município.

Pfi.çíj S.-50 Vju. Coitifi» / crp. G2.C-30-ino CnPJ 0G.H5.307^001-14 -■ Imion - MA,

O Município de Tímon/MA di garantia da autenticidade desta documento, desde que visualizado através do site; vww.ttmon.ma.qov.br
Pág. 60
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Ipoder executivo DJÁRJO OFICIAL EL£TRÓ:iiCO |

'9;u]nI^Êarrã>Í9:dsUb^^ ridã-iois' ■■ ■ ■ ■' ■

11 - A Ouvidoria da Guarda Munidpal» em nfvel hierárquico de departamento, II - ordenar despesas das respectivas unidades orçamentárias e dos fundos a
como órgáo permanente, autánomo e independente fundonalmente, tendo por eias vinculados, nos limites dos correspondentes créditos orçamentários;
objetivo assegurar de modo pemtanente e eficaz a preservação dos princípios
da iegalldade, moralidade e eficiência dos atos dos servidores da Guarda lii - autorizar a realização de despesas e determinar a emissão da nota de
Municipal. empenho, e o respectivo pagamento;

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará
competências e atribuições do érgão criado por este artigo.

por Decreto, as iV - autorizar a concessão de Adiantamento;

seção XVil

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER

Ari 50. A Secretaria Municipal de Esportes, Juventude e Lazer - SEMEJ,
compele planejar, coordenar e articular a execução das políticas do esporte,
lazer e Juventude do Município; coordenar as atividades de práticas
esportivas, recreativas e de lazer para a população; coordenar as atividades
de planejamento, implantação e controle de equipamentos esportivos no
Município; coordenar a execução de suas atividades administrativas e
financeiras; coordenar e executar as atividades de integração e valorização de
pollUcas pilbiicas para a Juventude; e exercer outras atividades correlatas
designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

seção XVIII
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 51. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDR, compete
formular, programar, executar, avaliar e fiscalizar as políticas, programas,
projetos e demais ações relativas ã cadeia produtiva e ao abasledmenlo;
esiimuiar e fomentar as atividades de produção rural; conceder assistência à
formulação de núcleos de produção rural; promover a difusão técnica das
atividades da agricultura, da pecuária e de hortifnjllgranjeiros; manter a
vigliãnda e a promoção da defesa e Inspeção de produtos de origem animai,
vegetal e minerai no âmbito das competêndas munidpais; desenvolver e
fortalecer o assodativismo e o cooperativismo, no meio rural; promover a
criação de fundos espedais de investimentos e de incentivos destinados ao
desenvolvimento rural do Município; promover ações de apoio à inserção
mercadológica da produção local; monitorar o uso de agrotóxicos e incentivar
o uso de métodos alternativos de controle de pragas e doenças; Incentivar a
agricultura agroecológica, visando agregar mais valor aos produtos e à
proteção dos recursos ambientais; e exercer outras atividades correlatas

designadas peio Prefeito ou atribuídas nos temtos do regimento.

seção XIX
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO

Art. 52. A Secretaria Municipal de Habitação - SEMUH, compete formular,
acompanhar e coordenar a política habitacional do município de Timon;

propor, elaborar e administrar projetos e programas voltados para o
atendimento das necessidades habitacionais da população de baixa renda;

planejar, desenvolver, pesquisar, estudar, executar, controlar e fiscalizar as
atividades relacionadas com a questão habitacional; promover o trabalho
técnico e social de geração de emprego e renda co-reiacionado aos
programas habitacionais; promover a coleta, o cadastramento, o
levantamento, o acompanhamento e a análise de dados para flns de inscrição
de mutuários para a inclusão nos programas voltados ao acesso à moradia de
baixa renda; promover a articulação com os órgãos setoriais, federais
estaduais e sociedade dvii, com vistas á formulação, acompanhamento, e

avaliação de planos, programas e projetos voltados ao desenvolvimento
habitacional; diagnosticar a situação habitacional do município, com vista á
implementação de poiiãca habitacional adequada, e fins estatísticos; aluar em

consonância com as diretrizes e normas do Conselho Gestor Municipal de

Habitação de Interesse Social; fazer executar a Poilllca Munidpai de
Habitação; atuar em conformidade com o plano de governo da Administração
Munidpai e política Nadonai de Habitação; e exercer outras atividades
comeiatas designadas peio Prefeito ou atribuídas nos temnos do regimento.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES
seção I

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Ali 53. Os Secretários Munidpals, autoridades equiparadas, inclusive os
dirigentes de entidades da administração indireta, têm as seguintes
atribuições:

V - exercer a representação política e institudonai do setor especifico da
pasta, promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de
diferentes níveis governamentais;

VI - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do Município em
assuntos de competênda da Secretaria de que é titular;

Vil - despachar com o Prefeito;

Viii - participar das reuniões do Secretariado e dos órgãos coiegiados
superiores, quando convocado;

IX - fazer indicações ao Prefeito para o provimento de cargos em comissão,
e/ou funções gratificadas;

X • instaurar o processo disdptinar no âmbito da Secretaria, inclusive aplicar
penas administrativas e disdpiinares, observada a legislação pertinente;

XI - promover o controle e a supervisão das entidades da administração
indireta vinculadas á Secretaria;

XII - delegar competências aos subordinados hierarquicamente;

Xiii • apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito
da Secretaria, dos órgãos e das entidades vinculadas ou subordinadas,
ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os
limites legais;

XiV - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua
competência;

XV - determinar ou dispensar a realização de licitações;

XVI - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, órgão e
entidades a ela subordinadas ou vinculadas, a proposta orçamentária anual e

as alterações e ajustamentos que se fizerem necessários;

XVil - expedir atos normativos sobre a organização administrativa interna da
secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores, e sobre a
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria;

XVIii - apresentar, anualmente, relatórios analíticos das atividades da
Secretaria;

XIX - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos

bilaterais ou muitiiaterals de que o Município participe, quando tiver
competência delegada, nos termos da Lei Orgânica do Município;

XX - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes
escalões hierárquicos da Secretaria:

XXi - atender prontamente às requisições e pedidos de informações do
Judiciário e do Legislativo, ou para fins de inquérito administrativo, inclusive,
atender às soiidtações e convocações da Câmara Municipal;

XXII - desempenhar outras funções que lhe forem determinadas peio Prefeito.

seção II
DAS DEMAIS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS

Art. 54. As demais autoridades da administração municipal têm suas
atritiuições determinadas em atos de delegação de competência e nos
regimentos internos dos órgãos onde tiverem exercido, aprovados por ato do
Chefe do Poder Executivo.

CAPITULO V

DOS CONSELHOS E FUNDOS

I - promover a administração geral da Secretaria, em estreita observância às Art, 55. Os Conselhos Municipais são órgãos coiegiados, instituídos como
disposições normativas da Administração Pública Municipal; auxiiiares do Poder Executivo, com a finalidade de assessorar a Administração

Pública no planejamento, análise e tomada de decisões em matéria de sua

í JnsrV, Ci-iiUi) / CRP. Gij íi.in-IGO CWPJ: UG.I 1fi ?í37íOOOl-}.l - Tiint/n - MA.

o Munidpio de Timon/MA dá garanila da autenticidade desta documento, desde que visualizado através do site: wvw.timon.ma.oov.lif
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

MEMO N" 0206/2024 - GAB/CGCL

DO: GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: TÉCNICO DE PESQUISA ELETRÔNICA DE PREÇOS/CGCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2024 - SEMDES

Assunto: Pesquisa Eletrônica dc Preços para
parainetrizaçào dc planilhas.

Encaminho os autos do processo em epígrafe para que seja providenciada

Pesquisa Eletrônica de preços para parametrização da estimativa das despesas, para

posterior adequação do Termo dc Referencia pela secretaria demandante, por ser

indispensável para continuidade do devido processo licitatório.

Ao final que seja reencaminhado o processo com juntada das cópias das

pesquisas.

Timon (MA), 06 de agosto de 2024.

I

IdaRi^ ""Zorbba Baepcndil
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP

Praça São José, s/n. Centro, Timon/MA | CEP: 65.635-160 | CNPJ; 06.115.307/0001-14



PROC. N»

FLS.

Gabinete da Prefeita -

'^4 I ifIÍOfi Secretaria Municipal de Governo - SEMGÒV
"" - CNPJ: 06.115.307/0001-14

PORTARIA N® 0471/2023-GP DE 1® DE AGOSTO DE 2023.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DÈ TIMON, Estado do Maranhão,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art.
93, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004,
ZORBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA, para exercer o cargo em comissão
de Coordenador-Geral de Controle das Licitações do Município, símbolo S-
1, deste Município.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,

Timon-MA, 1° de agosto de 2023; 132° da Emancipação
Político-Administrativa do Município.

"2à
Dinair SebastianaVeloso da Silva

Prefeita Municipal

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipal n°
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei Municipal n". 1383/2006.

(

Sane^/ía^l^ Sampaio
Secretárld Munlcipai de Governo i r

Portaria n° 01278/2021-GP i:

Praça Sâo José, S/N. Centro - Timon-MA • CEP 65.636-160
Site Oficiai- vvww.limon.ma.gov.Dr



Diário Oficial da Município doTimon

PORTARIA

PORTARIA N> 0467/2023-QP

DE 1* OE AGOSTO DE 2023.

Exoneraf 30 do Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL OE TIMON, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das ottibuifOes quo Iho confere o
ml. 70, incisos VI e IX. e ainda o ari. 93. inciso II. ãllnea
'a* da Lai Orgânica do Município (LOM). com boso no Lei
Munic^l n* 1S92/2013.

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR, do conformidado com o disposto no

Inciso II do art. S9 da Lei Municipal n° 1299. de 26 de
dezembro de 2004. VINÍCIUS SAHTHIAGO MONTEIRO

DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Coordcnador-
Geral de Controle das Ucila;£os do Município, sftnboio

S-1, deste Município.
PORTARIA N» e471/2023-GP

OE 1° OE AGOSTO OE 2023.

Nomeaç3o de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON. Estodo do

MatonhSo, no uso dos auibuifõas que lhe conlore o nn.
70. incisos VI e IX, o ainda o aiL 93, indso II. alínea V
da Lei Orgânica do Município (LOM). oom base no Lcl
Municipal n° 1892/2013.

RESOLVE;

Art. 1*. NOMEAR, de conlomiídado com o disposto no
inciso lí do art. tS da Lei Municipal n" 1299. de 28 do
dezembro do 2004, ZORBA BAEPENDI DA ROCHA

IGREJA, poro exercer o cargo cm comissão do
Coordonsdor.Geral do Controle das Licílaçoas do
Município, símbolo S-l. desle Município.

L EXTRATO DE APOSTILAMENTO

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Termo de Aposfitamento ao Contrato ii° 0S9/2023 -
SEMS. tirmado entro o Município de Timon, por
inteimddio do Fundo Municipal de Saúde o a Empresa
SIEART GRÁFICA E EDITORA LTDA. inscrita no CNPJ

sob o n' 23.444.709/0aot>81. Fundamentação: Art. V.
do art. 6S, da Lei n° 8666/93. c/c "caput* do atl. 116 da
mesma lei. Objeto: Constitui objeto do presonto Termo
do AposUamento a exclitsAo da fonte de recurso 1705.
tendo em vista quo a mesma não fez mas parlo da
dotação prçamoniãria do ano do 2023. devendo ser
considerada as tõmes de recurso Insculpidas na Clãusula

quarta do contrato n° 0S9.'2023 conlorme a seguir:
"4. DOTAÇÃO ORÇAfãENTÀRIA
4.1 As dospcsas decorrentes desta contratação estão
ptogramedas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para
cxarcítío de 2023. na clossilícsção abaixo; Projeto
Atividade: 2112 - Manutenção e Administração do FMS.
2114 - Manutenção do PSF. 2115 - Manutenção do
PSB, 2120 - Manutenção do Serviço Ambutalorioi,
Leboralorinl e Hospitolar, 212S - Mentor e Expandir o
Atendimento do CAPS, 2127 - Manutenção do SAfãU,
2131 - Manutenção da Vigiiãncia om Saúde; Eleinento
de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
PJ: Fonte do Recursos: 102-304. 102-306. 102-307.

102-001: 102-296. 102-304. 102-103. 102-208. 102-214.

102-101.102-280.102-300.

4.2 Nos exercícios seguintes, as dasposas

correspondentes correrão ã conta dos recursos próprios
para atender as despesas da mesma naiuioza. cuja
alocação será feita no inicio do cada exercfdo
financeiro."

I AVISO DE REPUBUCACÃO DE LICITAÇÃO I
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

CONCORRÊNCIA N« 005/2023

INTERESSADO; Município do Timon/MA por sua
Coordenação Garai ds Controlo de Ucitaçóes. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para sonriços de

Ano X ~ cdiçao n' 2.096

coleta transporte de resíduos sólidos urbanos e outras
serviços complemontaros do limpeza pública e
urbanização para o município de Timon • MA. confoimo
condíçóes. quantidades, espeaficação e exigãncias no
edital o anexos. TIPO: Menor Preço. ATO: A Comissão
Peimanente do Licitação do Município de Timon, no uso
de sua competência toma público para ciènda dos
interessados do acordo com a Lei Federai n° 8.666/03 e
Edital da Concorrência n" CQS/2033, quo devido ás

alloraçãos roelizadas nos termos do Edital o Termo do
Roforòncia do certame em epígralo. a sessão do abertura
dos trabalhos fica adiada através da presente

republicação. para o dia 05/09/2023 âs 09h30min (novo
horas o trinta minutos). Local: Sola do reunião da

Coordonação Geral do Controlo dos Liciiaçóes do
TímotVM/V situada na Praça São José. S/N, Centro,
Tímon/MA. INFORMAÇÕES: Coordenação Geral do
Conirolo das LictIaçAos, sediada no prédio da Prefeitura
Municipal do Timon, localizada na i^aça São José. s/n,
Cenlio. Tlmon/MA. E-mail para informações e solicitação
do edital iir:it.vfãoíaitinion.ma.qov.l!r. Presidente da CPL;
Lilianede FrancaLima,

I EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS |
Portaria de Conçessãt» n*: 05712023
Favorecido: Kellyane Lima Monteiro Gedoon
Cargo/Função; Socrotária Municipal dn Mulher
Órgão: Secretaria Municípaí do Polillcas Públicas para as
Mulhoros

Destino: São Luís - MA

Período: do 07/08/2023 à 08/08/2023
Quantidade de diárias; 02
Valor Unitário: RS 260.00

Valor Global: RS 520.00
Finalidade: Participar da Solenidade alusiva ao
aniversãtio do 17 anos da Lei Maria da Ponlui. que

acontocerá na Assembléia Legislativa do Marantião i\o

dia 07 de agosto 2023, no auditório Fernando Falcão, Av.
Jeronimo de Albuquerque, 7200 - Coltafuma om São
Luis - MA.

Assinado de forma

digital por MUNICIPAL
OE

I1MON:06115307000114

DN:c=Bao=ICP-Brasil.

^ st=PI, l=Tere$tna, ou=AC
^ SOLUTI Múltipla vs,

ou=20937130000162.

ou=Presencial,

ou=Ccrti(ícado PJ A3,
cnrxMUNICtPALDE

TIMONtOôl 15307000114

Dados: 2023.08.03

1729:25-OSOO'

Tlmon-MA. OLiItita-Felra, 03 do Agoslo^do 2023
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PROC N Oc^/^
KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Rubkíca

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS ^
LICITAÇÕES - CGCL

MEMO N" 0217/2024 - TPE/CGCL

DO TÉCNICO DE PESQUISA EIT:TRÔNICA DA CGCI-
PARA COORDENADOR GERAL DA CGCL

REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2024 - SEMDES

Assunto: Pesquisas dc preços e paianielrizaçào
de tabela dc custo médio.

Sr.° Coordenador (jcral da CGCL,

Ao tempo em que o cumprimento c cm resposta ao MEMO N" 0206/2024 -
CGCL. solicitação de pesquisa dc preços e paramctrização, venho encaminhar as
cotações eletrônicas em Atas de SRP dos itens a serem licitados e a tabela de custo
médio parametrizada, cotiio as pesquisas dc mercado.

Timon (MA), 15 de agosto dc 2024.

Atenciosamente.

GERARDO MAGELA DA PONTE FILHO

Responsável pela Pesquisa de Prcços/CGCL

Prcleiliira Miiiiicipiil ile Timon - MA.fCiCI.

fraçii Silo Josc. s/n. Centro. Tiinoii/MA | CPI': (i.S.Wft-lftO i CNI'.I: 06.115..^07/OOIll-M



PROC. N'

ÚB-ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RLieRiCA

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS

LICITAÇÕES - CGCL

FOLHA DE JUNTADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2024 - SEMDES

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil c vinte e quatro, faço a juntada
das cotações eletrônicas que serviram de parametrização dos preços máximos estimados
para os itens, objeto deste processo.

" GERARDO MAGEÍ'A DA PONTE FILHO

Responsável pela Pesquisa de Preços/CGCL

Prefeitura Municipal de limon • MA. / CGCL

Praça São José, s/n. Centro, Timon/MA | CíiP: 6S.636 160 | CNPJ: 06.115.307/0001 14



playground adaptado cadeirante
Pesquisa iniciada no dia 1 S/08/207.4 09:40

IP: 138.0.235.3S

PROC. 0(2O (a^A
FLS.___SS
rubrica

Pre/eitura Municipal de TItnon/ MA
CNPJ: 0e.11S.307/0001-14

Responsável: Setor de Ucilacáo

Matrícula; 01Z3S-20Z1

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa W 65 de 0/ de Julho de 2021 (ieí n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materialUada em documento

que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1

Brinquedo em geral

Órg3o/Einprcsa/Site; 9S7933-PREF.MUN.de UBIRATA
Razão Social do Fornecedor

1 L.J. DA SILVA COMERCIO OE BRINQUEDOS I.TDA

Fonte

Comprasnet

Preços
1

Valor Unit.

R$ 21.700.00

Quantidade
1.00

Total

R$ 21.700.00

Identificação

N°Preg3o;l4S2023/UASG:98/933

Quant.

1.00

CNPJ

42.616.b43/0001-88

Data Preço

31/10/2023 - 17;0<í:28 RS 21.700.00

Mediana dos preços obtidos: RS 21.700,00

Valor Total da Cotação: R$ 21.700,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Brinquedo em geral

Quantidade: 1.0000 UN

Descriçãi>: Brinquedo em gerai

Justificativas:

Preço (Comprasnet)[ 1 ] RS 21.700,00

Órgão
987933-PRFF .MUN. DEU BIRATA

Objeto

Pregão Eletrônico - Playground adaptado cadeirante com 03 brinquedos: gangorra inclusiva para cadeirante individual; balanço inclusivo para

cadeirante duplo: carrossel inclusivo para cadeirante duplo.

Descrição

Brinquedo em geral / PIAYGROUND ADAPTADO CADEIRANTE COM 03 BRINQUEDOS, SENDO: GANGORRA INCLUSIVA PARA CADEIRANTE INDIVIDUAL:

Gangorra Infantil Inclusiva Individual colorido, fabricado em Aço Carbono, estrutura principal cm tubos redondos de de 3 x 2 mm. E secundaria com

tubos redondos, 7 x 7 mm na parte inferior do cesto, 1.1/4 x .7 mm. 1x7 mm nos cestos, barra chata em formato de U 40 x ?S x 7 mm. dois cubos

torneado do 2" x 7mm, com rolamento duplo .30 x 67 m, uma chapas de aço com 7 mm para os cestos do cadeirante com 800 x 800 mm, mecanismo

móvel do travamenio para cadeirante com tubo 1 x 7 mm, dois cubos 1 x 7. x 30 mm, um assento formato pera sem quina e um pegador formato T com 7

manoplas, U medindo 40 x 40 X 7S x 7 mm, com nyion possuindo furo central, parafuso 7 x 1/4 e porca travantc 1/4". quatro manoplas de borracha 160 x

1.1/4, tampa plástica injetado 2, batente de borracha 7, fiange para fixação com 740 x 1/4, com 4 furos ovaii/ados 30 x 70 mm para quatro paraboids

galvanizados 5/8 x 3. Processo de Soldagem Mig o Pintura o pó cletrostática precedida de banhos químicos. Adesivo com material antivandaiismo.
indicando os miisculos trabalhados. Placa de alumínio com marca e demais informação do fabricante. Medidas Aproximadas: 7000X190OX37D0mm

(/txLxP). Peso 80 kg Fabricação nas normas da ABNT. Desenho industrial/técnico com dimensões e peso. Manual de montagem e instalação dos
produtos. Montagem em blocos para facilitar o processo. Podendo ser utilizado por 1 cadeirante e outra criança não cadeirante. de 5 a 16 anos. Este
produto estimula o desenvolvimento neuropsicomotor, além de trabalhar os membros superiores, tronco e dos membros inferiores das crianças através

da realização dos movimentos de subir e descer, além de aumentar a interação social. BALANÇO INCi.USIVO PARA CADEIRANTE OtJPi.O: Balanço Infantil
Inclusivo duplo colorido, fabricado em Aiuminio, estrutura principal em tubos redondos do Alumínio 4x3 mm. E secundaria com tubos redondos de Aço

Carbono, 2.1/7 x 7 mm, 1.1/7 x 7 mm na parte superior. 1.1/4 x 7 mm. 1x7 mm no cesto. Barra Chata em formato de U 40 x 75 x 7 mm. oito cubos

torneados de 7" x 7mm. com roiamento duplo 30 x 67 mm. duas chapas de Alumínio com 7 mm para cesto principal do cadeirante com

aproximadamente 800 x 800 mm e rampa de acesso com revestimento em Aiuminio com aproximadamente 500 x SOOrnm. mecanismo móvel de

travamento para cadeirante com tubo 1x7. mm. dois cubos 1 x 7 x 30 mm, U medindo 40 x 40 x 75 x 7 mm. com nyion possuindo furo central, parafuso 7
X 1/4 e porca travantc 1/4", tampa plástica injetado 4 e 1.1/7, batente de borracha 7. Ilange para fixação com 740 x 1/4. soldado a meio tubo de 4, com 7
parafusos passantes em cada base, com 4 furos ovali/ados 30 x 20 mm para quatro paraboids galvanizados 5/8 x 3. Processo de Soidagem Mig o Pintura
a p6 cletrostática precedida de banhos químicos. Adesivo com material antivandaiismo. Indicando os músculos trabalhados. Placa de aiuminio com
marca e demais informação do fabricante. Medidas Aproximadas: 7000X7S0QX7500mm (AxLxP). Peso 100 kg Fabricação nas normas da ABNT, Desenho
industrial/técnico com dimensões e peso. Manual de montagem e instalação dos produtos. Montagem em blocos para facilitar o processo. Podendo ser
utilizado por dois cadeirantes simultaneamente, ou um cadeirante e outros dois acompanhantes, de 5 a 16 anos. Este produto estimula o

desenvolvimento neuropsicomotor, além de trabalhar os membros superiores, tronco e dos membros inferiores das crianças através da reaiização dos

Este relatório oteode o IN 13/2020 do Ministério da liconomio.
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playground adaptado cadeirante
Pesquisa iniciada no dia 1 S/08/2024 09:40

iPr138.0.235.3S

Prefeitura Municipal dc TImon/ MA
CNPJ; 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitarão

Matricula: 0123S-2021

PROC. N"

FLS. vSí'
RUBRICA

movimentos para frente e para trás, além de aumentar a interação sociai. CARROSSÜl. INCl.USIVO PARA CADPIRANTi; DUPLO; Carrossei Infantii Inclusive
dupio coiorido. revestimento com chapa de Aiuminio com 7 mm para os dois cestos dos cadeirantes com aproximadamente 800 x 800 mm e rampas de
acesso com revestimento em Aiuminio com aproximadamente SOO x SOOmm e estrutura principai em tubos redondos de A X 7 mm. t secundária com
tubos redondos, I.IM x 7 mm, 1 x 7 mm, eixo centrai de rotação com barra trcfilada torneada com ASmm, para fixação de Cubo com Roiamento duplo

de 45 X 85 mm, chapa de aiuminio com 2 mm para o piso com raio de aproximadamente 7000 mm com espaço para duas cadeiras de rodas e mais dois
assentos com encosto para duas crianças não cadeirantes, dois mecanismos móveis de travamento para cadeirante com tubo 1.1/4 x 7 mm e quatros
cubos 1 X 2 X 30 mm, U medindo 40 x 40 x 25 x 2 mm, com nyion possuindo furo centrai, parafuso 2 x 1/4 e porca travante 1/4", volante móvel para giro

com tubo redondo de 1.1/4, tampa fixada com parafuso, tampa plástica injetado 1, bantente de borracha 2, trilho de rotação anti vandaiismo com tubo
1, U medindo 40 x 40 x 25 x 2 mm, rodinlias com nyion possuindo encaixe dc 1, furo central, parafuso 2 x 1/4 c porca travante 1/4", flange para fixação
com 740 X 1/4, com 6 furos avalizados 30 X 20 mm para seis paraboids galvanizados 5/8 x 3, reforço tr

Dados

Data de homologação: 31/10/7023 -17:09:28 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: Comprasnet Código do item: 614850 Lote/Item: 1

Identificação: N» Pregão; 1452023 / UASG: 987933

Link da ata: http://comprasnet.gov.br/livrc/pregao/Ata[:letronico.asp?uasg*-987933&co„no_uasg"987933&numprp-" 1452023&codigor4odalidade-=58í
5eq"1

Quantidade: i.oo Unidade: Unidade UF: PR

Ajuste dc frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: Idéia Educativa

Marca; Ideia Educativa Modelo: PiayPCD

Fornecedor

Razão Social: L. J. DA SILVA COIVIERCIO DE BRIN0ULD05 l.TDA

CNPJ:

#

1

7

3

4

5

47.616.543/0001-88 Porte: ME

Propostas

Licitante

GERVASIO EINCK

METALÚRGICA SILl.OTT LTDA

L.J. DA SILVA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
RAPIIAEl. NICOLAU MAZZOTri

BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ
20924801034

47531033000108

42616543000188

1314543/000165

44119251000165

Inicial (RS)

21.760,00

71,760,00

21.760,00

100.000,00

900.000,00

Final (RS)

21.750,00

71.760,00

21.760.00

100.000,00

900.000,00

Observações Gerais da Cotação
playground adaptado cadeirante balanço americano simples

Laudo da Cotação
Importante - O Eonte de preços é uma solução tecnológica que reirne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes compicmentares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros do pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadorcs do pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

f;stc relatório ofende o IN 73/2020 do Ministério da üconomio.
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playground adaptado cadeirante
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 09:40

IP: 138.0.7.35.35

mmm

Preft^itura MunkIpdIdeTimon/MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor de LícUaçáo

Matrícula: 01235-2021

BPMAQ EQUIPAMENTOS LIDA

PROC. N".

FLS.
RUBRICA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

CNPJ;

EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

GERVASIO FINCK

CNPJ:
EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

441192.51000165

compras@bpmaq.com.br

(48) 3094-0412

R DOM PFDRO 11-440, CAMPINAS. SAOJOSli/SC - 88.101-32.0

2092.4801034

Não Informado

Náo Informado

Não Informado

L.J. DA SILVA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

CNPJ: 42.616543000188

EMAIL: ijcomercioeiicitacocs@gmail.com

TELEFONE: (43)91/3-0257/(43)9138-5195

ENDEREÇO: R/\/UI.AO-355, SAIA SOBRI l OJA. CONJUNIO HABITACIONAL VI01.1M. LONDRINA/PR - 86.084-/90

METALÚRGICA SILLOTT LTDA

CNPJ: 42531033000108

EMAIL: contato@sccont.com.br

TELEFONE: (47)9144-8853

ENDEREÇO: R DOMINGOS SANSON -150, GAl.PAOOS, VILA lAIAU. JARAGUA DO SUL/SC - 89.256-180

RAPHAEL NICOLAU MAZZOTTI

CNPJ: 1314543/000165

EMAIL: comcrciai.improve@gmaii.com

TELEFONE: (54)9904-1231

ENDEREÇO: AVLNIDA 21 DF ABRI. - 435, CLNTRO. BARAO DL COTLGIPL/RS - 99.740 000

liste relatório atende a IN 12/Z0.70 do Ministério do I conomia.
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Brinquedoteca com acessibilidade
pGsquisd iniciada no dia 15/08/7024 OS/tS

IP: 138.0.23E>.3S

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: O6.115.3O7/0OOM4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01Z3S-2021

PROC. N"

FLS. r?3
RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de .P021 (l.ei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.

Brinquedoteca Completa com acessibilidade, 47 Itens, garantia de 3 mes l RS 13.700,00

Órgao/Emprcsd/Sítc: município de careiro/am município de careiro/am
Razão Social do Fornecedor

1 ACL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LIDA

Fonte Idcncificação

LICITANET 971503/70741757

Quantidado
1.00

Total

RS 13.700,00

Quant.

l.ÜÜ

CNPJ

33.057.140/0001-5b

Data Preço

77/05/7074 ■ 00:00:00 RS 1.3.700,00

Mediana dos preços obtidos: R$ 13.200,00

Valor Total da Cotação: R$ 13.200,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Brinquedoteca Completa com acessibilidade, 47 Itens, garantia de 3 mes...
Quantidade; i.ooooUN

Descrição:

Brinquedoteca Completa com acessibilidade, 47 Itens, garantia de 3 meses contra defeitos de fabricação, f\/lobiliários cm mdf, brinquedos cm mdf, papei
cartão, piástico c espuma. Composta com 2 Jogos de Tabuleiro (Madeira), 1 Alfabeto, 1 Bloco de montar ou e

Justificativas:

Preço ( LICITANET )[ 1 ] RS 13.200,00

Órgão
K/IUNICiPIO DE CAREIRO/AM MUNICÍPIO DE CAREIRO/AM

Objeto
Brinquedoteca Completa com acessibilidade, 47 Itens, garantia de 3 meses contra defeitos de fabricação. Mobiliários em mdf, brinquedos cm mdf.

papel cartão, plástico e espuma. Composta com 2 Jogos de Tabuleiro (Madeira), 1 Alfabeto, 1 Bloco de montar ou empilhar,! Jogo Aiinhavos; 1 Ábaco: 1
Jogo Torre: 3 Memórias Sortidos; 3 Dominós Sortidos; 3 Qucbra-Caboças Sortidos; 1 Caminho da Leitura: 1 Mesa Quadrada: A cadeiras; 1 Jogos de
Encaixe; 1 Jogo de Argolas; 1 Cubo em espuma: 2Jogos de Cartas: 2 Pega Varetas;! Sequencia Lógica; ! Rcguã Animais; 1 Prateleira Infantil; 2 Pula-Corda;
1 Geoplano; ! Tangram; ! Tapete E,V,A; 1 Relógio Cuco; ! Resta Um; ! Aramado; 3 lantociies Diversos: ! Teatro de fãntochcs; 2 Jogo de labuieiro
(Cartonado); I Jogo Adaptado

Descrição

Brinquedoteca Completa com acessibilidade, 4/ Itens, garantia de 3 meses contra defeitos de fabricação, Mobiliários em mdf, brinquedos em mdf,
papei cartão, plástico e espuma. Composta com 2 Jogos de Tabuleiro (Madeira), I Alfabeto, 1 Bloco de montar ou c / Contratação do empresa para a
aquisição do materiais permanentes, diversos e equipamentos cm gerai, com finalidade cm atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência
Social do Município de Careiro/Am

Dados

Data de homologação; 22/05/2024 - 00;00;00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: i.iciTANtT Código do item: - Lote/Item: I7I8I963

Identificação: 92150 3/202.4 1 25 2

Quantidade: i.oo Unidade: unid UF; am

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$o,oo
Fabricante; LICITANET Não disponibiliza essa informação.

Marca: LICITANET Não disponibiliza essa informação. Modelo; LICIIANLT Não disponibiliza essa informação.
Fornecedor

Razão Social: acl comercio DE produtos al imentícios ltoa

CNPJ: 33,O5/,i4O/OO0i-55 Porte: me

Observações Gerais da Cotação

£sfe relotóno atende a IN f2/20.70 do Minisíério da Ronomia.
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Brinquedotcca com acessibilidade
Pesquisa iniciada no dia tS/08/í!074 09:43

IP: 138.0.23S.35

Prefeilura Municipal de Tlmon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula; 01235-2021

PROC.

3SZZFLS._

RUBRICA.

Eirinqucdoicca com accssiliil idade

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilltadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

1^

Fste relatório atende a IN IB.P0.7Q do Ministério do Econontia.
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BrínquGdotoca com acessibilidade
Pesquisa iniciada no dia 1 B/OS/ZOP.rt 09:113

IP:138.0.Z35.3S

pROC.

FLS. SS'

Prefeitura Municipal dc Timen/ MA
CNPJ: 06.115»307/0001-14
Responsável: Setor dc Licitação

Matrícula: 01235*2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

ACL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ: 33057110000155

EMAIL: cndeoiivGiracpp@oullook.com

TELEFONE; (92)9107-2087

ENDEREÇO: AV CONSTANTINO NERY - 733, SAlA-05, PRESIDENTE VARGAS. MANAUS/AM - 69.02S-31S

Este relatório atende o IN 73/.POZO do Ministério da Economia.
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Exaustor, diâmetro; 50 cm

Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 09:50
IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 0123S-2021

PROC.

FLS.__â^
RUBRICA

Método matemático aplicado; Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133}, no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INCI: Método matemático apiicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.
VENTTI AOOR AXIAl. EXAUSTOR PESADO INDUSTRIAI. 50 CM 220V 2 R$953,80

Órg3o/Empresa/5Íte: UNIVERSIDADE FERRAI. DE PAI OTINA - PR UNIVERSIDADE ...
RazSo Social do Fornecedor

1 SJT COMERCIO LTOA

Fonte Identificação

Nota Fiscal ...955001000001S091 «2595057615091

Órgão/Empresa/Site: Agência de Modernização da Gestão de Processos
Razão Social do Fornecedor

2 UNIDAS COMERCIAL E SERVIÇOS LIDA

Fonte Identificação

Comprasnet ...N^Pregão: 1254S2072/UASG:925998

Quantidade
1.00

Totai

R$ 953,80

Quant.

2.00

Quant.

5.00

CNPJ

45.125.667/0001-59

Data Preço

07/02/2024 ■ 00 00:00 H$ 896,99

CNPJ

39.885.427/0001-50

Data Preço

05/10/2023-14:45:00 RS 1.010.60

Mediana dos preços obtidos: RS 953,80

Valor Total da Cotação: R$ 953,80

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1; VENTILADOR AXIAL EXAUSTOR PESADO INDUSTRIAL 50 CM 220V...

Quantidade; i .oooo üN

Descrição: ventilador axial exaustor pesado industrial so cm 220V

Justificativas;

Preço (Nota Fiscal)[ 1 ]

Órgão
UNIVERSIDADE FERRAI. DE PALOTINA - PR UNIVERSIDADE EERRAL DE PAI.OTINA - PR

Objeto
VENTILADOR AXIAL EXAUSTOR PESADO INDUSTRIAL 50 CM P20V

Descrição
VENTILADOR AXIAL EXAUSTOR PESADO INDUSTRIAL 50 CM .27.0V / ventiladores com rnotor elétrico incorporado de potência não superior a 12S W

Dados

Data: 07/02/2.024-00:00:00 Modalidade; Outras Modalidades SRP; NÃO

Fonte; Nota fiscal Código do item: - Lote/Item; 153/3884

Identificação: 3324024S12S66/0001b95SOOl000001S09182S960S/6 1509 1

Quantidade; 2.00 Unidade: UNIDAD UF: PR
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: Rso.oo
Fabricante: Nota fiscal Não disponibiliza essa informação.

RS 896,99

Marca:

Razão Social; sjT comercio ltda

Modelo:

Fornecedor

Porte: meCNPj: 45.12S.66//0001-S9

Preço ( Comprasnet)[ 2]

Órgão
Agência de Modernização da Gestão de Processos

Objeto

Pregão Eletrônico - Aquisição de exaustores e ventiladores

Descrição
Exaustor /VENIII.ADOR AXIAL EXAUSTOR PF..SADO INDUSTRIAI. 50 CM TRIEA5IC0 22,0V/380V GARANTIA 12.(D07E) MESES. SEM INSTALAÇÃO

Dados

RS 1.010,60

Este relatório atetide o IN 73/2020 do Ministério da Economia.
t/3



Exaustor, diâmetro: 50 cm

Pesquisa iniciada no dia 1 b/08/7.024 09:b0
IP: 1.38.0.7.3b.3b

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Ucitação

Matrícula: 01235-2021

PRoc. U'0^/o2a/

RUBRICA

NÃOData dc homologação: 0b/i0/2023-14:4S:00 Modalidade: Pregão f-ietrõnico SRP:
Fonte: Comprasnet Código do item: 451184 Lote/Item: i

Identificação: N" Pregão: 12545207,7. / UASG: 925998
Link da ata: http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?uasg"92.S998&co,.no..uasg=92b9988numprp-125457Q778codigoModaiidade'

5&Scq=1

Quantidade: soo Unidade: Unidade UF: Al.
Ajuste de frete: Não se aplica Vaior do frete: Rí 0,00
Fabricante: ventisol

Marca: ventisol Modelo: ventisol

Fornecedor

RazãoSocial: unidascomercialn serviçosi tda

CNPJ: 39.885.427/0001-50 Porte: ME

# Licitantc

1 REDNOV TERRAMENT/VS LIDA.

2 UNIDAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

3 H E COM ERCIO E SERVIÇOS LTDA

Propostas

CNPJ Inicial (R$) Finai (RS)
45769285000168 12.000,00 960,07

39885427000150 2.000,00 1.010,60

4512.7148000120 5.395,50 1.460,00

Observações Gerais da Cotação
íixaustor, diâmetro: 50 cm

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços 6 uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entro cias fontes governamentais, fontes compiementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros dc pesquisa de acordo com as iois vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras c eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 73/2020 do Ministério do íxonomia.
2J3



Exaustor, diâmetro; 50 cm

Pesquisa iniciada no dia 1 S/08/2024 09:SO
IF': 138.0.23535

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC. N

FIS. fP?
rubrica_

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

HF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 4S1271-18000120

EMAIL: hfcomercioeservicos@gmail.com

TELEFONE: (61)3381-1910

ENDEREÇO: COl AGRÍCOLA AGUAS CIARAS CHAGARA 9 - SN, LOTE 05 B ESCRITÓRIO, GUARAI. BRASILIA/OE - 71.090 085

REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

CNPJ: -15769285000168

EMAIL; rcdnov@rednov.com.br

TELEFONE: (47)9268-/675

ENDEREÇO: R BERTA METTE- 149, ITOUPAVA/INHA. BLUMENAU/SC - 89.066-530

SJT COMERCIO LTDA

CNPJ: 45125667000159

EMAIL: contabiiidade@sjtcomercio.com.br

TELEFONE: (22)9509-3722

ENDEREÇO: R 1 - SN, QUADRA002 LOTE 145A. UAl.NEARIO DAS GARÇAS. RIO DAS OSTRAS/RJ 28.898 268

UNIDAS COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 39885427000150

EMAIL: adm.unidas@oullook.com.br

TELEFONE: (62) 9117-7157/ (62) 3923-2962

ENDEREÇO: R TEJUACU - 100, QUA0RA44 LOTE 7/8 SAIA 9. PRQ AMA7.0NIA. GOIANIA/GO - 74.840-280

fsfe relatório atende o IN 73/2020 do Ministério da íconomia.
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Máquina lava e seca
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 09:51

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/OOOM4
Responsável: Setor de Licitação

Matricula: 0123S-2021

proc.n

RUBR1CA_____M_-

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (t.ei n" U. 133). no Artigo 3°: "A pesquiso de preços será materiolUoda em documento
que conterá: INC l: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.

MÁQUINA DE lAVAR ROUPA (lAVA E SECA) ' R$4.130.00

ÓrgSo/Emprcsa/Sitc; município de careiro/am município de careiro/am
Razão Social do Fornecedor

1 TEXAS ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTOA

Fonte Identificação

LICITANET /B2706/20231140Z0Z331

Quantidade
1.00

Total

R$ 4.130.00

Quant.

1.00

CNPJ

41.012.21V/0001-OV

Data Preço

to/11/2023 .00:00:00 R$ 4,130.00

Mediana dos preços obtidos: RS 4.130,00

Valor Total da Cotação; R$ 4.130,00

RS 4.130,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: MÁQUINA DE LAVAR ROUPA (LAVA E SECA)
Quantidade: i oooo UN

Descrição: MÁQUI NA DE LAVAR ROUPA (IVWA E SECA)
Justificativas;

Preço ( LICITANET)[ 1 ]

Órgão
MUNICÍPIO DE careiro/am MUNICÍPIO DE CAREIRO/AM

Objeto

MÁQUINA DE LAVAR ROUPA (LAVA E SECA)

Descrição
MÁQUINA DE LAVAR ROUPA (lAVA E SECA) / Contratação dc empresa para a aquisição do materiais elotroeletrônicos, in.strumentos musicais, utensílios
cm geral e vestimenta, com finalidade em atender as demandas da Secretaria Municipal dc Assistência Social.

Dados

Data dc homologação: 10/11/2023-00:00:00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: licitanet Código do item: - Lote/Item: 13855S44

Identificação: /S2V0 6/2023 1 1402023 31

Quantidade: i.oo Unidade: Unidade UF: am
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: RS 0,00
Fabricante: I ICITANET Não disponibiliza essa informação.

Marca: EICriANET Não disponibiliza essa informação. Modelo: [.ICITANEI Não disponibiliza essa informação.
Fornecedor

Razão Social: texas atacadista de equipamentos eletrônicos e serviços especializados i.ida

CNPJ: 41.012.7.17/0001-07 Portc: me

Observações Gerais da Cotação
Máquina lava c seca: capacidade 11 kg

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços ó uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes compiemeniares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias c
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadorcs de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo úso e seleção dos preços.

ftte relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Ixonomia.
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Máquina lava e seca
Posquisa iniciada no dia 1S/08/2O24 09:b1

IP: 138.0.235.35

»1

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/Q00M4

Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 0123S-2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

TEXAS ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 41012.2.170001OV

EMAIL: tcxasatacadisia8@gmail.com

TELEFONE: (92)8551-2534

ENDEREÇO: RUA GRAPIA • 2032, SAIA 10, NOVA CIDAOL. MANAUS/AM - 69.092.-2.85

PROC. «• 0-3x3 Imj
FUS.—
rubrica

fite relatório atende a IN 73/2020 do Ministério do Fconomio.
2/2



^(..JCr^AvAC l.i-

Termos Pesquisados

Comprador - Prefeitura Municipal de Timon
Cotação - Aparelho purificador de água

PROC. N'

FLS

rubrica.

'• APAPr' *AO {'^ ■■ f. .•>:• -A Ar -j .

Origem Comprador Identificador Data da UcilaçAo Quantidade Valor

ffomoiogâdo

PoíMs de CumpraA P:.l'!:f:.u PRE!=MnURA MUNICIPAL DCi OÂPANcMA íi£i;2í'2:i trt.'12;2íJ?3 2S /fJlLStiQO

Valor Wéofc Vaior Mediano Valor Mlnirno Vafyf MAxim-j

RS r-;2.Hí-t!i; RS rOV RS ■Ají.Si-ca RS yo7.ry.y':

Detalhamento de Preços

Comprador

PREFEITURA WuríJCiPAL OE CAPAN5MA

tderlt:fiCA«or

02S.'?0:23

Origem

Poria! íáe Cü:rj;f:>s PiJM:f;as

Data do Lic.taçdo

Produto LiciTadn

An<v«lho nurifica:?''»! <!if síquo. £rr);j: ilipla fiJtfagprn. vol1a<jem:l1í3 v. otJfií;';:tja<i»7.1. Viuüo O 75 l'Ti. v
mor.^lico. copnoídafio rí-Jr goMpaoií .8 l.'h oamclcrjct^cnç adidomits- Oiii^ríu o áqua nsUraí. lipo fixrj.yjn:
OiJí«de'l>a:xiida. n'jiítisti'>c.-v ivit íi-i-ítaiaçâc, tor: oranca (Catosol uOÍ!'ÕOÜ? ••• RüGISTRO OS PRMÇOS PARA FUTU?
EVEN717AL AOUISICAO Of: MCVSJft E EQUIPAMENTOS. PARA SUPRIR A NÊCESSiOADc OA PRC-rflTURA
?/ÍjNlt:tPAl ÜE CAPANtüAVvF^ARA E SUAS SECRE7 AidAS.

Loledlcn»

í) / X:

Vencedor

NOVA >.ÍJX LTDA

CNPJ/CPF Pfcçü Homoiogíido Quanildadc

/02.80CrO 25.ÍJXÍ Umdcitiy

»V.afca.'rAUfii:nnte

COMPB/.S
POBL/CAS 0>a.3->v

dtí do documunto norfe ot-i •.

3 gerado oiclronxamôote no PormI de Corrvaras Púbicas ojti Ift'08/2rj2'i às 11 18:27
if:cador. tíD-lDiô

0!Í45!ÍEH

HV&Sif!



Aparelho purificador de água
Pesquisa iniciada no dia 15/08/Í074 09:b4

IP:138.0735.3S

Preffticura Municipal de Timon/MA
CNPJ: 06.115.307/0001*14
Responsável; Setor de Licitação

Matrícula: 01235-20Z1

rfv- A?

PROC.

rubrica.

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calcuiado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de .?02l (Lei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materiaiizada em documento
que conterá: INC l: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços

Aparelho purificador dc água I

Õrgão/Empresa/Site: Secretaria de Estado dc Administrarão Penitonciári...
Razão Social do Fornecedor

1 REDNOV FERRAMENTAS LIDA.

Fonte

Comprasnet

Valor Unit.

R$638.?T

Identificação

N"l'rcgão:7S202.1/UASG:926987.

Quantidade
1.00

Total

RS 638.21

Quant.

6.00

CNPJ

á5.769.28S/0001-68

Data Preço

19/01/202a-U:3á:01 R$638.21

Mediana dos preços obtidos: RS 638,21

Valor Total da Cotação: R$ 638,21

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Aparelho purificador de água

Quantidade: i.oooouN

Descrição: Aparelho purificador dc água

Justificativas:

Preço ( Comprasnet)[ 1 ] 1*® 638,21

Órgão
Secretaria de Estado dc Administração Penitenciária do Maranhão

Objeto

Pregão tietrônico - Aquisição de insumos e equipamentos destinados ás Oficinas cie lavanderia e panificação. com recursos do Convênio n°
892582/2019 PROCAP 2019

Descrição

Aparelho purificador de água / Aparelho Purificador De Água Tipo: Dupla Filtragem, Voitagem: 220 V, Caractcrisitcas Adicionais: Água Gelada t: Natural.
Aparelho Ligado A Rede De Á, Capacidade: 1.8 L. Va2ão: 1 ,S L/

Dados

Data de homologação: 19/01/2024-14:34:01 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: Comprasnet Código do item: Lote/Item: /

Identificação: N° Pregão: /82023 / UASG: 926982
Link da ata: http://comprasnet.gov.br/livre/pregoo/AtaEletronico.asp?uasg"-926982&co _no uasg-926982&niimprp ■/82023&codigoModaiidade"S&S

eq 1

Quantidade: 6.00 Unidade: Unidade UF: MA

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: liüEll

Marca: I.IRELI. Modelo: acquaii.ex

Fornecedor

Razão Social: rednov ferramentas ltda.

CNPJ: 4S.769.285/0001-68 Porte: tPP

Propostas

Licitantc

REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

CNPJ Iniciai (RS)

45769285000168 662,43

MUITISUPRIMENTOS SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E 39119656000163 100.000,00

Final(RS)

638,22

100.000,00

Observações Gerais da Cotação
Aparelho purificador dc água

Este relatório atende o IN /3/2020 do Ministério do Economia.
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Aparelho purificador de água
Pesquisa iniciada no dia 15/08/202109:51

ÍP: 138.0.235.35

PROC. N»

FLS._íâ
RUBRICA

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPJ: 0«.115.307/000M4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

Laudo da Cotação
Importante - O fdnte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentaLs, fontes coinpiementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadorcs de pesquisas ágeis, seguras e oíica/es para a administração ptiblica, sendo o servidor
responsável pelo uso c seleção dos preços.

fTsíe relatório atende a IN '12/.2020 do Ministério da liconomia.
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Aparelho purificador de água
Pesquisa iniciada no dia 15/08/^0?4 09:b4

IP:138.0.235.3í>

mm

Prefeitura Municipal de Tlmonf MA
CNPJ; 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matricula: 01235-2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

MULTISUPRIMENTOS SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 39119656000163

EMAIL: marcra@multísuprjmcntos.com.br

TELEFONE; (7.1) ?2?.A-9'\S7! (21) 7274-9187

ENDEREÇO; RUA DO SENADO - 45, ANDAR SOBRADO E 3 PAV., CENTRO. RIO DE JANEIRO/R) - 7.0.731-000

REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

CNPJ; 45/69285000168
EMAIL: rednov@rednov.com.br

TELEFONE: (47)9268-/675

ENDEREÇO; R BERTA METTE -149, ITOUPAVAZINMA. BI UMENAU/SC - 89.066-530

PROC, N" Or^/xiL/
PLS. 1
RUBRICA

Bte relatório atende a IN 73/7070 do Ministério da liconomio.
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Teclado musical arranjador
Pesquisa iniciada no dia 1 S/08/2024 09:S8

IP: 138.0.23S35

Prtifciturd Municipal da Timon/ MA
CNPJ: 06.115307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01335-2021

PROC. ^"QMjâdd^
FLS. '
RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 202! (l.ei n" 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materiaiUoda em documento
que conferó; INC !: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.
Teclado Musical 1 ns 4.274.00

ÓrgSo/Emprcsa/Site: município di; careiro/am município ut careiro/am
Razão Social do Fornecedor

1 TEXAS ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTOA

Fonte Identiricação

LICITANET 752706/J0231140202.384

Quantidade
1.00

Total

RS 4.224,00

Quant.

5.00

CNPJ

41.012.2I7/0001-0/

Data Preço

10/11 /2023 - 00:00:00 RS 4.224.00

Mediana dos preços obtidos: RS 4.224,00

Valor Total da Cotação: R$ 4.224,00

RS 4.224,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Teclado Musical

Quantidade: i .0000 UN

Descrição: Teclado Musical

Justificativas:

Preço ( LICITANET )[ 1 ]

Órgão
MUNICÍPIO Di- CARi;iRO/AM MUNICÍPIO DE CARIilRO/AM

Objeto
Teclado Musical

Descrição
Teclado Musical / Contratação de empresa para a aquisição de materiais eletroeleirõnicos, instrumentos musicais, utensilios em gerai e vestimenta,

com finalidade cm atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Dados

Data de homologação: 10/11/2023-00:00:00 Modalidade: Pregão Eletrônico
Fonte: i iciianet Código do item:

Identificação: 7S2.70 6/2023 l 1402023 84

Quantidade: S.OO Unidade: unidade

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0.00
Fabricante: I.ICITANET Não disponibiliza essa informação.

Marca: LICITANET Não disponibiliza essa informação. Modelo:
Fornecedor

Razão Social: texas atacadista de equipamenios eletrônicos e serviços especializados itda

CNPJ: 41.012.217/0001-07 Porte: ME

SRP: NAO

Lote/Item: 1385SS97

UF: AM

I1CITANET Não disponibiliza essa informação.

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Ponte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes compicmentares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros do pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios faciiitadores do pesquisas ágeis, seguras e cfica/cs para a administração pública, sondo o servidor
responsável pelo uso c seleção dos preços.

tsie relatório acende o IN 73/2020 do Ministério do tconomia.
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Teclado musical arranjador
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2074 09:58

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal deTimon/ MA
CNPJ: 06.11 S.307/OOOM4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

TEXAS ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 41017.2170001OV

EMAIL: tcxasatacadista8@gmail.com

TELEFONE: (92)8851-2534

ENDEREÇO: RUA GRAPIA- 2032, SALA 10, NOVA CIDAOII. MANAUS/AM - 69.092-285

PROC. N"

FLS.

RUBRICA

fsíe relatório atende o IN '/3/20.P0 do Ministério do l-conomio.
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Violão

Pesquisa iniciada no día 1 b/08/2024 10:01
IP: 138.0.735.35

Pr^rcitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: O6.11S.3O7/O0OM4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC. N" I

RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materialUada em documento
que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços

InstrumentoMustcol- CortJa- InstrumentoMusicâl- CordaComponentes: 2

Órgão/Emprcsa/Sitc: município de carira/se município de carira/si:
Razão Social do Fornecedor

1 KEDMA ISABEL DE ASSIS

Fonte

LICITANET

Valor Unit.

R$ ai3,50

Identifícação
95280.3«0JH.381

Orgão/Empresa/SIte: MUNICÍPIO DE SANTANA do são iw.ncisco/se município...
Razão Social do Fornecedor

2 ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI

Fonte Identificação

LICIIANET 8t)2G33V/20?323/Z0231 /

Quantidade
1.00

Quant.

6.00

Quant.

5.00

Total

R$413.50

CNPJ

Z.S.099.482/0001-00

Data Preço

17/06/2024-00:00:00 Rt 400.00

CNPJ

05.69S.934/0001-09

Data Preço

15/01/2024 ■ 00:00:00 R5 427.00

Mediana dos preços obtidos; RS 413,S0

Valor Total da Cotação: RS 413,50

RS 400.00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Instrumento Musical - Corda - Instrumento Musical - Corda Componentes:...

Quantidade: 1.0000 UN

Descrição:
Instrumento Musical - Corda - Instrumento Musicai - Corda Componentes: Com 6 Cordas Estojo. Comprimento: 1,0S M, Iipo: Vioi3o

Justificativas:

Preço { LICITANET )[ 1 ]

Órgão
MUNICÍPIO DE CARIRA/SE MUNICÍPIO DE CARIRA/SE

Objeto
Instrumento Musical - Corda - Instrumento Musical - Corda Componentes: Com 6 Cordas E Estojo. Comprimento: 1,0b M, Iipo: Violão

Descrição
Instrumento Musical - Corda - Instrumento Musicai - Corda Componentes: Com 6 Cordas E Estojo , Comprimento: 1,0b M, Tipo; Violão / Registro de

preço para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de material permanente moveis, materiais de informática, elétrons e instrumentos
musicais no intuito de atender ás demandas de todas as secretarias municipais da Prefeitura Municipal de Carira, imundo Municipal de Assistência Social,

Eundo Municipal de Saúde.

Dados

Data de homologação: 17/06/2024-00:00:00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÀo
Fonte; llClTANifE Código do item:

Identificação: 9b280 3/20241 3 8i

Quantidade: s.oo Unidade: UN

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: Río.oo
Fabricante: I.ICITANET Não disponibiliza essa informação.

Modelo: L.ICIIANET Não dlsponibili/a essa informação.

Fornecedor

Lote/Item: I79i4b37

UF: SE

Marca: I ICITANET Não disponibiliza essa informação.

Razão Social: kedma isabel de assis

CNPJ: 2S.099.482/oooi-00 Portc: ME

Preço ( LICITANET)[ 2 ]

órgão
MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO/SE MUNICÍPIO DE SANTANA DO SÃO ERANCiSCO/SE

Objeto

RS 427,00

f ste relatório atende a IN 13/7020 do Ministério da Hconomia.
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Violão

Pesquisa iniciada no dia 1&/08/2024 10:01
IP: 138,D.?.35.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROc.

FLS.

RUBRICA

Viollo Tagima Memphis AC39

Descrição

Violão Tagima Memphis AC39 / REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAl. PERMANENTE E MORIUÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRnARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Dados

Data de homologação: 1S/01/?o;!4-00:00:00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte; LICITANET Código do item: Lote/Item: 1494997S

Identificação: 80263 37/2023 2 3/20231/

Quantidade; S.OO Unidade: UN UF: SE

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: rs 0,00
Fabricante: I.ICITANET Não disponibiliza essa informação.

Marca: I.ICITANET Não disponibiliza essa informação. Modelo: l ICM ANET Não disponibiliza essa informação.
Fornecedor

Razão Social: alves & soares comercial de moveis eireli

CNPJ: 05.695.934/0001-09 Porte: me;

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Eontc de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

iiste relatório atende a IN V3/2020 do Ministério da tconornio.
'/n



Violão

Pesquisa iniciada no dia 1b/08/?0?>i 10:01
lí': 138.0.?3S.3b

Prefeitura Municipal de Timonf MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitafáo

Matrícula; 01235-2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

ALVES & SOARES COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI

CNPJ: OS69S934000109

EMAIL: alvescsoares2009(®hotmail.com

TELEFONE: (79)9854-1415

ENDEREÇO: R SAO JOSÍi - 5/N, TERREO., CENTRO. CEDRO DE 5AO JOAO/SE 49.930 000

KEDMA ISABEL DE ASSIS

CNPJ: 75099487.000100

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (67.) 37.33-8888

ENDEREÇO: R POUSO ALTO - 771, QUADRA 77 LOTE 17-A. SETOR CAMPINAS. G0IANIA/C.0 - 74.575-07.0

PROC

FLS

RUBRICA

Este relatório atende o IN y3/20.?0 do Ministério da tconomia.
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Andador ortopédico
Pesquisa iniciada no dta 15/08/7074 lOiOS

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula; 01235-2021

PROC.N" OrXO/M.
FLS. -to
RUBRICA ^

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo 3": "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INCI: Método mofemótíco aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.

Andador Ortopédico Material: Alumínio Anodizado, Tipo Construtivo: Oup 2 R$ 126,40

Órgão/Emprcsa/Site: município dejaparaíba/mg município oejaparaíba/m...
Razão Social do Fornecedor

1 IICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

Fonte Identificação

IKITANET 9t6263.T/2D241629

Órgão/Empresa/Site: MUNICÍPIO DE goioxim/pr município de goioxim/pr
Razão Social do Fornecedor

2 M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Fonte Identificação

LICITANET 881681S/20241291

Quantidade
1.00

Total

H$ 126,40

Quant.

3.00

Quant.

5.00

CNPJ

43.235.3/0/0001-10

Data Preço

15/05/2024 • 00:00:00 Ri 1.39.00

CNPJ

32.593.430/0001-50

Data Preço

23/04/2024 - 00:00:00 R$ 113.80

Mediana dos preços obtidos: RS 126,40

Valor Total da Cotação: R$ 126,40

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1; Andador Ortopédico Material: Alumínio Anodizado, Tipo Construtivo; Oup...
Quantidade: i.oooouN

Descrição:

Andador Ortopédico Material: Alumínio Anodizado, Tipo Construtivo: Dupla Barra Sustentação, Tipo Pés: Pés Com Ponteiras Poliuretano, Altura: Altura
Regulável, Aplicação: Adulto

Justiricatlvas;

Preço ( LICITANET )11] RS "9,00

Órgão
MUNICÍPIO DEJAPARAÍBA/MG MUNICÍPIO DEJAPARAÍBA/MG

Objeto
Andador Ortopédico Material: Alumínio Anodizado, Tipo Construtivo: Dupla Barra .Sustentação, Tipo Pés: Pés Com Ponteiras Poliuretano, Altura: Altura

Regulável, Aplicação: Adulto

Descrição

Andador Ortopédico Material: Alumínio Anodizado, Tipo Construtivo: Dupla Barra Sustentação, Tipo Pés: Pés Com Ponteiras Poliuretano, Altura: Altura
Regulável, Aplicação: Adulto / Aquisição de materiais permanente e equipamentos CADEIRAS DE RODAS, CADEIRAS DE BANHO, MULETAS E ANDADOR
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Compreendendo o material, de acordo com as especificações, quantitativos e condições
mínimas definidas neste termo.

Dados

Data de homologação: 15/0S/2024 - 00:00:00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: i.ICITanet Código do item:

Identificação: 9i 6Z6 33/20Z41 62 9

Quantidade; 3.C0 Unidade: unidade

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: RS 0,00
Fabricante; LICITANET Não disponibiliza essa Informação.

Marca: EICITANET Não disponibiliza essa Informação. Modelo:
Fornecedor

Razão Social: I.ICITAEÍSIO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES ETDA

CNPJ: 43.7.35.3/0/0001-10 Porte: Epp

Preço { LICITANET)[ 2 ]

Órgão

Lote/Item: V/04240S

UF: MG

LICITANET Não disponibiliza essa iníorm.Tção.

RS 113,80

Este relatório ofende o IN 73/2020 do Ministério da tconomia.
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Andador ortopédico
Pesquisa iniciada no dia 15/06/2024 10:05

IP: 138.0.7.35.35

Prefeitura Municipal ele TImon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC.

FLS. '

RUBRICA___~Sl

MUNICÍPIO Di: GOIOXIM/PR MUNICÍPIO Dll GOIOXIM/PR

Objeto
ANDADOR ORTOPÉDICO Material; Alumínio anodlzado; Altura: regulável: Aplicação: adulto; Tipo construtivo: dupla barra de sustentação: Tipo de pés:

com ponteiras de poliurctano resistente mínimo de lOOkg.

Descrição
ANDADOR ORTOPÉDICO Material: Alumínio anodlzado; Altura: regulável; Aplicação: adulto; Tipo construtivo: dupla barra de sustentação; Tipo de pés:

com ponteiras de poliurctano resistente mínimo de lOOkg. / Aquisição de equipamentos odontológicos, hospitalares. Informática e móveis de escritório
para unidades básicas de saúde do município, através Incentivo Rnanceiro Resolução SliSA 389/2023

Dados

Data de homologação; 73/04/2024-00:00:00 Modalidade: Pregão líletrõnico SRP: NÃO
Fonte: liciianiít Código do Item:

Identiricação: 88168 15/2024 1 29 i

Quantidade: s.oo Unidade: UN

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: rs o.oo
Fabricante: LICITANET Não disponibiliza essa informação.

Marca: LICITANET Não disponibiliza essa informação. Modelo:
Fornecedor

Razão Social: M. carrega comercio de produtos iiospitaiares ltda

CNPJ: 32.593.430/0001-50 Porte: me

Lote/Item: 16/28549

UF: PR

LICITANET Não disponibiliza essa informação.

Observações Gerais da Cotação
Andador ortopédico

Laudo da Cotação
Importante - O f onte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complemenlarcs e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

hsit retQtóho atende a IN 73/2020 do Ministério do Fconomio.
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Andador ortopédico
Pesquisa iniciada no dia 15/08/7.07'l 10:05

IP: 138.0.235.35

*1

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 432353/0000110

EMAIL: pro5audGprodutos@y3hoo.i;om.br

TELEFONE: (54) 322/-7600/ (54) 9104-4386

ENDEREÇO: R PROFÍiSSORA VIERO - 1340, IO. ANDAR, MADUREIRA. CAXIAS DO SUL/RS - 95.040-52.0

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 32593430000150

EMAIL: londrimedihospitalar@gmail.com

TELEFONE: (43)3339-1320

ENDEREÇO: AV HENRIQUE MANSANO - 1595, ALPES. I.ONDRINA/PR - 86.075-000

PROC. N°

FLS.

RUBRICA

ftíe re/oíór/o atende o /W 73/2020 do Ministério do fconomia.
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Cadeira de banho higiênica em alumínio
Pesquisa iniciada no dia 1&/08/20Í4 10:06

IP: 138.0.?.3b.3í)

Prefeitura Municipal de Timnn/ MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC.N't2io/o2^
fLS.

RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo "A pesquisa de preços será materialiiada em documento

que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.
CADEIRA OE BANHOCAOEIRA DE BANHO SANITÁRIA AEUMINIO ATÉ 1 SO KG 06C 2 RS 6.11,95

Órgão/Empresa/Site: l UNOO municipal OE saúde DE SANTA RITA DO TOCANTIN...
Razão Social do Fornecedor

1 FRANCILENE RAMALMO DOS SANTOS

Fonte Identificação

LICITANET /88687/Í0231214S202310

Órgão/Empresa/Site: fundação ESTATAL DE SAÚDE DE NlTEROI/RJ
Razão Sociai do Fornecedor

2 BEMESTAR PRODÚTOS PARA INDUSTRIA E LAR LTDA

Fonte Identificação

Comprasnct N»Prcgao:322023/UASG:927S27

Quantidade
1.00

Total

R$ 644.95

Quant.

2.DD

Quant.

3.00

CNPJ

26.044.732/0001 77

Data Preço

28/12/2023 - 00:00:00 RS 640.00

CNPJ

31.329.142/0001-20

Data Preço

19/12/2023 ■ 11-13:37 RS649.90

Mediana dos preços obtidos: RS 644,95

Valor Total da Cotação; R$ 644,95

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: CADEIRA DE BANHOCADEIRA DE BANHO SANITÁRIA ALUMÍNIO ATÉ 150 KG O60 CAO,„

Quantidade; i.oooouN

Descrição;
CADEIRA DÉ BANHOCADEIRA DE BANHO SANI IÁRiA AI.UMÍNIO ATÉ 150 KG D60 CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA Di- AI.UMÍNIO t: MUI III UNCIONAE,

POSSIBILITANDO O USO SOBRE O VASO SANITÁRIO, BANHO E LOCOMOÇÃO INTERNA. SEUS BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS PERMIIEM MOVIMENIAÇÃO
lATERAL. PO

justificativas;

Preço ( LICITANET)[ 1 ] RS 640,00

Órgão
EUNDO MUNICIPAL Dfí SAÚDE DE SANTA RITA DO lOCANIINS/TO EUNDO MUNICIPAl. DE SAÚDE üi: SANIA RITA DO TOCANTINS/IO

Objeto
CADEIRA DE BANHOCADEIRA DE BANHO SANITÁRIA ALUMÍNIO ATÉ 150 KG D60 CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA DE Al UMÍNIO E MUl Iil UNCIONAL,

POSSIBILITANDO O USO SOBRE O VASO SANITÁRIO. BANHO I; LOCOMOÇÃO INTERNA. SEUS BRAÇOS ESCAMOTiÁVf:lS PERMITEM MOVIMENTAÇÃO
UTERAL. POSSUI GIRO 01: 360' SOBRE O PRÓPRIO EIXO. SUAS 4 RODAS COM TRAVAS PACII ITAM O TRANSPORTE MESMO EM LOCAIS COM ESPAÇOS

REDUZIDOS. CARACTERÍSTICAS FACILITA A lilGIENI/AÇÃO DO PACIENTE SENTADO: AITA RISISTÊNCiA Á UMIDADE; BRAÇOS ESCAMOTiÁVEIS COM
SISTEMA DE ENGATE RÁPIDO: ASSENTO ACOl.CMOADO, COM ERENTE REMOVÍVEl. COMADRE INCLUSA OESiGN INOVADOR / MODERNO; APOIO DE

BRAÇOS COM rORMATO |;RG0NÔMIC0; A ÚNICA DO MERCADO COM GIRO 360° SOBRE O EIXO, fACIEITANDO A MOVIMENIAÇÃO EM ESPAÇOS
PEQUENOS; 04 RODÍZIOS BLINDADOS COM TRAVAS; APOIO DE PÉS E ANTI TOMBO REBAI ÍVEl.; SUA LEVEZA PERMITE EÁCIl. TRANSPORTE SUPORTA AH:
150KG. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ESTRUTURA EM ALUMÍNIO ANTI FERRUGEM: DIMENSÕES DO PRODUTO: LARGURA: 58 CM | COMPRIMENTO: 55 CM |
ALTURA:

Descrição
CADEIRA DE BANHOCADEIRA DE BANHO SANITÁRIA ALUMÍNIO ATÉ 150 KG D60 CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA Di ALUMÍNIO Ê MULTIFUNCIONAL.

POSSIBILITANDO O USO SOBRE O VASO SANITÁRIO, BANHO E lOCOMOÇÀO INIERNA. SEUS BRAÇOS ESCAMOTEÁVLIS PERMIILM MOVIMENTAÇÃO

[.ATERAL. PO / AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOSPII ALAR PARA ATENDER A NECESSIDADES DAS UNIDADES DL SAÚDE DL SAN IA RIFA DO TOCANTINS -
ro

Dados

Data de homologação; 28/13/2023-00:00:00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: i.ICITANET Código do item; - Lote/Item; 15119331

Identificação: 78868 7/7.023 1 21482023 10

Quantidade: 2.00 Unidade; UN UF; TO

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: RS 0,00

tste relatório atende o IN 73/2020 do Ministério da liconoinia.



Cadeira de banho higiênica em alumínio
Pesquisa Iniciada no dia 15/08/7024 10:06

IP: 138.0.7. HS.Sb

Prefeitura Municipal de Tímon/ MA
CNPJ: Oe.115.307/OD01-14
Responsável; Setor de Licitação

Matricula: 01235-2021

Fabricante: l ICITANIíT NOo disponibiliza essa informação.

Marca: l.icn ANET Não disponibiliza essa informação.

PROC. N®

FLS

rubrica

{.ICITANET Nâo disponibiliza essa informação.

R$ 649,90

Modelo:

Fornecedor

Razão Social: erancii.ene ramalmo dos santos

CNPJ: 76.044.737/0001-// Portc: ME

Preço (Comprasnet)[ 2]

Órgão
FUNDAÇÃO ESTATAl DE SAÚDE DE NIT EROI/R)

Objeto

Pregão Eletrônico ■ O objeto deste pregão é o registro de preços para aquisição de equipamentos médicos hospitalares de atendimento, para atender

as necessidades das unidades de saiidc que estão sob a gestão da Fundação Estatal de Saúde de Niterói (FeSaúdc), conforme as especificações contidas

no Termo de Referência Anexo l.

Descrição

Cadeira de rodas / Cadeira de banho higiênica 3 cm 1 - Cadeira para banho, uso sobre o vaso sanitário e movimentação interna. Cadeira de banho e

higiene em Alumínio. Desmontável. Apoios de braços eleváveis. Apoios de pós rebatíveis. Assento acolchoado corn tampa na abertura, l argura do

Assento (interna): 43cm. Profundidade do Assento: 44cm. Altura Encosto: 43cm. Altura do Assento ao Chão: 53cm. largura lotai Aberta: 60cm. Altura

Total: 96cm.Aliura do Chão ao Apoio de Draço: 80cm. Altura do apoio de Pês: 36cm. Altura do apoio de IJraços: 74cm. Capacidade: 150 kg. Peso: 7,5 Kg.

Encosto moldado em plástico. Coletor com tampa. Barra para condução de terceiros. Rodinhas com rodízios giratOrios e com travas individuais.

Dados

Data dc homologação: 19/17./7.073- 11:13:.37 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: SIM

Fonte: comprasnet Código do Item: 404339 Lote/Item: 5

Identificação: N' Pregão: 377073 / UASG: 97/87/

Link da ata: http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaElctronico.asp?uasg=-97787./&co no ,uasgr:977877S.numprp ■377.073&cudigoModalidade 58.S

eq'1

Quantidade: 3.qo Unidade: Unidade

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: RS 0,00
Fabricante: DEl.lAMED

Marca: deeiamed Modelo;

Fornecedor

UF: RJ

DEl.iAMED

Razão Social: BEMESTAR PRODUTOS PARA INDUSTRIA E lAR LTDA

CNPJ: 31.379.147/0001-70 Porte: me

Propostas

# LIcItantc CNPJ Inicial (R$) Final (RS)

1 BEMESTAR PRODUTOS PARA INDUSTRIA E LAR LTDA 31329142000120 875,62 649,90

7 R.A,M MARQUES COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS I.IDA 037498.55000108 875,67 650,00

3 MASTER MEDICAI. COMERCIO DE PRODUIOS MOSPITAI ARES LIDA 79475673000180 875.60 696.00

4 MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA 01591543000193 860,00 773,00

5 FISI01.IEE SOI.UCOES MÉDICAS E HOSPITALARES i.TDA 5109/433000148 870,00 747,50

6 COSTA & S0U7A COMERCIO HOSPITAIAR LTDA 46093773000183 900,00 780,00

7 CRYS5II. l ORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIAI.IZAD0S1.TDA 00059067000179 875,67 8/5,67

8 MAPMED PRODUTOS HOSPITAlARIiS l.TDA 33.3753/0000167. 980,00 980,00

9 SKVl Ai) COMERCIAL HOSPITAI AR LTDA 38487591000153 1.000,00 1.000.00

10 YR1.EV BARBOSA DA SIl.VA LI DA 45149571000170 1.000,00 1.000,00

11 MEDBOX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENfOS E MATERIAL MOSPITAI AR l.TD 3 /14190.3000100 1.000,00 1.000.00

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes coniplernentares e sites do

domínio amplo, O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, ponarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitariorcs de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sondo o servidoi

Este relatório ofende o IN 13/.7020 do Minisiério do licoitomio.
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Cadeira de banho higiênica em alumínio
Pesquisa iniciada no dia 1 S/08/?07.d 10:06

[P: 138.0.735.35
mMm

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14

RespQnsdvei: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

responsável pelo uso e seleção dos preços.

PROC. N'. ObwUi^
FLS.

RUBRICA

/■sfe retotório atenÓQ q IN V3/.P020 do Ministério da tXononUo.
3/5



Cadeira de banho higiênica em alumínio

ÉmMíílfl

Pesquisa iniciada no dia 15/08/2074 10:06
IP: 138.0.Z35.35

Prefeitura Municipal de Timon/MA ^ h /
CNPJ: 06.11S.307/0M1-14 PROC. OcZO /ÓIU
Responsável: Setor dc Licitação -> i ( f
Matrícula: 01235-2021 FLS. 'T^

RUBRICA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

BEMESTAR PRODUTOS PARA INDUSTRIA E LAR LTDA

CNPJ: 313?.914?.0001J0

EMAIL: Jingolbm@gmail.com

TELEFONE; (24)3346-9680

ENDEREÇO: R MARIA IGNI7. MACHADO MF.i.CIlIOR - 268, SANTA CIARA. BARRA MANSA/RJ - 27.340.230

COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 460937230C0183

EMAIL: adrianocultura@hotmail.com

TELEFONE: (8S) 9721-0838

ENDEREÇO: R PINTO madeira - 563, CENTRO. 10RTAI.E2A/CE ■■ 60.150 000

CRYSSIL FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOSLTDA

CNPJ: 00059062000179

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (21)2573 1680

ENDEREÇO: R MARQUES DE JACAHEPAGUA - 854. IAQUARA. RIO DE JANEIROmj - 22.730 290

FISIOLIFE SOLUCOES MÉDICAS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 51097433000148

EMAIL: brunom.infocbmg@gmail.com

TELEFONE: (31)9795-0166

ENDEREÇO: AV RAJA GABAGLIA - 2000, SALA 201 PAVMT02 Bi.üCO 2, ALPES. BEi.O II0RI20NTE/MG - 30.494-170

FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS

CNPJ: 26044732000177

EMAIL; matheu5medjp@bol.com.br

TELEFONE: (83)302.4-7274

ENDEREÇO: AVJOAO MACHADO - 1135, SAIA 204. CENTRO. JOÃO PESSOA/PB - S8013522

MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 3337S370000162

EMAIL: mapmed@mapmedbrasil.com.br

TELEFONE: (11)2366-4358

ENDEREÇO: R ./AN2IBAR - 980, CASA V(T1DE. SAO PAUL 07SP ■ 02.512-010

MASTER MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 29475673000180

EMAIL: mastcrmedical@ma5tcrmedical.not.br

TELEFONE: (21)8325 5510

ENDEREÇO: R NERVAl. DE GOUVEA - 00131, LOJ B, QUINTINO BOCAIÚVA. RIO DLIANLIRO/RJ - 21.311-325

MEDBOX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 37141903000100

EMAIL: magno..costaverde@yahoo.com.br

TELEFONE: (21)2687-49547121)9631-7056

ENDEREÇO: AV PREIEITO IS01.DAKS0N CRUZ DE BRITO - 158, VIIA MARGARIDA. ITAGUAI7RJ - 23.825-840

MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

CNPJ: 01591543000193

EMAIL; Não Informado

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO: R MAJOR FAJARDO - 307, PORTO VELHO. CARMO/RJ - 28.640-000

R.A.M MARQUES COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 03749855000108

EMAIL: Não Informado

/■sie retofório atende a IN 13/.7020 da Ministério da iconamia.
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Cadeira de banho higiênica em alumínio
Pesquisa iniciada no dia t b/08/7024 10:06

IP: 138.0.7.3S.3S

Prfiíeitura Municipal dc Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14

Responsável: Setor de Licitação
Matrícula: 01235-2021

TELEFONE: (M) ?'133-i:>31

ENDEREÇO: EST BARAO DO TURVO - 33, DORAND1A. BARRA DO PIRAl/RJ - 2/.160-000

SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 38482591000153

EMAIL; Não Informado

TELEFONE: (21)7003 1651

ENDEREÇO: RUAJOAO f RANCISCO DE ASSIS - 251, VUA CENTENÁRIO. DUQUE DE CAXIAS/RJ - 25.025 020

YRLEY BARBOSA DA SILVA LTDA

CNPJ: 4S149.S71000120

EMAIL: yrlei-live.com@livo.cotn

TELEFON E: (61) 9840-0946

ENDEREÇO: IA RUA QUADRA 1 - 1C. CASA, MANSÕES IMPERATRIZ. AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO ■■ 72.910-449

pnoc.

FLS. ^
RUBRICA

liste relatório atende o IN /3/2020 do Ministério da íiconomio.
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1 s/08/2024. 10:19

•C;;
t;

imortal de Compras Públicas | Solicitação de Preço do Pcfcroncia

Você essa Sogado como: Gerardo Magele. oa Pcuv/e rdhc ■ CorsipiVsdc.r 'fiJS

proc.>j°Qs2<S>/

FLS.

RUBRICA

Dsdc? :;!S<'r'd(;'.' ■

Conipratifir c :íí::,\ svmKí::^' ííc ('i-';,

Statiis da Solicitação: Pi.iriir,

Solicitado etr;: s;;-'"S/lia/C i:_;. iS?

SoÍ!CÍ!ünto: ÍC:: ::.;-; ■: ri;-; -'cC-:- : iC

SCãtos da Avaiiaciío:

Período (ia Pesquisa; !;1 eí-i/AÍ)/s a:;' ''-v i

Ot>servacde:>; Ki^ 2 smde d-y ::3iea :í;<: tci -iU'.d b-Cic; ■■

-•ia

Kit rom 2 grade de cama 0,00 fl 0,00 0,00 0,00 Sem .Hesultados

( Total de Registros: 1

Voltar

hltps://operacao.portaldocompraspublicas.com.br/3/PrecosRoforancia/Sollcitacao/?slA=Vlew&ltCD_CHAVi-=328453 1/1



1 s/08/2024.10:17 Nova Cotação | F'onle de Preços

^ contato(3>fonlcdcprccos.conn.br (8?.)4009.S090 (61)99277.1633

fMKfSI IIIKM

MUNICIPAL

üi-; ÜMOt-)/

MA

Dva i...oiaçao

Minh.a Cotações Nova Cotação

Comprasnet iv

BPS

LICITANET @

Nota Fiscal iQ

Kit com 2 grade de cama com tela df
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Cafeteira elétrica industrial

Pesquisa iniciada no dia 1S/08/20Z4 10:14
IP: 138.0.P.3S.35

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPJ: 06.115.307/OOOM4
Responsável: Setor dc Licitação

Matricula: 0123S-2021

LÊii}*

PROC. N"

FLS.

RUBRICA

Método matemático aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos

Preço calculado com base na média aritmética dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 0/ de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento

que conterá: INC l: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.
SAí;KO ■ CAFETEIRA ELÉTRICA. MAT. AÇO INOXIDÁVEL. APl.. INDUSTRIAI., CAPA 1 RS 4.478.93

Órgâo/Emprcsa/Sitc: comando da 3 região militar comando da 3 região mi...
Razão Social do Fornecedor

1 SUPER LICITE LICITAÇÕES LTDA

Fonte Identificação
Noia Fiscal ...065001000001880106006700918801

Quantidade
t.oo

Total

RS 4.4 78.93

Quant.

1.00

CNPJ

33.276.120/0001-50

Data Preço

22/07/2024 • 00:00:00 RS 4.478,93

Média Aritmética dos preços obtidos; RS 4.478,93

Valor Total da Cotação: R$ 4.478,93

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: SAEKO - CAFETEIRA ELÉTRICA, MAT. AÇO INOXIDÁVEL, APL. INDUSTRIAL, CAPA...
Quantidade: i.ooooun

Descrição:

SACKO - CAFETEIRA ELÉTRICA, MAT. AÇO INOXIDÁVEL, APL. INDUSTRIAL, CAPAC. .? L, VOLTAGEM 110 V, CARAC. AOIC. IERMOSTATO

justificativas;

Preço ( Nota Fiscal )t 1 ] fS 4.478,93

Órgão
COMANDO DA 3 REGIÃO MILITAR COMANDO DA 3 REGIÃO MILITAR

Objeto

SAEKO - CAFETEIRA ELÉTRICA, MAT. AÇO INOXIDÁVEL, APL. INDUS1RIAL, CAPAC. 2 L. VOLTAGEM 110 V, CARAC. AOIC. lERMOSTATO

Descrição

SAEKO - CAFETEIRA ELÉTRICA, MAT. AÇO INOXIDÁVLL, APL. INDUSTRIAL, CAPAC. 2 L. VOl,IAGI:M 110 V, CARAC. ADIC. ILRMOSTAIO / Aparelhos para

preparação de café ou de chá, eletrotcrmicos

Dados

Data: 22/07/7.02.4 - 00:00:00 Modalidade: Outras Modalidades SRP: NÃO

Fonte: Nota Fiscal Código do item:

Identificação: 42?.4073327S1200001SOS50010000018801060067009 1880 1

Quantidade: 1.00 Unidade: UNIDAD

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: Nota Fiscal Não disponibilua essa informação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social; SUPER LICITE LICITACOI S LTDA

CNPJ: 33.2/5.120/0001-SO Porte: epp

Lote/Item: 1814802.2.

UF: RS

Observações Gerais da Cotação
Cafeteira elétrica

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes coinplementarcs e sites de

dominio amplo. O sistema atendo aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facllltadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

Lsterelatórioatendea IN 73/2020do Ministériodo fconomio.
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Cafeteira elétrica industrial

PQsqiJísa iniciada no dia 1S/08/20?.4 10:14
ÍP: 138.0.73535

Prtircllura Municipal de Timan/ MA
CNPJ; 0«.11S.307/000M4

Responsável: Setor de Licitação

Matricula; 01235-2021

SUPER LICITE LICITAÇÕES LTDA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

PROC.

FLS.

RUBRICA

CNPJ: 337.7S 17.0000150

EMAIL: supcrlicitc@grn3il.corn

TELEFONE: (18) 3074-6578

ENDEREÇO: RJACOD ITiRRElRA DE MELLO -197, CASA, í ORQUILtlAS. SAOjOSE/SC - 88.107-705

Bfe relafório orendc o IN 73/7070 do Ministério da liconomia.
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Poltrona para descanso do papai
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 10:20

IP: 138.0.2.35.35

Prefeitura Municipal de TImcn/ MA
CNPJ: 0e.11S.307/00l>1-14
Respunsjvei: Setor de Licitarão

Matricula; 01235-2021

PROC. N":

FLS.__J^
RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materialUoda em documento

que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor UniC.
POLTRONA HOSPITALAR RLCLINÁVEL. | POLTRONA HOSPITALAR RECLTNÁVLl.. 2 R$ 838.47

Órgâo/Emprcsa/Sfcc: fundo municipal de saúde de barra dos coqueiros/se...
Razão Soda! do Fornecedor

1 M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Fonte Identificação
LICITANET 967408/202420830300120241

Órgão/Emprcsa/Sitc: FUNDO MUNICIPAL de saúde de: rio VERDE/GO fundo UUN...
Razão Social do Fornecedor

2 SARAIVA DISTRIBUIDORA EIRELI

Fonte Identificação

LICITANET 9043238/2O2412.S23824

Quantidade

1.00

Quant.

15.00

Quant.

150.00

Total

H$ 838.47

CNPJ

32.593.430/0001-50

Data Preço

27/06/2024 - 00:00:00 R$ 804.99

CNPJ

03.818.333/0001-10

Data Preço

17/05/2024 • 00:00:00 RS 8 /1.95

Mediana dos preços obtidos: R$ 838,47

Valor Total da Cotação: R$ 838,47

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL. j POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL. ES...
Quantidade; 1.0000 UN

Descrição;

POLTRONA MOSPITAIAR RECLINÁVEL. | POLTRONA IIOSPIIAI AR RECLINÁVEL. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINIURA EIJTROSTÂTICA A
PÓ - BRANCO; ENCOSTO, ASSENTO E DESCANSO PARA OS PÉ.S, ANATÔMICOS E ESTOFADOS COM ESPUMA DE Al.TA DENSIDADE, COM HEVESIIMENIO

Justificativas:

Preço ( LICITANET)[ 1 ] RS 804,99

Órgão
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DOS COQUEIROS/SE EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DOS COQUEIROS/SE

Objeto

POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL. j POl.TRONA HOSPITAl AR RECI.INÁVEI.. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA El.ETROSTÁTICA
A PÓ - BRANCO: ENCOSTO, ASSENTO E DESCANSO PARA OS PÉS, ANATÔMICOS E ES IOEADOS COM ESPUMA DE AI.TA DENSIDADE. COM REVESTIMENTO

EM COURVIN (IMPERMEÁVEL). DOIS APOIOS PARA BRAÇOS ESTOEADO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADL COM REVESTIMENTO EM COURVIN

(IMPERMEÁVEL). ENCOSTO, BRAÇOS, ASSENTO E DESCANSO PARA OS PÉS, COM MOVIMENTOS SIMULTÂNEOS. MOVIMENTOS; RECLINÁVEL PLRMITINDO
QUATRO POSIÇÕES, ACIONAMENTO MANUAL ATRAVÉS DE AIAVANCA L.ATERAL, COM RETORNO INICIAL, COM TRAVAMENTO RÁPIDO E l ÁCIl. PÉS COM
PONTEIRAS DE BORRACHAS REGULÂVEIS.CAPACIDADE: ATÉ 250KG

Descrição

POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL. j POLTRONA HOSPITAIAR RECLINÁVEL. ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PIN TURA El.ETROSTÁTICA
A PÓ - BRANCO; ENCOSTO. ASSENTO E DESCANSO PARA OS PÉS, ANATÔMICOS E ESTOFADOS COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, COM REVESTIMENTO /

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de MATERIAL DE PERMANENTE, de acordo com o Decreto Municipal n°. 190/2024, conforme

condições, quantidades c exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

Dados

Data de homologação; 27/06/202.4-00:00:00 Modalidade: Pregão Eíctrônlco

Fonte: LICITANET Código do item;

Identificação: 96740 8/2.02.4 2.083030012.02.4 125

Quantidade: IS.OO Unidade: UND

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: LICITANET Não disponibiliza essa informação.

Marca: licitanet Não disponibiliza essa informação. Modelo;
Fornecedor

SRP: NAO

Lote/Item: 1797,7.698

UF: SE

LICITANET Não disponibiliza essa informação.

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS H05PITAIARES LTDA

Este relatório atende a IN 73/20.20 do Ministério da íxonomia.
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Poltrona para descanso do papai
Pesquisa iniciada no dia 15/08/7074 10:70

IP: 138.0.7.35.35

Oíi^ÍE

Prefeitura Municipal de Tirnon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matricula: 0123S-2021

CNPJ: 32.593.430/0001-50

Preço ( LICITANET)[2}

órgão

PROC.N°^^/ogy
FLS. „

RUBRICA I

Porte: Mi;

RS 871,95

FUNDO MUNICIPAL Dl: SALJDi: DF RIO VERDE/GO FUNDO MUNICIPAl. DE SAÚDE DE RIO VERDE/GO

Objeto

POLTRONA HOSPITAIjAR PARA ACOMPANHANTE E DESCANSO / RECLINÁVEL / CONF ECCIONADA EM AÇO OU FERRO PINTADO / ACI0NAMEN10 MANUAL

/ COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) POSIÇÕES (SENTADO. LEITURA E DESCANSO) / ASSENTO, ENCOSTO. BRAÇOS E DESCANSO PARA OS PÉS ES IOf ADOS EM

ESPUMA NO MÍNIMO D23, REVESTIDOS EM COURVIN NA COR BEGE / COM APOIO ESTOFADO PARA OS BRAÇOS / ENCOSTO, BRAÇOS E DESCANSA PÉS
RECLINÁVEIS POR MEIO DE Al AVANÇA / PÉS COM PONTEIRAS PIÁSTICAS / CAPACIDADE MÍNIMA 120KG

Descrição

POLTRONA HOSPITAl/VR PARA ACOMPANHANTE E DESCANSO / RECLINÁVEL / CONFECCIONADA EM AÇO OU FERRO PINTADO / ACIONAMEN TO MANUAi,

/ COM NO MÍNIMO 03 (TRÊS) POSIÇÕES (SENTADO, L EITURA E DESCANSO) / ASSENTO. ENCOSTO, BRAÇOS E DESCANSO PARA OS PÉS ESIOI ADOS EM

ESPU / Registro de preços para futura aquisição de Mobiliários visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde GO.

Dados

Data de homologação: I7/0S/2024 - 00:00:00 Modalidade; Pregão Eictrônico SRP: NÃO
Fonte: LICITANET Código do item:

Identificação: 90432 38/2024 1 2S238 24
Quantidade: tso.oo Unidade: unidade

Ajuste de frete; Não se aplica Valor do frete: RS 0,00

Fabricante: I.ICITANET Não disponibiliza essa informação.

Marca: I.ICITANET Não disponibiliza essa informação. Modelo:

Fornecedor

Razão Social: saraiva distribuidora eireli

CNPJ: 03.818.333/0001-10 Porte: me

Lote/Item: 174S/722

UF: GO

l.icn ANET Não disponibiliza essa informação.

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entro cias fontes governamentais, fontes complomentares c sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias c

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras o eficazes para a administração púbiica, sendo o servidor

responsávei pelo uso e seleção dos preços.

íste relatório atende a IN 73/20.P0 do Minisicrio do tronomia.
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Poltrona para descanso do papai
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 10:20

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.11S.3O7/OOOM4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula; 01235*2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 32S934300001SO

EMAIL: londrirnDdihospitalar@gmail.conn

TELEFONE: (43)3339-1320

ENDEREÇO: AV HIINRIQUE MANSANO - 1S9S, Al.PtS. i.ONDRINA/PR - 86.075-000

SARAIVA DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 03818333000110

EMAIL: gruponcliaslemcs@hotmail.com

TELEFON E: (62) 3956-1082 / (62) 3999-1093

ENDEREÇO: R DONA MARIA CECÍLIA MASCAR! NHAS OE FIGUEIREDO - 552, QIJADRACOI

PROC. N'

FLS.

RUBRICA

tr

LOTE 7/15, CONJUNIO CAICARA. GOIANIA/GO • 74775017

f-ste relatório atende o IN /3/.PO.PO do Ministério da f-cor?o/7?/cr.
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Tapete emborrachado - kit 12 tapetes
Pesquisa ínicíacid no dia 1 S/08/2024 10:23

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14

Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC.

. ÒO-FLS._

rubrica.

Método matemático apiicado: Mediana dos preços obtidos

Preço caicuiado com base na mediana dos preços obtidos para aqueie determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (iei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materiaiUada em documento

que conferó; INC /; Método matemático aplicado para a definição do vaiar estimado."

Item 1 Preços Vaior Unit.
KIT TATAMC12 PLACAS 50XS0 2 RS 83.50

órgão/Emprcsa/SItc: instituto nacional 00 SEGURO social instituto naci...
Razão Social do Fornecedor

1 KSA FORTE COMERCIO OE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LIMITADA

Fonte Identificação
Nota Fiscal ...005S001000000427132921191242 /1

Órgão/Empresa/Site: Fundação Pública Estadual Hospital dc Clinicas Gas...
Razão Social do Fornecedor

2 INOVA OOONTO MEDICA LTDA

Fonte IdontiFicação

Comprasnet N°Prcg5o:1302023/UASG:925449

Quantidade
1.00

Total

RS 83.S0

Quant.

222.00

Quant.

16.00

CNPJ

21.291.860/0001-00

Data Preço

22/0//2024 - 00:00:00 RS 95.00

CNPJ

50.256.600/0001-93

Data Preço

13/11/2023- 14:26:47 RS 72.00

Mediana dos preços obtidos: RS 83,50

Valor Totai da Cotação: R$ 83,50

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: KIT TATAME 12 PLACAS 50X50

Quantidade; i.oooouN

Descrição: Kl i tatame 12 placas 50X50

Justificativas:

Preço ( Nota Fiscal}[ 1 ] RS 95,00

Órgão
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAi. INSTITUTO NACIONAL 00 SEGURO SOCIAl

Objeto
KIT TATAME 12 PLACAS 50X50

Descrição
KITTATAME 12 PLACAS 50X50/ Solas exteriores e saltos, de borracha ou plástico

Dados

Data: 22/07/2024 - a0:00:00 Modalidade: Outras Modalidades SRP: NÃO

Fonte: Notanscal Código do item: - Lote/Item: 18142091

Identificação: S3240/21291 aeooooi oossooi 00000042/13292119i 2 42 /1
Quantidade: 222.00 Unidade; unidad UF: DF

Ajuste de frete: Não sc aplica Valor do frete: R3 0,00
Fabricante: Nota Fiscal Não disponibiliza essa informação.
Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: KSA forte comercio de produtos de informática limitada

CNPj: 21.291.860/0001-00 Porte: me

Preço (Comprasnet)[ 2 ] Rí 72,00

Órgão
Fundação Pública Estadual Hospital de Clinicas Gaspar Vianna

Objeto

Pregão Eletrônico - A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais de consumo, para atendimentos individuais, grupais c oficinas,

necessários para a assistência de Terapia Ocupacional Junto à população atendida na Fundação Pública Estadual de Clínicas Gaspar Vianna (FPEHCGV).

por um período de 12 (doze) meses.

Descrição

t'ste relatório atende o IN 73/2020 do Idinistério da Honomia.
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Tapete emborrachado - kit 12 tapetes
Pesquisa iniciada no dia 1 b/08/2074 10:73

IP: 138.0.?.3.S.3b

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ; 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matricula: 01235-20Z1

PROC. N° OãO
FLS.

RUBRICA

Brinquedo Em Geral /TaWmes sensorial E. V. A. escolar Infantil SOxSO 10 mm colorido

Dados

Data dc homologação: 13/11/Z023-14:26:47 Modalidade: Pregão Eletrônico

Fonte: Comprasnet Código do Item: 10030

Identificação: n- Pregão: 1302023 / UA5G: 925449

Link da ata: http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronlco.a5p?uasg=92b449&co.,no_uasg-92S449&numprp-1302023&codigoModalidade-5&

Seq-1

Quantidade: 16.00 Unidade: unidade

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: rs o,oo
Fabricante:

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: inova odonto medica ltda

CNPJ: 50.256.600/0001-93 Porte: EPP

Propostas

# Licitante CNPJ Inicial (R$) Final (RS)

1 INOVA ODONTO MEDICA LTDA 50256600000193 72,00 72,00

SRP: NAO

Lote/Item: 43

UF: PA

Tatames sensorial E. V. A. escolar Infantil 50x50

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complerncntares c sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios faciiitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relotôrio atende a IN 73/.P070 do Ministério da Ecor^ofnio.
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Tapete emborrachado - kit 12 tapetes
Pesquisa Iniciada no dia 15/08/2024 10:23

IP: 138.0.23S.3S

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ; 0S.11S.3I>7/0I>01-14
Responsável: Setor de Llcitafão

Matricula: 01Z3S-2021

PROC. N"

FLS.

RUBRICA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

INOVA ODONTO MEDICA LTDA

CNPJ: 50256600000193

EMAIL: tabatabeckmanmahotmalí.com

TELEFONE: (91)8131-2253

ENDEREÇO: TRAVESSA QUINTINO BOCAIÚVA - 2301, IIDIP ROGELIO FERNAOEZ SAIA 2001, CREMACAO. BEI.EM/PA - 66.045-315

KSA FORTE COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LIMITADA

CNPJ: 21291860000100

EMAIL: kamylla.nicndcs@gmail.com
TELEFONE; (61)9661-1787

ENDEREÇO: R 21 (POLO DE MODAS) LOTE 08 LOJA - 01, GUARAII. BRASILIA/DF - 71.0/0-521

Este relatório atende a IN 73/2020 do Miniítério da tconomio.
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Projetor multimídia - Conectividade
Pesquisa Iniciada no dia 1S/08/?0?.'l 10:?.V

IP: 138.0.7.35.35

PRoc.

i^LS. xk
RUBRICA

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPJ: O6.115.307/000M4
Responsável Setor de Licitação

Matricula: 01235-2021

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Con/orme lmtru0Q Wormof/i/o W® 65 de 01 de}iv\ho de .702} (Lei n'^ 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materiali/ada em documento
que conreró: INCI: Método matemático aplicado para a definiçõo do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.
PROJETOR MULTIMIdia 3200 LUMENS: lecnoiogia DLP, resolução nativa xga 4 R$ 2.9b0.08

Órsão/Empresa/Sitc: município DE NOVA OLINDA DO MARANHÂO/MA município ...
Razão Social do Fornecedor

1 J J S V BRITO LIDA

Fonte Identificação
LICITAN6T ...7V2?O132023/2O23128OBOt20?31lO

Órgão/Emprosa/Site: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÃ/PR MUNICÍPIO DE ALTO PARA...
Razão Social do Fornecedor

2 A. G. M. MOLIN ■ INf ORMATICA

Fonte Identificação

LICITANET 7S97356/2023112120231S

Õrgão/Empresa/Slte; MINISTÉRIO DA educação Universidade í cderal FLumin...
Razão Social do Fornecedor

3 DIAGRAMA TECNOLOGIA LIMITADA

Fonte Identificação

Comprasnct N^PrcgâoiSlíOÍB/UASGilSOlS?.

órgão/Empresa/SItc: prefeitura municipal de ipatinga
Razão Social do Fornecedor

4 BRUNO HS MARCONDES

Fonte Identiricação

Comprasnct N®Pregão:882023/UASG:984625

Quantidade
1.00

Quant.

7.00

Quant.

1.00

Quant.

71.00

Quant.

2.00

Total

R$ 2.9S0.08

CNPj

17.243.405/0001-76

Oata Preço

-00:00:00 R$ 7.533.28

CNPJ

08.208.438/0001-71

Data Preço

-00:00:00 R$3.000.15

CNPj

10.918..347/0CO2.52

Data Preço

■ 14:13:05 RS 3.069.80

CNPJ

34.216.778/0001 -.54

Data Preço

-15:09:43 R$2.900.0018/09/2023

Mediana dos preços obtidos: RS 2.950,0S

Valor Total da Cotação: R$ 2.950,08

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: PROJETOR MULTIMÍDIA 3200 LUMENS: tecnologia DLP. resolução nativa xga ...
Quantidade: 1.0000 UN

Descrição;

PROJETOR MULTIMÍDIA 37.00 LUMENS: tecnologia Dl.P, resolução nativa xga (1024x768), resolução suportada: vga(640 x 480) até ijxga(1600 x 17.00),

correção do Irapézío automático / verticaí ± 30°, freqüência horizontal: 31 k - 99 khz, freqüência vertical: 23 -

justificativas:

Preço ( LICITANET)[ 1 ] RS 2.533,28

Órgão
MUNICfPIO DE NOVA OLINDA DO MARANUÃO/MA MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO MARANUÀO/MA

Objeto

PROJETOR MUITIMÍDIA 3200 LUMENS: tecnologia DiP. resolução nativa xga (1024x768). resolução suportada: vga(640 x 480) ale uxga(1600 x 1700).

correção do trapézio automático / vertical .t 30°, freqüência horizontal; 31 k - 99 khz. freqüência vertical: 23 - 12.0 hz, contraste mínimo: SOCO : 1. dispiay

com possibilidades de 1.07 bilhões de cores, lâmpada 2.30 w com no mínimo 3500 hs em modo econômico e mínimo SOOO em modo normal. Com duas

entradas analógicas RGB D-SUB 15, uma UDMI, uma Componente, uma S-Vidco, uma Vídeo Composto com áudio RCA, uma estéreo P2 mini Jack.

Compatibilidade com hdtv 4801,480p, 5761, 576p, 720p, lOSOI. lOSOp, compatibilidade de vídeo ntsc, pai, secam. Eunções suportadas: esfriamento rápido,

busca automática dc sinal, pjlink compatível, tela cm branco, bloqueio de teclas, auto desligar, password para segurança, modo altitudes elevadas,

congelamento, icmpiatcs predeterminados para professores, tecnologia dc projeção 3d. Controle remoto com baterias; cabo de força. Manual do

usuário em cd; guia de inicio rápido e cabo vga (D-SUB 1bpin)inclusos.BIVOl,T - Manual cm Português. Garantia mínima dc 12 meses.

Descrição

PROJETOR MULTIMÍDIA 3200 LUMENS: tecnologia DLP, resolução nativa xga (1024x768), resolução suportada; vga(640 x 480) até uxga(1600 x 1200),

correção do trapézio automático / vertical ± 30°, freqüência horizontal: 31 k - 99 khz, freqüência vertical: 23 - / Registro de preços para eventual c futura

Este relatório ofende o IN 73/2020 do Ministério do Economia.
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Projetor multimídia - Conectividade
mw•SKtift:«v>S4SsPesquisa iniciada no dia 15/08/2024 10:2/

IP; 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/MA DIDOP \I3/1 *)yO / Oà J
CNPJ; 06.115.307/0001-14 rKUL. N UtJAJ f o^.^.

FLS—Sâ-Responsável; Setor de Licitação

Matrícula: 01235-ZDZ1

RUBRICA ¥
aquisição dc material permanente de interesse da Administração Pública de Nova Oiinda do Maranhão.

Dados

Data de homologação: OV/l2/2023 - 00:00:00 Modalidade: Pregão Kietrônico SRP: não
Fonte: licitanit Código do item: Lote/Item: 14920961

Identificação: //22.0132023/20231 28O8O12023 110

Quantidade: 7.00 Unidade; Und UF: MA

Ajuste de frete: Não se aplica Vaior do frete: K5 0.00
Fabricante: lICITANIíT Não disponibiliza essa informação.

Marca: UCITANKT Não disponibiliza essa informação. Modelo: l.IcnANi:T Não disponibiliza essa informação.
Fornecedor

Razão Social: J J s v brito ltda

CNPJ: 17.243.463/0001-76 Porte: ípp

Preço ( LICITANET )[ 2 j RS 3.000.15

Órgão
município DF ALTO PARANÁ/PR MUNICÍPIO DL ALTO PARANÁ/PR

Objeto

PROJETOR OE MULTIMÍDIA34001.UMENS 31.CD XGA HDMI {Conforme Editai)

Descrição

PROJETOR DE MULTIMÍDIA 3400 LUMENS 3LCD XGA HDMI (Conforme Edital) / AQUISKJÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES DIVERSOS: CAMA
INFANTIL EMPII.HÁVEL, DESTINADOS A ATENDER C.M.E.I. ANA NERY; ELETRODOMÉSTICOS, CAIXA DE SOM, PROJETOR MULTIMÍDIA, IV L APAREl.HO DE

AR CONDICIONADO. DESTINADOS A ATENDER ESCOLA MUNICIPAl. JOÃO HONÓRIO I.UI7 ITEE E C.M.E.I. MARIA JOSÉ VASCONCEt.OS: E MATERIAIS

ORTOPÉDICOS, DESTINADOS A ATENDER OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, EM CUMPRIMENTO AS EMENDAS IMPOSII IVAS.

Dados

Data de homologação: 28/12/2023-00:00:00 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: LICITANET Código do item: Loto/Item: 14/94874

Identificação: 789/3 S6/20231 121202.31 s

Quantidade: 1.00 Unidade: UNID UF: PR

Ajuste dc frete: Não se aplica Valor do frete; RS 0,00

Fabricante: licitanet Não disponibiliza essa informação.

Marca: licitanet Não disponibiliza essa informação. Modelo; LICITANET Não disponibiliza essa informação.
Fornecedor

Razão Social: A. G. M. MOl.IN - INFORMÁTICA

CNPj: 08.208.438/0001-/1 Portc: ME

Preço (Comprasnet)[ 31 RS 3.069,80

Órgão
ministério da educação Universidade Federai Fl.uminense Superintendência de Administração da Universidade Federai Fluminense
Objeto

Pregão Eletrônico - Eventual aquisição de Materiais e Equipamentos de Áudio e Vídeo
Descrição

Projetor imagem / Projetor para sala de aula e reunião. Projetor Multimídia de no mínimo 3200 lumens ISO. Tecnologia DI.P ou 3LCD; Razão de aspecto:

4:3. Resolução nativa XGA( 1024*768), Resolução suportada: 1280 x 800 (WXGA), 12.80 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3) 1366 x 768 (WXGA60-3). 1400 x

10S0(SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+). Correção do trapézio (keystone): Id. vertical ± 30°, horizontal 130°. Freqüência horizontal: ISKMz-IOOKHz. I requência
vertical: 23Hz-120KMz. Contraste mínimo: 1SOOO : 1. Distância focai: 16,9 mm - 20,28 mm. Razão de zoom: 1 -1,1. Tamanho da tela: mínimo de .30" a 300".

Dispiay com possibilidades de 1,0/ bilhão do cores . Possibilidade de pré ajustes dc imagens. Menu muitilinguagem com opção português. Interfaces
mínimas: 1x D- sub entrada com 15pin, 1x D*sub saída com ISpin, Ix HDMI VI.3 ou superior. 1x Vídeo Composto (RCA). 1x Áudio In. 1x Áudio Out. 1x
Aitavoz 2W, 1x USB, 1x R.S2.32 (DB-9pin). Compatibilidade hdtv 4801, 480p, S/5i, S76p, 720p, lOROi, 1080p,

NTSC/NTSC4.43/PA1./M-PA1./N-PAI./PAI.60/SECAM . Funções suportadas: esfriamento rápido, busca automática de sinal, teia em branco, bloqueio de

teclas, auto desligar, password para segurança, modo altitudes elevadas, congelamento, desejável templates predeterminados para professores. Formas
de projeção: Frontal/Teto/Rctroprojoção/Com montagem no teto. Controlo remoto com baterias, cabo de força, cabo vga (d sub ISpin), Manual em
Português, guia de início rápido, certificado dc garantia inclusos. BIV01.T (110^240v): Garantia mínima do 12 meses do fabricante.

Dados

Data de homologação: 28/08/2023-14:13:05 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: SIM
Fonte: Comprasnet Código do item: 217448 Lote/Item: 44

Identificação; N° Pregão: S12023 / UASG: 1S0182.

fsre relatório otendc o IN 73/2020 do Ministério da liconomia.
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Projetor multimídia - Conectividade
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 10:27

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor do Licitarão

Matrícula: 01235-2021

PROC. i\l° 1^
fLs. ,
RUBRiCA

Link da ata: h«p://comprasnct.gov.br/livre/prcgao/Atal;lotronico.asp?uasg=1S0182&co.,no,uasg''150187.&numprp •!jl?.0?.3&codigoModalidadc'iSS

Gq=1

Quantidade; 71.00 Unidade: unidade UF: Rj

Ajuste de frete; Não sc apíica Valor do frete: rs o.oo
Fabricante; aclr

Marca: aclr Modelo: projftor ac!írxi223MP • caboVGA

Fornecedor

Razão Social: diagrama tecnologia limitada

CNPJ: 10.918..347/0002-b7. Porte: epp

Propostas

# LIcItante CNPJ Iniciai (RS) Final (RS)

1 GABRIELA SAO BERNARDO FERREIRA DE MELO 34152516000173 4.2.45,00 3.066,73

2 DIAGRAMA TECNOLOGIA LIMITADA 1091S347000252 4.245,00 3.069,80

3 HELP CENTER INFORMÁTICA LTDA 01.3171 S8000152 4.245,39 3.239,69

4 SDK SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 50366886000160 4.245,39 3.410,00

b B3M DATA INFORMÁTICA LTDA 3375136/000104 5.000,00 3.415,00

6 SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 33615509000106 4.245,00 3.42.0,00

/ TR TECN01.0GIA E COMERCIO LTDA 28880S31000216 5.000,00 3.480,00

8 j.A.F. DORNELLES FILHO COMERCIO DE INFORMÁTICA 15675079000140 4.600.00 3.590,00

9 AP! - lECH BOARD INFORMÁTICA E MANUTENÇÃO LTDA 18820/83000115 4.200,00 3.595,00

10 AUGUSIO & COIMBRA LTDA 3074/960000180 4.245,39 3.597,00

11 RPAM SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS i.TDA 409826/6000142 4.245,39 3.599,00

12 GWC INDUSTRIA, IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE El.ETRONICOS LTDA 49329140000105 4.245,39 3.681,31

13 RjUAREZ DE ALMEIDA 27996382000101 4.245,00 3.970,00

14 PRODUMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 48975938000153 4.200,00 4.000.00

15 HS-CPQ TECNOLOGIA LTDA 492.87841000110 4.2.45,00 4.147,79

16 48.664.067 FERNANDA VICENTE NOGUEIRA DAL PRA 48664067000157 4.200,00 4.200,00

17 FREEDOM DO BRASIL LTDA 35/33585000133 4.240,00 4.740.00

18 ANDEROX COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA 373485.36000102 4.245,00 4.245,00

19 SNT SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 49853502000154 4.245,00 4.245,00

20 BROADCAST COMERCIO 8. LICITAÇÕES LTDA 44961146000179 4.245,00 4.245.00

21 LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INI ORMATICA LTDA 35459909000197 4.245,39 4.245,39

22 COMERCIAL TRES ACORDES LTDA 32850995000176 4.245.39 4.245,39

23 VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS 0520/424000145 4.245.39 4.245,39

24 CARLOS CÉSAR DE MORAES INFORMÁTICA 33011597000129 5.000,00 4.590,00

25 SCORPlON INFORMÁTICA LTDA 04567265000127 4.898,87 4.898,8/

26 C 0 AMARAL 37392691000126 10.000,00 10.000,00

Preço { Comprasnet)[ 4 ] RS 2.900,00

Órgão
prefeitura municipal de iPATINGA

Objeto
Pregão Eletrônico Aquisição de INSTRUMENIOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS, equipamentos de áudios o vídeos, equipamentos do processamentos de

dados e aparelhos de utensílios domésticos, em atendimento ás demandas das unidades da Secretaria Municipal de Cultura. Esporte e la/er e de

aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA para atender demanda do Serviço de Inspeção Municipal SIM e Sala Mineira do Empreendedor

Descrição

Projetor mtJltimídia / Projetor multimídia 3400 lúmcns, tecnologia 3 Icd, resolução xga (1024x768p), contraste até 1S000:1. conexões mínimas: 1 hdmi. 1
d-sub (vga), 1 rca, projeção frontal/traseiro/teto, acompanha controle remoto com pilhas, cabo de alimentação padrão nbr14135, cabo hdmi.

Dados

Data de homologação: 18/09/2023-1S:09:43 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: Comprasnet Código do item: 6126SI Lote/Item: 1/

Identificação: N° Pregão: 882023 / UASO: 98462S

Link da ata: http://comprasnet.gov.br/ilvre/pregao/AtaEletronico.asp?uasg-98462S&co..no..uasg"9846258ínumprp--882023&codigoModalidade"S&S
cq"1

Quantidade: 2.00 Unidade: Unidade UF: MG

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0.00

Este relatório atende o IN 13/2020 do Ministério da rconomio.
3/9



Projetor multimídia - Conectividade
Pesquiso inicioda no dia 1 S/08/2024 10:2 /

IP: 138.0.235.3S

PPM

PrRreUura Municipal d« Timon/ MA
CNPJ: Oe.11S.307/OOOt-14

Responsável: Setor dc Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC. WOc^/r^
pLs.__32r
RUBRICA

Fabricante:

Marca;

Razão Social:

CNPJ:

ACtR

X1123MPSVGA

BRUNO H S MARCONDES

34.216.778/0001-S4 Porte: mi;

Modelo:

Fornecedor

Propostas

SVGA

# Licitance CNPJ Inicial (R$) Final (RS)

1 JEREF El. COMERCIO E CONSULTORIA I.TDA 485706.33000161 3.305,50 1.750,00

2 CLEBER NASCIMENTO DA ROSA 11142525000188 4.000,00 1.800.00

3 INOVATECM ET DA 446283080001 51 3.305,00 1.850,00

4 I.ICITAR COMERCIO E SERVIÇOS l.TDA. 2.6596876000136 3.305,00 1.999,50

b JOSE SOARES RAIMUNDO - CPF. 7b2.92..3.786-1 b 02.640254000108 3.305,50 2.000,00

6 TODON COMERCIAI. LTDA 46961564000191 6.611,00 2.045.00

7 ANDEROX COMERCIO AUDIOVISUAL l.TDA 3/348536000102 3.305,50 2.738,50

8 BRUNO H S MARCONDES 342167780001S4 3,305,50 2.900,00

9 BACKUP MANUTENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA I.T 402.2.4243000128 3.000,00 3.000.00

10 RAUL MUELLER SCHRAMM 33456016000162 3.300,00 3.300,00

11 EUGENIO VICTOR PEREIRA DO AMARAL 12.024769616 14694027000136 3.305,00 3.305,00

12 43.384.967 I.UI7. FILIPE DE SOU2A COSTA 43384967000127 4.000,00 4.000,00

13 GOMES & GARCIA INFORMÁTICA LTDA 04552128000119 S..5GO,00 4.995,00

14 SCORPION INFORMÁTICA LTDA 04567265000127 5.436,42 5.4.36,42

1b TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 28880531000216 6.000,00 6.000.00

Observações Gerais da Cotação
Projetor multimídia - Conectividade HDMI: Aúdio e vídeo de qualidade HD com um único cabo, XCiA. Imagens coloridas: 3400 lúmens em branco e em cores.

lâmpadas duráveis e dc baixo custo: ató 12.000 horas'

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes compicmentares e sites do

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso c seleção dos preços.

Bfe relatório atende a JN 13/20.70 do Minisiério do fxonomio.
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Projetor multimídia - Conectividade
Pesquisa iniciada no dia 1b/0S/202410:27

IP: 138.0.23ÍÍ.35

BmWííSíE

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115,307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

PROC.

FLS.

rubrica

43.384.967 LUIZ FILIPE DE SOUZA COSTA

CNPJ: 4.338496V0001?.7

EMAIL: filipc.costa006@gmall.com

TELEFONE: (95) 8401-2S95

ENDEREÇO: AV MACAPA - S/N, CENTRO, CAROEBE/RR - 69.378-000

48.664.067 FERNANDA VICENTE NOGUEIRA DAL PRA

CNPJ: 48664067000157

EMAIL: IJcscrvicoscsuprimcntos@hotmail.com

TELEFONE: (7.1)9135-9002

ENDEREÇO: rodovia prefeito JOAO SAMPAIO - 213S, LOTE 316;APT 701;BLOCO4. VARZEA DAS MOCAS. SAG GONCAl.O/RJ 74.753-511

A. G. M. MOLIN - INFORMÁTICA

CNPJ: 08208438000171

EMAIL: garclincontabil@alloprnct.com.br

TELEFONE: (44) 3447-1212/(44) 3447-1725/(44) 3447-1775

ENDEREÇO: AVENIDA PARANA - 2270. CENTRO. ALTO PARANA/PR - 87.750-000

ANDEROX COMERCIO AUDIOVISUAL LTDA

CNPJ: 37348536000102

EMAIL: iicitacao.andGrox@outlook.com

TELEFONE: (31)9907-3198

ENDEREÇO: R F IRMINO COSTA - 246, SAIA C, JARDIM MONTANHES. BELO tIORIZONTE/MG - 30.750-050

API - TECH BOARD INFORMÁTICA E MANUTENÇÃO LTDA

CNPJ: 18820783000115

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (7.1) 7143-8331 / (21 >8880-3014

ENDEREÇO: R GRAVIOLA - 295, APT 101, ADRIANA - CAMPO GRANDE. RIO DE JANEIRO/RJ 23088210

AUGUSTO 8< COIMBRA LTDA

CNPJ: 3074/960000180

EMAIL: rcgctg@hotmail.com

TELEFONE: (44) 3037-8255 / (44) 9148-6407

ENDEREÇO: AV GETUl.10 VARGAS - 5225. SALA 01, ZONA 1)1. UMUARAMA/PR - 87.502-020

B3M DATA INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 33/51367000104

EMAIL: vendas@bt2m.com.br

TELEFONE: (19)3312-1965

ENDEREÇO: RUA CINCO DE JULHO -1381, SAIA 01, CENTRO. INDAIATUBA/SP -13.330-220

BACKUP MANUTENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 40224243000128

EMAIL: liciiacao@bccapclnformatica.com.br

TELEFONE: (31).37.43 2655

ENDEREÇO: RUA PONTE NOVA - 857, LOJA /. COLCGIO BATISTA. BELO HORIZONTt /MG - 31.110-150

BROADCAST COMERCIO & LICITAÇÕES LTDA

CNPJ: 44961146000179

EMAIL: Jisolucoescorporatlvas@gmail.com

TELEFON E: (61) 9599-2764

ENDEREÇO: CJ QUADRA 203 -19, DEI. lAGO II (ITAPOA). BRASILIA/DE - 71.593-060

BRUNO H S MARCONDES

CNPJ: 34216778000154

EMAIL: brunomarcondes.cng@gmail.com

Esterelatórioatendea IN 73/2020do Ministériodo tconomio.
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Projetor multimídia - Conectividade
Pesquiso iniciada no dia 15/08/2024 10:27

IP: 138.0.235.35

m

Prefeitura Municipal dc Timon/ MA
CNPJ: 06.11S.30';/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC.N" OJ

RUBRICA I

TELEFONE:

ENDEREÇO:

C O AMARAL

CNPJ:

EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

(IZ) 8807-170S

R I RiRMrS DA FONSECA - 34, POIARES. CARAGUATATUBA/SP - 11.6/3-170

37397.691000126

catarlnGoa@hotmail.com

(31)3671-0441

AV OLCGARIO MACIEL - 742. l.OJA 1093 / 1095. CENTRO. BELO HORIZONIE/MG ■■ 30.180-110

CARLOS CÉSAR DE MORAES INFORMÁTICA

CNPJ: 33011597000129

EMAIL: rodrigo@costaolivciras.com.br

TELEFONE: (11)3991-7814

ENDEREÇO: RUA ESTACIO FERREIRA -11, NOSSA SENHORA DO O. SAO PAULO/SP O2.926-0SQ

CLEBER NASCIMENTO DA ROSA

CNPJ: 11142S2.S000188

EMAIL: clGbGrgori@hotmail.com

TELEFONE: (SI) 3731 7233 / (SI) 9811-4712

ENDEREÇO: R GENERAl. AUTO - .35, CENTRO. RIO PARDO/RS - 96640000

COMERCIAL TRES ACORDES LIDA

CNPJ: 328S099S000176
EMAIL: Nâo Inlormado

TELEFONE: (47) 3363-9457 / (47) 3368-03/3 / (47) 3363-9457

ENDEREÇO: RUA 438-401, SLJ 3, MORRETES. ITAPEMA/SC-88.220-000

DIAGRAMA TECNOLOGIA LIMITADA

CNPJ: 109183470002.52

EMAIL: dirDtoria@diagramatocnologia.com.br

TELEFONE: (71)3379-3535

ENDEREÇO: ROD GOVERNADOR MARIO COVAS - 256, KM 280 PORTARIA B.SALA 137, PADRE MATHIAS. CARIACICA/E5 ■ 29.157-100

EUGENIO VICTOR PEREIRA DO AMARAL 12024769616

CNPJ: 1469402.7000136

EMAIL: lascrtGcsuprimGntos@hotmail.com

TELEFON E: (38) 9180-0767

ENDEREÇO: R DOUTOR VELOSO - 758, CENTRO. MONTES CIAROS/MG - 39.400-074

FREEDOM DO BRASIL LTDA

CNPJ: 35733585000133

EMAIL: financeiro@frcedomautomacao,com

TELEFONE: (47)9187-5530

ENDEREÇO: RUA SOUZA LOBO-125, COSTA L SILVA. JOINVILl.E/SC - 89.220-340

GABRIELA SAO BERNARDO FERREIRA DE MELO

CNPJ: 34152516000173

EMAIL: mx 10comGrcio@outlook.com

TELEFONE: (85)32.41-oi oi

ENDEREÇO: avenida PONTES VIEIRA - 12.39, DIONISIO TORRES. EORTAl.EZA/CE 60.135-237

GOMES & GARCIA INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 04552128000119

EMAIL: gomesgarcia.info@gmaiLcom

TELEFONE: (31) 344.3-7611 / (31) 3031-4960

ENDEREÇO: RUA AVEIRO - 345, SAO FRANCISCO. HE1.0 HORI/.ONTE/MG - 31.25.5-060

GWC INDUSTRIA, IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 4932.9140000105

Fste relatório atende o IN /3/2020 do Ministério da tconomia.
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Projetor multimídia - Conectividade
Pesquisa Inidada no dia líi/Oa/207.4 10:?.7

IP; 138.0.Z35.35

Prefeitura Municipal de Tlmonf MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-I4
Responsável; Setor de Licltafão

Matrícula: 01Z35-20Z1

EMAIL; licitacao@grupomoov.coin

TELEFONE: (81)4107.-/444/ (0000) 0000-0000

ENDEREÇO: AV I.IBPRDADE - 3730. GAI.PA0G3 D ANÍ XO A. SESI. BAYliUX/PB - B8.111-400

HELP CENTER INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 013171S8000152
EMAIL: Não Informado

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO: LST DA POSSE - 3751, LOJA A, CAMPO GRANDE. RIO DE JANEIRO/RJ - 23.080-000

HS-CPQ TECNOLOGIA LTDA

PROC. IcMl
FLS.

RUBRICA

CNPJ:

EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

INOVATECH LTDA

CNPJ:

EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

JJSV BRITO LTDA

CNPJ:
EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

4978/841000110

tis.cpq@yahoo.com

(19) 8800-1997

R DOUTOR QUIRINO - 734. SALA S7 B, CENTRO. CAMPINAS/SP - 13.01S-081

44628308000151

inovatech.tecnoiogia01@gmail.com

(77) 3708-3778

R REGENTE FEIJO - 434, ANEXO 1, NOSSA SENHORA DA PENHA. VILA VELHA/ES - 79.110-160

1774346S000176

joaojsvbrito@hotmail .com

(98) 8248-59/4

AVENIDA DO CEMITÉRIO - 38, CENTRO. TURILANDIA/MA - 6S.7/6 000

J.A.F. DORNELLES FILHO COMERCIO DE INFORMÁTICA

CNPJ: 156/5079000140

EMAIL: dorncllcs.filho@gmaiLcom

TELEFONE: (61)8505-7651

ENDEREÇO: O CI.N 409 BLOCO A SAIA-102, ASA NORTE. BRASILIA/DE-7085/510

JERFFEL COMERCIO E CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 48570633000161

EMAIL: josleonardo7017@gmail.com

TELEFONE: (37)3371-16/9

ENDEREÇO: R URUGUAI - 55, VILA NIRMATEl LE. EORMIGA/MG - 3S.S//-082

JOSE SOARES RAIMUNDO - CPF. 752.923.786-15

CNPJ: 02640754000108

EMAIL: NãoInformado

TELEFONE: NãoInformado

ENDEREÇO: AVENIDA OLEGARIO MACIEl. - 79, CENTRO. BELO HORIZONTE/MG - 30.180 110

LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 35459909000197

EMAIL: comercial@lbtechinformatica.coni.br

TELEFONE: (31)7118-6722

ENDEREÇO: RUA PONTE NOVA - 857, LOJA 08. COLÉGIO BATISTA. BELO HORIZONTE/MG -31.110-150

LICITAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ: 26596876000136

EMAIL: licitarlOO@hotmail.com

TELEFONE: (31)3873-7559/(31)9988-2233

ENDEREÇO: R DIAMANTINA - 259, SALA 208, CENTRO. IPATINGA/MG 35.160-019

PRODUMIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Este relatório ofende o IN /3/20.PO do Ministério da Econonwo.
//O



Projetor multimídia - Conectividade
Pesquisa iniciada no dia 1b/08/?074 10:77

IP: 138.0.735.35

Prefpíiurd Municipal de Timon/ MA
CNPJ; 06.115.3O7/OOOM4
Responsável; Setor de Licitaçáo

Matrícula: 01235-2021

PROC

RUBRICA

CNPJ: 48975938000153

EMAIL: proclumix.comerdal@gmail.com

TELEFONE: (71)3496-7837

ENDEREÇO: LSI DO ENGENHO VELHO - 07.410, CASA 16, TAQUARA. RIO DE JANEIRO/RJ - 77.773-397

RJUAREZ DE ALMEIDA

CNPJ: .77996387.000101

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (43) 3355-4500

ENDEREÇO: R PACIFICO - 62, SALA 01, JARDIM INDIANAPOLIS. LONDRINA/PR - 86.010-760

RAUL MUELLER SCHRAMM

CNPJ: 33455016000167.

EMAIL: raulprodutora@gmail.com

7^ TELEFONE: (55)3777-6376

ENDEREÇO: AVENIDA DOIS DE NOVEMBRO ■■ 1390. PATRONATO. SANTA MARIA/RS - 97.070-730

RPAM SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ: 40987.676000147

EMAIL: pamellaguimcIdossantos@gmail.com

TELEFONE: (7.1)3357-2217

ENDEREÇO: EST DE CAMORIM - 1003, APT BLOCO 2 APRTSII.JACAREPAGUA. RIO DE JANEIRO/RJ - .72.780 070

SCORPION INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 04567265000127

EMAIL: Nâo Informado

TEtEFONE; (41)3019-3039

ENDEREÇO; AV WISTON CHURCHII.L- 2370, ANDAR 17. SALA 17.04, PINHLIRINHO. CURITIBA/PR - 81150050

SDK SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 50366886000160

EMAIL: sdi<inova@gmail.com

TELEFONE: (31) 3646-3603/(31)7174-3377

ENDEREÇO: RTEREZINHA LOPES DE AZEVEDO - 75, LOJA C. PLANALTO. BELO HORIZONTE/MG - 31.730-560

SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ; 33615509000106

EMAIL: barros.samuel@tcrra.com.br

TELEFONE: d 6) 9794-1745/(16) 3443-0445 / (16) 3443 0445

ENDEREÇO; RUA MARQUES DE POMBAL - 40, BOX 185, CAMPOS EI.ISEOS. RIBEIRÃO PREI O/SP -14.080-100

SNT SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

CNPJ: 49853S02000154

EMAIL: snt.licitacao@gmaii.com

TELEFONE: (61) 967.8-0415/ (0000) 0000-0000

ENDEREÇO; OQC6CONJUNTO 19 LOTE-18, SAIA 07, RIACHO FUNDO II. BRASIDA/DE - 71.887.-269

TODON COMERCIAL LTDA

CNPJ: 46961564000191

EMAIL: todoncomerciai@gmaii.com

TELEFONE: (44)9980-3835

ENDEREÇO: R HERMINIO TESSARO- 3/0, jardim COLEGIAl.. PAICANDU/PR - 8/. 140-000

TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: .78880531000216
EMAIL: certidao@navescoclho.com.br

TELEFONE: (31)3292-2008

ENDEREÇO: RODOVIA ES-OIO - 2594. KM 2.60 QUADRACHA LOTE 343 SAIA B54, JARDIM LIMOEIRO. SERRA/ES - 79.164-140

Este relatório atende o IN /3/.P020 do Ministério da Fconomio.
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Projetor multimídia - Conectividade
Pesquisa iniciada no dia 15/08/?.0?.'l 10;7.V

|P:138.0.73í).35

EisvaStsB;

Prefeitura Municipal dc Timon/ MA
CNPJ; 0S.115.31)7/0001-14
Responsável: Sc tarde Licitação

Matricula; 0123S-Í0Z1

VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS

CNPJ: OSZ074Z40001'1S

EMAIL: Náo Informado

TELEFONE; Não Informado

ENDEREÇO: QI33 BLOCO A SALA - 7.17, ED SEN. PEDRO TEXEIRA, GUARAII. BRASIl.I/VOI- - V106.S330

PROC. N"

PLS.,.
RUBRICA

fóte reloiório atende o IN 73/2020 do Ministério da liconomio.
O/D



1 !>/08/2024,10:31 Nova Cotação I Fonlo de Preços

iír: ^ contato@fontodoprecos.com.br ^ (82)4009.5090 (61)99277.1633
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XiUivüt s Nova Cotação
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MA

■ Hvi'

Comprasnet

BPS 0

LtCITANET

Nota Fiscal Q

Último Ano

pRoc. N" n»20

fi-s.

RUBRICA M

Repetidor de sinal WIFI access point

Materiais e Se...

LíMPAFí i-ÍLTRO

Copyright Fonte de Preços 2024
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1S/08/20Z4, 10:31 Portal de Compras Públicas | Solicitação do Preço do Peforância

Você esta logado como: Gerardo Magr-id da Ponte Fiího - Coir.pfdcíoc 9:0S

PROC.

FLS.

rubrica. F

;)aílos iiiseriíios í.oci ii,' -Mhol

Comprador; /■ ::'!0:uíí rir

Statos da Solicuaçáo;
Solicitado em: it/'OS' 20i4 "0:30

Soiicitõütc:

Stiitiis da Avaíiaçáo;

Período da Pesquisa; ?.1cOb/2023 ate Ib/Oã/ÍOíM Item: Pspetidcf r« sinai V^ii"!

Observações: Itepefui,! rie iriri Vrif rr. os'. roiní i;6 - ;;b:(jrí'ti

Repetidor access poiiil uiiifi 0,00 a 0,00 0,00 0,00 Seiir Reselladcs c

i Total de Registros: 1

Voltar

hUps://oporacao.portaldecompraspubllcas.com.br/3/Precos(íefarcnci a/Sol lei ta ca o/?slA--Vicw&tlCD_CHAVE;-3Z8471 1/1



Roteador WIFl

Pesquisa iniciadíi no dia 15/08/Í074 10:34
IP: 138.0.7.35.35

ps

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPJ: 06.115.307/000M4

Responsável; Setor de Licitação

Matrícula: 0123S>2021

PSOC, wOMlãU
FLS.

RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa W 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.
REPETIDOR OE SINAL WI-FI DE ALTA POTÊNCIA - REPETIDOR SINAL ROTEADOR 1 4 R$ 13.1,39

Órg3o/Emprcsa/Site: FUNDO MUNICIPAL DE assistência social de campos 00...
Razão Social do Fornecedor

1 ALPHES SERVIÇO E COMERCIO LTDA

Fonte Identificação

IICITANET ...7338030/20Z.31JOJ.302I0002J66PRV

Órgão/Emprcsa/Sicc: superintendência regional da ri b na 6a região fisc...
Razão Social do Fornecedor

Z MARCEL .MORENO

Fonte Identificação

Nota Fiscal ...255001000001092161039087010924

órgão/Empresa/site: comando da 2A brigada de infantaria de selva coman...
Razão Social do Fornecedor

.3 T L SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

Fonte Identificação

Nota Fiscal ...605S00100000043510857428404351

Órgão/Empresa/Site: base administrativa da guarnicao de natal base adm...
Razão Social do Fornecedor

4 R3S TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Fonte Identificação

Nota Fiscal ...105500200000033713157437R9.3371

Quantidade
1.00

Quant.

5.00

Quant.

5.00

Quant.

1.00

Quant.

4.00

Data

11/10/2.023-00:00:00

Data

22/04/2024 - 00:00:00

Data

25/07/2024 - 00:00:00

Data

12/07/2024-00:00:00

Total

R$ 134.39

CNPJ

i.620.460/0001-49

Preço

R$ 103.8/

CNPJ

1.262.587/0001-82

Preço

R$ 80.00

CNPJ

:/..W0.1S3/0001-bO

Preço

H$ 187.00

CNPJ

1.491.768/0001-10

Preço

R$ 164.90

Mediana dos preços obtidos: RS 134,39

Valor Total da Cotação: R$ 134,39

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: REPETIDOR DE SINAL WI-FI DE ALTA POTÊNCIA - REPETIDOR SINAL ROTEADOR W...

Quantidade: i.ooooun

Descrição:
REPETIDOR DE SINAI. WI-FT DE ALTA POTÊNCIA - REPETIDOR SINAL ROTEADOR WI-IT WIREI.ESS 1200MBPS 7. ANTENAS, PODENDO SER USADO NOS MODOS

WIFI E CABO AO MESMO TEMPO, POSSUIR DUAS ENTRADAS PARA CABO E REDE WAN E UN, RECEBE SINAL VIA Wlf I E REPETE VIA Wlf i 1: CA

Justificativas;

Preço ( LICITANET )[1 ] RS 103.87

Órgão
FUNDO MUNICIPAl. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS DOS GOVTACAZES/RJ lUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAl Dl CAMPOS DOS

GOVTACAZES/RJ

Objeto
REPETIDOR DE SINAI. WI-FI DE ALTA POTÊNCIA - REPETIDOR SINAL ROTEADOR WI-II WIREI.ESS 1700MBPS 2 ANTENAS, PODENDO SER USADO NOS

MODOS WIFI E CABO AO MESMO TEMPO, POSSUIR DUAS ENTRADAS PARA CABO H REDE WAN E EAN, RECEBE SINAI. VIA WIEI E REPETE VIA WIIT E CABO

AO MESMO TEMPO, BOTÃO WPS, ANTENAS DE 1b DBI, FONTE AUTOMÁTICA BI-VOl.T ( 110-J70), SUPORTAR lEEE 807 11B, 11 EE 807.1 IN, T/U(A DF

TRANSMISSÃO DF ATÊ 1700M, DUAS ANTFNAS DF 1SD1SI. SUPORTAR 67/178/1S7-BIT WFP/WPA (TKIP/AFS), COM PORTA RJ4b, PI.UG DE 7 PINOS
DIMENSÕES DO CABO DE REDE: + 1 METRO DE COMPRIMENTO

Descrição
REPETIDOR DE SINAL WI-FI Dl; ALTA POTÊNCIA - REPETIDOR SINAL ROTEADOR WI-EI WIREI.ESS 1700MBPS 7 ANTENAS. PODÍ NOO SER USADO NOS

MODOS WIFI E CABO AO MESMO TEMPO, POSSUIR DUAS ENTRADAS PARA CABO F REDE WAN F I.AN, RECEBI; SINAI VIA WIFI F REPETf: VIA WIFI 1: CA /

Aquisição de EQUiPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando atender às necessidades da Associação Bem Fa/ Bem (Programação SIGIV n">
330100970710004)

fiste relatório atende a IN /3/.PO.PO do Ministério da üconomia.
;/4



mmm
Roteador WIFI

Pesquisa iniciada no dia 15/08/7074 10:34
IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal deTlmon/MA P^OC N"
CNPJ: 06.115.3O7/OOOM4 ' y><>'\
Responsável: Setor de Lkltdcáo FLS. / CrC^
Matrícula: 0123S-2021

RUBRICA

Dados

Data dc homologação: 11/10/7.023-00:00:00 Modalidade: Pregáo tietrônico SRP: não
Fonte: LICITANET Código do Item: - Lote/Item: 13187890

Identificação: 73380 30/2023 1 20230210002266PR 7
Quantidade: S.oo Unidade: Und UF: RJ
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: UCITANET Não disponibiliza essa informação.

Marca: I.IC1TANI;T Não disponibiliza essa informação. Modelo: 1 iCITANET Não disponibiliza essa iniormação.
Fornecedor

Razão Social: alpues serviço e comercio i.ida

CNPJ: 48.620.460/0001-49 Porte: me

Preço { Nota Fiscal)[ 2 ]

Órgão
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RFB NA 6A REGIÃO FISCAL SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RFB NA 6A REGIÃO FISCAL

Objeto
REPETIDOR WIFI DE SINAI. DUAL BANO TP-LINK AC7S0 MOD. RE200 (BR) ORIGEM Cl iINA////

Descrição
REPETIDOR WIFI DE SINAL DUAL BAND TP-LINK AC7S0 MOD. Rt;200 (BR) ORIGEM CHINA//// / roteadores digitais

Dados

Data: 22/04/2024 - 00:00:00 Modalidade: Outras Modalidades SRP: NÃO

Fonte: Notai iscal Código do item: Lote/Item: 16619183

Identificação: 41240444262587000182S.S0010000010921610396870 1092 4
Quantidade: 5.00 Unidade: unioad UF: MG
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$o,oo
Fabricante: Nota riscai Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo:
Fornecedor

Razão Social: marcel moreno

CNPj: 44.262.S87/000i-82 Porte:

Preço ( Nota Fiscal)[ 3 ] 1*® 187,00
Órgão
COMANDO DA 2A BRIGADA DE INFANTARIA DE SI l.VA COMANDO DA 2A BRIGADA DE INI ANTARIA DE SEl.VA

Objeto
ROTEADOR WIRELESS W5-1200F

Descrição
ROTEADOR WIREL ESS WS-1200F / Roteadores digitais, em redes com ou sem fio, com capacidade de conexão sem fio

Dados

Data: 25/07/2024-00:00:00 Modalidade: Outras Modalidades SRP: NÃO
Fonte: Nota riscai Código do item: - Lote/Item: 18215280

Identificação: 41240749490183000160S5G01000Q0043S1085242840 435 1
Quantidade: i.OO Unidade: peça UF: AM
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0.00
Fabricante: Nota riscai Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo:
Fornecedor

Razão Social: T i. SOLUCOES tecnológicas i tda

CNPJ: 49.490.183/0001-60 Portc: ME

Preço ( Nota Fiscal)[ 4 ]

Órgão
BASE administrativa DA 6UARNICAO DE NATAL BASE ADMINISTRATIVA DA GUARN1CA0 DE NATAl.

Objeto
Roteador Wireless Acher CSO AC 1200 - TP-Link

Descrição

Este relatório atende a IN 73/.P0?O do Ministério do tconomio.

RS 164,90
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Roteador WIFI

Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 10:34
IP: 138.0.2,35.35

Prefeitura Municipal de Timen/ MA
CNPJ; 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licltafáo

Matricula: 01235-2021

Roteador Wireless Acher CSO AC1200 - TP-Link / roteadores digitais

Dados

Data: 12/0'//2024 00:00:00 Modalidade: Outras Modalidades

Fonte: Nota Fiscal Código do Item:

Identificação; 35240/144917680001105500200000033/1315/43789 337 1

Quantidade; 4.00 Unidade: PliÇA

Ajuste de frete; n3o se aplica Valor do frete; R$0,00

Fabricante; Nota Fiscal Não disponibiliza essa informação.
Marca; Modelo;

Fornecedor

Razão Social; R3S telecomunicacofs ltda

CNPJ: 14.491.768/0001-10 Porte: Mi-

PROC. N

FLS. /ÍO
RUBRICA

SRP: NAO

Lote/Item: 1 /889961

UF: RN

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O l-onte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sitos de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias c

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores do pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

Hte relatório oteuóe o IN /3/20.P0 do Miniuério da t■conomio.
2/4



Roteador WIFI

Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 10:34
(P: 138.0.2.35.35

Prfireitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: O6.11S.3O7/OO0M4
Responsável: Se(or de Licitação

Matrícula: 01235-2021

ALPHES SERVIÇO E COMERCIO LTDA

PROC. w

FLS.

RUBRICA
^

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

CNPJ:

EMAIL;

TELEFONE:

ENDEREÇO:

MARCEL MORENO

CNPJ:

EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

48620460000149

digiprcss@digiprcsscontabilidadc.coiin.br

(22) 9858-1460 / (0000) 0000-0000

RUA SANTA TEREZINUA- 82, PAVMTOI, CENTRO. BOM JESUS DO NORTE/ES 29.460-000

44262587000182

Não Informado

Não Informado

Não Informado

R3S TELECOMUNICAÇÕES LTDA

CNPJ: 14491768000110

EMAIL: cadastros@contciaro.com.br

TELEFONE: (11)3996-0600

ENDEREÇO: RUA VIEIRA DE ALMEIDA - 229, SALA 05, IPIRANGA. SAO PAULO/SP 04.268 040

T L SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

CNPJ: 49490183000160
EMAIL: t.l.solucoes@hotmaiLcom

TELEFONE: (46) 9117-8223/(0000) 0000-0000

ENDEREÇO: R SETE DE SETEMBRO - 643, FUNDOSEUNDOS, SANTA TEREZINHA. PATO BRANCO/PR ■■ 8S.S06 040

f/src relotório atende a IN 73/2020 do Ministério da liconomio.
4/4



Comprador - Prefeitura Municipal de Timon
Cotação - Smarlphone - 128 gb

Termos Pesquisados

PROe. N»

FLS.

RUBRIC

Origem Comptíidor Identint-íulor OaW d.-i LiclMçii o üuantidado V-iiur

Homologado

Porml dl? Comjirat; Piii'!i'tó ■. Consorcio ^ul>iicy «;í Rt oíou Poi;!Mjrii» -CIM
POLINORTE

2!j/oi;"02':

VüJof Mídio Valor Mediana

RSl.i)3ííí':Xia RS l Oííí.POOO

Vator Mínmto

RS l-OSíLi-noC

Valor fsfdxiinr)

RS 1.Ü38.'>íí:5v

Detalhamento de Preços

Comprador identificador

Consmcio Publico u;i Reívao Pol-norte -CIM POl.INORTE 74:202:i

Origem

Poffil (!i? Com jir.is Piiblicas

Oata dn Licimção

í:6'01'*J02i

Produto Licitado

APARELHO TSLtFÔÍ^iCO ■ SVARTPKONE \2fi Gii Sisíoma C)pnfíiiri«r!.il Arrí;oifi 1? A'i<:r:>id R.vm
4.(JGB:Müiiiõria Interna Uoseirii mínimo 50 MP i< fryn:a5 tíMPüateriaSOOU!:rAh;Auiv.>y <i lnç%!r:u.-t líO.
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Smartphone
Pesquisa iniciada no dia 1b/08/P024 10:38

IP: 138,0.7.35.35

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPJ: 06.115.307/000M4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícuia: 01235-2021

PROC. N»

FLS. /IO
RUBRICA

Método matemático aplicado; Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa W° 65 de 07 de Julho de 2021 (t.ei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento

que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.
SMARTPHONE 128GB PRETO 5G OCTA-CORE 4GB RAM 6.6 CÃÍIM. TRIPLA ' SELE 2 R$ 3.631.SO

Órgâo/Emprcsa/Sitc: município de alto paraná/pr município de alto para...
Razão Social do Fornecedor

1 3S SECURTTY TECNOLOGIA SEGURANÇA E SERVIÇOS LTOA

Fonte Identificação

LKITANET 9270216/2024102520248

Órgão/Emprcsa/Sitc: 3S3614-conselmo regional de con tabilidade - pe 383...
Razão Social do Fornecedor

2 50.404.309 MARIA DE I.OURDES SENA BARBOSA

Fonte IdentlFicação

Comprasnet ...rG10NALDLCONTABlLIDADE-PE720233

Quantidade

1.00

Total

RS3.531.S0

Quant.

15.00

Quant.

6.00

CNPJ

19.140.331/0001-55

Data Preço

28/0.5/2024 • 00:00:00 R$ 1.000.00

CNPJ

50.404.309/0001 15

Data Preço

18/09/2023 - 00:00:00 Ri 6.063.00

Mediana dos preços obtidos: RS 3.531,SO

Valor Total da Cotação: R$ 3.531,50

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: SMARTPHONE 128GB PRETO SG OCTA-CORE 4GB RAM 6,6 CÃUM. TRIPLA -r SELFIE ...

Quantidade: 1.0000 UN

Descrição;
SMARTPHONE 128GH PRETO SG OCTA-CORE 4GB RAM 6,6 CÃUM. TRIPLA Si;i.FIE 13MP DEVERA SEGUIR AS ESPECIEICACOES MÍNIMAS: Memória: -

Memória Interna total compartilhada: 128GB: - Suporte a Cartao do Memória; - Tipo de Cartao de Memória suportado: MicroSD;-

Justificativas:

Preço ( LICITANET)[ 1 ] RS 1.000,00

Órgão
MUNICÍPIO DE AI.TO PARANÃ/PR MUNICÍPIO DE AETO PARANÁ/PR

Objeto
SMARTPHONE I7.8C.B PRETO SG OCTA-CORE 4GB RAM 6,6 CÃUM. TRIPI.A • Si:i.EIE: 1.3MP DEVERA .SEiGUIR AS ESPECIEICACOES MÍNIMAS: Memória: -

Memória Interna total compartilhada: 128GB; - Suporte a Cartao de Memória; - Tipo de Cartao de Memória suportado: MicroSD;- Capacidade do Cartao

de Memória: Ato I IB;- Memória RAM: 4GB;- Memória RAM PIus; Ate 4GB:Proccssadcir:- Numero de Núcleos: Octa-Core;- Velocidade do Processador:

2..4GHz: Bateria & Carregamento:- Capacidade da Bateria ImAh): .SOOOmAh;- Tipo de Bateria: lons de l.itio;- Voltagem: Bi Volt;- Compatível com

Carregamento Rápido de 1.5W;CÃCmera Traseira:- Resolução: SOMP + 2MP ■» 2MP;- Abertura: ET.8 + E2.2 t E2.4;- Zoom Digitai ate lOx;- loco Automático

(AF);- Flash-LED.CÃCmcra Frontal:- Resolução: 13MP- Abertura: E2.2- Elash Erontal na tola;Video:- f ormatos Suportados para reprodução: MP4, M4V, 3GP;

Resolução de reprodução: FHD (192.0 x 1080) a @60fps;- Resolução de gravacao: EHD (192.0 x 1080) a @30fps;- Formato suportado de Streuming: ,3GF',

MP4, MP3;Vidco:- Formatos Suportados para reprodução: MP4, M4V, .3GP;- Resolução de reprodução: EHD (1920 x 1080) a @50fps;- Resolução de

gravacao: FHD (1920 x 1080) a @30fps;- Formato suportado de Streaming: 36P, MP4, MP3;Display:~ Tecnologia: PI S l.CD;- Taxa de atuali/acao; OOH/;-

Numero de Pixel: 1080 x 2.408 (FHD*);- Quantidade de Cores: 16M;- Vidro Reforcado;Sensores:- Tipos de Sensores: Accierometro, Giroscopio, Sensor

Gcomagnetico, Proximidade, Luminosidade:- Segurança: l eitor de impressão digital, Reconhecimento Eaciai;- 2G GSM (GPRS/EDGI): GSM8S0, GSM900,

DCS1800, PCS1900;- 3G Bandas: 81(2100), B2(1900), B4(AWS), BS(8S0), 88(900):- 4G Bandas: B1(21Q0), 82(1900), 83(1800). B4(AWS), BS(850), B7(26Q0),

B8(900), B12C/00), 813(700), B17(700), B25(8.S0), 1128(700), B66(AWS-3):- SG Bandas: .IQD: N1{2100). N3(1800), NS(8S0). N7{2600), N28(700),

N66(AWS-3):.TDD: N40(2300), N41(2500), N78(3500):Radio:- Radio EM;- Gravacao de Radio EM;- RDS:GPS:- GPS:- A GPS:B2B Soiulions: ODE (On Device

Encryption)Eormato e Interface:- Formato do Aparelho: Barra;- Interface com o Usuário: louch Screen;Sisiema Operacional: Sisiema Operacional •

Versão: Android a 13.0;- Plataforma: 64 bit:Sistema Operacional:- Sistema Operacional • Versão: Android a 13.0:- Plataforma: 64 biiiSistcina Operacionai:-

Sístema Operacional + Versão: Android a 13.0:- Plataforma: 64 bit:Contcudo da Embalagem: - Smartphone - Carregador;- Cabo USB:- Extrator de Chip:-

Manual do usuario.Garantia: 12 meses de garantiaO produto devera ser de 1Ã° linha.SMARTPHONE 128GB PRETO SG OCEA-CORE 4GB RAM 6.6 CÃUM.
TRIPIA ■* SEEEIE 13MP DEVERA SEGUIR AS ESPECIEICACOE-S MÍNIMAS: Memória; - Memória Interna total compartilhada: 128GB: Suporte a Cartao do

Memória: - Tipo do Cartao de Memória suportado: MicroSD:- Capacidade do Cartao de Memória: Ate ITB;- Memória RAM: 4GB: Memória RAM PIus: Ate

4GB;Processador:- Numero do Núcleos: Octa-Core:- Velocidade do Processador: 2.4GH/;Batcria & Carregamento:- Capacidade da Bateria (mAh):

Este relatório ofende o IN 73/20.70 do Miniitério do liconontio.
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Smartphonc
Pesquisa iniciada no dia 1S/08/20?4 10:38

IP: 138.0.?35.35

Prefeitura Municipal de Tlmon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula; 01235-2021

piíoc. n'aao/^(/

fi-s- frx
RUBRICA

SOOOmAh;- Tipo dc üatcria: lons de Litio;- Voltagem: Bi-Voli;- Compatível com Carregamento Rápido de lbW:CÃCmera Traseira:- Resolução: SOMP * ?.MP ^

2MP;- Abertura: f'1.8 * I-2.Z » ('7..4;- Zoom Digitai ate lOx:- f-oco Automático (AtO;- l1ash-l.í;0;CÀCmera Prontai:- Resolução: 13MP Abertura: I?..?.- [ iash
Prontal na tela;Video:- Pormatos Suportados para reprodução: MP4, M4V, 3GP;- Resolução de reprodução: PflD (1970 x 1080) a CPGOfps;- Resolução de

gravacao: PHD (1970 x 1080) a @30fps:- Formato suportado de Strcaming: 3GP, MP4, MP3;Vidco:- Formatos Suportados para reprodução: MP4, M4V.

3GP;- Resolução de reprodução: [3ID (1970 x 1080) a laeofps:- Resolução de gravacao: ( MD (1970 x 1080) a @30fps;- F-ormato suportado do Sireaming:

3GP, IV1P4, MP3;Disp(ay:- Tecnologia: P1.S I.CD;- Taxa de aiuaii/acao: gOH?;- Numero de Pixel: 1080 x 7408 (ITIDr);- Quantidade de Cores: 16M;- Vidro

ReforcadD:Sonsores:- tipos do Sensores: Acelorometro, Giroscopío, Sensor Geomagneiico, Proximidade, Luminosidade:- Segurança: l.eitor de impressão

digitai. Reconhecimento (■acial:- 7G GSM (GPRS/EDGL): GSM8S0, GSM900, DC51800, PCS1900;- 3G Bandas: B1(7100), 1)7(1900), B4(AWS), BS(8S0), 1)8(900):-

4G Bandas: B1(2100), B2(1900), B3(1800), B4(AWS), BS(8S0), B7(7600), B8(900), 1)17(700), B13(700), ()r7(700), B76(8b0), 1328(700), B66(AWS-3);- SG Bandas:

•FDD: NI(2100), N3(1800), N5(850), N7(2600), N78C700), N66(AWS-3):.TDD: N40(7300), N41(7500), N78(3500);Radio:- Radio f-M;- Gravacao dc Radio FM;-

RDS;GPS:- GPS;- A-GPS;B2B Solutions:- OD(: (On Device í;ncryplion)Formato e Interface:- Formato do Aparelho: Barra;- Interface com o Usuário: Touch

ScreGn;Sistoma Operacional:- Sistema Operacional ♦ Versão: Android a 13.0;- Plataforma: 64 bicSistema Operacional:- Sistema Operacional • Versão:

Android a 13.0:- Plataforma: 64 bit;Sistcma Operacional:- Sistema Operacional + Versão: Android a 13.0;- Plataforma: 64 bit:Conteudo da Fmbalagem: -

Smartphonc ■ Carregador;- Cabo U.SB;- Fxtrator dc Chip;- Manual do usuario.Garantia: 17 meses de garantiaO produto devera ser de 1Ã° linha.
Descrição
5MARTPH0NF 178GB PRLTO SG OCTA-CORE 4GB RAM 6,6 CÂiJM. 1RIPLA + SFI.FIL 13MP DLVÍiRA SEGUIR AS FSPECIIICACOÍ S .MÍNIMAS: Memória: -

Memória Interna total compartilhada: 178GB; - Suporte a Cartao de Memória; - Tipo de Cartao de Memória suportado: MicroSD;- 7 AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PERMANENTES DIVERSOS: SMARTPMONE, TABl.ET, 'IV, APARELHO DE AR CONDICIONADO E EQUIPAMENIOS DE INfORMÁIICA,
DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA DE SALIDE E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE; E AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E APARELHOS DL AR

CONDICIONADO PARA AS ESCOLAS JOÃO HONÓRIO LUIZ, ESCOIA ALTO PARANÁ E CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INEANIIL VEREADOR Al.VINO

MENDONÇA, EM CUMPRIMENTO ÀS EMENDAS IMP05ITIVAS.

Dados

Data de homologação: 78/0S77074 -00:00:00 Modalidade; Pregão Eictrõnico SRP: não
Fonte: i.ICTTAnit Código do Item:

Identificação: 92707 1677074 1 07S7.074 8

Quantidade: IS.OO Unidade: UNIDADE

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: Rso.oo
Fabricante: EICTTANET Não disponibiliza essa informação.

Marca; LICITANET Não disponibiliza essa informação. Modelo:
Fornecedor

Lote/Item: 17176040

UF: PR

l.ICTTANET Não disponibiliza essa informação.

RS 6,063,00

Razão Social: 3S SECURITY tecnologia segurança E serviços 1.T0A

CNPJ: 19.140.33170001-ss Portc: me

Preço ( Comprasnet)[ 2 j

Órgão
.383S14-CONSEt.HO REGIONAL Dtl CON TABILIDADE - PE 383514-CONSEi.HO REGIONAL DE CONTAI)Il.IDADE - PE

Objeto

Nome: Aparelho Telefônico Celular,Smartphonc Desbloqueado para qualquer operadora, contendo as configurações ininimas: Processador mínimo:
Octa-CORE 7.7 GHZ: Teia tamanho mínimo: 6,6 polegadas; Sistema Operacional: Android (mínimo 17.0): Memória RAM mínimo: 401); Memória interna no
mínimo: 128Gb; Cãmora traseira no mínimo: SOMP * bMP t 7iMp + 2MP; Cãmera frontal no mínimo: 8MP: Bateria dc ion litio no mínimo 5.000 MAM bivoit;

Acessórios: Manual de instruções. Cabo USB-C, fone de ouvido. Carregador de Parede, ferramentas de remoção/inserção do chip/cartão de memória.

Cor: Tons de preto ou prata; Garantia da f^abricante de no mínimo 01 (Um) ano. Os equipameritos deverão estar acompanhados de todos os cabos,
adaptadores o softwarcs necessários ao seu funcionamento. Modelo considerado como referência: SAMSUNG GAl AXV A73 5G ou outros modelos com
características similares ou superiores.

Descrição

APARELHO TELEIÔNICO CELULAR 7 Nome: Aparelho Telefônico Cclular.Smartphone Desbloqueado para qualquer operadora, contendo as

configurações mínimas: Processador mínimo: Octa-CORE 7.7 GHZ: Teia tamanho mínimo: 6,6 polegadas: Sistema Operacional: Android (mínimo 17.0);
Memória RAM mínimo: 4Gb; Memória Interna no mínimo: 178Gb; Cãmera traseira no mínimo: SOMP > 5MP • 7Mp ' 7MP: Cámcra frontal no mínimo:

8MP; Bateria dc ion litio no mínimo 5.000 MAU bivoit; Acessórios: Manual dc instruções, Cabo U5B C, fone de ouvido, Carregador de Parede, ferramentas

de remoção/inserção do chip/cartão do memória. Cor: Tons dc prelo ou prata; Garantia da fabricante de no mínimo 01 (Um) ano. Os equipamentos
deverão estar acompanhados de todos os cabos, adaptadores e softwares necessários ao seu funcionamento. Modelo considerado como referência:
SAMSUNG GAIAXV A73 SG ou outros modelos com características similares ou superiores.

Dailos

Data de homologação: 18/0977073-00:00:00 Modalidade: Dispensa SRP: não
Fonte: Comprasnet Código do item: Lote/Item: 17534651

Identificação: 38.351 4-conselho regionai. de coniabii.idade - pe 77.073 3

Este relatório atende o IN 73/2020 do Ministério da ílconomia.
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Smartphone
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 10;38

IP: 138.0.23S.35

Pre/Hlura Municipal de Tlmon/ MA
CNPJ; 0«.115.307/0001-14

Responsável: Setor de Lkltafáo

Matricula: 01235-2021

Quantidade; ã.oo Unidade: Unidade

Ajuste de frete: Não se aplica Vaior do frete: Rso.oo

Fabricante: Comprasnet Não disponibiliza essa informação.

Marca: Sansung Modeío:

Fornecedor

Razão Social: b0.404.309 MARIA DF LOURDES SENA BARBOSA

CNPJ: so.404.309/oooi-is Portc: me

Propostas

PROC..\=

PLS. iOé__
RUBRICA

UF: PI

SAN5UNG

# Licitantc CNPJ Iniciai (RS) Finai (RS)
1 3b.680.1S8 ANDRÉ AUGUSTO lANlK PERU5S01 0 3S680188000140 1.584.00 1.584,00

2 CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISIA DE El.EIRO 43S86.3210QQ122 2.000.00 2.000,00

3 Cl.EBERSON RODRIGO LOPES GOMES PINHEIRO 37742.179806 4G4S0670000118 1.840.00 1.840.00

4 R. L. V. DA SILVA & CIA I.TDA 14464770000108 1.999.99 1.999.99

S D 8< E MANERED COMERCIO LIDA S0173679000199 1.824,72. 1.824,72

6 VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS OS20742400014S 1.398,00 1.398,00

7 A.E.H. COMERCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS 1.TDA 21308808000100 10.000,00 10.000,00

8 P E 1. DE TRANCA 1S1461S000018S 6,000,00 6,000,00

9 MOTA & ALENCAR - LICITANTES E ASSOCIADOS I.TDA 36755969000110 1.200,00 1,200,00

10 ANDREIA PEREIRA LEMOS I.TDA 416838S0000119 1.674,00 1.674,00

11 47.937.90S lARISSA MARRA RIBEIRO 4793790S0001S6 1.2.85,00 1.285,00

12 BEL/ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 44644742000125 2.248,50 2.248,50

13 INOVACAO TECNOLÓGICA DO SERTÃO DE ITAPARICA I.TDA 42881170000172 1.699,00 1.699,00

14 PUJANTE COMERCIO DE El.ETRO ELETRÔNICOS E PRESTACAO DE SERVIÇO ITI 31033647000143 2.500,00 2.500.00

1S INOVAITI COMERCIO E TURISMO LEDA 29832182000149 1.340,00 1.340,00

16 SO.674.644 SPARTACO PIRACCINI JÚNIOR 50674644000133 1.600,00 1.600,00

17 39.706.373 CARLOS DOUGI.AS PEREIRA FERREIRA .39706373000118 1.677,00 1.677,00

18 SO.334.407 CIARA DE UMA CARLOS 5033440700012.3 2.835,00 2.835.00

19 46.22S.8S4 PRISCIIA PERPETUA DOS SANTOS BARROS SILVA 4622S8S4000177 1.500,00 1.500.00

20 DAME MULTIMARCAS AGENCIAMENTO DE COMPRAS LTDA 18562189000171 4.300,00 4.300,00

2.1 49.148.72.7 DANII O WELI.INGION I.IMA DOS SANTOS 49148727000100 5.000,00 5.000.00

2.2 AS SOLUCOES LTDA 48350098000133 1.700,00 1.700,00

23 50.304.681 GILMARA LÍVIA DE SOUZA BARBOSA 50.304681000150 1.600,00 1.600,00

24 LEIDE CRISTINA RODRIGUES DA ENCAHNACAO 49.300396000181 1.32.0,00 1..320,00

2S TAIS MOURA AUGUSTO BORGES 5044S171863 4S46413S000146 1.400,00 1.400,00

26 TAGA DLSTRIBUICAO LTDA 34674082000171 2.000,00 2.000,00

27 AGIS t.lCITACOES E SERVIÇOS ITDA 50875104000118 2.2.99,00 2.299,00

28 50.404.309 MARIA DE LOURDES SENA BARBOSA S0404309000115 1.150,00 1.010,50

29 J A MOVEIS I.TDA 272.65961000184 10.000,00 10.000,00

30 DNA COMERCIO DE MATERIAIS LTDA .34347593000189 10.000,00 10.000,00

31 GONCAI.VES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 50136382000153 2.881.00 2.881.00

32 INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA 0/055987000190 1.750,00 1.750,00

33 HRMEDICAL SOLUCOES LTDA 31445696000193 1.284,00 1.284,00

34 FORTAE GAS & I.OCACOES I.TDA 49180248000170 1.280,00 1,280,00

3b D P I COMERCIO DE El.ETRO ELETRÔNICOS LTDA 08257348000170 10.000,00 10.000,00

36 PUBLIC SHOP El.ETRO ELETRÔNICOS LTDA .34354190000167 5.000,00 5.000,00

37 40.S73./81 RHUAN KARLOS SOARES SANTOS 40573781000128 3,000.00 3,000,00

38 CVS SUPRIMENTOS LTDA 40265132.000160 1.270,00 1.270,00

39 .18.3S8.S/3 LUIZ ANTONIO NASCIMENTO CAMPEI O 48358.57.3000118 1.625,00 1.625,00

Observações Gerais da Cotação
Smartphone -128 gb de armazenamento interno, 4gb de memória RAM, processador octa-core

Laudo da Cotação

fste relatório atende a IN 73/.?O.PO do Ministéiio da Icanomio.
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Smartphone
Pesquisa Iniciada no dia 1b/0S/7.024 10:38

iP: 138.0.?.35.3b
nn víTÍ?

Prefeitura Municipal de Timori/ MA pnoc,íi^n^/f^v
CNPJ: O8.115,307/OOOM4 —T

Responsável; Setor dc Licitação FLS. /CJ-r /
Ma.r(cula: omwoEl RUBRICA

Importante - O Ponte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes coniplcmentarcs e sites de

domínio amplo, O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores dc pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

Bfe rctoídrto ofende o IN 73/.?0.?0 do Ministério da Hconomio.
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Smartphonc
Pesquisa iniciada no dia 1S/08/J0J4 10:38

IP: 138.0.?.3í>.3S

Pr^rcitura Munidpdi de Tlmon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14

Responsável: Setor de Licitação

Matricula: 01Z35-2021

PROC.

FLS- /IO?i

RUBRICA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

35.680.188 ANDRÉ AUGUSTO lANIK PERUSSOLO

CNPJ; 3S680188000140

EMAIL; Não Informado

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO: Não Informado

39.706.373 CARLOS DOUGLAS PEREIRA FERREIRA

CNPJ: 397063/3000118

EMAIL: niccell.narandiba@gmail.com

TELEFONE: (18)9/91-7900

ENDEREÇO: RUAJOSIi MARIA ARMOND - 476, LOJA, CI NTRO. NARANDIBA/SP - 19.7.7.0 000

3S SECURITY TECNOLOGIA SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 191403310001SS

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (43) 3078 8490/(43) 3078-8491

ENDEREÇO: AV HIGII-NOPOLIS - 7677, SALA 01, JARDIM GUANABARA. LONDRINA/PR • 86.ÜSO-000

40.573.781 RHUAN KARLOS SOARES SANTOS

CNPJ: 40S/3/81000178

EMAIL: Não informado

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO: Não Informado

46.225.854 PRISCILA PERPETUA DOS SANTOS BARROS SILVA

CNPJ: 46775854000177

EMAIL: metamarcos89@gmail,com

TELEFONE: (81) 87.19-98/4

ENDEREÇO: R GIÍNLRAI. Al.f^RLDO IH.ORO CANTALICL - 769, APT 303, BANCÁRIOS. JOÃO PLSSOA/PB 58.051-170

47.937.905 LARISSA MARRA RIBEIRO

CNPJ: 4/93/905000156
EMAIL: lariiissamarra@hotmaii.com

TELEFONE: (31)8585-7833

ENDEREÇO: AV FERNANDO DE OLIVEIRA SIl.VA - 50, APT 107, SOLEDADE, OURO BRANCO/MG - 36.494-063

48.358„573 LUIZ ANTONIO NASCIMENTO CAMPELO

CNPJ: 48.35857.3000118

EMAIL: lui/campeio.ac@icloud.com

TELEFONE: (89)8141 7498

ENDEREÇO: R SANTA ZITA(VL IMA DULCE) - 7615, ANGEI.IM, lERESINA/PI - 64.040-755

«'^'*^8.727 DANILO WELLINGTON LIMA DOS SANTOS
.NPJ: 49148777000100

EMAIL: neoniicita@gmail,com

TELEFONE: (81)7911-9877

ENDEREÇO: AVENIDAJOSADARK alves de ERANCA 453, BLOCO Cl SALA 707, SANIA MONICA, CAMARAGIBL/PE - 54.767-670

50.304.681 GILMARA LÍVIA DE SOUZA BARBOSA

CNPJ: 50304681000150

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO: Não Informado

50.334.407 CLARA DE LIMA CARLOS

CNPJ: 5033440/00017.3
EMAIL: Não Informado

Bíe relatório ofende o IN 73/X.PO do Ministério do l-conomia.
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Smartphone
Pesquisa iniciada no dia 1 S/08/20P.4 10:38

lP:l38.0.23b.35

Prefeitura MunlcioaldeTimon/MA PPPP W®
CNPJ: 06.11S.3O7/0O0M4 rnwv. y^rr -f t
Responsável: Setor de Licitação PIS- fíO^

RUBRICA.
Matricula: 01235-2021

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO: Não Informado

50.404.309 MARIA DE LOURDES SENA BARBOSA

CNPJ: S040430900011S

EMAIL: anapaularomabans(S>;^mail.com

TELEFONE: (83)9996-4361

EN DEREÇO; 12A RUA RUA DIONISIO RODRIGUFS - 994, CLNTRO. SOIANIiA/PB - b8.?.7b 000

SO.674.644 SPARTACO PIRACCINIJUNIOR

CNPJ: 506/4644000133

EMAIL: spartacopiracciniiaiyahoo.com.br

TELEFONE: (48)9690-0231

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE (jAMEGO - ATE 967/968 - 910, APT 203 A, CENTRO, FT ORIANOPOI (S/SC - 88.015 -600

A.F.H. COMERCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA

CNPJ: 7.1308808000100

EMAIL: adm.afhscrvico5@gm3ÍI,com

TELEFONE: (11)4116-4169

ENDEREÇO: R PEDRO DE ANDRADE - 29, VILA ESTER. 5A0 PAULO/SP - 8.330300

AS SOLUCOES LTDA

CNPJ: 48350098000133

EMAIL: a 5.solur.ocs@outlook.com. br

TELEFONE: (49)9935-6/34

ENDEREÇO: R SEGUNDO DAI LA COSTA - 409, DAS NACOES, CONCORDIA/SC - 89,/08-730

AGTS LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 508/5104000118

EMAIL; Não Informado

TELEFONE: Nao Informado

ENDEREÇO; Não Informado

ANDREIA PEREIRA LEMOS LTDA

CNPJ: 41683850000119

EMAIL; socíal@conipluscuriiiba.com,br

TELEFONE: (41)3016-67/1

ENDEREÇO: AV SETE DE SETEMBRO - 3146, LOJA 1.3 ANDAR IR COND CARAJAS I ED Bl.OCO CARAJAS, CENTRO. CURITIBA/PR - 80.230 085

BELZ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 44644/42000125

EMAIL: grupobelz@belzconsult,com,br

TELEFONE: (81)2011-3520

ENDEREÇO: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGA! HAES - 2615. SALA 1105 EDF- BURl Fi MARX. BOA VISTA. RLCIF L/PE - 50.050 790

CANDANGO ATACAREJO DISTRIBUIDORA E COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA

CNPJ: 43586.321000122

EMAIL: candangoatacarcjo@gmail.com

TELEFONE: (61)3554-1143

ENDEREÇO: AE QSD 04 LOTE 04 LOJA -14. EDIE VIA LIBERTE, TAGUATINGA SUL (TAGUALINGA). BRA.S1LWDF: - /2.020 022

CLEBERSON RODRIGO LOPES GOMES PINHEIRO 37742179806

CNPJ: 464S6670000118

EMAIL: cleberson.lopcs92@ginail.com

TELEFONE: (14)9759-2253

ENDEREÇO: RJOSE DOMINGOS CORLC - 229. JARDIM BAND(:iRANT(:.S. B0TUCA1U/SP -18.601-150

CVS SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ: 40265132000160

Esíe relatório otcrtde a IN /3/.PO.PO do Ministério do l-conomio.
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Smartphonc
Pesquisa iniciada no dia 15/08/7074 10:38

IP: 138.0.235.3S

Prefeitura Municipal de Timon/MA DROr KX" V)rln /(j
CNPJ; 06.115.307/0001-14 rROC. N \JOf^ f O' y
Responsável: Setor de Licitação FLS /! áL)
Matricula: C1Z35-Z0Z1 ' '

RUBRICA

EMAIL: charlescharies_@outlook.com

TELEFONE: {47)9?.19-/1?.4

ENDEREÇO; 10 R Slf Gi RH D RI INIiR - 650, DALHI RGIA. [RIRAMA/SC - 89.140 000

D & F MANFRED COMERCIO LIDA

CNPJ: 50173679000199

EMAIL; Não Informado

TELEFONE; Não Informado

ENDEREÇO: Não Informado

D PI COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 087.57.348000170

EMAIL; riscontabiibtu@uoi.com.br

TELEFONE: (14) 3887-1460 / (14) 3887-1460

ENDEREÇO; R AMÜRICO GIRALDELA ■■ 75, VILA DOS LAVRADORES. BOTOCAIU/SP - 18609087

DAME MULTIMARCAS AGENCIAMENTO DE COMPRAS LTDA

CNPJ; 18567189000171
EMAIL: Não Informado

TELEFONE; Não Informado

ENDEREÇO: Não Informado

DNA COMERCIO DE MATERIAIS LTDA

CNPJ: 3434759.3000189

EMAIL; distribuidorauaisalgados@gmail.com

TELEFONE; (38)9950-8745

ENDEREÇO; AVENIDA SANTA MONICA -1511, PLANALTO. JAN/\UBA/f4G ■■ 39.445-487

FAGA DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ; 34674087000171

EMAIL: fiiipcaugu@gmail.com

TELEFONE: (61)8518-1194

ENDEREÇO; QUADRA QRC 10 - 70, CASA - PARTE ANEXO 1, RESIDENCIAl. SANTOS DUMONI (SANTA MARIA). BRASII.IA/DI- - 77.593-110

FORTAL GAS & LOCACOES LTDA

CNPJ; 49180748000170

EMAIL: fortalgaslicitacocs@gmaii.com

TELEFONE: (85) 9715-3996

ENDEREÇO: RUA PADRE CÍCERO - 94, A. BENITCA. I ORIALEXjVCE 60.070-355

GONÇALVES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

CNPJ: 50136382000153

E MAIL; alivalgoncalvcspt@gmail .com

TELEFONE; (71)9626-1541

ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS - 77, LOJA 1, ENGENHO VEl.l 10 DA I EDERACAO. SAl.VADOK/BA - 40.770-880

HRMEDICAL SOLUCOES LTDA

CNPJ: 31445696000193

EMAIL; aiessandro@alcssandromota.com.br

TELEFONE; (71).3005-6007/ (71).3005-6007

ENDEREÇO; AVENIDA PADRE VIEIRA - 800, LOTE 03 QUADRA38, JARDIM CATARINA. SAO GONCAI.O/RJ - 74.715 167

INOVACAO TECNOLÓGICA DO SERTÃO DE ITAPARICA LTDA

CNPJ; 47881170000172

EMAIL: JonnatasmclorodriguGS@gmail.com

TELEFON E: (87) 9967-5189

ENDEREÇO; R EVAN F ERRAZ - S/N, SANTA ROSA. I3.0RESTA/PE - 56.400-000

INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA

tsie relatório atende o IN 13P070 do Ministério da I canomta.
//9



Smartphone
Pesquisa iniciada no dia 15/08/?0?4 10:38

IP: 138.0.7.3í).35

Prefeitura Municipal de Tlmon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor do Llcitafáo

Matricula: 01Z35-20Z1

CNPJ: 0705598/000190
EMAIL: N3o Informado

TELEFONE: (41)3018-9563

ENDEREÇO: R Al CINO GUANABARA -1570, CASA 01, VI1.A I lAUFR. CURITIBA/PR - 81630190

INOVATTI COMERCIO E TURISMO LTDA

PROC

FLS

RUBRICA

CNPJ:

EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

J A MOVEIS LTDA

CNPJ:

EMAIL:

^ TELEFONE:
ENDEREÇO:

29837.187.000149

Jaymc-inovatii@hotfTiail.corTi

(15) 3376-5859

RUAJANDIRA RFIS GAROl.lA- 108, JARDIM GOl.DEN PARK RilSIDCNCIAl., SOROCABA/SP -18.070-870

77765961000184

Não Informado

Não Informado

Não Informado

LEIDE CRISTINA RODRIGUES DA ENCARNACAO

CNPJ: 49300396000181

EMAIL: vinicius.cncarnacao@gmail.com

TELEFONE: (37)9833-9330

ENDEREÇO: R f RANCISCO SANTOS - 300. ROÍA MOCA. BAMBUI/MG - 38.900 000

MOTA & ALENCAR - LICITANTES E ASSOCIADOS LTDA

CNPJ:

EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

P E L OE FRANCA

CNPJ:

EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

36/55969000110

maria.mota@superig.com.br

(11)7687-7340

R VISCONDE DE INtiOMERIM -943, MOOCA. SAO PAUl.O/SP - 03.170-000

151461S000018S

Não Informado

Não Informado

Não Informado

PUBLIC SHOP ELETRO ELETRÔNICOS LTDA

CNPJ: 34.154190000167

EMAIL: licitapubiic@gmail.com

TELEFONE: (14)91517111

ENDEREÇO: AVENIDA DEPUTADO DANTE DELMANIO ■■ 1396, SAIA 1, VIÍ.A PAULISTA. BOlUCATU/SP - 18.608-393

PUJANTE COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS E PRESTACAO DE SERVIÇO LTDA
CNPJ: 3103364/000143

EMAIL: pujanteweb@gmail.com

TELEFONE: (61)8589-7103

ENDEREÇO: O QNO 6 CONJUNTO II • 14, CLIIANDIA NORIi; (CEli ANDIA). BRASIi IA/DE - /7.7.S1-608

R. L, V. DA SILVA & CIA LTDA

CNPJ: 14464/70000108
EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (95)9158-9917

ENDEREÇO: RUA K 01 - 386, CENTRO, CARACARAI/RR - 69.360-000

TAIS MOURA AUGUSTO BORGES S0445171863

CNPJ: 4546413S000146

EMAIL: taismoura647.@gmail.com

TELEFONE: (ii) 4411-5116

ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEDRO GENTIL CONSOi.l 776, CASA, ATIBAIA JARDIM, ATIBAIA/5P 17.947 190

tste refafório atende o IN 1312020 do Ministério da I conomio.
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HíáSi

Smartphone
Pesquisa iniciacia no dia 15/08/^02') 10:38

IP: 138.0.7.3S.3S

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS

CNPJ; 0520/424000145
EMAIL: Não Iníormâdo

TELEFONE; Nào Informado

ENDEREÇO: QI33 Bl.OCO A SAI A ■ 212. ED Sí;N. PE-DRO TüXlilRA, GIJARA lE. BHASII.IA/Df- - ;i06.S330

PRoc. nojrM/gi/
Fis. vjy
rubrica

tsie relmário aienút o /W 73/20.P0 do Minísfério da Uonomio.
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Suporte de televisão
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 10:39

IP: 138.0.235.35

PrAfftitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ; 0$.115.307/0OQ1-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC.N

FLS. //..3
RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa N° 6S de 07 de Julho de 20.? 1 (l.ei n° U. 133), no Artigo 3": "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Vaior Unit.

Suporte de videocassete. televisão Z R$ IIO.SO

Órgão/Empresa/Sitc: município de carciro/am município de careiro/am
Razão Social do Fornecedor

1 ACL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS I.TDA

Fonte Identificação

LiciTANET msomozMissa

Órgão/Empresa/Site; 985801-PREFEITURA municipal DE ANGRA DOS REIS
Razão Social do Fornecedor

2 ELETROBOM ELETRODOMÉSTICO ITOA

Fonte Identificação

Coniprd$nc( lsí'*Prc9áo!84?0?3/UASG;98b801

Quantidade
i.oo

Total

RS llO.bO

Quant.

1.00

Quant.

79.00

CNPJ

J3.0b/.iaü'0001 95

Data Preço

22/09/2024 - 00:00 00 H$ 190.00

CNPJ

39.7/2.189/0001-19

Data Preço

08/03/2024-10:14:02 R$71.ÜD

Mediana dos preços obtidos: RS 110,50

Valor Total da Cotação: RS 110,50

RS 150,00

DETALHAMENTODOSITENS

Item 1: Suporte de videocassete , televisão

Quantidade; i.oooouN

Descrição: suporte de videocassete. televisão

Justificativas:

Preço ( LICITANET )[ 1 ]

Órgão
MUNICÍPIO dí: carfiro/am município de careiro/am

Objeto

Suporte para televisão Montagem na parede Tipo de movimento Articulado, Inclinado, em Aço inoxidável, tamanho da 1V5S CeniimeiroslácH
instalação: produto já vem montado na embalagem, Eunções avanço/recuo da tela e giro hori/ontal até 90®, Sistema de ajuste de inclinação e engate
rápido, desenvolvido em aço carbono com tratamento anticorrosão e pintura epóxi eletrostatlca de alta resistênciaPadrão VÍ.SA (horl/ontal x vertical)
100x100 a 400x400 mm

Descrição

Suporte para televisão Montagem na parede Tipo de movimento Articulado, Inclinado, cm Aço Inoxidável, tamanho da IVSS Centimetroslácil
Instalação: produto Já vem montado na embalagem, Eunções avanço/recuo da tela o giro hori/ontal até 90®, Sistema do aju / Contratação de empresa
para a aquisição do materiais permanentes, diversos e equipamentos em geral, com finalidade em atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Careiro/Am

Dados

Data de homologação: 22/0b/?.Oí4 - 00:00:00 Modalidade; Pregão Eletrônico SRP: NAO

Fonte: i.icitanet Código do item:

Identificação: 921SO .3/2024 i 2S 60

Quantidade: l.OO Unidade: Unid.

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0,00
Fabricante; i.icitanet Não disponibiliza essa informação.

Marca: i.icitanet Não disponibiliza essa Informação. Modelo:
Fornecedor

Razão Social: ACL COMERCIO DE PRODUTOS alimen tícios LT DA

CNPj: 33.0b7.140/0001-ss Porte: ME

Preço (Comprasnet)[2]

Órgão

Lote/Item: 17183b13

UF: AM

LICM ANET Não disponibiliza essa informação.

RS 71,00

íste relatório atende a IN 73/20.PO do Ministério do fconom/o.
)/4



Suporte de televisão
Pesquisa iniciado no dia 1b/08/20?.4 10:39

IP: 138.0.23b.35

Prefeitura Municipal dG Timon/MA PROP \/3 lO /
CNPJ; 06.11S.307/000M4 ' L/

Responsável: Setor do licitação FLS ^Matrícula; 01Z35-2021

rubrica

98S801-PRi:( linURA MUNICIPAL. Dl! ANGRA DOS RiilS

Objeto

Pregão íiletrônico - Pormaçâo dc ala de registro do preços, para aquisição do E:i.t:IRODOME:STICOS P í:l[:TROE:l.t:IRÔNICOS lendo por fjnaiidadc
atender as demandas das diversas Unidades Adminislrativas da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, por um período dc 17 meses, conforme

especificações técnicas mínimas, quantitativas e demais condições constantes no lermo de Referencia.

Descrição

Suporte de videocassete , televisão / 31 SUPORTE ARTICUI.ADO PARA TELEVISÃO I.ED l.CD PI ASMA 3D E SMART TV DE 10 A 56 Poso suportado: 30 Kg

Tipo: Articulado Universal Compatibilidade: TVs de 10" a S6" Polegadas Material: Aço carbono reforçado Cor: Preto Padrão de furação: Vesa universal lipo
de fãxaçâo: Parede UNO SDSP-55 SAD-04 SCP-0?. SPOC-0/ fURISANGRA-08 SEV-OI SEI. 07 79 395

Dados

Data de homologação; 08/03/7.07.4-10;14:07 Modalidade; Pregão Eletrônico SRP; SIM
Fonte: Comprasnet Código do Item; 4S0/97 Lote/Item; .31

Identificação; N^ Pregão: 84Z023 / UASG: 985801

Link da ata; http;//comprasnot.gov.br/livrc/prcgao/AtaElctrünico.asp?uasg='98S80l&co, no,.uasg-=98S8018inumprp*'84?.07.3Ê<codlgoModalidade 'S&S
eq-4

Quantidade; 79.00 Unidade; Unidade UF; RJ
Ajuste de frete; Não se aplica Valor do frete; RS 0,00
Fabricante; tecueelex

Marca; TECuEILIX Modelo; 7074

Fornecedor

Razão Social; i eetrobom ei.etrodomestico itda

CNPJ; 35,777.189/0001-15 PortC; ME

Propostas

# LIcItante CNPJ Inicial (RS) Final (RS)

1 VRM COMERCIO E SERVIÇOS l.TDA 31868676000148 10.000,00 10,9?

2 ELETROBOM ELETRODOMÉSTICO LTDA 35772189000115 71,00 71,00

3 57.466.847 RAYI.LA EERNANDIiS SALES 57456847000137 99,00 76,55

4 j. ribeiro COMERCIO ATACADISTA DE PECAS E ACESSÓRIOS automotivos I.TD/ 34369780000163 700,00 7/,00

5 FERREIRA H7G LTDA 33884155000197 99,00 95,90

6 TOP l EEX COMERCIO E SERVIÇOS l.TDA 780/7149000103 96,00 96,00

7 W DAS N fARIA LTDA 35097685000110 700,00 98,90

8 BACKUP MANUTENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INEORMAIICA I I 40774743000178 99,00 99,00

9 ME CONSI, COMERCIO E SERVIÇOS UNIPESSOAE LIDA 05070817000177 106,00 106,00

10 MEGA 1 ICriACOf S LIDA 45650883000113 180,00 180,00

11 REAL 7 COMI RCIOS LTDA 33011391000107 777,07 777,07

17 E lUDO liARATO COMERCIO DE IT EIROEI EIRONICOS LIDA 37165739000163 500,00 500,00

Observações Gerais da Cotação
Suporte de televisão - articulado 73 a 55" até 35Kg

Laudo da Cotação
Importante - O lonie de preços é unia solução tecnológica que reiinc diversas fontes, entro elas fontes governamentais, fontes coniplemeniarcs e sitos de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de .ictirdo com as leis vigentes. Instruções normativas, reguiamontoi. acórdãos, portaiias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadorcs de pesquisas ágeis, seguras o efica/os para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

Esle relatóiia otende a IN IV70.7Q do Ministério da í ranoima.
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Suporte de televisão
Pesquisa iniciada no dia 1S/08/20M 10:39

IP: 138.0.?.3S.3b

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPj: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01Z3S-2021

PROC. N''í
fLs.

RUBRICA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

52.466.842 RAYLLA FERNANDES SALES

CNPJ: b7.46584?.00013V

EMAIL: Iui2081167@gmail.com

TELEFONE: (2i) 7040-9241

ENDEREÇO: RUA MARIO AG0STIN1U.I.I 100, APT 608;l!l OCO 2, JACARliPAGUA. RIO DL JANIiIRO/RJ - 22.776 046

ACL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ: 330S71400001SS

EMAIL: cndeoliveiraepp@outlook.com

TELEFONE: (92)9407-2087

ENDEREÇO: AVCONSTANTINONI;RY- 73.3, SAIA-OS, PRIiSIDÜNTP VARGAS. MANAUS/AM - 69.025-316

BACKUP MANUTENÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 40224243000128

EMAIL: iicitacao@bccapcinformacica.com.br

TELEFONE: (31)32.43-2665

ENDEREÇO: RUA PONTE NOVA - 867, LOJA 7, COLÉGIO BATISTA. BELO UOFtl/ONTiVMG 31.110-160

E TUDO BARATO COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA

CNPJ: 37166739000163

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (61)9617-2318

ENDEREÇO: SETOR SRTVS QD. 701 CONJUNTO 1. - 38, BLOCO 01 SAIA 717 PARTE A2.0S, ASA SUL. BRASILIA/DI- 70.340 906

ELETROBOM ELETRODOMÉSTICO LTDA

CNPJ: 3677218900011S

EMAIL: elclro.bom@hotmail.com

TELEFONE: (28) 3617-1407/ (24) 9836-6061

ENDEREÇO: R EERNANDO DE ABREU 65, F ERROVIÁRIOS. CACF lOFilRO DE ITAPEMIRIM/F S - 29.308 ObO

FERREIRA B2G LTDA

CNPJ: 3388415S000197

EMAIL: cg.ferreiraS8@gmail.com

TELEFONE; (21)7686-6989

ENDEREÇO: R NOVA ESPERANÇA - 05, MURINFN. FJENI:VIDES/PA - 68.796-000

J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA DE PECAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: 34369780000163

EMAIL: jairriboiro-jr@hotmail.com

TELEFONE: (24)9238-4556

ENDEREÇO: AVJOAQUIM LEITE - 465, APT 503. CENTRO. BARRA ly4ANSA/RJ • 27.330 040

MEGA LICITAÇÕES LTDA

CNPJ: 46660883000113

EMAIL: cstcfaniafrcitag@gmail.com

TELEFONE: (49)9974-6680

ENDEREÇO: R ÂNGELO SCANDOIARA -160, PARQUE DE EXPOSIÇÕES. CONCORDFA/SC - 89.711-204

MF CONST, COMERCIO E SERVIÇOS UNIPESSOAL LTDA

CNPJ; 0507081200012.7
EMAIL: Não Informado

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO: Não informado

REAL 2 COMÉRCIOS LTDA

CNPJ: 3.3011391000107

EMAIL: financeiro@gprk.com.br

fite relatório atende a IN 'IV202Q do Mmhtéria da fconomio.
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Suporte de televisão
Pesquisa iniciada no dia 1S/08/?OÍ4 10:39

IP: 138.0.?.35.3f)

Éil^^

Prefeitura Munídpat dR Timon/MA ^ r% /,-»/
CNPJ: 06.11S.307/0M1-14 PROC. iV® (QÇiO
Responsável: Setor de Licitação FLS ^Responsável: Setor de licitação

Matrícula; 01235-2021

rubrica

TELEFONE: (2rt) 336S-'186//(24)336/-1V4S

ENDEREÇO: AV SAOJOSE - S/N, QUADRAXXIII l.OTl: 10 A ANDAR 2 SAIA 3, PARQUE BEl.EM (CUNIIAMBEBE). ANGRA DOS REIS/RJ • 2.3.93S 010

TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 280/2149000103

EMAIL: realfiPxcotn(!rcio(3)gnnail.com

TELEFONE: (2.4) 3342. 412.3 /(24) 3333-5394 / (2.4) 3353-404S

ENDEREÇO: RUA 01 - SN. QUADRA B I.Ot E 0/ Gl.EBA 2/A3, l OTEAMENTO REAl. GRANDEZA Bi. PORTO HEAI./RJ - 2/.5/0 000

VRM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 31868626000148
EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (24)8813-5234

ENDEREÇO: R PREITIITOJOAO GREGORIO GAl INDO - 1441, MORRO DO PEREZ. ANGRA DOS REIS/RJ - 23.904 450

W DAS N FARIA LTDA

CNPJ: 35097685000110

EMAIL: admwlsolucocs(â>qtnail.com

TELEFONE: (2.4)9850-5997

ENDEREÇO: RJOSI; CÂNDIDO DE OLIVEIRA - 318, MORRO DA GLORIA. ANGRA DOS REIS/RJ ■ .23.904 610

Este retofór/o otende o IN 73/P020 do Ministério do Ixonomio.
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Suporte para projetor
Pesquiso inicioda no dia 1 S/08/7074 10:47

IP: 138.0.73S.3S

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: O6.115.307/00OM4
Responsável; Setor de Licitação

Matrícula: 01235*2021

PROC.

FLS.__

RUBRICA.

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (t.ei n° 14.133), no Artigo 3": "A pesquisa de preços será inateriaiiíada em documento

que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.

SUPORTt IIXACAO PROJtíOR, MATEiRIAI. ACO CARBONATO. TIPO UNIVl liSAl. I Z RS .'ST.SO

Órgão/Empresa/SItc: ministério da educacao minisií rio oa f ducacao
Razão Social do Fornecedor

1 FERNANDO DUARTE DASILVA09/92313/02

Fonte Identificação

Nola Fiscal ...19055001000000038189759.3378382

Órgão/Empresa/Site: instituto federai de eoucacao.ciencia e tecnologia...
Razão Social do Fornecedor

2 ADEMIR BORGES FILHO

Fonte Identificação

Nota Fiscal ...735S00100000031317029.10872313?

Quantidade
1.00

Total

RS 2.SA.50

Quant.

1.00

Quant.

4.00

CNPJ

45.694.790/0001-90

Data Preço

04/04/2024 ■ 00:00:00 RS 280.00

CNPJ

01.176.209/0001-/S

bata Preço

15/02/2024 . Oli:OC:O0 RS 279.00

Mediana dos preços obtidos: RS 254,50

Valor Total da Cotação; R$ 254,50

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1; SUPORTE FIXACAO PROJETOR, MATERIAL ACO CARBONATO. TIPO UNIVERSAL, TRAT...
Quantidade: i.ooooun

Descrição:

SUPORTE FIXACAO PROJETOR, MATERIAL ACO CARBONATO, TIPO UNIVERSAl.. TRATAMENIOSÜPERHCIAI.. ANTICORROSIVO, ACABAMI NTO SUPER

Justificativas:

Preço ( Nota Fiscal)[ 1J RS 280,00

Órgão
MINISTÉRIO DA EDUCACAO MINISTÉRIO OA EDUCACAO

Objeto

SUPORTE FIXACAO PROJETOR. MATERIAl. ACO CARBONATO. TIPO UNIVERSAl., TRATAMENTOSUPERi ICIAl., ANTICORROSIVO, ACABAMENTO SUPER

Descrição

SUPORTE FIXACAO PROJETOR, MATERIAL ACO CARBONAfO, TIPO UNIVi RSAI., TRATAMENIOSÜPERHCIAI.. ANTICORROSIVO, ACABAMENTO SUPI R /

obras de ferro ou aço

Dados

Data: 04/04/7.024 - 00:00:00 Modalidade; üuiras Modalidades

Fonte: Nota Fiscal Código do item:

Identificação: 337.4044S694790000190SS00100000003fi1S9/b933/S 38 7
Quantidade: 1.00 Unidade: UNIDAD

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0.00
Fabricante: Nota Fiscal Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo;

Fornecedor

Razão Social: hirnandoduarte dasii.va09/97313/07

CNPJ: 4S.694.790/0001-90 Porte: me

Preço ( Nota Fiscal)[ 2 J RS 229,00

Órgão
instituto federai, de EDUCACAO,ciência E tecnol ogia de RONDON INSIITUTO federai. Di: I DUCACAO.CIENCIA E li CNOlOGIA Dl: RONDON

Objeto

SUPORTE PROJETOR UNIVERSAL DE TETO IIXO NARDEl LI ASU-007.

Descrição

SRP: NAO

Lote/Item: 16747/10

UF: RJ

I ste relatório atende o IN 73/2020 do Ministério da l'cnnnmia.
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Suporte para projetor
Pesquisa iniciada no dia 15/08/3024 10:43

[P: 138.0.3.35.35

Prefeitura Municipal de Tirrton/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matricula: 01235-2021

SUPORTí; PROJIíTOR UNIVÍ-RSAI. Dí: TüTO (•IXO NARDÍíI.LI ASU 003 / obras de ferro ou aço

Dados

Data: 1.5/03/3034-00:00:00 Modalidade: Outras Modalidades

Fonte: Nota Piscai Código do item:

Identificação; 112403011762090001735S0010000003131702940873 313 .3
Quantidade; 4.00 Unidade: UNIDAD

Ajuste de frete: Não se aplica Vaior do frete; H$ 0,00
Fabricante; Nota nscai Não disponibiiiza essa informação.

Marca: Modeio:

Fornecedor

Razão Sociai; adiímir noRGCS fu.iio

CNPJ: 01.176.309/0001-73 Porte: mp

PROC. N'

FLS.

RUBRICA.

Lote/Item:

SRP: NAO

15535.317

UF: RO

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante • O lonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entro elas fontes governamentais, fontes coinpiementares c sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros do pesquisa de acordo com as icis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, poitarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facíiiladores de pesquisas ágeis, seguras o efica/cs para a administração p-ábiica. sondo o servidor
responsável pcio uso e seleção dos preços.

ísíe relatório atende a IN 73/?0.?0 do Ministério do tconomio.
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Suporte para projetor
Pesquisa iniciada no dia lS/08/707d 10:a?

IP: 13B.0.73b.3b

Prefc^icura Municipal dn Timnn/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de licitação

Matrícula: 01235-20Z1

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

ADEMIR BORGES FILHO

CNPJ: 011/6209000173

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: {069)307.6 3260

ENDEREÇO: RJOAO PliDRO DA ROCHA - 1114, NOVA PORTO VLl.llO. PORTO VLl.MO/RO 78.906-700

FERNANDO DUARTE DA SILVA 09792313702

CNPJ: 45694790000190

EMAIL: rica rdoduartelcal@)yahoo.com.br

TELEFONE: (71)9987-8725

ENDEREÇO: R MIGULl. ÂNGELO GIMENEZ QUADRA - 00, CASA 02, AMP1.1ACA0. ITABORAI/RJ - 74.808 .344

PROC. N° gg2£)/e>2V
FLS- ^

nuriríiCA

l:sie relolório atende o IN 73/2020 do Miniitério do f cotiomrá.
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TABLET- 10 polegadas, 128 gb
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 10:44

IP: 138.0.236.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01Z35-2021

mm

PROC

FLS

"UBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aqucie determinado item.
Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (lei n° U. 133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conferó; INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.

CspecifícaçSo mínima: Tabicts • android 10 Octa-Core com caneta c Cap 2 RS1.6/0./9

Órgão/Empresa/Site: município DE PORTO ALEGRE OO NORTE/MT MUNICÍPIO DE...
Razão Social do Fornecedor

1 S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI

Fonte Identificação

LICITANET 8J550Z«0ZA11J1

Órgão/Empresa/Site:
Razão Social do Fornecedor

2 30 PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA

Fonte

Comprasnet

Identificação

N-Preg3o:2052023'U ASG:9J5172

Quantidade
1.00

Quanc.

40.00

Quant.

26.00

Totai

R$1,620.29

CNPJ

14.805.280/0001 SI

Data Preço

05/03/2024 - 00:00:00 RS 1.293.33

CNPJ

02.266.048/0002-35

Data Preço

30/01 /2024 -13:44:1 S R$ 1.548,26

Mediana dos preços obtidos: RS 1.670,79

Valor Total da Cotação: R$ 1.670,79

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1; Especificação mínima: Tabiets - android 10 Octa-Core com caneta e Cap...

Quantidade; i.oooouN

Descrição:

Especificação mínima: Tabiets - android 10 Octa-Core com caneta e Capa, Rede LIE 4G, 8 Corc2 GHZ, MemóríalãS GR EXP, GpsSIM. AndroldIO, Display
10.42000*1200, Fotos Mpx, VideoFuli HD, Sistema Operacional - Android 10 Similar Samsung One UI 2.0, .Sim Card

justificativas:

Preço ( UCITANET )(1 ] ^.793,33
Órgão
município de PORTO ALEGRE DO NORTE/MT MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE/MI

Objeto

Especificação mínima: Tabiets - android 10 Octa-Core com caneta e Capa, Rede LTE 4G. 8 Core? Gli2, Memória128 GB EXP, GpsSIM, AndroldIO, Display
10.42000x1200, Foto8 Mpx, VideoFuli UD, Sistema Operacional - Android 10 Similar Samsung One Ui 2.0, Sim Card Nano, Gsm - Quad Band
(8SO/900/1800/1900), Velocidade máxima de download 600 mbps. Velocidade máxima de upload 1S0 mbps, processador - 4x 2.3 Gti/. Cortex A73 * 4x
1.7 Giiz Cortex-A53, Chipset Similar SAMSUNG Exynos 9611, GPU - Mall-G72 MP3, RAM - 4 GB, Memória Max -128 GB, Memória Expansívcl - Micro SD até
1000 GB, Polegadas 10.4, Resolução - 1200 x 2000 pixel, Densidade de pixels 224 ppi. Tipo TFT LCD, Cores 16 milhões, Megapixel 8 mp, Resolução
3266 X 2449 pixel. Tamanho do Sensor 'A, Câmera i rontal Smp, Resolução da gravação full HD, FPS da gravação 30 fps. Video Câmera frontal i-ull HD,
Opções da Câmera Frontal face detection, Wi-Fi ■ 802.11 a/b/g/n/AC. Biuetoolh - S.O com A2DP/Lt., USB - Íypo-C 3.1, GPS
A-GPS/GLONASS/BciDou/Galileo, Radio FM, Tv, Vibração. Viva Vo/, Outros, Tipo UPo, Ampere 2040 mah.Capa protetora na cor preta compatível com o
modelo do tabict Policula Premium de silicone ou compatível com o tablot Descrição Minima conforme Marca Referencia: Samsung Galaxy tab s6 l.ife
10,4

Descrição

Especificação mínima: Tabiets ■ android 10 Octa-Core com caneta c Capa, Rede LTE 4G, 8 Core2 GHZ. Memória128 GB EXP, GpsSIM, AndroidlO, Display
10.42000x1200, EotoS Mpx. VideoFuli HD, Sistema Operacional - Android 10 Similar Samsung One UI 2.0, Sim Card / Especificação mínima: Tabiets -
android 10 Octa-Core com caneta e Capa, Rede LTE 4G. 8 Core2 GHZ, MemórialZS GB EXP, GpsSIM, AndroidlO, Display 10.42000x1200, Eoto8 Mpx,
VideoFuli HD, Sistema Operacional - Android 10 Similar Samsung One UI 2.0, Sim Card Nano, Gsm - Quad Band (8S0/900/1800/1900), Velocidade máxima
de download 600 mbps. Velocidade máxima de upload 1S0 mbps, processador - 4x 2.3 Giiz Cortex-A/3 •* 4x 1./ Giiz Cortex-AS3. Chip.set Similar
SAMSUNG Exynos 9611, GPU - Mali-G72 MP3, RAM - 4 GB, Memória Max -128 GB, Memória Expansívcl - Micro SD até 1000 GB, Polegadas 10.4, Resolução
-1200 X 2000 pixel. Densidade de pixels 224 ppi. Tipo TF'I I.CD, Cores 16 milhões, Megapixel 8 mp. Resolução 3266 x 2449 pixel. Tamanho do Sensor 56.
Câmera Frontal Smp, Resolução da gravação full HD, ÍPS da gravação 30 fps. Vídeo Câmera F rontal f-ull HD, Opções da Câmera i rontal face detection,
Wi-Fi - 802.11 a/b/g/n/AC, Bluctooth - S.O com A2.DP/Í.E, USB - Type-C 3.1, GPS - A-GPS/GI.ONASS/BciDou/Galiieo, Radio fW, Iv, Vibração, Viva Voz, Outros,
Tipo LiPo, Ampere 7040 mah.nntCapa protetora na cor preta compalivel com o modelo do tablet nnlPelicula Premium de silicone ou compatível com o

fsre relatório atende o IN 73/.20.20 do Ministério da I conomia.
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TABLET- 10 polegadas, 128 gb
Pesquisa iniciada no dia 15/08/207.4 10:44

IP: 138.0.235.35

Pr«r«ilura Municipal dc Tlmon/ MA
CNPJ; 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01Z35-Z0Z1

tablet nDcscrição Mínima conforme Marca Referencia: Samsung Galaxy tab s6 Lifc lO.d

Dados

Data de homologação: 0S/O3/?.O2d - 00;00:00 Modalidade: Pregão .rlctrònico
Fonte: LICITANET Código do Item:

Identificação: 82S50 2/202d 1 12 i

Quantidade: 40.00 Unidade: UN

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: LICíTANET Não disponibiliza essa informação.

Marca: UCITANET Não disponibiliza essa informação. Modelo:
Fornecedor

Razão Social: S3M empreiíndimentos comerciais e serviços eireli

CNPJ: 14.805.780/0001-S1 Porte: me

Preço (Comprasnet)[2]

Órgão

Lote/Item:

PROC.

FLS.

RUBRICA

SRP: nao

1S6S4573

UF: Ml

I ICITANET Não disponibiliza essa informação.

RS1.S48.26

Objeto

Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO DE MATERIAL P(;RMANENTE (TAHLET). conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste
instrumento, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte c I azer SEMES

Descrição

lablet / TABLET DL 10" 1.PROCESSADOR: 1.1-Octa-Core de 1.8 Gllz: 2.IELA. 2.1- de 10 polegadas: 2.2-Display com resolução de 1920x1200 (WUXGA) e

tecnologia TET: 2.3- Display de 16 milhões de cores; 2.4 TIT ou Superior; 3.CÂMERA. 3.1-Traseira de 8MP com foco automático; 3.2-Câmera dianteira com
5MP; MEMÓRIA: 4.1-RAM de 4GB; 4.2- ROM de 16GB: 4.3- Armazenamento interno 64 GB; 4.4 Armazenamento externo 128 GB; 4.S Expansão 1 Slot

microSO, compatíveis com cartões até 1 TB; OUTROS: 5.1-Compatível com tecnologia de caneta Styius; S.2-Deve vir acompanhada de canelo SlyIus;
5.3-Resoluçâo para gravação de vídeo dc no mínimo 1920x 1080 @30fpsr S.4Conectividade WlfT wireless integrado com suporte aos protocolos (802.11
aZb/g/nZa/c 2.4G»5GHz, VtíTSO MIMO) ou superior: S.5- Conectividade Bluetooh Versão vS.O; 5.6-USB 1 (um) slot 2.0 ou superior; S.7-Sistema de
localização GPS, A-GPS ou equivalente; Suporte a cartão SIM Card para conexão com 2G, .3G, 4G ; S.8- Com acelcrõmctro e sensor de luz RGB; S.9-Peso
máximo de 500 gramas: 5.10- Entrada para fone dc ouvido/microfone: S.11 Acessórios: Carregador, Cabo USB; 5.12 • Capa Posta compatível com o
Tablet. BATERIA: 6.1-No mínimo 7000 mAh ou superior; 6.2-Bivoit (12V/220V): 6.3 Adaptador do corrente/tensão bivolt com seleção automática de
entrada e salda. COR: Preto ou Cinza; SISTEMA OPERACIONAl.; -Idioma Português Brasil; Sistema Operacional Proprietário (ANDROID) - ANDROID 11

com possibilidade de atualização para ANDROID 12 ou superior; ANAEEI. Equipamentos Homologados pela ANATf:L. MARCA: Samsung MODÍ i O: Galaxy
Tab A9+ SG 4Gb 64Gb (SM- X216) + ACESSÓRIO GARANTIA: 12 MESES

Dados

Data de homologação; 30/01/2024-13:44:18 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP: NÃO
Fonte: Comprasnet Código do item; Lote/Item: 1

Identificação: N° Pregão: 2052023 / UASG: 925172

Link da ata: http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletrDnico.asp?uasg--925172&co„no„uasg=-92S172&numprp"2052023&codigoModaiidade~5&
Scq=1

Quantidade: 26.00 Unidade: Unidade UF: RO
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: Samsung

Marca: Samsung Modelo: GalaxyTabA9+5G 4Gb 64Gb (SM X216)tacessório
Fornecedor

Razão Social: 3D PR0)ET0S e assessoria em ini ormatica ltda

CNPJ: 0/./66,048/0002-3S Porte: epp
Propostas

# LIcItantc CNPJ Inicial (RS) Final (RS)

1 GIEER COMERCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE II 23140602000140 72,S2 72,52

2 S.S CARVALHO COMERCIO .E SERVIÇOS l.TOA 33811861000109 1.884,00 1.038,46

3 OSMAR SANTOS SILVA 54417996504 42187331000122 1.800,00 1.153,85

4 EMPORIO DAS LICITAÇÕES COMERCIO LTDA 4108771S000100 1.885,42 1.230,77

5 TROGON COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA 185634S7000170 1.885,42 1.539,26

6 COMPMINAS COMERCIO DE INFORMÁTICA ITDA 36289988000106 1.885,42 1.539,27

7 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA 07766048000235 1.885,42 1.548,27

8 ALI. IN - SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA 20721030000102 1.885,42 1.555,77

íste reiotófio atende o IN 73/2020 do Ministério da íxonomia.
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TABLET - 10 polegadas, 128 gb
Pesquisa iniciada no dia IS/OS/ZO?-!

[P: 138.0.P.35.3S

Prefeitura Municipal de Tirnon/ MA
CNPJ; O6.115.3O7/0OOM4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 0123S-2021

PftOC. N"
flS

'"íUBRICA

9 FAGA DISTRIBUIÇÃO LIDA 34674082000171 1.880,00 1.615,38

10 B. C. DOS SANTOS DF ALMEIDA 09S08S19000150 1.885,42 1.678,77

11 MSM IMPORTAÇÃO E ECOMMERCE DF INFORMÁTICA LIDA 27414128000158 1.885,00 1.678,85

12 PIRFS & SANTOS COMERCIO LTDA 52087237000155 1.788,00 1.699.00

13 ULISSES GUIMARÃES ANACLFTO LOJA DL VARIEDADES 34290686000114 2.000,00 1.780,65

14 GASKAM COMERCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 32519346000197 1.885,42 1.780,65

15 TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 28880531000216 3.000,00 1.780.73

16 VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS 05207424000145 1.788,00 1.788.00

17 EASVTECH SECURITV COMERCIO DE ELETRÔNICA LTDA 48924825000129 1.885,42 1,807,65

18 JG FROM HOMF SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 40603653000180 1.88S.42 1.875,01

19 FRP COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA l.TDA 38504819000169 1.900.00 1.900,00

20 PAR FRANCA ENGENHARIA 46756549000101 10.000.00 10.000,00

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares c sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadorcs de pesquisas ágeis, seguras e cficaites para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso c seleção dos preços.

fste relatório ofende o IN 13/2020 do Ministério da Hconamio.
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TABLET- 10 polegadas, 128 gb
Pesquisa iniciada no dia 15/08/7074 10:44

[P: 138.0.735.35

Prafekura Municipal de Tlmon/ MA
CNPJ: 06.115.307/OOOM4

Responsável: Setor de Licitação PROC
Matrícula: 01235-2021

FLS. ^?3.,
RUBRICA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 077660480007.35

EMAIL; comercialiasdprojetosdf.com.br

TELEFONE: (61)3475-1117

EN DEREÇO: ROD DARl.Y SANTOS - 4000, GAl.PAOOl-B SAIA 74, DARIY SANTOS. VIIA VCl.l lA/iiS - 79.103-300

ALL IN - SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

CNPJ: 70/71030000107

EMAIL: julio.allin@gmail.com

TELEFONE: (31)8691-5546

ENDEREÇO; RUA BARAO DE GUAXUPE -445, JOÃO PINHEIRO. BELO HORIZONTE/MG - 30.5.30-160

B. C. DOS SANTOS DE ALMEIDA

CNPJ: 09508519000150

EMAIL: audicontrci(§>lg.com.br

TELEFONE: (93)8415-5838

ENDEREÇO: R BARAO DO RIO BRANCO - SN, CENI RO. PRAINHA/PA - 68.130-000

COMPMINAS COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 36789988000106

EMAIL: Não Informado

TELEFONE: (31)9953-0566

ENDEREÇO: R AURÉLIO DOLABEÍ.A -17, ELORAMAR. BELO HORIZONTE/MG - 31.747-055

EASYTECH SECURITY COMERCIO DE ELETRÔNICA LTDA

CNPJ: 48974875000179
EMAIL: contato@tsxcontabilidade.com.br

TELEFONE: (61) 3970-7087 / (0000) 0000-0000

ENDEREÇO: QUADRA QS 1 RUA 717 LOTE 19,71 - 73, SALA 7018 PARTE D, AREAI. (AGUAS Cl ARAS). BRASIEIA/OE - 71.950-550

EMPORIO DAS LICITAÇÕES COMERCIO LTDA

CNPJ: 41087/15000100

EMAIL: oanalistadolicitacocs@gmaiLcom

TELEFONE: (41)9873-4189

ENDEREÇO: RUA AMÉRICA DO NORTE-309, CENTRO. PINHAIS/PR - 83,373-310

FAGA DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: .346740870001/1

EMAIL: irlipeaugu@gmaiLcom

TELEFONE: (6i)8Si8-ii94

ENDEREÇO: QUADRA QRC 10 - 70, CASA ■ PARTE ANEXO 1, RESIDENCIAL SANTOS DUMONT (SANIA MARIA). BRASILIA/DI- /7.593-110

FRP COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 38504819000169

EMAIL: freds.pimcntel@gmaiLcom

TELEFONE: (11)5834-3069

ENDEREÇO; R BERTOLINA MAGALHAES Al.COBA- 90, CASA 07, JARDIM DIONISIO. SAO PAULO/SP - 04,935-070

GASKAM COMERCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

CNPJ: 37519346000197

EMAIL: ateridimento.grntop@ginaiLcom

TELEFONE: (41)3076-3187

ENDEREÇO: R ITiRNANDES DE BARROS - S7S, ALTO DA RUA XV. CURITIBA/PR - 80.045 390

GIFER COMERCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PRODU

CNPJ: 73140607000140

EMAIL: pinlieirojoao1998@gmaii.com

fste relatório atende a ÍN 73/7070 do Ministério da ícononUo.
4/6



TABLET- 10 polegadas, 128 gb
Pesquisa iniciada no dia 1 S/08/7074 10:44

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ; 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setorde Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC. N-,

FLS.

RUBRICA

TELEFONE: (61)8444-8038

ENDEREÇO: R RUA CURITIBA - 365, CÍINTRO. SANTA fT/PR - 86.770-000

JG FROM HOME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA

CNPJ: 40603653000180

EMAIL: fromhome@grupofromhoine.com.br

TELEFONE: (69)97.41^101

ENDEREÇO: R CARLOS BOERO - 3477, SALA 3, COSTA E SILVA. PORTO VELHO/RO - 76.803-586

M&M IMPORTAÇÃO E ECOMMERCE DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: .7741417.8000158

EMAIL: coiomomi@gnnail.com

TELEFONE: (11)7371-3880

ENDEREÇO: AL DAS PEROBAS -118, MORADA DOS PINHEIROS ALDEIA DA SERRA. SANTANA DL PARNAIBA/SP 06.519-335

OSMAR SANTOS SILVA 54417996504

CNPJ: 47187331000177

EMAIL: taupron@gmail.com

TELEFONE: (71)9106-0080

ENDEREÇO: LOTEAMENTO CANTO DO PASSAROS - 300, CENTRO. DOM MACEDO COSTA/BA - 44 .560-000

PAR FRANCA ENGENHARIA

CNPJ: 46756549000101

EMAIL: ccfasprocessos@gmail.com

TELEFONE: (69)9961-8861/(0000)0000-0000

ENDEREÇO: AV CASTELO BRANCO-943, SALA A, DOS PIONEIROS. PIMENTA BUENO/RO - 76.970-000

PIRES & SANTOS COMERCIO LTDA

CNPJ: 5708773700015S
EMAIL: vcs.vendas@hotmaíLcom

TELEFONE: (61) 9977-4439 / (0000) 0000-0000

ENDEREÇO: quadra QI 33 BLOCO A SAIA 118 PARTE A - SN, GUARA II. BRASIL.IA/DT - 71.065-330

S.S CARVALHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 33811861000109

EMAIL: sscarvaiho644@gmail.com

TELEFONE: (69)9771-4.319

ENDEREÇO: RUA DANIELA -1786, ESPERANÇA DA COMUNIDADE. PORTO VEl.HO/RO - 76.875-066

S3M EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 14805780000151

EMAIL: rvcontabilidadelpora@ginaiLcom

TELEFONE: (64) 3674-7711/(64) 3674-7080

ENDEREÇO: RJACINTO LEAO DA SII.VA - 1464, QUADRA07 I.OTE 03 SALA A, VII.A CEARA. ARAGARCAS/GO - 76.740-000

TR TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 78880531000716
EMAIL: certidao@nave5coelho.com.br

TELEFONE: (31)3797-7008

ENDEREÇO: RODOVIA ES-010 - 7594, KM 7.60 QUADRACMA l.OTE 343 SAI A U54, JARDIM LIMOEIRO. SERR/VES - 79.164-140

TROGON COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 18563457GC0170

EMAIL: ntrama@holmail.com

TELEFONE: (11)3747.-1948

ENDEREÇO: EST MORRO GRANDE-4001, MORRO GRANDE. SAO 1.0URENC0 DA SCRR/VSP - 06.890-000

ULISSES GUIMARÃES ANACLETO LOJA DE VARIEDADES

CNPJ: 34790686000114

Este relatório atende a IN 12/2020 do Ministério do liconomia.
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TABLET- 10 polegadas, 128 gb
Pesquisa iniciada no dia 1 S/08/202410:44

IP: 138.0.235.35

Prcr«liurs Municipal de Tlmunr MA
CNPJ: 0S.11S.3t)7/000M4

Rcspansdvel: SctordeLlcita(3o

Matricula; a<Z3S-Z0Z1

EMAIL; Não Informado

TELEFONE: (24)2254-7.529

ENDEREÇO: RUAJOSEFINAGASPARIAN -51, SALA01, CENTRO. COMENDADOR LEVY GASPARIAN/RJ -25.870-000

VINÍCIUS CHAVES DOS SANTOS

CNPJ: 0520/424000145
EMAIL: Não Informado

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO: Ql 33 BLOCO ASALA- 212, ED SEN. PEDROTEXEIRA, GUARA11. BRASILIA/Df^ - 71055330

PROC. N"!

FLS-JJI
RUBRICA

Fsre relatório atende a IN 73/.7020 do Ministério da Economia.
S/6



Campainha sem fio
Pesquisa iniciada no dia 15/08/707.4 10:45

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/OOOM4

Responsável: Setor de UcUaçdc

Matrícula: 01Z35-2021

PROC.

RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calcuiado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (lei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Vaior Unit.
CAMPAINHA SEM FIO C/ eATERIA CIB 101 BR INTELBRAS .? RS 83. /5

Õrgão/Empresa/Sito: comando do exercito comando do exercito
Razão Social do Fornecedor

1 VICTOR EVANGELISTA PINHEIRO 08445188321

Fonte Identificação

Nola Fiscal ...111550010000000921779146549921

Órgão/Emprcsa/Sitc; f UNDACAO NACIONAL DOS povos indígenas ■ rUNAI FUND...
Razão Social do Fornecedor

2 LlIMEN COMERCIO E SERVIÇOS DE MOTORES ELÉTRICOS EIREEI

Fonte Identificação

Nota Fiscal ...7550010000024/91203202.10424791

Quantidade
1.00

Totai

RS 83.75

Quant.

4.00

Quant.

8.00

CNPJ

45.469.298/0001.11

Data Preço

22/07/2024 • 00:00:00 RS 80.0/

CNPJ

34./7/.25S/0001-8/

Data Preço

22/07/2024 ■ 00:00:00 RS 87.44

Mediana dos preços obtidos: RS 83.75

Vaior Totai da Cotação: R$ 83,75

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: CAMPAINHA SEM FIO C/ BATERIA CIB 101 BR INTELBRAS

Quantidade: 1.0000 UN

Descrição; campainha sem fio a bateria cib ioi br intei.bras

Justificativas;

Preço ( Nota Fiscal)[ 1 ]

Órgão
COMANDO DO EXERCITO COMANDO DO EXERCITO

Objeto
CAMPAINHA SEM FIO C/bateria CIB 101 BR INTEI.BRAS

Descrição
CAMPAINHA SEM EIO C/ BATERIA CIB 101 BR INTEI.BRAS / aparelhos elétricos de sinalização acústica/visual

Dados

Data: .72/0//7.074 - 00:00:00 Modalidade: Outras Modalidades

Fonte: Nota Fiscal Código do item; Lote/Item:

Identificação: 2124074S4692980001115SO0100000009217/9146549 92 1

Quantidade; 4.oo Unidade: unidad

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: Nota Fiscal Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: VICTOR evangelista pinheiro OSAASI 88321

CNPJ: 4S.469.7.98/0001-11 Porte: ME

Preço ( Nota Fiscal)[ 2 ]

Órgão
FUNDACAO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI EUNDACA0 NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS ■ I UNA]

Objeto
CAMPAINHA SEM FIO lOOM BRANCA COM PILHA 12V

Descrição
CAMPAINHA SEM EIO 100M BRANCA COM PILHA 12V/Sinos, campainhas, gongos e artefatos semelhantes, de metais comuns, não elétricos

Dados

RS 80,07

SRP: NAO

1814/804

UF: DE

RS 87,44

fite relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da íconomia.
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Campainha sem fio
Pesquisa iniciadd no dia 15/08/2024 10:45

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ; 06.115.307/0001-14

Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC. 0:2o Im

rubrica^

Data: 22/0//20?4 -00:00:00 Modalidade: Outras Modalidades SRP: NÂO

Fonte: Notal-lscal Código do item: Lote/Item: 18144973

Identificação: 41240/347V72SS00018Vbb0010000024791?.037.0?.404 2479 1
Quantidade: 8.00 Unidade: unidad UF: pr

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: RS 0,00
Fabricante; Nota Fiscal Não disponibiliza essa inronnação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: lumen comercio e serviços de motores elétricos eihei.i

CNPJ: 34.77/.2SS/0001-87 Porte: ME

Observações Gerais da Cotação
Som Observações

Laudo da Cotação
Importante - O F-onte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complemcntares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras c eficazes para a administração pública, sondo o servidor
responsável pelo uso c seleção dos preços.

fsfe re/ofòr/o cr /W 73/.?0.?Q do Ministéno da Rononúa.



Campainha sem fio
Pesquisa iriiclada no dia 1 b/08/3024 10:4S

IP: 138.0.23b.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula; 01235-2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

LUMEN COMERCIO E SERVIÇOS DE MOTORES ELÉTRICOS EIRELI

CNPJ: 34V7V2SSOOOt8V

EMAIL: contato@e5cricon.com.br

TELEFONE: (41)3035-1915

ENDEREÇO: R IRANCISCO NUNES - 549, REBOUCA5. CURII IDA/PR - 80.215-000

VICTOR EVANGELISTA PINHEIRO 08445188321

CNPJ: 45469298000111

EMAIL: vgcomGrcioa5sessoria@gmail.com

TELEFONE: {98)8787-4354

ENDEREÇO: R l UCl.IDES (ARIAS - 01, QUADRA 20 CASA 01. COMAMA. SAO l.UIS/MA - 65.074 080

PROC.N-c:»^

rubrica

Este relatório atende o IN 13/20.70 do Ministério da tconomio.
3/3



15/08/2024,10:46 Nova Cotação | Fonte do Preços

^ coniaio@fontedcprccos.com.br (82)4009.5090 (61)99277.1633

Nova CoLação
Winiia (;;otaí,:ües Nova Cotação

B.í:-"

Comprasnet ®

BPS @

r'r<ci'Ci I im<\

MUNICIPAL

Dí£ ilMON/

MA

PROC. N"

FLS.

RUBRICA

;i0S(:':Cí'O

Kit Gibi Turma da Monica com 15 (U

a-

Nota Fiscal

Período

Último Ano Materiais e Se. Modalidade

LIMPAR FILTRO

Copyrlght Fonte de Preços 202A

tittps://prefínunici paidetimon.fontGdoprccos.com.br/v2/cotacoes/exprossa7baSG~gov 1/1



1 s/08/2024, 10:46

-■ S
: Ü...

Portal dc Compras Públicas | Solicitação dc Preço de l^ofarència

Você esta iogado como: Gerardo Maf|oia da Ponte Fiíhü - Comprador 9:45

pf^oc,N"^tí2o /ao

RUÍRICA__

Dados insorírios (Oi« s:icc-ssoi

Comprador: ^''rir iccri; MiiOicipai dc Tit v;."

Statiis cia SoaciCação:

Solicitado (.'.'ii: /üS. "íp-'- iC.-ió

Solicitaote: õc; r dc irv: í'cc;/- -uí>

Stütus da Avaiiação: •

Período da Pesquisa; .c.: ■' c

Observações: Kc GU)- icficc ç.: c:

item;

Kit Gibi Turma da Atoiiicn ( om 0,00 a 0,00 0,00 0,00 Sem Resultados

Totai dc ííc"1s!i'0£; !

Voltar

https://oporacao.portaldecompraspublicas.com.br/3/ProcosRcferoncia/Sollcitacao/?slA=View&ttCD„CHAVIi~3Z8502 1/1



15/0{l/20?4.11:27

>

Portsl Nciaonal do Con[ríttaçõcs Públicas

PR0C.N'fy<3/^^
FLS.._iáj£_
RUBRICA

Aviso de Contratação Direta n" 72/2024
Útmn ii;i«!ir.'(ií;í;c. ,?í!/O í ;

Locat: Carapicuíba/SP Órgão: MUNICÍPIO D£ CAFíAPICUíBA Unidade compradora: 1 ■■ MUNICÍPIO Ds: CAPAPíCUlBA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei ;-l.B;5/í:0;!l Art 75 I! Tipo;/w ::Ci'Fe Cor.iMíaçao Oheíj

Modo de Disputa: Cem Disouta Registro de preço; Wüo

Data de divulgação no PNCP: il,'Q7/202-') Situação: Civulçada ro ÍANCP

Data de inicio de recebimento de propostas: H./07/'í;024 1.0:20 íliorario d';- B-ciíiliai

Data fim de recebimento de propostas: r//07/202-t :7 -5<,i {horáno ria iSrasiila)

Id contratação PNCP: •'...•:S9â5S3000140-J-000:ía.s/';f02': Fonte: Sisvelor iiifcrin.álica Ltoa

Objeto:

Aqi:i;:içan de bnna; rsara plavaround ;-)i!í'fKivv;r;S .t:-(-:LvKis paia u>n no CdOíro rí--: Ai Oiçòt; Pí.i:':os:;o:.i:ii !!i'a!i:o-.:u\-.r::; - iJ no

ContiO de RoforéiK.i.i ;*ni ''■ansícmo de- Tipecliu - i

Informação complementar:

- Tal ãoUcllaçao í&m poi objetivo a aquiiicõo de btinquodos tioo pk-iygi ound i.5t:n:|oedo i aceoaiveiv paro u;-.c oj;. CAP^ iíiLiir,:; ■ ■ r.o Co-niro '.i-..'

Refeièlicia em Transtorixi do Esipectio Autista TFA. O Tnarivloi fi .) do Eis-ipeotro Autis!.;?. iT-i A) nvünoi.oiitri uma cc.-iKücao i'Oibropõri.-,! •; o-r»

inicie precoce t curso crônico, cups tjrincipals projui.;Di ocouom nos rJorninios ci.a cõmuiiicucdo sociai c- da inloraçãr; loclni. bcn corno ■Jcs.

(.ompoiianionlos rcípoiilivos roslrüos. inlervencõc-S j-avcoo..-:; otT.ain nifcTIXJra luncionai do rxidõ:i!o C!>ni redijiiào dá morbio xic .■ dcâ '•u:.i<rs

associados no TE;.a. Ní.' onianto. a diSíionHíilidarie <■ aco!:;.!) a cssaí; iiiU;ívont,!X':j e rissirila donTc slo iii.iS pelo nunn-o üiniian:. uí picfissioriã::,

<.dpoL;íacios patocssú tuvipéuíicn. Ainda, para molho; •..ricaci.i. as iníeivoiicòo;. nocoss ian! c:ò niia Inldiisidado c /iorii.cn; ia ; -.íuí. icr-arita

cusicr. o viabilidade -daisílca oaro odoUiinda oíetla do iiMamernu r';r,s.;cfis oo (;spccliu oo oiii cna, ap:c;.;:ii:.iiri dif. ií-nír ■> i- a;i;. r-e su-Xii ir

iiaçado conforme o niv.al de.. ■

VALOR total estimado da com pba VALO» TOTAE. HOMOLOGADO CA COMPflA

= PortMNacionâl.dc.ÇQntrataçõp.s. Públicas

NiíiWíio Oo?>criciio

ÍÍAUANCV C^ADriPANir.

Oiitinlídâdi? VaIoí nrvitijrio osíimndo Valor loíol í>6lrniado Dctaltiai

F.SCORRLOADO?Í I^lTO

POroMoi.DAao-

Ui « rL-t: hf

ÜA?^íC:t."íRííA IO Pf; \<A

INr:iVi(/JAv

CA»n:C6:>LL -'i i.aOAP-Li.

t?KINC"J'':LX; Dí: WLA

•.CAVALO DE ÍW>0?

PS 4.730.00 :y:^4/3ô.OO

;v$ 1-L»<\53

0

' -St'.- !-> .Nrtr-I

< Voltar

littp«:«pncA.gav.íira9A/oaitaisM4e9ÍS93l>C0i<l(U:a24W3



15/08^024,11:2; Podai Nacional dc Conlrataçõcs Públicas

PROC. voaolM,
?LS. ,JÍ.3 Ã.,;-
rubrica

h1U}s;//0Rep.gov.br/aDp/edildis/44892693000140/2024/343



15/0W20W, 11:35 Poftól Nadonaldo Contrjttaçõcs fübücas

PKOC.N°0^/^(/
FLS.. IP^

« > rubrica.

Edital n° 07/2024

Ijibm amtláiKoo roV.li-Vía;'-)

Local: Frutal/MG Órgão: MUNICÍPIO DC FRUTAL Unidade compradora: 2-;í7f. • MUMiCIPiO DE FRUTA:../MC

Modalidade da contratação: Prc-gíio - Eletrônico Amparo legal: i.ti 1-'4.I:í.í/;!021. Ari l Tipo: UííiUíI Modo de Disputa: Ai;t- lo

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP; Í3/03/202Ç Situação: üici.ilfcôtia no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 13/03'202'! 10:58 (iiorãrio de Br asiii,;*

Data fim de recebimento de propostas; 2í5/03'2024 OíJ.ÍO íhsrarro do Braaliní

tdcontratação PNCP: i5'i':<)132000ie0-l-000022/202-i Fonte: iJciian!-;! ijcitácooi- t-.lí/.rónr;;.!;. LfÜA

Objeto:

ÍLiCtTANETI - Rfefero-;:.-aairisir.ão <ic-; rnnttírial porniootiiH;; tmoô-iliãrios. eif;lriXii:iTi.:Mii;or; olrti-ooloirónioor;) p.iiti aiondor n- iKiOí.-ssidodos dc;

!K clivorsa;; Secretaria'; cri M.rnirjfyo d<? Fruini. CDtvonne crjnciçor;.*;.. (jiianlidatJí;:; e -'wigérvaas t;;Uai>íiecií!.'!.'; no t!-' Rofi- errc:a

VALOR TOTAL ESTIMADO D A COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

Itens Arquivos Histórico

Ntjmcia DoGCriçáo QuanlJtJdclo VáiLoí unjlãJto csliir.<tdü Vaio? IoííjI osU<tv»<i:> Ootíilhiu

- íwF o
— & ^ PortalNac!o.nolde.Conltataçõns£iiblicas '-L

nnps:/Jpnci){;ov.iHiai)i>ri!c!itsisnS449i3zoooi6<uzaz<ir22
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15/08/2024,11:35 rortdl Ndcional do Contrataçôns PObleas

PROC.

FLS.J2C1
rubrica_

ht(pO://pncp.gov.br/{ipp/cd>tats/16449132000160/2024/22



l5/08f2024,11 ;38 Portal Nacional dc CortUdtaçôos Públicas

PROC. H<0(^/o^(/

RUBRICA^

Edital 36 | Processo 79/2024

Oi?. C^ÇVvri:.'!'

Local: MRCiianüir,i''PR Órgão: MUNICÍPIO Df. MEÍDiANíiiP/- Unidacle compradora: vO''-'"> l'l<!'r-:::r'UP/\ MiJrÜT-IPAi.

Modalidade da contratação: Ptcçiáo ■ EíCtrònico Amparo legal: Lí-.'i 14.I.5.í/';-íí,í;(;í. Ari. i,';:. I Tipo: Modo de Disputa;:

Registro de preço; Sim

Data de divulgação no PNCP; 22/05/.?0S-< Situação: Divulgacia no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: S3í'C5.'';:Oí'4 Ti oCi 'horário tie Srasilia'

Data fitn de recebimento de propostas: W/o;-).'íiO;!'< Pjí.iíO looroii!'' cio LÍr.j:.;:io!

Idcontratação PNCP: /ôr:064Bi00ülo<i-i.-:Xl00;il/.?vi;:-; Fonte: Govtvitvüiçal;::;:'»'! í;-cmc.C'ç:í;' i;-CívM.k) o, í > ■ vic.r;

Objeto:

AOUlSICAO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

Informação complementar:

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COf^PRA VALOR TOTAL ttOt-IOLOGADO DA COtvIPRA

RS ■J/;.444.ò9 RA •" 0.2^/.':'

Itens Arquivos Histórico

Numoro D<?5Cííçào OuantkJaíiíí Valor unitário oslrmutlo Valo'^ lotai fístrmütiu

h ttp$;i/pn cp.gov.b r/P pp/editais//62084â1000158/2024/81
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1S/08/2024.11:38 Portal Nadonal do ConUalaçõcS Públicas

inox -iiíloUnipaMl':-

p<iir.f:l mocaniíio progia-T-a';

dcí l.iv.5nt:;i«!: >;ií!.c-<íia ao

arjiJíK -IO ■/■ <:<-;si»riíUj;facc!f;

contendo fv^nycitv f Ciirvà

rn.^ntjUCfrO AUlJfii iO-í

òcní; .«rji-.üar.x-^cm

Pfo!.:f í j:0'K5C 6^:1 Sini f>Oin

'íOko i.-. .> su.js ?on--.oo ifii/v

:-0! Cla^»=^5'icacoo

t;ftcirnr.?a r..n<?íÇj«;íici'í ■'X

G'u<jntia àc faíxiCJnP,-1?

íií.Si-;xií<.:c* te-cínco iocísl.

PROC. N»

RUBRICA

Voltar

hlU>s:/'/|pncp.gGV. br/3pp/^e<l:laiS/762C@461OOO1S8/2024/31



purificador de água
Pesquisa iniciada no dia 1E>/08/P0?4 11;4b

IP: 138.0.235.3S

Prefeitura Municipal de Tlmon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável; Setor dc Licitação

Matrícula: 01235-2021

tmm

PROC. N»

PLS.

RUBRICA

Método matemático aplicado; Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa N° 6S de 07 de Julho de .?021 {lei n° IA. 133). no Artigo .1°: "A pesquisa de preços será materialUada em documento

que conterá: INCl: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade

Registro dc preços para contratação dc empresa para fornecimento dc eq 1 R$ S80.00 1.00

Órgao/Emprosa/Sítc: consorcio rlgionai dí: riísiduos solidos oo agríiStcí ...
Razão Social do Fornecedor

1 cezAftios Movtrs t comercio ltda

Fonte Identificação Quant.

PNCP ...000199047.980001921000007707410 2.00

Total

RS S80.00

CNPJ

03.016.0/2/0001 15

Data Preço

06/0.V2024 - 00 00:00 RS 580,00

Mediana dos preços obtidos: R$ 580,00

Valor Total da Cotação: RS 580,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1; Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de eq...
Quantidade: 1.0000 UN

Descrição:

Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de equipamento de Informática e eletrodoméstico

Justificativas:

Preço ( PNCP)[ 1 ] RS 580.00

Órgão
CONSORCIO RIÍGIONAl. Di; RESÍDUOS SOI.IDOS DO AGRE.SII: AIAGOANO CONSORCIO REGIONAl. Di; RESÍDUOS SOI.IDOS DO AGRI STE Al AGOANO

Objeto

Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de equipamento dc informática c eletrodoméstico

Descrição

Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento dc equipamento de informática e eletrodoméstico / Purificador dc água de

bancada, com proteção antibactérias. com rcfil troca fácil c sistema de proteção antibactérias. Com refrigeração eletrônica. Alimentação: bivoil. Com
função gela égua. Vazão (l/h): 1,5. Garantia de no mínimo 01 ano.

Dados

Data de homologação: o6/o.V2024 -00:00;00 Modalidade: o
Fonte: PNCP Código do Item:

Identificação: 00000000199042980001921000002207-110

Quantidade: 2.00 Unidade: UNIDADE

Ajuste de freto: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante; PNCP Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: cetarios moveis e comercio ltda

CNPJ: 03.016.072/0001-15 Porte: ME

Lote/Item:

SRP: NAO

15656264

UF: Al

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes compiomentares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, porcarias c
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios farililadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pulilica, sendo o servidor

Este relatório atende a IN /3/70.PO do Ministério da IConomio.



purificador de água
Pesquisa iniciada no dia 1 B/03/2024 11:4B

iP: 138.0.235.3S

PrefeituraMunicipalde Timnn/MA
CNPj: O6.115»3d7/OOOM4
Responsável: Sciordc Licitação

Matricula: 01235-2021

responsável peío uso c seleção dos preços^

W w

■ vy);i r

PROC. N" úr2^l<J^Q
F LS. HUf)
RUBRICA

fsíe relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da tconomio.
2/3



purificador de água
pGsquíSd inici*jda no dío 1b/08/?0?4 11:'ÍS

IP: 138.0.P.35.35

Prnfdtura Municipal de Timon/ MA
CNPJ* 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

CEZARIOS MOVEIS E COMERCIO LTDA

rubrica

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

CNPj: 030i6o;?.ooonB

EMAIL: N3oInformado

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO: H MAL. ROBERTO FERREIRA - 14S, CENTRO. MACEIO/AI. - B70?.0b90

Lsie relatório atende o IN 7312020 do Miniitérh do Hçonomia.
3/3



1S/08/2024.11:47 Portal Madcnal dc Contratações Públicas

PROC. N",

FLS. ^9
RUBRICA

Ato que autoriza a Contratação Direta PRD 70/2024
0V{;í7).': nf:ííJíf*\f<;íÃ'>

Local: EslfcL-i/RS Órgão; MUNICÍPIO Dt ESTRELA Unidade compradora;\Yi ■ FUNDO MUNií:. DA PESSO'-. ir.FjSA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal; Loi 3A j'-i;i/P02.', Art 7õ. II Tipo: Ate ciur; ai!torii-a a Cont:atação E7iie:«

Modo de Disputa: Nóo :;o aplica Registro de preço: Nac

Data de divulgação no PMCP; 26 '0-í/'202-- Situação; '^v-L-igcda no PNCP

Id contratação PNCP: 3/í'iól?CíOOOISl-j-OOOCS-í/20AF Fonte: IPM Sisifeinas

Objeto:

Aciuisiçáo fie teclado musicai e aco;;:.órlos. para ulili/Acàp na;, .atividades junto aos. grupos de :dos.os do GP.ACifc visando .itend. j' t'.:;

nocossidados desia iTn.:nicipaiid.ade

VALOR TOTAL ESTIMADO PA COMPRA

»«■ li 'Sío 00

Itens Arquivos Histórico

M*

CABO PlO/10 AJ6tA ??$ 50.00 0

TfiCu^fX> X30 UK> 00 Í^S iO-XOO

C.\i^fs r-..-.iWs rtCLAfXJ 01

T£ICl*sS

í?$ Z.JO.OO

TtCL-AOO PGR-SXÜOO

fWriPM-l JADOR Plír.TO

RS ''"SiOD-OO <£»

< Voltar )

hnps://pncp.oov.br/app/Qtfifàís/B7246l20000lSV2024/84



1S;08/?024.11:47 Cortai Nsctonal do Contratações Públteas

PROC. N"

RUBRICA ^

https://pncp.gov.bryapp/adilais/872461200001S1/202'1/84



Violão

Pesquisa ínicídda no dia 15/08/207.4 11:50
IP: 138.0.235.35

PROC. N».

RUBRICA

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14

Responsável: Setor de Licitação

Matrícula; 01235-2021

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de .P021 (Lei n" 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materiaiUada em documento
que conterá: INC l: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.

• Aquisição de instrumentos musicais c acessórios para uso no Centro d 1 686.S8

ÓrgSo/Emprcsa/SKc; MUNICÍPIO OE CARAPICUIBA MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA
Razão Social do Fornecedor

1 ORION VISION-COMERCIAL 1.T0A

Fonte Identificação

PNCP ...0O00AA89Í69300O14010007.5620243

Quantidade
1.00

Total

Ri 6S6.8B

Quant.

5.00

CNPJ

15.414.986/0001-13

Data Preço

14/06/2024 - 00:00:00 R» 686.88

Mediana dos preços obtidos; RS 68fi,8S

Valor Total da Cotação; R$ 686,88

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: - Aquisição de instrumentos musicais e acessórios para uso no Centro d...
Quantidade: i.oooouN

Descrição;

- Aquisição de Instrumentos musicais e acessórios para uso no Centro de Referência cm VEA.

Justificativas;

Preço ( PNCP)[ 1 ]

Órgão
município Dí; CARAPICUIBA MUNÍCIPIO de CARAPICUIBA

Objeto

- Aquisição de instrumentos musicais c acessórios para uso no Centro de Referência em TEA.

Descrição

- Aquisição de instrumentos musicais c acessórios para uso no Centro de Referência em EEA. / ViOlÃO ACÚSTICO NYl.ON.
Dados

Data de homologação: i<t/06/202<t-oo:00;00 Modalidade: O SRP; não
Fonte; pncp Código do item: Lote/Item; 17948119

Identificação; 00000000044892693000140100025620243
Quantidade: soo Unidade; uno UF: sp

Ajuste de frete; Não se aplica Valor do frete: RS 0,00
Fabricante; pncp Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo;

Fornecedor

RazãoSocial: orionvision-comercialltda

CNPJ: 15.414.986/0001-13 PortC: EPP

RS 686.88

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo, O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios faciiiladores de pesquisas ágeis, seguras c eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso c seleção dos preços.

fste relotário atende a IN /3/PO.PO do Ministério da Lconomio.
f/2



Violão

Pesquiso inicioda no dia 15/08/7.024 11:50
IP: 138.0.235,35

BitítíSíítí!;

PrefeituraMunicipalde Timon/MA
CNPj: 06.115.307/0001-14
Responsável:Setorde Licitação
Matrícula: 01235-2021

ORION VISION-COMERCIAL LTDA

PROC.N'

FLS.

RUBRICA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

CNPJ: lS414986000n3

EMAIL; tronito742@hotmail.com

TELEFONE: (11)2671-7.189/(11)2671-27.28

ENDEREÇO: AV DOS AUTONOMISTAS-7.105, SAI.A01, KM 18. OSASCO/SP - 06.194-050

file relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da tconomio.
2/2



15/08^2024, ll:S4 Portòl Nacional de Conlrata0es PüU cas .

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 30/2024

!ví!«'íi ■TíiíínKiÇce

Local: Joriq.j,)ra/íiP Órgão: MUNICÍPIO DÈ JÉPIOUARA Unidade compradora: 5 - PKti-ül URA MUNICIPAL (51: JbRIOuAKA

Modalidade da corrtratação: Db-ipensa Amparo legal: I. ei i'í 133/?0?!. Ai t. 7'J tl Tipo: Aiíi qüe ai itorl.Ai íi Coniroíaçào DíiííUi

Modo de Disputa; Náo i,o aplica Registro de preço: Mãe

Data de divulgação no PNCP: 13/03/í'Oí!-l Situação: Divulgada rio ®^NCP

Id contratação PNCP: ■■Iftí33315000150"i..00004i/20?-'; Fonte: riOíilli Saflw.ir::

Objeto:

CONTRATAÇÃO DEI EMPRESA PARA O FOFÍNECIMENTO Oi:: MATÉRIAS ORTC;PEDiCOS WRA ATENDIMENTO DOS EVvCíENTTiív NA UNIDADE DE;

SAÚDE DO município.

^(*1^ Informação complementar:

Contratação del emprega rara o foíínecimento de mateííias ortoí^eetícog para ate^ndimento itos iaciente;s ma unidade^ de;

S.AUOE DO município.

valor total estimado da compra valor total homologado da compra

PS 'io sas 00 Rí. LC'"-:;, ;".r>

itens Arquivos Histórico

I portal Nacional clç .Conlrataç.pes..Pú.blicas

hnps://pncp.oov.brynpp/o(f ila S3S331SOO01SO/2024/41



15/09/2024. lliS4

ANDAOO» AÍXJITO

alumínio -riXG

Ai^ííicutADOi i:>oííHÃv'i:i

13(!KG DiO. UÍ-íiCRIÇÃC
ANDAfJO^ tVVWRAS. 3 CM 1

f-IXO. AÜTICULADO il

CíCUKÃVf.L DIO.

AS^;í->4KíSANíTAWIO

AEiFfíTO PAHA CADEIRA DE

Ry\NHO CONFORTÁVEl..

LINHA medico

Hü5í'!'ALArAM0Dt:L0. OVAí.

OARA CADEIÍ^A DE BANHO

ASERTC MATERIAL DA

assento SANITÁRIO:

PLASTICO-MAT ERIAU OA

D03RADI0V PLÁSTICO

COMf-RIMENTO X LARGURA

^40 MM X 3E-0 MM-

Portal Nacional de Contratações Pãblácas

Ri o&C.OO RS l.OOO.OC- O

PROC.wQ^oMk
FLS

RUBRI

gota iMf !DI|. i/AOOfíA

S:ANr/A:<T PRETA CURTA/

LONGA HII.ATERAI.

BOTA ORTOí'EDiCA

imc'Bil.ií:adcwa ineantíl

BILATERAL PRETO

RS v?'t0.00

RSÍKjOO

RS 1.ÍOO.OO

RS 030.00

0

0

CADEIRA DE BANHO BASICA

DE ÍDQSO.

características peso

MÁXIMO SUPOÍÍIAOO SS

kg-mateiviAí. da

ESTRUTLiRA ACOAü

CARBONO ALTURA TOTAL"

SO CM-tARC.URA TOTAL:

CM- PKOrUNDlDADÍ": TOrAL:

70 CM-PESO 3 KG. COM

RODAS" SIM

RS l.MO 00 0

< Voltcir

https://pncp.gov.br/a9p/editals/4S3S331 S(K}01SQ/2024/41



15/08/2024,11 ;54 Portal Nacional dc Contratações Públicas

PROC. N"

FI-S. /l/y
RUBRICA

hn9s://kMtcp.gav.br/dpp/e<titais/45353315000150/2024/41



15/08/2024.11 ;54 F*ortdl Nadondl dc Contratações Públicas

PROC. N''_g

rubrica

Ato que autoriza a Contratação Direta 30/2024

UÍUtUí >*h'VÍ'yM!Çà{,' FóVCíj' í^v-V^'

Local: Joriquíira/SP Órgão: MUNICÍPIO ÜH JfPIOUAPA Unidade compradora: 1 ■ Pc-U:rí:.rruRA MUNICi-'/.:- Dt. .i;':Klf3U »i'A

Modalidade da contratação: Di:ipí;n:;a Amparo legal: i tji Ait. 75. II Tipo: Ato í«-I5Cíii.(;i .1 r>,-i

Modo de Disputa; Nãu aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: ]3/05/20<?4 Situação: Rivulgacía no PNCP

Id contratação PNCP; '!5„3S:3;n5C0015C-l -00004!/20t?-; Fonte; F iorilli &rjítv/a:e

Objeto:

C(5NTR/uV\ÇÀO DE EiPPRESA PARA O FORNl-CIMENTO DE MATÉRIAS ORTOPLiOlCO:; PARA ATENDIMENTO DOS fã\aENTES Ny\ UNIDADE DE
SAÚDE DO município

^0^ Informação complementar:
CONTRATAÇÃO Dl: EMPRESA PARA O FORNECIMEN TO DE MA I ERIAS ORTOPíÍDICOS PARA AT ENDIMENTO DOS PACIENTES '-ÍA UNiíJ/\DE. DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

KSTO.55f.oo Rà;:o;"';;..55

Itens Arquivos Histórico

NTimeto Descrição Ouanlldade Valor unilãrio ustimaao Valor íotal oslúnndo

littps:«pncp.giiv.bt/apiVsi)ilaÍ3r4S3S33190Ot)1S0J2024M1



1S/0ã/2024.1l;S4 Pofldl Nacional dc ContratacâD& PúUica&

Ro rialNaci onaldCfCootroiaçôes JPwbl icas

Í3í)KG 010. DÜSCWiÇÁO.

ANDAÜOfí 3 E?AW(?AS. 3 FiM 1

nxO. AliriCULADO C

DCLvíAVíIL OíO.

AS^fNiO SAM7-Ã?íiO

r-AHACADrifíA rx-

BAMi-iO CONiFCRTÂVEi..

UNHA M-fOICO

t-rOSi^i^ALAR-MOOELO. OVAL

PARA CADEiRA DF. BANHO

Af>r.RTO- MATF.RÍAL DA

ASSENTO SANITÁRIO-

PLASTiCC-MATLrviAL DA

DOilRADiCA PLASTtCO

COMPRIMENTO X LARGURA

d40 MM X -:í<iO MM.

RS 40 00 iíS 3?0.00

PMe.tfCm) (/^

RUBRICA.

bota JMOSIL12ADORA

S TANDAíí T PWt. TA CUfiTA/

LONGA íiiLATt-RAL

RS :?40.00 RS 1.201} 00

BOTA CRTOiJEDICA

IMOÜILÍZADORA (Nf-ANTIL

Bll.A'í UÍAL PRLTO

RS 210.00 RS 630.00 <s>

CADEIRA DE BANHO 8ASICA

DE IDOSO.

CARAC rtRiSTICAS. PESO

MÁXIMO SUPORTADO 85

KG-MATÇr^|AL DA

FSTiíO'! URA-AÇO AO

CARBONO. ALTURA TOTAi.

CO CM-LARCURA TOTAL. C(>

CM- PkOFUNDtOADE TOTAL.

/0CM-[^E.'30 8KG.COM

RODAS SIM

PS 3'SO.OO »S 1.140.00 o>

( < Voltar J)

r
i-/

h11j9s:f4>i<i:p.g<iv.btfappfe4ilais/4S3S33ie0001SO'2024/4l



15/0a/2024.11:54 Porta) Naeconâl do Conuatoções PJblicas

PROC.

FLs. 7gr^
RUBRICA.

h!l»s:/'»nct)4)Sv.M3pprcdiIais/4í3933t500aiS0aoZ4HI



Cafeteira elétrica

Pesquisa iniciada no dia lã/08/207.4 1 l:ã6
IP: 138.0.?.35.3'.>

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/000M4

Responsável: Setor de Licitarão

Matrícula: 01235-2021

PROC.

FLS.

RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de julho de 2021 (l.ei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquiso de preços será materializada em documento

que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do vaiar estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.

AQUISIÇÃO DE ElCTRODOMtSTICOS E FERRAMENTAS (FURADEIRA li ESCADA) P. 2 R$ 985.-16

Órgão/Empresa/Site: MUNICÍPIO DE ARACAJU município de aracaju
Razão Soda! do Fornecedor

1 MASTER COMERCIAI. EIRELI

Fonte Identificação

PNCP ...000013128780009662100000-120233

Órgão/Empresa/Site: comando da marinha comando da marinha
Razão Social do Fornecedor

Z 32.428.417 ELISABETE BISPO PONTES

Fonte Identificação

PNCP ...000000394602000144100/28820232

Quantidade
1.00

Quant.

3.00

Quant.

1.00

Total

RS 985,46

CIMPJ

06.954.360/0001-09

Data Preço

11/12/2023-00:00:00 R$1.125.92

CNPJ

32.428.417/0001-46

Data Preço

13/09/2023-00:00:00 R$845.00

Mediana dos preços obtidos; RS 935.46

Valor Total da Cotação: RS 985,46

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E FERRAMENTAS (FURADEIRA E ESCADA) PARA ...
Quantidade: i.ooooun

Descrição:

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E FERRAMENTAS (FURADEIRA E ESCADA) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA GUARDA MUNICIPAL DE ARACAJU GMA
Justificativas:

Preço ( PNCP )| 1 ] RS 1.125,92

Órgão
município DE ARACAJU MUNICÍPIO DE ARACAJU

Objeto

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E FERRAMENTAS (FURADEIRA E ESCADA) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA GUARDA MUNICIPAL DE ARACAJU
GMA

Descrição

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E FERRAMENTAS (F^URADEIRA E ESCADA) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA GUARDA MUNICIPAL DE ARACAJU
GMA / CAFETEIRA INDUSTRIAI. ELÉTRICA AUTOMÁTICA;

Dados

Data de homologação; 11/12/7.023-00:00:00 Modalidade: Dispensa SRP: não
Fonte: pncp Código do item: Lote/Item: 14S89301

Identificação: OOOOOOOOOl 3128/80009662100000420233
Quantidade: 3.00 Unidade: Unidade UF: SE

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: RS 0,00
Fabricante: PNCP Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social; MASTER COMERCIAI. EIRELI

CNPJ: 06.954.360/0001-09 Porte: me

Preço { PNCP)[ 21 "*5 «45,00

órgão
COMANDO DA MARINHA COMANDO DA MARINHA

Objeto

Aquisição de Ampola para Garrafa Térmica e Cafeteira Elétrica Industriai a fim de atender a demanda da Diretoria do Patrimônio Histórico e

fsfe relatório atettde o IN 73/2020 do Ministério da fcono/n/o.
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Cafeteira elétrica

Pesquisa Iniciada no dia 1 S/08/?0?4 11:56
IP: 138.0,235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitarão

Matrícula: 01235-Z021

PROC. hCü
PLS._ /S
rubrica

Documentação da Marinha.

Descrição

Aquisição dc Ampola para Garrafa Térmica e Cafeteira Elétrica Industrial a fim de atender a demanda da Diretoria do Patrimônio Histórico e

Documentação da Marinha. / Cafeteira Elétrica

Dados

Data dc homologação: 13/09/2023-00:00:00 Modalidade: Dispensa SRP: NÃO
Fonte: PNCP Código do item: - Lote/Item: 17772420

Identificação: 0000000000039450200014410072887.0232

Quantidade; l.OO Unidade: unidade UF: RJ

Ajuste de frete: Não se aplica Vaior do frete: R$0,00
Fabricante: PNCP Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modeio:

Fornecedor

Razão Sociai: 32.428.417 EUSABETE BISPO PONTES

CNPJ: 32.428.417/0001-46 Porte: me

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
importante - O fónte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fomos governamentais, fontes compíementares o sitos de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso c seleção dos preços.

Este relatório atende o IN 12/20.70 do Ministério da Economia.
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Cafeteira elétrica

Pesquisa iniciada no dia 1 S/08/2024 11 :S6
IP: 138.0.235.3S

IMI

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ; 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setor do Licitação

Matrícula: 01Z35-20Z1

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

32.428.417 EUSABETE BISPO PONTES

CNPJ: 32428417000146

EMAIL: cbpontGS.mGi@>gmaíl.cotTi

TELEFONE: (2i) 7474-8041

ENDEREÇO: RUA PADRE ILDEFONSO PENAl.BA-

MASTER COMERCIAL EIRELI

PROC.N"

FLS.

RUBRICA

71, Bl.OCO 07. AP.302, MEIER. RIO DE JANEIRO/RJ - 2.0.77í>-020

CNPJ: 069S4360000109
EMAIL: Não Informado

TELEFONE: Não Informado

ENDEREÇO; AV SrMEAO SOBRAL - 797. SANTO ANTONIO. ARACAJU/SE - 49060640

f.sfe relatório atende a IN '/3/.PO.PO do Ministério do f;conom/o.
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Poltrona para descanso do papai
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 11:59

IP; 138.0.235.35

PROC. (/^
rubrica

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/OOOM4

Responsável: Setor de Licitação

Matricula: 0123S-2021

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado Item.

Conforme Instrução Normativa W 65 de 07 de Julho de 2021 (iei n' 14.133), no Artigo 3°: "A pesquiso de preços será moterialUada em documento
que conterá: INCI: Método matemático aplicado poro a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.
- A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SOLICITA A NECESSIDADE DE AQUISICAC 1 R$ 1.099.00

Órg3o/Empresa/Sitc: município de piracanjuba município de piracanjuba
Razão Social do Fornecedor

1 52.686.341 MARCELO RICELLY COSTA

Fonte Identiricação

PNCP ...000001179647000195100002720J41

Quantidade
1.00

Total

H$ 1.099.00

Quant.

20.00

CNPJ

52.686.341/0001-66

Data Preço

22/02/2024 - 00:00:00 R$ 1.099.00

Mediana dos preços obtidos: RS 1.099,00

DESIINADO A StCRBARIA

RS 1.099,00

Valor Total da Cotação: R$ 1.099,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SOLICITA A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO ...
Quantidade: i.oooouN

Descrição:

- A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SOLICITA A NECESSIDADE OE AQUISIÇÃO DE POLTRONA RECLINÁVEL MANUAL
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SER UTILKADO NO HOSPITAl. MUNICIPAL DE PIRACANJUBA

justificativas:

Preço (PNCP)[ 1 ]

Órgão
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA

Objeto
- A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SOLICITA A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE POLTRONA RECl.INÂVEl. MANUAL , DESTINADO À SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA SER UTILIZADO NO HOSPITAl. MUNICIPAL DE PIRACANJUBA

Descrição
- A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SOLICITA A NECfiSSIDADE DE AQUISIÇÃO DE POl.TRONA RECl.INÂVEl. MANUAL , DESTINADO À SECRiriARIA

MUNICIPAl. DE SAÚDE, PARA SER UTILIZADO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE PIRACANJUBA / POLTRONA RECI.INÃVKI. HOSPITAIAR ESTRUTURA EM TUDO

EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÂTICA A PÓ; ENCOSTO, ASSENTO E DESCANSO PARA OS PÉS, ANATÔMICOS COM ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE,COM REVESTIDOS EM COURVIM (IMPERMEÁVEL).DOIS APOIOS PARA BRAÇOS ESTOFADO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM

REVESTIMENTO EM COURVIM (IMPERMIÁVEL).ENCOSTO,BRAÇO,ASSENTO E DESCANSO PARA PÉ COM MOVIMENTOS SIMULTÁNE0S.M0VIMENT05:
RECLINÁVEL PERMITIDO QUATRO POSIÇÕES, ACIONAMENTO MANUAL ATRAVÉS DE AI.AVANVA lATERAL, COM TRAVAMENTO RÁPIDO E EÂCIL. PES COM
PONTEIRAS DE BORRACHA REGULÁVEIS. ACABAMENTO DAS SOLDAS REFORÇADAS DE FORMA QUE NÃO POSSIBILITE NENHUM IIPO DE EXPOSIIÇÃO

FUTURA; PINTURA ELETROSTÂTICA A PÓ EPÓXI, EXECELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA,TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO,ANTI-CORROSIVA,SECAGEM EM
ESTUFA,IAVADOS A TEMPERATURA DE 220°

Dados

Data de homologação: 22/02/2024 - a0:00:00 Modalidade: o SRP: NÃO
Fonte: Pncp Código do item: - Lote/Item: 1554272.8

Identificação: 0000000000117964/00019S100002/20241

Quantidade: 20.00 Unidade; UN UF: GO

Ajuste de frete: Não sc aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: pncp Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: 52.686.341 MARCELO RICEI.I.V COSTA

CNPJ: 52.686.341/0001-66 Porte: me

fjfe relatório atende a IN 73/20.20 do Ministério do liconomio.
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Poltrona para descanso do papai
Pesquisa iniciada no dia 15/08/Í074 11 ;b9

IP: 138.0.235.3S

Prefeitura Municipal de Tímon/MA
CNPJ; 06.115.307/0001-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01Z3S-20Z1
pRoc. h^02o/c.2Q
RUBRICA

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complemeniares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias o
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

fste relatório atende o IN 13/213-70 do Ministério da Kconomia.
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Poltrona para descanso do papal
Pesquisa iniciada no dia 15/08/7.024 11:59

IP: 138.0.7.3S.3S

Prefeitura Municipal de Tlmon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/0001-14
Responsável; Selor de Licitação

Matrícula: 01Z35-Z0Z1

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

52.686.341 MARCELO RICELLY COSTA

CNPJ: 52686341000166

EMAIL: wandcrsonrcprcscn@gmail.com

TELEFONE: (62)97.26-9016

ENDEREÇO: R RUA 29 -1, QUADRA 08 LOTE 11, SETOR AEROPORTO. PIRACANJUOA/GO - 75.640-000

PROC.

taiJiRICA

ftfc relQtófio ofôflrfe o IN 73/2020 do Ministério da ficonomio.
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tatamcs coloridos eva 50 x 50

Pesquisa iniciada no dia 1 b/08/2024 12:01
IP: 138.0.238.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/OOOM4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235-2021

PROC. hi
PI.S.

'"JBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço caiculado com base na mediana dos preços obtidos para aqueie determinado Item.
Con/orme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.73.?;, no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materiaiuada em documento
que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Vaior Unit.

(tlCITANET] ■ Aquisição de equipamentos e brinquedos para educação int 1 RS 79.00

Órgão/Empresa/Site: MUNICÍPIO DE SUMIDOURO MUNICÍPIO DE SUMIDOURO
Razão Social do Fornecedor

1 CASA DOS DESCARTÁVEIS CARMO LTDA

Fonte Identiricação

PNCP ...165706000108100001320244301184

Quantidade
1.00

Total

RS 79.00

Quant.

4.00

CNPJ

38.259.349/0001-15

Data Preço

06/06/2024 - 00:00:00 RS 79.00

Mediana dos preços obtidos: RS 79.00

Valor Total da Cotação: R$ 79,00

R$ 79,00

DETALHAMENTODOS ITENS

Item 1: [LICITANET] - Aquisição de equipamentos e brinquedos para educação inf...
Quantidade: 1.0000 UN

Descrição:

[LICITANET] - Aquisição de equipamentos e brinquedos para educação infantii.

Justificativas:

Preço ( PNCP)[ 1 ]

Órgão
município dc sumidouro município de sumidouro

Objeto

(LICITANET) - Aquisição dc equipamentos e brinquedos para educação infantil.

Descrição

[LICITANET] - Aquisição de equipamentos e brinquedos para educação infantil. / Equipamento de Proteção: Tatame (17 peças - 50 cm x 50 cm x 10 mm)
EVA emborrachado

Dados

Data de homologação: 06/06/2074 -00:00:00 Modalidade: o SRP: sim
Fonte: PNCP Código do item: Lote/Item: 17191057

Identificação: 00037.165706000108100001320244301184

Quantidade: 4.oo Unidade: Jogo UF: RJ
Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0,00
Fabricante: PNCP Não disponibüira essa informação.

Marca: Modelo;
Fornecedor

Razão Social: CASA DOS DESCARTÁVEIS CARMO l.TDA

CNPJ: 38.259.349/0001-15 PortC: ME

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - 0 Fome de preços é uma soiução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios faciiitadorcs de pesquisas ágeis, seguras e efica/es para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso c seleção dos preços.

Este relatório atende o IN 73/.PO.PO do Ministério do liconomia.
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tatames coloridos eva 50 x 50

Pesquisa iniciada no dia 15/08/202412:01
IP: 138.0.235.35

Prefeitura Munlclpoi de Timon/ MA
CNPJ: O6.11S.3O7/OO0M4
Responsável: Setor de Ucitaçáo

Matrícula: 01235<2021

CASA DOS DESCARTÁVEIS CARMO LIDA

PROC. N0O(^ h-ü

rubrica

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

CNPJ: 3S2S9349000115

EMAIL: cantrat396c@gmail.com

TELEFONE: (22)2050-1735

ENDEREÇO: PC AI.I3ÍANDRE DE MELLO - 32, LOJA 02, CENTRO. CARMO/RJ - 28.640-000

fííe relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da L'conomia.
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Projetor multimídia 3400 lumons
Pesquisa Iniciada no dia 16/08/2024 12:06

IP:138.0.23S.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14
Responsável; Setor de licitação

Matrícula: 0123S-ZDZ1

RUBRICA

PR00. N<Oi
FLS

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ei n" U. 133), no Artigo 3": "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INCI: Método matemático apiicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.

PROJETOR DE IMAGEM ESPSON E20-3400 LUMENS 1 R$ 3.385,00

Órgâo/Emprcsa/Sitc: município de porangatu município de porangatu
Razão Social do Fornecedor

1 MB DA SILVA PINIII IRO COMERCIO SERVIÇOS

Fonte Identincação

PNCP ...ÜOOOOl 80161 JOOOl 461001.589J07.31

Quantidade
1.00

Total

RS 3.385.00

Quant.

1.00

CNPJ

15.643.028/0001-14

Data Preço

07/1 J/2023 - 00:00:00 RS 3.385.00

Mediana dos preços obtidos: RS 3.38S,00

Valor Total da Cotação; R$ 3.385,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: PROJETOR DE IMAGEM ESPSON E20-3400 LUMENS

Quantidade: 1.0000 UN

Descrição: projetor de imagem espson E20-3400 i.umens

Justificativas:

Preço ( PNCP )[ 1 ]

Órgão
município Dl: PORANGAIU MUNICÍPIO DE PORANGATU

Objeto

PROJETOR DE IMAGEM ESPSON E20-.3400 LUMENS

Descrição

PROJETOR DE IMAGEM ESPSON E7.0-.3400 LUMENS / PROJETOR

Dados

Data de homologação: 07/12/2023-00:00:00 Modalidade: Dispensa
Fonte: pncp Código do item:

Identificação: 00000000001801612000146100158920231

Quantidade: 1.00 Unidade: UN

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0.00
Fabricante: pncp Não disponibiliza essa informação.

Marca; Modelo;

Fornecedor

Razão Social; MB da silva pinheiro comercio serviços

CNPJ: is.643.028/ooo 1-14 Portc: ML

RS 3.38S.OO

Lotc/ltcm:

SRP: NAO

1337.99/0

UF: GO

Observações Gerais da Cotação
Sem ObsorvaçÕRs

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços ó uma soiuçâo tecnológica que reúne diversas fontes, entre cias fontes governamentais, fontes compiementares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as ieis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios faciiitadoros de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração púbilca. sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende a IN 73/20.20 do Ministério da Hconontio.
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Projetor multimídia 3400 lumens
Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 12:05

IP: 138.0.235.3S m.m

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPJ; 06.11S.307/0001-14
Responsável: Setorde Lkltacdo

Matrícula: 0123S-2021

MB DA SILVA PINHEIRO COMERCIO SERVIÇOS

PROC.N^^ ícãQ
FLS. .

RUBRICA

INFORMAÇÕES OOS FORNECEDORES

CNPJ: 1S643028000114

EMAIL: nnarcelo.mb@iive.com

TELEFONE: (6?.) 3087-5153

ENDEREÇO: ALAMEDA VISTA Al.EGRii - S/N, QUADRA80 l.OI E 01 SAIA 01, SAO [FRANCISCO. GOIANIA/GO - /4.4b5-?90

fsfe relatório atende a IN 13/2020 do Ministério do Honomio.
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1S/0a/2O24.12:08 Portal Nscconal dc Contratações Públicas

PROC. N",

FLS.

RUBRICA ^

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 17/2024
úHjm aKíCÚmçào OS''OS/iXh?-:

j PoftalNacional de.Cotilrataçõos .Públicas

Modalidade da contratação: OispiMisa Amparo legal: ;4.!33/>?02j. Ai í. 7ij. •! Tipo: Aíc ..nitonia Conir.otacáo

Modo de Disputa: Náo s<; aplico Registro de preço: Mão

Data de divulgação no PNCP; OS/08/202'l Situação: Divulgada no PMCP

Id controtação PNCP: C323078700017Õ-1-000012/2024 Fonte: CCinpiaí..çK)v.bi

Objeto:

Fqiiípaniento do aonlo .r.roi.sü (Acct.-:;;; Point) wiieiws'? nvcc-i llbiquiíi LJniíi niccivlo Aco;:":':; Pcjin;. Uõ I.ong-RatKJs:. pa;n 'o:.a' 'iom íio Vor
instiíictitiva t>òra o rotiui:,!?.; do 'narca no itoni ,t dn ÍJiãT

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

iív 3 aso.oci

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

Ri í.!!íü CO

Itens Arquivos Histórico

Do&crictfO

E t| 11 ;! Wo \y-i<i lOSü

iipiicí!{;cK) í orv:'Ví'.o Sí-in f:0

{ji> tvqiiifxifnontcs OO'. rídCUí.

írt?q;jn.'!ci.'i :> - 3.4, pr:*í.Í'.ií3.

Íi0?.n íi 'í)/;ir'r;/<jr.

Viíoriailtáric» oitinutcio

(íS 1 /ÜO.Oíí

VtUor totÁtl oitiiitíKÍo

:-i.9íio.oo

- !•] 4Í^ 1

< Vottíir J

https;//pncp.gov.br/a9!Ve(iitals/03230787000178/2a24M2



15/08/2024,12:06 Portsl Nacional do Conirataçõcs Públicas

PRoe. N"

FLS..

RUBRICA

hl(ps://0ncp.gGv.br/app/etfítâtS/O323O767OOO176/2O24/12



Roteador WIFI - TP-link

Pesquisa iniciada no dia 15/08/2024 12:08
IP: 138.0.235.3S

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPj: 06.115.307/OOOM4

Responsável: Setor de Licitação ^
Matrícula; 0123S-2021 PROC.

FLS. 7
RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme instrução Normativa N" 6S de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materiaiizoda em documento
que conterá; INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade Total
ACJUISICAO DE EQUIPAMENTOS (ROTEADOR) PARA ATENDER AS NECESSIDADEÍ 1 R$290.00 1.00 RS 290,00

Órgão/Emprcsa/Site: camara municipal de estrela oo indaia camara munic...
Razão Social do Fornecedor CNPJ

1 INOAGRAF LTDA ME 6b.19l.215/000l-82

Fonte Identificação Quant. Data Preço

PNCP ...000005305615000140100002220241 1.00 22/07/2024 ■ 00:00:00 RS 280,00

Mediana dos preços obtidos: RS 290,00

Valor Total da Cotação: R$ 290,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS (ROTEADOR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA C...

Quantidade; 1.0000 UN

Descrição:

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS (ROTEADOR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAI. DE ESTREI A 00 INDAIA/MG.

Justificativas:

Preço { PNCP)[ 11 RS 290,00

Órgão
CAMARA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAiA CAMARA MUNICIPAL DE ESTRELA DO INDAIA

Objeto

AQUI.SICAO DE EQUIPAMENTOS (ROT EADOR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE ESTREI A DO INDAIA/MG.

Descrição
AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS (ROTEADOR) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAI. DE ESTRELA DO INDAI/VMG. / ROTEADOR

GIGABIT EX141 WIII 6 DUAl. BAND AX1S00

Dados

Data de homologação: 22/07/2024 - 00:00:00 Modalidade: O SRP: NÃO
Fonte: PNCP Código do item: - Lote/Item: r/9i69.S2

Identificação: 000000000053056TS000140100002220241
Quantidade: i.OO Unidade: unidade UF: mg

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: RSO.OO
Fabricante; PNCP Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: indagraf ltda me

CNPJ: 65.191.215/0001-82 Porte:

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante • O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes compiementarcs e sites de

dominio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias c

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras c efica/es para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

fste relatório ofende o IN 73/2020 do Ministério da Ixonomia.
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Roteador WIFI - TP-link

pQsquisã iniciada no dia 15/08/20P.412:08
IP; 138.0.235.35

Prefellura Municipal de TImon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/00S1-I4
Responsivei: Setor do licitafSo

Matrícula; 01X35-7021

INDA6RAF LTDA ME

CNPJ: eS1917.1S0001S2

EMAIL: N3o Informado

TELEFONE: Nâo Informado

ENDEREÇO: Não Informado

PROC. /^V
FLS. 'fôS
RUBRICA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

fste relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Sconomia.
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Smartphone
Pesquisa iniciada no dia 20/08/2074 07:52

IP: 138.0.235.35

PROC.N

FLS

Preíeitura Municipal de Tímon/ MA
CNPJ: 06.115307/0001-14

Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01Z35-2021

RUBRICA.
Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (l.ei n° 14.13.3), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit.

O objeto da presente licitação c a eventual aquisição de eictrodomcsti 1 RS 1.255,00

Órgão/Empresa/Site: MUNICÍPIO DE SOMBRIO município de: sombrio
Razão Social do Fornecedor

1 A.G.P. DISTRIBUIDORA ITDA

Fonte Identificação

PNCP ...000A29G32.l6000n 710001147.024S0

Quantidade
1.00

Total

R$ 1.2S5.00

Quanc.

20.00

CNPJ

18.SS0.8b//0001-01

Data Preço

1 J/08/202't - 00:00:00 «$ 1.21.6.00

Mediana dos preços obtidos: RS 1.2SS,00

Valor Total da Cotação: R$ 1.255,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1:0 objeto da presente licitação é a eventual aquisição de eletrodomésti...
quantidade: i.oooouN

Descrição:

O objeto da presente licitação é a eventual aquisição do eletrodomésticos e eletroeletrõnicos para atender as necessidades dos departamentos da

administração pública municipal de Sombrio/SC. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Justificativas;

Preço ( PNCP )M 1 "^51.255.00

Órgão
município dh sombrio município de sombrio

Objeto

o objeto da presente licitação ó a eventual aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrõnicos para atender as necessidades dos departamentos da

administração pública municipal de Sombrio/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição

o objeto da presente licitação é a eventual aquisição de eletrodomésticos e elotroelelrõnicos para atender as necessidades dos departamentos da

administração pública municipal de Sombrio/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste / Smartphone Android Octa Coro

ZGHx, 1.8GM/., Memória RAM 4 GB, Capacidade da Bateria bOOO inAh, 4G. Wifi, Tela mínimo &.2" Resolução 1080 x .7400 (FTID*) Super AMOl ED, Camera
Traseira 64.0 MP. Camera Erontal 20.0 MP, Memória Interna mínimo 128 GB, Carregamento USB - Tipo C acompanhado de Cabo e fonte. Modelo

Referencia (Samsung A'.32. Dual Sim 128GB)

Dados

Data de homologação: 12/08/2024 - 00:00:00 Modalidade: S SRP: sim
Fonte: pncp Código do Item: Lote/Item: 18393/94

Identificação: 00000000829632.1 eOOOl 171OO0114202450

Quantidade: 20.00 Unidade: UNIDADE UF: SC

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: pncp Não dísponibili/a essa informação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: a.g.p. distribuidoraltda

CNPJ: 48.550.857/0001-01 Porte: epp

Observações Gerais da Cotação
Smartphone -128 gb de armazenamento interno, 4gb do memória RAM, processador octa-core

Bste relatório atende a iN 73/2020 do Ministério da ficonomia.
J/3



Smartphone
Pesquisa iniciada no dia 7.0/08/2024 07:B2

IP: 138.0.2.35.35

Prefeitura Municipal dc Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/00DM4

Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01Z3S-Z021

PROC. N"

FLS.

RUBRICA

Laudo da Cotação
ImportantQ - O Konte de preços 6 uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre cias fontes governamentais, fontes doinpionicntares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes, Instruções normativas, reguiamentos. acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável peio uso e seleção dos preços.

fste retotõr/o atende n IN 'I3t.?0.70 do Ministério do liconomio.
7/3



Smartphone
Pesquisa iniciada no dia 70/0S/7.O7.d 07:!>7.

IP; 138.0.Z3S.3S

msmm

Prefeitura Municipal cÍr Timon/ MA
CNPJ: 0$.11S,307/0001-14
Pespansável: Setor de Ucitaçaa

Matrícula! 01235-2021

A.6.P. DISTRIBUIDORA LTOA

PKOC. N

PLS. /jM
RUBRICA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

CNPJ: dSüsosfivoooioi

EMAIL: jocapavci@hotnnail.conn

TELEFONE: (48)9990-5587

ENDEREÇO: AVENIDA QUINTINO MANOEL DOMINGOS - 895, SAIA 01. PARQUE DAS AVENIDAS. SOMBRIO/SC-88.960-000

ftie retoíório atende o IN 73/2020 do Ministério da liíonotnio.
3/3



Suporte de televisão
Pesquisa Iniciada no dia 20/08/3074 07:55

IP: 138.0.235.3S

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: O$.115307/OOOM4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 0123S-2021 PROC.

FLS

RUBRICA

Método matemático aplicado; Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aqueie determinado item.

Conforme Instrução Normativa N" 6S de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo 3": "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: !NC I: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade Total
Aquisição se suporto e cxicnsor para televisor. 1 RS 384,80 1.00 R$384,80

Órgão/Emprosa/Sitc; funo pe anchieta centro paulista radio e tv educat...
Razão Social do Fornecedor CNPJ

1 SISTECNICA INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI 53.249.4/0/0001-50

Fonte Identificação Quant. Data Preço

PNCP ...000061914891000186100038/20242 1.00 26/07/2024 - 00 00:00 RS 384,80

Mediana dos preços obtidos: RS 384.80

Valor Total da Cotação; R$ 384,80

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: Aquisição se suporte e extensor para televisor.

Quantidade: i.oooouN

Descrição: Aquisição se suporte c extensor para teievisor.

Justificativas;

Preço ( PNCP )[ 1 ] RS 384,80

Órgão
FUND PE ANCmiiTA CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS EUND PE ANCiilETA CENTRO PAULISTA RADIO E T V EDUCATIVAS

Objeto

Aquisição se suporte e extensor para televisor.

Descrição

Aquisição SC suporte e extensor para televisor. / Suporte De Videocassete / Televisão

Dados

Data de homologação: 76/07/2074 -00:00:00 Modalidade: O SRP: NÃO
Fonte: PNCP Código do item: - Lote/Item: 179449/8

Identificação: 00000000061914891OOOI 8&100038/20242

Quantidade: i.OO Unidade: unidade UF: SP

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$0,00
Fabricante: PNCP Não disponibili/a essa informação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: sistecnica ineormatica e serviços eireli

CNPj: S3.249.470/0001-SO POfte: EPP

Observações Gerais da Cotação
Suporte de televisão - articulado 73 a SS" até 3SKg

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e sitos de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e

decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor

responsável pelo uso e seleção dos preços.

Este relatório atende o IN 73/2020 do Ministério da Iconomia.
1/2



Suporte de televisão
Pcsquisü Iniciada no dia 20/08/207.4 07:b6

IP: 138.0.235.35

lilKí.Vi«

1»^

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPJ: 0«.11S.3a7/0001-14

Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01Z3S-2021

SISTECNICA INFORMÁTICA E SERVIÇOS EIRELI

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

RUBR

CN pj: 53249470000150

EMAIL: carlos@sístccnica.corn.br

TELEFONE; {11) 22/1-1100/ (11) 9982-6850

ENDEREÇO: R CORONEL I RIAS- 240, 5LJ GAI.PAOPOSTERIDR, VIIA MONUMENTO. SAO PAUI.O/SP - 01.552-010

Este relatório atende a IN 73/2020 do Ministério do Hconomla.
2/2



Suporte para projetor
Pesquisa iniciada no dia 70/08/2024 OViSO

IP: 1380.235.35

Prefeitura Municipal de TImon/ MA
CNPJ: 06.11S.307/000M4
Responsável: Setor de Lícitafáo

Matrícula: 01235-2021

FLS. '
RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos
Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 0/ de Julho de 2021 (Lei n" 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento

que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade Total
Abertura de processo administrativo visando a dquisiçáo de equipamento 1 RS 6SS.00 1.00 RS 658,00

ÓrgSo/Emprcsa/SIte: CAMAHA MUNICIPAL DE JLSUPOIIS camara municipal di: ...
Razão Social do Fornecedor CNPJ

1 LUCAS HENRIQUi; TE IXEIRAARAÚJO03311544129 42.799.234/0001-90

Fonte Identificação Quant. Data Preço

PNCP ...000004530661000180100002.120247 1.00 10/05/2024 - 00:00:00 R$6S8.00

Mediana dos preços obtidos: R$ 658.00

Valor Total da Cotação: R$ 658,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1; Abertura de processo administrativo visando a aquisição de equipamento...
Quantidade: i.ooooun

Descrição:

Abertura de processo administrativo visando a aquisição de equipamentos eletrônicos e eletrodoméstico para atender as necessidades da câmara

municipal dcjesúpolls, goiás.

Justificativas:

Preço ( PNCP )[ 1 ] RS 658.00

Órgão
CAMARA MUNICIPAI. OliJliSUPOl.IS CAMARA MUNICIPAL DLJ!;SUP01.IS

Objeto

Abertura de processo administrativo visando a aquisição de equipamentos eletrônicos e eletrodoméstico para atender as necessidades da câmara

municipal de Jesúpolis, goiás.

Descrição

Abertura de processo administrativo visando a aquisição de equipamentos eletrônicos e eletrodoméstico para atender as necessidades da câmara

municipal dcjesúpolls, golas. / SUPORTE PARA TV: SUPORTE PARA IV DE CHÃO COM RODINIIAS: PRATELEIRA DE VÍDEO E INILHÍACL DE MONTAGEM

UNIVERSAL; ALTURA DA TELA AJU5TÂVEL; POSICIONAMENTO PAISAGEM; LÂMINA DE TRAVA DE SEGURANÇA PROJETADA; BANDEJA DE ACESSÓRIOS
AJUSTÁVEIS EM ALTURA; At.TURA DO CENTRO DA TV: 1240-1430MM, CADA ALTURA: 9SMM, 4 IUROS 3 CAMADAS DE ALTURA PARA AJUSTAR A PARTE

SUPERIOR TAMANHO DA BANDEJA: 290X225MM; TAMANHO DA BANDEJA: 480X290MM: ALTURA DA BANDEJA: 40S-6S5MM; CARREGAMENTO MÁXIMO:
50KG; COM BANDEJA DO PROJETOR. COM 4 EREIOS.

Dados

Data de homologação: 1 o/os/2024 - 00:00:00 Modalidade: o SRP: náo
Fonte: pncp Código do item: - Lote/Item: 1/0394/1

Identificação: 0000000000453066100018010000212024 /

Quantidade: i.OO Unidade: UN UF: GO

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: RtO.OO
Fabricante: PNCP Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo;

Fornecedor

Razão Sociai: LUCAS Henrique Teixeira araujo 03311544129

CNPj: 42 /99.234/0001-90 Portc:

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

tste relatório atende a IN /3/20.P0 do Ministério da fconomia.
1/3



Suporte para projetor
Pesquisa iniciada no dia 20/08/2024 07:59

IP: 138.0.235.35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ; 06.115.3D7/0G01-14
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 0123S-2021

PROC.

FLS

RUBRICA

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços ó uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares c sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias e
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadoros do pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pcio uso e seleção dos preços.

tsre rc/flffór/o oíendc o /W 73/2020 do Minisiério da ícooom/o.
2/3



Suporte para projetor
Pesquisa iniciada no dia 20/08/2024 07:59

IP: 138.0.235.3S

Prefeitura Municipal da Timon/ MA
CNPJ: O6.115.3O7/O0OM4
Responsável: Setor de Licitação

Matrícula: 01235*2021

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

í- > V

PROC. N"

FLS

RUBRICA

LUCAS HENRIQUE TEIXEIRA ARAÚJO 03311544129

CNPJ:

EMAIL:

TELEFONE:

ENDEREÇO:

42799234000190

Não Informado

Não Informado

Não Informado

fite relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da Economia.
3/3



^ -jtíT j

TABLET

Pesquisa iniciada no dia 20/08/2024 08:01
IP: 138.0.235,35

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: 06.115.307/0001-14

Responsável: Setor de Licitação Via
Matrícula: 01235-2021 N

PU

''übrica

Método matemático aplicado; Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento
que conterá: INCI: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado."

Item 1 Preços Vaior Unit.

Aquisição de equipamenios a serem entregues aos vencedores da Gincana 1 R$ 2.518.60

ÕrgSo/Empresa/Site: TRIBUNAL DAJUSTICa DO estado de minas gerais trib...
Razão Social do Fornecedor

1 jjt comercio eletrônico e serviços ltda

Fonte Idcntiricação

PNCP ...0000211 SilSSAOOOl 131000012207.T1

Quantidade
1.00

Total

R$2.618.60

Quant.

s.oo

CNPJ

51.696.2AO/0001-80

Data Preço

10/10/2023 00:00:00 R$ 2.518.60

Mediana dos preços obtidos; RS 2.518,60

Valor Total da Cotação: RS 2.518,60

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1; Aquisição de equipamentos a serem entregues aos vencedores da Gincana ...
Quantidade: i.oooouN

Descrição;

Aquisição de equipamentos a sercin entregues aos vencedores da Gincana da Semana do Servidor.

Justificativas;

Preço { PNCP)[ 1 ] R' 2.518,60

Órgão
TRIBUNAL DAJUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Objeto

Aquisição de equipamentos a serem entregues aos vencedores da Gincana da Semana do Servidor.

Descrição

Aquisição de equipamentos a serem entregues aos vencedores da Gincana da Semana do Servidor. / TAB1.ET PC ■ PROCESSADOR; OCrA-CORE;
MEMÓRIA RAM: 8 GB MEMÓRIA RAM; MEMÓRIA ARMAZENAMENTO: 128 GB EXPANSIVEl.; T AMANHO T ELA EM POI.EGADA: SUPERIOR A 10 PO

Dados

Data de homologação: 10/10/2023-00:00:00 Modalidade: Dispensa
Fonte: PNCP Código do item:

Identificação; 000000000211S4S540001131000012?.0231

Quantidade; s.oo Unidade: 1.00 unidade

Ajuste de frete; Não se aplica Valor do frete; R$0,00

Fabricante; PNCP Não disponibiliza essa informação.

Marca; Modelo:

Fornecedor

Razão Social: jjr comercio eletrônico e serviços ltoa

CNPJ: SI.696.246/0001-80 Porte: ME

SRP: NAO

Lote/Item: 127.59592

UF: MG

Observações Gerais da Cotação
Sem Observações

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes compicmentares e sites de

dominio amplo. O sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis vigentes. Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias o
decretos, desta forma afirmamos que as fontes são meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo o servidor
responsável pelo uso e seleção dos preços.

este relatório ofende a IN 73/2020 do Ministério do liconomia.
1/2



TABLET

Pesquisa iniciada no dia ?.0/oa/JOJ4 08:01
IP: 13S.0.7.3S.35

Prefcllurâ MunitipaldeTimon/MA
CNPJ: 06.115.307/{t001-t4
Responsável: Setor de Lititoçáo

Matrícula: 01235-2021

JJT COMERCIO ELETRÔNICO E SERVIÇOS LIDA

'ÍUBR/CA

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

CNPJ: SI 696746000180

EMAIL; jjtcomcrcioclctronico(g)gnnail.com

TELEFONE: (37)8403-4887

ENDEREÇO: R EDUARDO SATULER - 07, C130 AC AIAM 79 NCO RESIDENCIAL, SERRA D'AGUA. JUI7 DE f ORA/MG - 36.035-770

l:SK relatório atende o IN 73/2020 do íWí/iístério do Economia.
2/.2



Campainha sem fio
Pesquisa iniciada no dia 20/08/2024 08:33

IP: 138.0.7.35.35

Prefeitura Municipal deTimon/ MA

CNPJ: 06.115.307/0001-14 PROr* Kio
Responsável; Setor de Licitação r Ú2p /j^
Matricula; 01Z35-ZDZ1 ..ja-e '

RUBRICA

Método matemático aplicado: Mediana dos preços obtidos

Preço calculado com base na mediana dos preços obtidos para aquele determinado item.
Conforme Instrução Normativa W° 65 de 07 de Julho de 2021 (t.ei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materiaiUada em documento
que conterá: ÍNCI: Método matemático aplicado para a definição do vaiar estimado."

Item 1 Preços Valor Unit. Quantidade Total
REGISTRO DE PRtÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ;ti É 1 R$34.00 1.00 R$ 34,00

Órgao/Emprcsa/Sltc: município de Joaquim felicio município dejoaquim ...
Razão Social do Fornecedor CNPJ

1 OINIZ&OINIZCOMPRASGOVERNAMENTAISLTDA 2S.319.229/0001-14

Fonte Identificação QuanC. Data Preço

PNCP ...000176948780001/71000012202453 30.00 16/04/2024-00:00:00 R$34,00

Mediana dos preços obtidos: RS 34,00

Valor Total da Cotação: R$ 34,00

DETALHAMENTO DOS ITENS

Item 1: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRI...
Quantidade: I.OOOOUN

Descrição;

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS CONFORME DESCRIÇÃO DO TERMO DE REf FRENCIA
PARA ATENDER FUTURA NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DEJOAQUIM EELICIO.

Justificativas:

Preço ( PNCP )[ 1 ] RS 34,00

Órgão
município DEJOAQUIM FELICIO MUNICÍPIO DEJOAQUIM FELICIO

Objeto

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAl. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS El.ÉTRICOS F IJIDRÂULICO.S CONfORMi DESCRIÇÃO DO TERMO DE
REFERENCIA PARA ATENDER FUTURA NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DEJOAQUIM FELICIO.

Descrição

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAl. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS í; HIDRÁULICOS CONI^ORME DESCRIÇÃO DO TERMO Dl-
REFERENCIA PARA ATENDER FUTURA NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DEJOAQUIM FELICIO. /CAMPAINHA SEM FIO C/ BATERIA DISTANCIA DE lOOMT

Dados

Data de homologação: 16/04/2024 - 00:00:00 Modalidade: 6 SRP: SIM
Fonte: pncp Código do item; - Lote/Item: 1/5306/8

Identificação: 00000000176948V80001771000012202453

Quantidade: .30.00 Unidade; und UF: mg

Ajuste de frete: Não se aplica Valor do frete: R$ 0,00
Fabricante: PNCP Não disponibiliza essa informação.

Marca: Modelo:

Fornecedor

Razão Social: DINIZ & DINIZ COMPRAS GOVERNAMENTAIS LTDA

CNPJ: 25.319.229/0001-14 Porte: me

Observações Gerais da Cotação
Campainha sem lio, alcance máximo: 100 m

Laudo da Cotação
Importante - O Fonte de preços é uma solução tecnológica pue reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes compiemcntares e sites de

domínio amplo. O sistema atende aos parâmetros cie pesquisa de acordo com as ieis vigentes, Instruções normativas, regulamentos, acórdãos, portarias c

fste retofório ofende o IN 73/20.70 do Ministério do Fconomio.
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Campainha sem fio
Pesquisa iniciada no dia 20/Ü8/20Í4 08:33

IP: 138.0.:^35.3S

Prefeitura Municipal de Timon/ MA
CNPJ: Ofi.115.307/0001.14

Responsável: Setor de Licitação

Matricula: 01235-2021

ervidor

PROC.

FLS. n
RUBRICA

decretos, desta forma afirmamos que as fontes sSo meios facilitadores de pesquisas ágeis, seguras e eficazes para a administração pública, sendo i

responsável pelo uso e seleção dos preços.

£sfe relotórío atende a IN 73/2020 do Ministério da Hcononda.
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Campainha sem fio
Pesquisa iniciada no dia 20/08/2024 08:33

IP: 138.0.235.35
■•5 -^í" i' u-í V c k,-;

Prefeitura Municipal de Timan/ MA
CNPJ: oe.115.3D7/OI)ai-14
Responsávei: Setor de Llcita^So

Matrícuia; atZ35-Z«Z1

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES

DINIZ & DINIZ COMPRAS GOVERNAMENTAIS LIDA

CNPJ: 2S319229000111

EMAIL; dinizdigital@gmali.com

TELEFONE: (38) 3721 -6983/ (38) 9895-7224

ENDEREÇO: RPREFEITOIRINEU MOREIRA GONZAGA-18, CENTRO. CURVELO/MG - 3S.V90-Z64

PROC. N"

FLS. ^
RUBRICA

Este relatório atende a IN 73/2020 do Ministério da tieonomio.
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aa'Od/2024, od:4o Portnl Nsctonâl da ConSfalâçács Públicas

fiS^EorialJNacionaLcifi.CQOtatações.£úbiiC05

W > XtU;

Contratações

PROC.N",^
FLS.

RUBRICA

Editais e Avisos de Contratações Atas de Registro de Preços Contratos

COíiSUllO os ciiVersOí. :ns;rjr^v^nU\-. ccnvoCfMlOfitK üOft-i Ot>fílpfr-5 (!■.- prodUt»?". .v^rvico^í c- oiiirov intrucssc:-. cij odr5'iifií.-.l:"<5C.""iO pjbl:'.:.

Palavfa-chave

■ Kit Gibi Turma da Monica

O
Status

A Recebor/Rftcobendo Proposta

Em Julgamento/Propostas Encerradas

© Encíírradas

Todos

(D

Limpcíi"

Editais e Avisos de Contratações Encerradas

( =: Filtrar " )

Oifienaf por: pi.-j;,

Edital n" PCE 23/2024 Id contratação PNCPi /6!0-.>r75000is!;-l-0000ó2/,i02.r

Modalidade da Contratação: Pnjqao ■■ Cíotroriico Última Atualização: l'i/0-'!/2C2a

Órgão: MONICIPIO bf PIO BPANCü 00 SUL tocai; Rio íí: anco do ÍÁii/PR

Objeto: Aquisição do L.vrus do I Tuics Irleianos para .«iCTiaor a dernanda da Secretr.na W;;:ii!:i;;ai íJ« Eüucarjão co Mui::C>pir> f!-: >: Brat ico
Do Sul'PR

https;V/pncp.gov.br/appi/cd(tals?q=Klt Gibi Turma da Monica Âstalus-cncorradas&pagtna»!



2{^'08/2024.08:40 PcrtsF Nacional do CôntrotaçècS PlUbiicas

PROC. ^"C^oJjík
FLS. ^
RUBRICA

littps;//pncp.gov.b//appiiedttdls7qBKIt G^bí Turma da Mofttca 8status»oncorrada$8pagtnaBi
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estado DO MARANHÃO pROC.n»Ç^J^
I I prefeitura municipal de timon

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas
do Município de Timon - MA.

OFÍCIO

OFÍCIO: N° 0180.A/2024 - CGCL

DO: COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE LICITAÇÕES

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO

LOCAL/DATA: TIMON - MA, EM 11/09/2024

Sr.° Secretário Marcus Vinícius Cabral da Silva,

Considerando que foi iniciado o processo administrativo n° 020/2024 - SEMDES, cujo

objeto é a Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de brinquedos, equipamentos

permanentes e materiais diversos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social - SEMDES.

Considerando a necessidade de realização de pesquisas eletrônicas para parametrização das

estimativas de preços, faz-se necessária a adequação do Termo de Referência elaborado por esta

Secretaria quanto aos valores médios estimados.

Assim, submetemos à consideração de V. Sa, o processo acima mencionado para as

devidas adequações e posterior reenvio para prosseguimento do procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Zorbba Baepèndi qa RLdeha igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP

Praça São José. S/N' - Timon-MA

timon.ma.gov.br
CEP: 65630-000
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ESTADO DO jllAlIANIIAO

PltEFElTlJIlA AIVJVIÇIPAL DE TIi^OA'
SECRETADIA ftIVrVICIPAL DE

DESEIWOLVIMENTO SOCIAL - SEAIDES

PROC.N»

FLS.

RUBRICA

Ofício n" 0412/2024 - SEMDES

À Sua Senhoria Senhor

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Licitações
Timon - MA

Timon/MA, 12 de setembro de 2024.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 0180.A/2024 - CGCL Encaminhamento de Termo
de Referência Consolidado.

Senhor Coordenador,

Ao tempo em que o cumprimento, venho por meio deste, em resposta ao Ofício

n° 0180.A/2024 - CGCL, encaminhar o novo Termo de Referência, após

parametrização da estimativa de preços, a ser juntado aos autos do Processo

Administrativo n° 020/2024 - SEMDES, para abertura de procedimento licitatório cujo

objeto é o Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de brinquedos,

equipamentos permanentes e materiais diversos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

Informamos que foi realizado a divisão de um dos lotes, em conformidade com

as exigências estabelecidas pela Lei Complementar n° 123/2006, a fim de atender aos

critérios de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para enviar-lhe votos da
mais elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

MARCUS VINÍCrtíS CABRAL DA SILVA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social — SEMDES
Portaria n° 0302/2022-GP

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social — SEMDES
Endereço: Rua Miguel Simão, N° 825, Bairro: Centro, Timon - MA.



^PlpOÍii:'
RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL SEMDES

TERMO DE REFERENCIA CONSOLIDADO

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES
DE BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS

DIVERSOS.

PROCESSO N«: 020/2024-SEMDES

1. REQUISITANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES.

2. DO OBJETO;

• O objeto da licitação será o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS,
EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS,

conforme especifícações e quantidades estimadas indicadas a seguir.

• O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo,

conforme o decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta o

disposto no art. 20 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

• O prazo de vigência será até 31/12/2024 contados da assinatura dos contratos,

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

• O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

• O procedimento utilizará o Sistema de Registro de Preço (SRP).

• O objeto da presente licitação será por lote. Sendo:

. . LOTE-I BRINQUEDOS (COTA PfUN.ÇIPAl0

f-rENS S! '^UNP QTD''

1
BRINQUEDO COM ACESSIBILIDADE (PLAYGROUND ADAPTADO
CADEIRANTE BALANÇO AMERICANO SIMPLES)

UND 8
RS 23.101,79 RS 184.814,3:

2

BRINQUEDOTECA COM ACESSIBILIDADE (BRINQUEDOTECA
COMPOSTA POR- ESTANTE EM MADEIRA. CANTINHO DA

LEITURA, MESA COM 4 CADEIRAS. JOGO DE ARGOLAS, TEATRO
DE FANTOCHES, 2 FANTOCHES, BATE PINOS, LOTO LEITURA,
PRANÇAS DE SELEÇÃO, DOMINO DO A AO Z, VAMOS FORMA
PALAVRAS, ANIMAIS E FILHOTES, MEMÓRIA INGLÊS, JOGO 4 EM
1- LUDO, TRILHA, DAMA E DOMINO, QUEBRA CABEÇA METADES
EM TABULEIRO, RELÓGIO, XADREZ - PEÇAS PLÁSTICAS,
SEQÜÊNCIA DE UNIDADE, NÚMEROS E QUANTIDADES, TANGRA,
POTE COM 45 PECAS TIPO LEGO. TAPETE AMARELINHA EM E.V.A)

UND 4
RS 14.260,00 RS 57.040,00

TOTAL DO LOTE I RS 241.854,3:
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, LOTE-II BRINQUEDOS,ÍRESERVADA) Ai

ITENS I^UND"

1
BRINQUEDO COM ACESSIBILIDADE (PLAYGROUND ADAPTADO
CADEIRANTE BALANÇO AMERICANO SIMPLES)

UND 2
RS 23.101,79 RS 46.203,58

2

BRINQUEDOTECA COM ACESSIBILIDADE {BRINQUEDOTECA
COMPOSTA POR- ESTANTE EM MADEIRA, CANTINHO DA
LEITURA, MESA COM 4 CADEIRAS, JOGO DE ARGOLAS, TEATRO
DE FANTOCHES, 2 FANTOCHES, BATE PINOS. LOTO LEITURA,
PRANÇAS DE SELEÇÃO, DOMINO DO A AO Z, VAMOS FORMA
PALAVRAS, ANIMAIS E FILHOTES, MEMÓRIA INGLÊS, JOGO 4 EM
1- LUDO, TRILHA, DAMA E DOMINO, QUEBRA CABEÇA METADES
EM TABULEIRO. RELÓGIO, XADREZ - PEÇAS PLÁSTICAS,
SEQÜÊNCIA DE UNIDADE, NÚMEROS E QUANTIDADES, TANGRA,
POTE COM 45 PECAS TIPO LEGO. TAPETE AMARELINHA EM E.V.A)

UND
RS 14.260,00 RS 14.260,00

TOTAL DO LOTE 1! RS 60.463,58

LOTE-III maquinas E EQUIPAMENTOS ;

1

EXAUSTOR, DIAMETRO:50 CM, POTÊNCIA MOTOR:0,5 CV, TIPO
MOTORiTRlFÀSICO, TENSAO:220/380 V, CARACTERÍSTICAS
AD1CI0NAIS:M0T0R BLINDADO, VAZÃO: 15 M3/MIN, LARGURA:30
CM, NÍVEL RUÍDO:83 DB

UND 3
RS 909,37 RS 2.728,11

2

MÁQUINA LAVA E SECA: CAPACIDADE 11 KG, CARACTERÍSTICAS
MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO:LAVADORA E SECADORA,
D1CI0NAIS:AUT0MÁTICA, ABERTURA FRONTAL COM TRAVA DE
SEGURANÇ, VOLTAGEM:220 V, MATERIAL GABlNETEiAÇO

UND 1
R$4.326,17 RS 4.326,17

3

APARELHO PURIFICADOR DE AGUA, TIPOiDUPLA FILTRAGEM,

VOLTAGEM:220 V, CARACTERISITCAS AD1CI0NA1S:ÁGUA
GELADA E NATURAL, APARELHO LIGADO A REDE DE Á,
CAPACIDADE: 1.8 L. VAZÃO: 1.5 L/H

UND 2
RS 786,39 RS 1.572,78

TOTAL DO LOTE III
RS 8.627,06

LOTE IV- INSTRUMENTOS MUSIGAIS:

1
TECLADO MUSICAL ARRANJADOR E-X30 ROLAND, COM 706

SONS, 256 VOZES DE POLIFONIA E 347 RITMOS INTERNOS
UND 1

RS 5.476,38 RS 5.476,38

2
VIOLÃO, INSTRUMENTO MUSICAL - CORDA, COMPONENTES:COM
6 CORDAS E ESTOJO, COMPRIMENTO: 1,05 M, T1P0:VI0LÃ0

UND 7
RS 686,90 RS 4.808,30

TOTAL DO LOTE IV R$ 10.284,61

; LOTEV-MOBILIÁRÍO^QUtt^MENTÒS/li^ ....

1

ANDADOR ORTOPÉDICO, MATERIAL:ALUM1N10 ANODIZADO,
TIPO CONSTRUTIVO:DUPLA BARRA SUSTENTAÇÃO, TIPO PÉS:PÉS
COM PONTEIRAS POLIURETANO, ALTURA:ALTURA REGULÁVEL,
APL1CAÇÃ0:ADULT0

UND 1
RS 173,71 RS 173,71

2
CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA EM ALUMÍNIO DOBRÁVEL
DESMONTÁVEL IDOSO ADULTO ATÉ 135KG HIDROLIGHT PRATA

UND 2
R$678,31 RS 1.356,62

3
KIT COM 2 GRADE DE CAMA COM TELA DE SEGURANÇA BEBÊS E
IDOSOS

PARES 4
RS 290,28 RS 1.161,12

TOTAL DO LOTE V
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12.691,45

LOTE VI - UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

1
CAFETEIRA ELÉTRICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
APLICAÇÃO:INDUSTRIAL, CAPACIDADE:2 L, VOLTAGEM:220 V,

UND I
R$ 962,38 R$ 962,38

2

POLTRONA PARA DESCANSO DO PAPAI COM ENCOSTO

RECLINÁVEL, ALTURA 117 CM, LARGURA 80 CM, PROFUNDIDADE
90 CM

UND 5
R$ 1.185,83 RS 5.929,15

3 TAPETE EMBORRACHADO - (KIT 12 TAPETES TATAMES
COLORIDOS EVA 50 X 50 X ICM 1OMM C/ BORDA)

UND 5
R$ 161,42 RS 807,10

TOTAL DO LOTE VI RS 7.698,63

LOTE VII - MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTIVA

I

PROJETOR multimídia -PROJETOR IMAGEM, TIPO

IMAGEM:IMAGEM MICROCOMPUTADOR (MULTIMÍDIA), TIPO
FOCO:AUTO FOCO, VOLTAGEM: 110/220 V, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO

UND 1
RS 3.649,71 RS 3.649,71

2
REPETIDOR DE SINAL WIFI DE ALTA POTÊNCIA - ACESS POINT

UNIFIU6+UBIQUITI
UND 3

RS 1.882,04 R$5.646.12

3
ROTEADOR WIFI -TP-Link, ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND
ACI200 ARCHER C50W

UND 4
RS 270,89 RS 1.083,56

4
SMARTPHONE - 128 G, 4 MEMÓRIA RAM, PROCESSADOR OCTA-
CORE

UND 1
RS 1.340,51 RS 1.340,51

5
SUPORTE DE TELEVISÃO - SUPORTE PROJETOR UNIVERSAL

TRIPÉ COM INCLINAÇÃO ATÉ 20KILOS
UND 6

RS 298,40 RS 1.790,40

6
SUPORTE PARA PROJETOR - SUPORTE PROJETOR DE TETO

PAREDE DATASHOW UNIVERSAL REGULÁVEL
UND I

RS 597,62 RS 597,62

7
TABLET - 10 POLEGADAS, 128 G, PROCESSADOR OCTA-CORE E
MEMÓRIA 4 RAM.

UND 5
RS 2.471,17 RS 12.355,85

TOTAL DO LOTE VII RS 26.463,7:

LOTE VIU-MATERIAIS DIVERSOS

1 CAMPAINHA DE ALARME (CAMPAINHA INTELIGENTE) UND 2
RS 86,67 RS 173,34

2

COLEÇÃO DE LIVROS - SUGESTÕES: KIT GIBI TURMA DA
MONICA COM 15 (UNIDADES) - SEM REPETIÇÕES; COLEÇÃO
MONTEIRO LOBATO; BOX DIÁRIO DE UM BANANA; LIVROS
INFANTIS - FÁBULAS + FAZENDINHA DO SEU LOBATO; OU
OUTRAS COLECÕES COM MESMO CONTEXTO INFANTIS.

kits 26
RS 204,78 RS 5.324,28

TOTAL DO LOTE VIII RS 5.497,62

TOTAL GERAL MÉDIO DOS LOTES:
RS 363.581,11

(TBF./.FNTOS E sessenta E três mil quinhentos E oitenta E um reais E onze CENTAVOS)

3. DO ORGÃO PARTICIPANTE;

• Integra o presente Termo de Referência, na qualidade de Órgão participante:
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a) FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ sob o n" 14.756.022/0001-90.

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO:

• Inicialmente destacamos que a licitação realizada no formato de ata de registro

de preços desobriga o ente publico a realizar a despesa decorrente dessa
licitação, formando apenas vinculo de preço entre o fornecedor e a
Administração Publica, para o caso desta, durante a vigência da ata, avaliar a
necessidade da aquisição/contratação dos itens licitados. A licitação para
futuras e eventuais aquisições de BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS
PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS, para a SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES na qual visam

promover a melhoria da qualidade dos serviços prestados pela Secretaria e seus
Programas Assistenciais do Município, que realizam atividades como jogos,

^ brincadeiras, projetos sociais nos parques, passeios e entre outras atividades.
• A licitação visa dotar a unidade solicitante das aquisições as quais irão supri-la

e aparelhá-la, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas
atividades favorecendo a resultados mais efetivos. E também em virtude de

reposição de bens que encontram já com uma utilização bem antiga e
desgastada, já não atendendo de forma ideal as necessidades de uso da unidade.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

• A presente aquisição será realizada com fundamento na Lei Federal n"
14.133/2021.

6. DA MODALIDADE LICITATORIA:

• Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante licitação, na

modalidade Pregão, menor preço por lote em sua forma eletrônica.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
• As despesas decorrentes para a aquisição do objeto desta licitação correrão à

conta dos recursos consignados no Orçamento da emenda

55901211220202302-GND4 para os exercícios alcançados pelo prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, e será a cargo do Órgão Participante,
cujo programa de trabalho e elemento de despesa específica constará na
respectiva Nota de Empenho.

• Devemos salientar que a Licitação será processada pelo Sistema de Registro de
Preços, não havendo necessidade de prévia reserva orçamentária, na medida em
que o Município não contrairá imediata obrigação de despesa.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

• Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO.
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9. DAS QUANTIDADES MÍNIMAS E MÁXIMAS:

• A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, íicando-lhe facultada a utilização de

outros meios, respeitada à legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

• A quantidade mínima prevista a ser adquirida pela municipalidade será

equivalente a 10% (dez por cento) do quantitativo registrado, podendo este

quantitativo ser adquirido de forma parcelada durante a vigência da ata.

• As quantidades máximas a serem adquiridas compreendem a quantidade

relativa â estimativa total de consumo para cada item, com os acréscimos

permitidos pela legislação em vigor.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

• Os licitantes contratados que infringirem as normas constantes deste Termo de

Referência ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

I. Advertência, nos casos de:

a) Inexecução parcial que não acarretam prejuízos significativos

para a Administração.

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item

contemplado na Autorização de Fomecimento (AP) em até 20

(dias) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor

da parcela descumprida;

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado ou com

justificativa não aceita pela Administração na entrega do item

contemplado na Autorização de Fomecimento (AF) e/ou atraso

injustificado na substituição dos itens defeituosos superior a 20

^ (vinte) dias: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, com possibilidade de cancelamento do contrato;

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada (sem apresentar

justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração)

do adjudicatário em aceitar ou assinar a Autorização de

Fomecimento (AF) e/ou Contrato, e ou solicitar cancelamento da

ata sem motivo comprovado e aceito pela Administração, uma

vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade,
injustificadamente (sem apresentar justificativa ou com

justificativa não aceita pela Administração), o objeto

contemplado na Autorização de Fomecimento (AF): 15%

(quinze por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade
de cancelamento da ATA ou da Nota de Empenho Total ou

Parcial;
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e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de
habilitação durante toda a vigência da Ata de registro de

preços/contrato, uma vez que caracteriza o descumprimento da
obrigação assumida impossibilitando a contratação: 20% (vinte

por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade de

cancelamento da ATA;

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada (sem

apresentar justificativa ou com justificativa não aceita pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Estado do

MARANHÃO Secretaria de Gestão e Planejamento 11 Termo de
Referência Consolidado da Autorização de Fornecimento (AF):

20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

g) g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada (sem

apresentar justificativa ou com justificativa não aceita pela

^ Administração), da Autorização de Fornecimento (AF).

Caracterizada pela verificação da não entrega do produto após 40

(quarenta) dias: 30% (trinta por cento), sobre o valor total do

contrato e possibilidade de cancelamento da ATA.

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de TIMON:

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de Fornecimento

e/ou do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

até 02 (dois) anos;

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento

e/ou do contrato, caracterizada pela não entrega dos itens após

30 (trinta) dias: até 03 (três) anos;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até

02 (dois) anos;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado: até 03 (três) anos;

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos;

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado, superior a 15 (quinze dias) dias: até 03 (três)

anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

seguintes casos:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a

execução do contrato;
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b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação; e,

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
• Para a Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de

fomecimento(s) emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado

^ comprovando a aptidão da licitante para o fornecimento do(s) produto(s)
idêntico(s) ou similar(es) aos objetos licitados, devidamente assinado e,
preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do
fornecimento;

a) Para fins de comprovação da compatibilidade com o objeto
licitado deverá ser comprovado o fornecimento de, no mínimo,

25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total da soma dos
itens dos lotes arrematados.

b) Será admitido o somatório de atestados, para fins de
comprovação do quantitativo mínimo exigido.

II. 0(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) mencionar o endereço e
telefone comerciais bem como dados do declarante de forma legível.

12. DAS INFORMAÇÕES DA REQUISIÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
• A execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas e

fiscalizadas por representante do órgão participante. A fiscalização será
realizada por servidor(a) especialmente designado por meio de ato de
designação do Secretário da Pasta requisitante, nos termos do Art. 117, da Lei
n.° 14.133/2021, que deverá atestar a entrega do objeto e Os designados
responsável(eis) para responder eventuais questionamentos, impugnações e
recursos administrativos, desde que de cunho técnico e realizar a análise de
documentação técnica e amostras, conforme o caso:

a) GESTOR: GEANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA
FISCAL: FERNANDA DE ARAÚJO NASCIMENTO

FISCAL: JOSÉ RIBAMAR PAZ SANTOS

• A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos.
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13. DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

• A entrega do objeto da presente licitação dar-se-á no prazo máximo de 30
(trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da Autorização de
Fomecimento (AP), de forma parcelada.

• Os produtos/materiais, quando solicitados deverão ser entregues nos endereços
estabelecidos na Autorização de Fomecimento (AF) emitida, podendo, ocorrer

no(s) seguinte(s) endereço(s):

a) FMAS: PARA ENTREGA DOS PRODUTOS DESTINADOS À
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL-SEMDES: Localizado na Rua Miguel Simão, n° 825,

Centro - Timon - MA, CEP 65630-220. Horário para entrega:

das OShOO às 13h30, de segunda a sexta-feira.

13..1. O carregamento, transporte, descarregamento, entrega e montagem dos

^ brinquedos e jogos pedagógicos, objeto deste Termo de Referência, são de
responsabilidade da contratada e os bens deverão ser novos e entregues

acondicionados adequadamente em suas embalagens originais, contendo
marca, fabricante, procedência, tudo de acordo com a legislação em vigor,

de forma a permitir completa segurança durante o transporte;

13..2. O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de

aplicação de sanção, em caso de atraso injustificado.

13..3. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, com
cobertura total e irrestrita contra falhas, vícios e defeitos de fabricação e/ou

desgaste anormal dos equipamentos, peças e componentes, a contar da data
de seu recebimento e conseqüente aceitação mediante atestação da

respectiva nota fiscal (recebimento definitivo), ficando a contratada
obrigada a presta-la de acordo com as normas técnicas específicas do
fabricante e legislação vigente e a reparar os danos materiais e substituir os

equipamentos, peças e componentes que se fizerem necessários em
decorrência de tais problemas, sem quaisquer ônus adicionais para a

Administração.

13..4. A entrega deverá acompanhar cópia da Autorização de Fomecimento
(AF) ou a Nota Fiscal.

13..5. O fomecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda,

quando solicitado, substituir prontamente o que porventura não atenda aos

requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis.

13..6. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

13..7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta)dias consecutivos.

¥
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a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
13..8. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão

designada, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

13..9. Defeitos de fabricação, sem custos adicionais de frete.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO:
• Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;
15.1. Cronograma de Execução:

• Elaboração do procedimento de compra;

^ • Elaboração de Contrato;

• Envio da Nota de Empenho para Empresa;

• Encaminhamento da Nota fiscal para pagamento.

• A entrega será no local indicado nos termo do Termo de Referência e E.T.P.

16. DO PAGAMENTO:

• O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da
apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente
acompanhada dos documentos exigidos no Edital e seus anexos.

• A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

• O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.

^ 17. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E DA RESCISÃO:
• Constituem motivos para a suspensão:

17..1. Reincidir na cobrança de materiais não entregues ou entregues

irregularmente;

17..2. Incorrer em irregularidade constatada pela fiscalização do Fiscal de
Contrato;

17..3. Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à
Administração pública municipal e/ou a pessoas a elas vinculadas;

17..4. Deixar de comunicar a Administração pública municipal alteração de dados

cadastrais, como razão social e número de telefone, no prazo de até 30 (trinta)

dias, a contar da data da alteração, bem como a prévia alteração de endereço;

17..5. Subcontratar total ou parcialmente o objeto do Edital.

• A rescisão poderá se dar apedido da EMPRESA quando:

17..1. Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais,
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
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17. .2. o seu preço se tomar, comprovadamente, impraticável em função da
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

17..3. O pedido de rescisão deverá ser feito com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias.

• A rescisão poderá se dar por iniciativa deste MUNICÍPIO quando;
17.. 1. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

17..2. A empresa perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no
presente procedimento;

17..3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das
condições estabelecidas no Termo de Referência ou nos pedidos dele
decorrentes;

17..4. Comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art.
137, da Lei Federal n" 14.133/2021.

17..5. Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou

responsáveis;

17..6. Se houver decretação de falência da Empresa ou a instauração de
insolvência civil dos proprietários.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
• A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo

de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

• Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade;

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

• Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

• Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

• Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Município de Timon/MA.

• Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou CONTRATANTE através da

Gerência de Licitações e Contratos/Coordenação de Compras, e/ou aos
Fiscais/Gestores da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, por escrito e antes

da comunicação pela administração da necessidade do material, existência e/ou
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ocorrência de fato superveniente que prejudique e/ou impossibilitem o
cumprimento das responsabilidades assumidas.

• Arcar com todos os custos inerentes à entregados materiaisobjeto deste termo.

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de

Referência;

• Atender demais exigências previstas em edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
• Fomecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à

execução da Ata de Registro de Preços e/ou contrato;

• Controlar os saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes.

• Instruir e gerenciar as solicitações de adesão consultando o fornecedor quanto
ao interesse.

• Comunicar/consultar o COMPROMISSARIO FORNECEDOR antes da

emissão do respectivo Empenho e Autorização de Fornecimento (AF) quanto à
disponibilidade dos produtos a serem adquiridos.

• Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo

órgão competente quanto à conduta do Compromissário Fornecedor em relação
à determinada Ata de SRP ou fornecimento sugerindo ainda a penalidade a ser

aplicada após análise.

20. DEVERES DO GESTOR/FISCAL - ORGÃO REQUISITANTE:

Fomecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à

execução da Ata de Registro de Preços e/ou contrato;

Providenciar a abertura de processo de aquisição ao verificar a necessidade,

sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação dos
serviços.

Verificar a existência de recursos financeiros para custear a aquisição.

Atestar e receber os materiais efetivamente fornecidos de acordo com as

cláusulas constantes da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato do qual este faz

parte integrante.

Providenciar as inspeções dos fornecimentos, com vistas ao cumprimento dos
prazos pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR e/ou CONTRATADO.
Efetuar os pagamentos devidos ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR e/ou
CONTRATADO, na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato.

Notificar o fornecedor quando da verificação de ocorrências, erros, falhas,
atrasos, concedendo prazo para correção das pendências.

Proceder à abertura de processo solicitando a aplicação de penalidade e
encaminhar ao Órgão Gerenciador da SEGES (SEGES/SRP) para
conhecimento, devendo este remeter o processo à Gerencia de Integridade,
Transparência e Prevenção à Corrupção da Controladoria Geral do Município
para os procedimentos cabíveis, quando a ocorrência referir-se ao
fornecimento/contratação de sua Unidade Gestora / Secretaria requisitante.
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
• O FORNECEDOR ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações, na forma do art, 155 da Lei n° 14.133/21:

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
• A indicação da dotação orçamentaria da despesa fica dispensada, pois o objeto

será licitado com sistema de registro de preços, sendo exigida para formalização
do Contrato ou outro instrumento hábil.

Timon, 13 de setembro de 2024.

QJlU&o
VANESSA ALVES RIBEIRO

Chefe do setor de compras

AUTORIZO O PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

MARCOS VÍNPgiüS CABRAL DA SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento social-SEMDES
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE
TIMON-MA

JUSTIFICATIVA

Vieram os autos para esta Coordenação Geral de Controle de Licitações - CGCL para o
Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de brinquedos, equipamentos
permanentes e materiais diversos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

Os autos se encontram devidamente justificados, com estudo técnico preliminar,
planilha orçamentária parametrizada e termo de referência consolidado. Há por fim, a autorização
para realização do devido procedimento licitatório, na forma da Lei.

Trata-se de serviço de natureza corriqueira para o mercado. A Lei n° 14.133/2021
w defíniu apenas duas modalidades para contratação de objetos não especiais. O Pregão e a

Concorrência.

Art. 29. (...)

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de
engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art.
6° desta Lei.

Vejamos a exceção:

Art.6°,XXI,a(...)
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que
tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de

^ desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de
adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das
características originais dos bens;

Portanto não se aplica a exceção da concorrência para a escolha da modalidade,
recaindo assim para o uso do Pregão.

Este processo licitatório se utilizará do procedimento auxiliar de sistema de registro de
preços, obedecendo ao disposto nos arts. 82 a 86 da Lei n° 14.133/2021, uma ferramenta
importantíssima para a economia dos gastos públicos e para o cumprimento do princípio da
economicidade nas licitações, visando ainda meiior celeridade nas contratações futuras e reduzindo
problemas de armazenamento/estoque.

Em relação a escolha do modo de disputa, em observância ao exposto no art. 56 da Lei
n° 14.133/2021, para as licitações cujo critério de julgamento seja "menor preço", "maior desconto"
e "maior retomo econômico", diante do potencial de otimização das vantagens para a
Administração decorrente da realização de uma fase de lances fica vedada a utilização, de forma

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL
Praça São José, s/n®. Bairro: Centro, Timon - MA.
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isolada, do modo de disputa fechado. Portanto, resta-nos, o modo de disputa aberto, de forma
isolada ou combinada.

Assim, após análise comparativa dos modos de disputa, decidimos por aplicar à presente
licitação o modo de disputa aberto e fechado, onde inicialmente, os licitantes apresentam seus
lances em um ambiente aberto, promovendo a transparência e a competição, mas no final, na fase
fechada, podem apresentar lances sem conhecimento dos lances dos outros, oferecendo
flexibilidade aos licitantes, e os incentivando a reduzir ainda mais seus preços, na esperança de
ganhar a licitação. Esta modelagem é a melhor escolha, pois permite alocar, de forma eficiente, os
incentivos para a revelação da informação e, assim, maximizar os interesses da Administração na
escolha da proposta mais vantajosa e com menores custos de transação possíveis ("tempo do
processo").

Para este objeto, estabelece-se para tanto as condições de habilitação mínima exigida
pelos arts. 66 a 69 da Lei n° 14.133/2021, que deverão estar pautadas em critérios de aceitabilidade
das propostas, quais sejam, menor preço, mesma vantagem destinada ao setor privado, forma e
horário de atendimento, direito de preferência e outras condições a serem nomeadas pelo agente de
contratação e sua equipe de apoio, e ainda as condições especificas que o objeto requer.

Cumpre ressaltar, em relação aos índices contábeis, que em observância a Súmula n°
289 do Tribunal de Contas da União e Acordão n" 170/2007 - TCU, os índices previstos no Edital

seguem as referências trazidas pela Instrução Normativa - MARE n° 05/1995, atualmente em vigor
a IN n° 02/2010 da SLTI/MPOG, que fixa os critérios a serem seguidos quando da fixação de
índices com vistas a se comprovar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. Restando
estabelecido para este edital os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), observando-se a fixação do limite/superior a l(um) para o indicador, ao tempo em
que demonstra que a empresa dispõe, de um volume de disponibilidade igual ao montante dos
exigíveis por que responde; representa exigência que não haverá de afastar concorrentes, senão no
limite em que isto seja necessário à preservação do interesse da Administração.

Desse modo, justificamos que os índices estabelecidos para a comprovação da boa
saúde financeira do licitante, estão fixados de forma objetiva no edital, sendo necessária e suficiente
para comprovar a condição financeira da licitante em executar o objeto pactuado e ainda índices
usualmente utilizados no mercado, em obediência ao disposto no art. 69, § 5°, da Lei n
14.133/2021.

Por todo exposto, restando como providências as cautelas da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, especialmente as denominadas como sendo etapa interna, justifico a escolha da
modalidade pregão na forma eletrônica, sob o sistema de registro de preços para abertura e
condução do devido procedimento licitatório para o objeto em epígrafe, adotando as diligências
descritas, na conformidade da Lei e do direito.

Timon (MA), 13 de setembro de 2024.

^^BaejldiLlLiWa
Coordenador Geral de Controle das Licitações

Portaria n° 0471/2023 — GP

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL
Praça São José, s/ns, Bairro: Centro, Timon - MA.
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MIIWTA DE EDITAL; (l. ii.it

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS
PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia xx/xx/xxxx às xxhxxmin. (horário de

Brasília)
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO; R$ xxxxxxxxxxx
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

ANO: 2024

Pregão Eletrônico nS xxx/2024 - Página 11 41
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MINÜTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N", xxx/2p2V
, . PROCESSO AI)|OTISlRÀTiyÒ N°:020/202 - SE^DES I

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por
sua Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n" 11.462, de 31 de março de 2023,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação
aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.nortaldecomnrasnnhlícas.com.br. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
brasEia).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNACÃO:
H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
brasEia).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
brasEia).

LOCAL: www.DortaldecomnrasDublicas.com .br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

I. DO OBJETO _ . . > . »

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando futuras e eventuais
aquisições de brinquedos, equipamentos permanentes e materiais diversos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do GRUPO/LOTE, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

BlO REGISTRO DE PREÇOS. . „
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Pregão Eletrônico ns xxx/2024 - Página 2 j 41
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3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Conforme PARECER n" 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n° 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finmceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe ftinção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.

Pregão Eletrônico ns xxx/2024 - Página 3 j 41
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1. Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N" 2831/2012 - TCU - Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal
já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de
consórcio seia recomendada sempre aue o obieto seia considerado de alta complexidade ou

vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no
certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2. A Lei N" 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXII, define serviço de grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3. A Lei n" 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIV, define 'serviço especial, ou
complexo aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,

uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6^ XIII, define 'bens e serviços comuns:
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.1 LS.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA JÉ: pOS DOeUMErM||JK
iÍÉlliÍ3E^çJ®'.r-s ? »-.;í j".: ' _ 4«f.eS4. »
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infi"alegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

^ 4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de
2021.

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a
usufiiiir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitação da
declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor fmal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanliar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor vmitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;

5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributaçãopelo SimplesNacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízosao erário, caso verificadaa ocorrênciade superfaturamentopor sobrepreçona execução
do contrato.

6. DA AMRTÜRA da sessão, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGQÇIAÍÇÃÓ E
CLASSIFICAÇÃO DAS EROPpSTAS. .

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO GRUPO/LOTE.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segimdos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

^ minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classifícação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
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cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

^ após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio www.Dortaldeconipraspublicas.com.br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
^ proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;
6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de

^ 29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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7. DOÍNj0MÍÍ^iMEr^lQÍ^tMM^
7.1.0 Agente de Conlratação^regoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no
prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fimdamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta fmal adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

■ CLASSIFICADA / ;FA^ DE
JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.
8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n® 1211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento da isonomia do processo.

8.6. Da Exequibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por
preços inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua
execução, de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.
8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante. (Acórdão n° 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor
apresentado; e,
8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de
exequibilidade, tais como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos
com a comprovação de fornecimento, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base

em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 01 (um) ano anterior
à data da publicação da licitação.
8.6.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
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8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria iicitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.
8.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento
que comprove a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte
encargos tributários e custo logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem
ser comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O Iicitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor fmal da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o Iicitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra Iicitante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o Iicitante para enviar documento digital complementar a
proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo Agente de contratação/Pregoeiro para a
entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio
de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a
recusa da proposta, ou, o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade,
implica em assunção da inexequibilidade do preço.

8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o Iicitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
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8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação/Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos, propostas dentre outros, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Agente de contratação/Pregoeiro, conforme Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta,
8.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de contratação/Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.12. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Agente de
contratação/Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.15. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.16. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.19. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.

Pregão Eletrônico n® xxx/2024 - Página 14 | 41



HKÜÜ.M" OQÁ)JJA
ESTADO DO MARANHÃO FLS._
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON RUBrÜcÃIZZEZ
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES Tjf
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

9.1. O Documento de habilitação deverá ser encaminhado no prazo determinado pelo Agente
de Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validados documentais referentes ao prazo de
envio.

9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referencia, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

C3.Í7 o Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a fiitura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União /httr)s://www.Dortaltransparencia.gov.bf/sancoes/ceís'); e
9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União fhttPs://www.portaltiansparencia.gov.br/sancoes/cnepj.
9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adni/consultar_requerido.php). (Acórdão TCU Plenário n°
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
https ://certidoes-apf. apps. leu. gov.br/.
9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https ://contas .teu .gov .br/ords/f?p=1660:3:0

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

^ 9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificara se faz
jus ao beneficio.

JURÍDÍilife |gÍÍfflHBÍÍÍEiMl:S-h'íd lÊMÊIâÊàMã
9.4.1. Em se Wando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.Dortaldoemoreendedor.gov.br:

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
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9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5.1. CNÍPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

^ federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teraios do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilítação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. OUi^mCÁÇÃO ECONÔMICO-H^^ ^ •
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n" 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.6.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II,
sob pena de inabilítação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

Pregão Eletrônico ns xxx/2024 - Página 16 | 41



HKüaN"

ESTADO DO MARANHÃO as.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON -CGCL

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patiimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

^ contratação ou do item pertinente.
9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9.1. _ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentado como: da nota fiscal, ou nota de empenho, ou ordem de fornecimento ou
contrato.

9.7.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras,
condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
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9.7.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do
montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a
demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.7.1.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e da.s demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2° do art. 1.179);
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser
encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua
regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Agente de

contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

íifiDOSfRiECURSOS

iÕ.l. Ã interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133, de 2021.
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10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tomam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as
PROPOSTAS, e ficará no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "recursos" em aberto, para
que os licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "Manifestação de Recursos" em
aberto, momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.5.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § T do art. 17 da Lei n° 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista firanqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

ií.l. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes jio
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

ÍÍ|lDlfflíKÍÍGÍ8MÍADÍ^ ' ^
l£l.^ Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicaiário, observada
a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto n° 11.462/2023.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomeeedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotai- o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Í3.Í. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame,
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;^
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi-aude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n.° 12.846, de 2013.
13.2. Com ftilcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será
de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infi*ações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 c 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.®
14.133/2021.
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13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DÀIMPUGNAÇÃO AO EPITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO;
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
www.Dortaldecompraspubllcas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.nortaldecompraspublicas.com.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificadono processo para responderpela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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14.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

iiiliiiilSílÕESL GERAIS _ _ . _
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

^ Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.DortaldecomDrasDublicas.com.br.

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

15.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO;

15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon (MA), xx de xxxxxxxxxxxxx de 2024

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP
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FLS. Oj
RUBRICA.

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

TERMO DE CONTRATO N°

/2024 CELEBRADO ENTRE O

município de timon-ma, por

INTERMÉDIO DO (A)
E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio do(a) (órgão contratante)
pessoa jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número sediado na

(endereço) neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de
o(a) senhor(a) nomeado(a) pela Portaria n° de / / publicada no
Diário Oficial do Município, em / / doravante denominada CONTRATANTE, e a
licitante inscrita no CNPJ sob o número com sede na

neste ato representada por (nome e fimção do contratado)
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 2024, oriundo do Processo Administrativo n° 0147/2024, nos termos da
Lei n® 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

ÍIÍLMUÍÍÃ» (art. 92,1 e II), i
1.0. O objeto do presente instrumento é o Registro de Preço para futura Aquisição de Kifs de
Cestas Básicas visando suprir as necessidades dos programas atendidos pelo Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Obj eto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO, MARCA, UNIDADE

' DE''

IVplDEDA

QUANT
IDADE

VALOR ,
UNITÁRIO.,

VALOR

TOTAL
*

Áy"':' ^

01

02

03

VALOR TOTAL DO CONTRATO
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2. CLÁUSULA SEGUNPM
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

PARA FORNECIMENTO CONTÍNUOS, conforme ats. 106 e 107 da Lei n° 14.133)
2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3í ; CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E ^OESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVim , \ l/T
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

^CllBSHBaQUltMgSjD^^ , _■ _
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

^iilMÁUSUllÁkQülN rart. 92. VI .
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

^ 5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VD ^
6.1. Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou em outro prazo
inferior que poderá ser ajustado com o contratante.
6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n° ,
Agência , do Banco .

J.; _ CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI
7.1. Os preços imcialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92i' X. XI e
xivi ^
8.1. São obrigações do Connraianie:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimentode obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

^ execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO Yart. 92. XIV; XVI e
XVID

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 19901:

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137. If) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990L bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos softidos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
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Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação fart. 116):
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. parágrafo único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

1Q.L CLÁUSULA DÉCIMA-'OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD;;

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser infonnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 371. com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos,

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o S 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. _ (CIJlU^LA décima primeira r GARANTIA DE E^GUCÂÒ (ári;92^ XID
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) J
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

^ f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2°. da Lei n° 14.133. de 20211:
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 20211:
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n°
14.133.de 202n.

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);
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a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a
2% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,
de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a
10% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. í>9°. da Lei n° 14.133.
de 20211

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. 87°. da Lei n° 14.133. de 20211.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n°
14.133.de 20211.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n** 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133. de 20211:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

^ d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o irto procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n°
14.133. de 20211

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. CArt. 161. da Lei n° 14.133. de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL Tárt. 92.
XIX^

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente,asseguradoso contraditórioe a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivopara alteraçãosubjetiva.
13.5. O termode extinção,sempreque possível,será precedido:

^ 13.5.1.1.Balançodos eventoscontratuaisjá cumpridosou parcialmentecumpridos;
13.5.1.2. Relaçãodos pagamentosjá efetuadose aindadevidos;
13.5.1.3. Indenizações e multas.
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenliado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133,
de 2021).

(art. 117) . ^ .

14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.1.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer parte
do mesmo.
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15.. CLÁUSULA nFPTMA OTITNTA - nOTACÃO ORCAMENTÁRÍA ^art. 92. VinV
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

n. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva

16, - CT,ÁTTSTTT.A DF.CTMÁ SEXTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. IIII r
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCmA SÉTIMA-ALTERAÇÕES.
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133.de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

18 CLAUSÜLA DÉÇm^OÍTÁVA - PÜBLICÁGÁO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 9\,caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e no Diário Oficial do Município.

iílll ÇI^^U FORO fart. 92. Sl°l
19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei
n® 14.133/21.

Timon, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

CPFN"

2-

CPFN"
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72024ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO N"

PREGÃO ELETRÔNICO N" ....../M24

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José, s/n°, Bairro: Centro, na cidade de Timon — MA, inscrito (a) no CNPJ sob o n°
06.115.307/0001-14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr.° Zorbba Baependi
da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria N° 0471, datada de 01/08/2023, e publicada no
Diário Oficial do Município, em 03/08/2023, e a Empresa inscrita no CNPJ sob o
número com sede na neste ato representada por

(nome e função do contratado) conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica N" /2024, processo
administrativo N.° /2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantesna Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidadecom as disposiçõesa seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA DÓ OBJETO.

í.l. À presente Ata tem por objeto o registro de preços de , visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência — ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta
Ala, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA iSEGUNDA -DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E ;QUANTITATÍÍQ$ 1
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITENS

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ESPEÇIFICAÇÁO MARÇA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n® /2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais

^ despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do
fornecimento objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisitantes sofi-a qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste R^egistro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto Federal n" 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas,após cumpridosos requisitosde publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n°
íiSm8$@3>!^ .1 _C? ' s - l iai;• .s« i
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n°
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
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nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que ti-ata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.
3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS. , ^
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer

^ ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de fornecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será
emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
equivalente (ordem de fornecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.
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4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está
declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a
Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da OF, mediante
comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

Cl^USlS - DA ADESÃO V .
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

^ 5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifícadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
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5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
;(&C^AlVp^TO (Arts. 2^ a 29, do Decreto Federal n® 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de

^ negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fomecimento proveniente da ata e contrato,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Deseumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instnunento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

1.1. Ò descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

^ injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fomecedor.

8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fomecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso
contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão
feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fomecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
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9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei nM 4.13 3/21.

9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

^ Timon (MA), de de 2024.

Zorbba Bacpendí da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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, FOLHA DE ASSINATURA

ÁTÁDÈ REGISTRO DE PREÇOS N® /2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024

TERMO DE ASSINATURA

A inscrita do CNPJ sob o n° Inscrição Estadual: ,
com sede contatos: (xx) xxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° , referente ao
Pregão Eletrônico n° - Processo Administrativo N° do Município de TIMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto , Unid. Qtde.
jMálX^|;Í' '■ "v
Modelo

Fabricante

iValòr

Unitário

^^alor
Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

Representante(s) legal (is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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MEMO N° 0239/2024 - GAB/CGCL

DO GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA/CGCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2024

Assunto: Necessidade de Análise e Aprovação
Jurídica do Edital. Fundamentos: art.53 da Lei

n° 14.133/2021.

Estamos enviando à V. Ex.® os autos do processo em epígrafe, acompanhado da

Minuta do Edital de Pregão Eletrônico, que regerá a licitação visando a Registro de

Preços visando futuras e eventuais aquisições de brinquedos, equipamentos

permanentes e materiais diversos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social - SEMDES, para a análise jurídica e emissão de parecer

inicial, conforme determina o art.53 da Lei n° 14.133/2021.

Na certeza de contar com valiosa colaboração, de já agradecemos.

Timon/MA, 17 de setembro de 2024.

õrb^Bã Bae^ndí ^ Rol^a I^i/eja
Coordenador Geral da - CGCL

Portaria n" 0471/2023 - GP
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MEMORANDO

MEMO: 132/2024 - ASSESSORÍA JURÍDICA

DE: ASSESSORÍA JURÍDICACOORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES

PARA: GABINETE DO COORDENADOR DA CGCL

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PARECER JURÍDICO

PROC. N" 020/2024 - SEMDES.

Senhor Coordenador,

Reenviamos à Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe, cujo objeto

é o Registro de Preços visando futuras c eventuais aquisições dc brinquedos,

equipamentos permanentes e materiais diversos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social — SEIMDES, com análise e emissão

de parecer jurídico acerca do procedimento licitatório cm apreço, conforme reza o artigo

53 da Nova Lei de Licitações n" 14.133/21.

Timon, 17 de Setembro de 2024.

t Imana Mara Santos Pedreira

Assessoría Jurídica - CGCL

Port. 074/2021-GP

OAB/PI n" 13.170

Praça São José, s/n, Centro, Timon - Maranhão Página 1
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Parecer Jurídico n" 132/2024

Processo de Pregão Eletrônico.
Origem: Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social - SEMDES.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 28, INCISO I, DA LEI N. "
14.133/21. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E

MATERIAIS DIVERSOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES.

DO RELATÓRIO

Trata-se de Minuta de Edital de Licitação e Minuta de Contato Administrativo enviado

para a esta assessoria jurídica, para análise acerca da regularidade jurídico-fomrial do Processo de

Pregão Eletrônico, cujo objeto é o "Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de

brinquedos, equipamentos permanentes e materiais diversos, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES".

Consta do Processo, ainda em sua fase preparatória o Documento de Formalização de

Demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, o Estudo Técnico

Preliminar documento obrigatório no processo a partir da nova lei de licitações, consta ainda nos

autos o Projeto Básico/Termo de Referência, o Estudo de Viabilidade Econômica Autorização

da Licitação, Justificativa e o Memorando Solicitando este Parecer Jurídico (MEMO 239/2024-

GAB/CGCL).

Os autos foram regulaiTnente autuados pela Comissão Permanente de Licitação e se

encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação, tudo

conforme previsão do art. 53 da Lei 14.133/21.

Esta Assessoria Jurídica, dessa forma, analisará se a Minuta do Edital e Minuta do

Contrato atende os objetivos e requisitos do art. II e 18 da Lei 14.133/21, bem eomo será

apreciado nos termos do art. 53 da mencionada lei com critérios objetivos e em linguagem
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simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados cm

consideração na análise jurídica.

É o sucinto relatório, passamos a análise jurídica que o caso requer.

DA ANÁLISE JURÍDICA

Antes de se adentrar ao mérito, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se contratar, por meio de

Pregão Eletrônico, o Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de brinquedos,

equipamentos pennanentes e materiais diversos, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, estando excluídos quaisquer pontos de

caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria

Jurídica.

No tocante a contratação pela Entidade Pública, a nossa Carta Maior determina que todas

as aquisições de bens ou contratação de serviços com terceiros, serão necessariamente precedidas

de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, devendo sempre respeitar o princípio da economicidadc.

Dcstafeita, a licitação tem como regra geral,a necessidade de realizar um processo de

licitação para que a Administração Pública possa escolher seus fornecedores ou prestadores de

^ serviços, colocando em condições de igualdade as empresas participantesdo certame, conforme
preleciona o art.37, inc. XXI da CF/88.

O art. II da Lei 14.133/21 estabelece que como objetivos do processo licitatório

assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; assegurar

tratamento isonômieo entre os licitantes, bem como ajusta competição; evitar contratações com

sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis c superfaturamento na execução dos

contratos; incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

O art. 18 da Lei 14.133/21 dispõe que o processo licitatório é caracterizado pelo

planejamento, de acordo com o art. 12 inciso Vil da mencionada lei, que onde deve ser observada

a adequação orçamentária a obra a ser realizada, sendo que no presente caso existe previsão na

Lei orçamentáriapara realizaçãoda contrataçãode serviços.
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As regras impostas nos incisos do art. 18 constam cumpridas pela minuta do edital c

minuta do contrato, bem como seus anexos, Projeto Básico c especificações técnicas, planilhas

orçamentárias.

Verifica-se ainda, de acordo com a minuta do Edital e a Minuta do Contrato que a

modalidade de licitação escolhida pela Autoridade é o Pregão Eletrônica com base no art. 28

inciso 1 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).

O art.29 da mencionada lei dispõe que a concorrência e o pregão seguem o rito

procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Aplicando-se a Concorrência aos serviços técnicos especializados, como dispões o

Parágrafo Único do Art. 29 desta Lei, O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia,

exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6" desta

Lei.

No presente caso será usada a modalidade Pregão Eletrônico, já que se trata de Registro

de Preços visando futuras e eventuais aquisições de brinquedos, equipamentos pennanentes e

materiais diversos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social - SEMDES, e este objeto possui padrões de desempenho e qualidade que possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, de acordo

com o estudo de viabilidade técnica anexa ao processo, já que se trata de uma Aquisição de

brinquedos, equipamentos permanentes e materiais diversos, levando em conta os documentos

que constam do processo licitatório.

Minuta do Edital e a Minuta do Contrato estabelecem todos os critérios técnicos dispostos

na nova lei de licitações por isso não há impedimento para o prosseguimento da licitação.

No processo também consta Estudo Técnico Preliminar elaborado com base no art. 18

da Nova Lei de Licitações atendendo os requisitos técnicos para a contratação da empresa que

irá fomecer e para realização da licitação pela modalidade pregão eletrônico.

DO PARECER

Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica OPINA pela possibilidade de realização da
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Licitação na modalidade Pregão Eletrônico com base no art. 28 inciso I da Nova Lei de

Licitações.

Inobstante isso, o presente Parecer Jurídico é eminentemente opinativo cabendo ao,

usando seu juízo de discricionariedade, o poder de decisão sobre a melhor fonna de condução

do processo licitatório.

Éesteopareeer.SalvoMelhor Juízo.

Timon/MA, 17 de setembro de 2024.

Luana Mara Santos Pedreira

Assessoria Juridica - CGCL

Port. 074/2021-GP

OAB/PI n" 13.170
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EDITAL -

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS
PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

^ DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia 08/10/2024 às 10h40min. (horário de
Brasília)
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 363.581,11 (Trezentos e sessenta e
três mil quinhentos e oitenta e um reais e onze centavos)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA: ME/EFP/EQUIPARADAS: SIM

ANO: 2024

Pregão Eletrônico na 025/2024 - Página 11 41
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2024
PROCESSO - i^ÈMDES

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por
sua Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n" 11.462, de 31 de março de 2023,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação
aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.nortaldecomnrasniihlicas.com.hr. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instmmento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

10H30MIN DO DIA 25/09/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNACÃO:

23H59MIN DO DIA 03/10/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

10H30MIN DO DIA 08/10/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

10H40MIN DO DIA 08/10/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

LOCAL: www.DortaldecomnrasDublicas. com .br

MODO DE DISPUTA; ABERTO E FECHADO

IMO OBJETO _

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços visando futuras e eventuais
aquisições de brinquedos, equipamentos permanentes e materiais diversos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do GRUPO/LOTE, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

.-i

IliiliiKTRQ imJPREÇQS. -
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Pregão Eletrônico ns 025/2024 - Página 2 j 41
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3.Í. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Conforme PARECER n" 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n» 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1. Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N° 2831/2012 - TCU - Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal
já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de
consórcio sela recomendada sempre aue o obieto seia considerado de alta complexidade ou
vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as

circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que tome restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no

^ certame, com o intuito precipuo de ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2. A Lei N® 14.133/2021 em seu artigo 6", XXII, define serviço de grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3. A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIV, define 'serviço especial, ou
complexo aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,
uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIII, define 'bens e serviços comuns:
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.1 l.S.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

^ 3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fi-audulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMEN|OS DE
HABILITAÇÃO. . í
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 1°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de
2021.

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufhiir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021.
4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitação da
declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a fímcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

^ do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e intemo.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ^
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as inforaiações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

^ 5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO. DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
^CLASSIFICAÇÃO DASPRÓPOSTAS. .

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO GRUPO/LOTE.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

^ minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

^ prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
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cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1.Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio www.portaldecomprasDublicas.com.br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

^ 6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;
6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de

^ 29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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7.1. O Agente de ContrataçãoyPregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no
prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

^ 7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAMENTO... . .
5.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.
8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adininistração;
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n® 1211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento da isonomia do processo.

8.6. Da Exequibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por
preços inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua
execução, de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.
8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade devera ser
comprovada pela licitante. (Acórdão n" 465/2024 — TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove;

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor
apresentado; e,
8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do iteni 8.6.2, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de
exequibilidade, tais como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos
com a comprovação de fornecimento, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base

em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 01 (um) ano anterior
à data da publicação da licitação.
8.6.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
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8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc,, sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento,
8.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame,
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento
que comprove a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte
encargos tributários e custo logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem
ser comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. ,0 licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta,
8.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

^ quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra licitante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a
proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta,

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo Agente de contratação/Pregoeiro para a
entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio
de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a
recusa da proposta, ou, o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade,

^ implica em assunção da inexequibilidade do preço.
8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Eitos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante pam arcar com todos
os custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
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8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma cio *
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação/Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos, propostas dentre outros, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Agente de contratação/Pregoeiro, conforme Termo de Referência,
sob pena de não aceitação da proposta.
8.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

^ 8.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de contratação/Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora dás
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.12. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Agente de
contratação/Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.15. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,

^ contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.16. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta
c passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.18. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.19. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. O Documento de habilitação deverá ser encaminhado no prazo determinado pelo Agente
de Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais referentes ao prazo de
envio.

9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3^ CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.3.1. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CHIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União fhttps://www.Doi-tattransparencia.gov.br/sancoes/ceisl: e
9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União fhttps://www.poi1atti ansparencia.gov.br/sancoes/cnepL

9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão TCU Plenário n°
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
hltps://certidoes-apf.apps.lcu.gov.br/.
9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0
9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

^ 9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz
jus ao beneficio.

9.4. HABILITAÇÃQ JURÍDICA: >
9.4.1. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:
9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
ílincionamento no País;
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9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5. ^GULAMpADE TR^ALHISTA:
9.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

^ federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual pnde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de

^ inabilitação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. QUALIFICAÇÃO^GW^
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.6.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.
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9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Jimta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

^ contratação ou do item pertinente.
9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.7.Í. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentado como: da nota fiscal, ou nota de. empenho, ou ordem de fomecimento ou
contrato.

9.7.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras,
condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
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9.7.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do
montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a
demanda a que será submetido, quantidade expressa em imidade ou valor;
9.7.1.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2° do art. 1.179);
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser
encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua
regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Agente de

contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS _ .. >
ÍÒ.l. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
daLeinM4.133, de 2021.
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10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tomam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as
PROPOSTAS, e ficará no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "recursos" em aberto, para
que os licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "Manifestação de Recursos" em
aberto, momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.5.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.portaldecomprasDublicas.com.br.

^ 11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ,
lí.í. Homologado o resuitado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstasna Lei n° 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

T2;;jDSlomA^
Í2.Í. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto n° 11.462/2023.

^ 12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

^ de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando fhistrada a negociação de melhor condição.

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;

^ 13.2.2. Multa;
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

^ 13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será
de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 c
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.
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13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14, DA IMPUGNA<Çtó:AQ edital EíD
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n® 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
www.DortaldecomprasDublicas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.Dortaldecompraspublicas.com.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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14.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico wivw.portaldecomnrasDublicas.com.br.

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

^ 15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
15.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO;

15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon (MA), 20 de setembro de 2024

»2jOrl3be^
Zorbba Baependi da Rocha Igreja —

Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023-GP
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ANEXO I - TEimO DE REFEld:NÇIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMÍIlíAR

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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RUBRICA.

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

TERMO DE CONTRATO N°

/2024 CELEBRADO ENTRE O

município de timon-ma, por

INTERMÉDIO DO (A)
E A

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio do(a) (órgão contratante)
pessoa jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número sediado na

(endereço) neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de
^ o(a) senhor(a) nomeado(a) pela Portaria n° , de / / publicada no

Diário Oficial do Município, em / / doravante denominada CONTRATANTE, e a
licitante inscrita no CNPJ sob o número com sede na

, neste ato representada por (nome e função do contratado)
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 2024, oriundo do Processo Administrativo n° 0147/2024; nos termos da
Lei n" 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 e IIV . r ■ '

i.Ò. Ô objeto do presente instrumento é o Registro de Preço para futura Aquisição de Kifs de
Cestas Básicas visando suprir as necessidades dos programas atendidos pelo Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE

MEDmA

QUANT
IDÀDE

VALOR/
UNITÁRIO

VALQR
TOTAL

01

02

03

VALOR TOTAL DO CONTRATO
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2.1. Ò prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133, de 2021.

PARA FORNECIMENTO CONTÍNUOS, conforme ats. 106 e 107 da Lei n° 14.133)

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - IVIÒDELOS DE EXECUÇÃO E CESTÃO
CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIII)

3.1. Ò regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contraio.

M^cláusulá^uár^ ■
À.\. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

SMSCI^SUÍ^QUINTA - PREÇO fart. 92. VI
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

^ 5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.. rLÁTTSTJT^ÃtSEXTÃ g PÁGÁMENTO (arL 92^X^ /.y',!
6.Í. Òs pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional, no prazo
máximo de até 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou em outro prazo
inferior que poderá ser ajustado com o contratante.
6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n° ,
Agência , do Banco .

ÍtJÍ CLÁTJSIJLA SÉTTMÁSrEÀJUSTE (art. 92. VV

7.1. Õs preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92VX. XI e
XIV) . . . . '
8.1. São obrigações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

^ execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou
subordinados.

9. . CLÁUSULA NONA - OBRTfíACnF.S DO CONTRATADO íart. 92. XIV. XVI e
xvm

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor fLei n° 8.078. de 1990^):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

^ comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 19901. bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
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Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art
116. parágrafo únicol:

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULÀ DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPDl. quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo

^ que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
peimitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o S 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11 rr ÃTT«TT¥ A nyrTMA PRTMFTllA - GARANTIA T»F. EXECUÇÃO (art. 92. xm

ií.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIVV

12.Í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

^ f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei n° 14.133. de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 20211:
iii) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S5°. da Lei n°
14.133. de 202n.

iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);
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a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133.de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a
2% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,
de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a
10% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°. da Lei n° 14.133.
de 20211

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. S7°. da T.ei n° 14.133. de 20211.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
^ (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. S8°. da Lei n°
14.133. de 20211.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133. de 20211:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

^ d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administi"ativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de •
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n°
14.133. de 20211

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 20211

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92.
XIXI . . .
13.1. Ò contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

^ até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

^ 13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3. Indenizações e multas.
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133,
de 2021).

14.1. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.1.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer paite
do mesmo.
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15, ÇLÂySUM DÉÇim - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII);
lS.l7 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada.

I. Gestão/Unidade:

n. Fonte de Recursos:

in. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva

H OASOS OMISSOS fart. 92: IID
Í6.Í. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

;i7.7 çlMsuladécim - altemcOes
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-PUBLICAÇÃO
iS.i. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

_ Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. no respectivo sitio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e no Diário Oficial do Município.

19. ri.ÁTTSTTT.A nr.CTMA NONA- FORO (art. 92. Sl°) . . _
Í9.Í. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. Sl°. da Lei
n° 14.133/21.

Timon, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

CPFN"

2-

CPFN"
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ANEXO III-MINUTA DE ATA DE REGISTRO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

^ O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José, s/n". Bairro: Centro, na cidade de Timon - MA, inscrito (a) no CNPJ sob o n°
06.115.307/0001-14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr." Zorbba Baependi
da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria N° 0471, datada de 01/08/2023, e publicada no
Diário Oficial do Município, em 03/08/2023, e a Empresa inscrita no CNPJ sob o
número com sede na neste ato representada por

(nome e função do contratado) conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica N° /2024, processo
administrativo N.® /2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021 e no Decreto Federal n.° 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

ICilUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
1.1. Ã presente Ata tem por olajeto o registro de preços de visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA- DÓSPREÇOS. ESPECIFICAÇÕES ETJUANTITATMS ■ ■; -p;
2.1. 6 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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FKüC.N'O.QjO jM
FLS

RUBRICA

ITENS

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÃRIO
VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n® /2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fomecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do
fornecimento objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fimdamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

Pregão Eletrônico ns 025/2024 - Página 34 | 41



PKÜÜ.N"

ESTADO DO MARANHÃO FLS. Mi
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON £/f^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES \J
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON -CGCL

2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do DecretoiEei^eral n"
11.462/2023)
3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser proiTogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n"
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intemiédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
^ observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fomecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a fomiação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condiçõesestabelecidosno edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualizaçãonos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
FI^ÇOS,: ^ .
4.Í. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
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4.4.1. Da Solicitação:
4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de fornecimento e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência será
emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
equivalente (ordem de fornecimento/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está
declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a
Fonte, a Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do

^ Recebimento da OF, ou em outro prazo, conforme consta da OF, mediante
comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

,r;
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de ser\'iço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
^ acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços paia o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão

Pregão Eletrônico n2 025/2024 - Página 37 | 41



PKUÜ.N' OQjQ

ESTADO DO MARANHÃO FLS.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON -CGCL

referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justifícadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justifícadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não paiticipante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item.

^ ;Gi24uSULA SEXTA - DA REVKÃO DOS PREÇOS t REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" .11.462/2023)
6.1. Ã Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

^ 6,3.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso,o órgão gerenciadorpoderá:

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confiimada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fomecimento proveniente da ata e contrato,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
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6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àquelespraticadosno mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para e não atender ao fomecimento mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

^ 6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS PENALIDA^ ^ •;

7.1. Ò descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. Ás sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico infonnado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso
contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

9.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão
feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.
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9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21, concomitante ao Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriimdas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n° 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), de de 2024.

Zorbba Bacpendi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® /2024

TERMO DE ASSINATURA

A inscrita do CNPJ sob o n° Inscrição Estadual; ,
com sede , contatos: (xx) xxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° , referente ao
Pregão Eletrônico n° - Processo Administrativo N° do Município de TIMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid.

Marca/

Modelo

Fabricante

Valor í;.
Unitário

^alor
total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

Representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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MEMO N" 0240/2024 - GAB/CGCL

DO GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO DA CGCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2024 - SEMDES

Assunto: Encaminhamento de Processo.

Encaminho os autos do processo em epígrafe ao Agente de

Contratação/Pregoeiro Gerson de Sousa Assunção, ora designado por meio da Portaria

n° 070/2024 - GP, acompanhado do Parecer Jurídico e Edital do Pregão Eletrônico N°

025/2024. Tal Edital regerá a licitação cujo objeto é o Registro de Preço para futura

Aquisição de brinquedos, equipamentos permanentes e materiais diversos para

atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Designo ainda, em conformidade com o art. 8° da Portaria n° 070/2024-GP, a

servidora Luciane Lopes da Silva para atuar na função de Equipe de Apoio do Agente

de Contratação/Pregoeiro, conforme portaria acostada aos autos.

No mais, fica o Agente de Contratação/Pregoeiro já mencionado autorizado a

tomar todas as providências necessárias para o bom andamento do devido procedimento

licitatório.

Timon (MA), 20 de Agosto de 2024.

Sõrbba Ba^ènd^ da Rdcpa I^eja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n*» 0471/2023 - GP

Praça Sio José, s/n, Centro, Timon/MA | CEP: 65.636-160 1 CNPJ: 06.115.307/0001-14
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PORTARIA N® 070/2024-GP 30 DE JANEIRO DE 2024,

Dispõe sobre a designação de
servidores para composição da
Comissão de Contratação, Agente de
Contratação Comissão Especial,
Pregoeíros, Equipe de
Apoio/Membros e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos VI e IX do art 70 da Lei Orgânica do
Município (LOM), c/c art. 33 da Lei Municipal n° 1892, de 17 de dezembro de 2013,
e tendo em vista os ditames da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e suas
alterações posteriores, o Decreto n" 0548 de 30 de Janeiro de 2024, e demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie,

RESOLVE:

Art. 1®. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas funções de Agentes
de Contratação, os servidores, conforme segue:

a) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF h° 818.079.102-53;
b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04.
c) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n° 053.925.383-98, Membro

^ da CPL;

d) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-45;

Art. 2®. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas funções de Equipe de
Apoio, os servidores, conforme segue:

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo, CPF n° 654.164.653-87;
b) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n® 200.404.313-04;
c) Gerardo Magela da Ponte Filho, CPF n® 896.717.833-68; /
d) Marcelene Sousa da Luz, CPF n° 761.716.123-91; ■ ■
e) Milena Silva Costa, CPF n» 175.988.488 -07; \ /
f) Wendell de Assis Souza, CPF n' 792.346.663-72;

Praça Sfto José, s/n". Ccmro, Timon - Miiranliào
CíiP: 65630-160. CNPJ: 06.1 IS.307/0001-14
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g) Maria Fernanda de Souza Farias, CPF n° 061.490.121-90.
h) Quésia Silva Feitosa, CPF n® 906.205.853-15;
i) Luciane Lopes da Silva, CPF n® 006.466.903-37;
j) Laura de Carvalho Silva, CPF n® 064.451.513-96.

Art. 3®. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Coordenação Geral de Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas
funções de Pregoeiro(a), os servidores, conforme segue;

a) Liliane de França Lima, CPF n® 014.572.643-66;
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n® 818.079.102-53;
c) Quésia Silva Feitosa, CPF n® 906.205.853-15;
d) Luciane Lopes da Silva, CPF n® 006.466.903-37;
e) Gerson de Sousa Assunção, CPF n® 646.676.933-04.
f) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n® 053.925.383-98, Membro

PROC.
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RUBRICA

da CPL;

g) Valdirehe Oliveira Machado Luz, CPF n® 007.118.133-45;
h) Laura de Carvalho Silva, CPF n® 064.451.513-96.

Art. 4®. Compete aos Agentes de Contratação e Equipe de Apoio,
aplicarem as normas contidas na Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas
alterações, além dos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Art. 5®. As atribuições dos agentes públicos aqui designados estão
dispostas e reguladas no Decreto n® 0548, de 30 de janeiro de 2024.

Art. 6®. Os agentes públicos podem ser substituídos a qualquer tempo
por outro servidor da mesma designação diante de ausência ou necessidade, e
designados pelo(a) Coordenadorfa) Geral de Controle das Licitações, que é a
autoridade competente da Coordenação Geral de Controle das Licitações do
Município de Timon - CGCL.

Art. 7®. Os agentes de contratação serão responsáveis pela condução
dos certames, podendo serem auxiliados em todos os atos por outros Agentes,
Pregoeiros aqui designados e Equipe de Apoio.

Art. 8°. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir Pregões na
forma da Lei, desde que devidamente supervisionados por Agente de Contratação.
Todos devidamente designados para o certame pela autoridade competente.

Prnça São José. s/n", Cciuro, Timon - Maninlifio
CEP: 6'.5f>30-lC>0, CNP.I: 06.115.307/0001-14
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Art. 9®. Os valores das remunerações e gratificações dos cargos em
comissão e funções distribuídos na estrutura organizacional da Coordenação Geral
de Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL são provenientes da Lei
Municipal n® 1.892 de 17 de dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores
por lei específica.

Art 10 Revogam-se as disposições em contrário, sendo que a presente
portaria passa a substituir a portaria n' 0445/2022 da 05 da satembro da 2022 a
seus efeitos legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timon-MA, 30 de janeiro de 2024; 133® ano da Emancipação Político-
Administrativa do Município.

Qk
Dinair Sebastiana veloso da Silva

Prefeita Municipal

':^âBae(]Édi ii rJL ^eja
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n® 0471/2023-GP

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com art.
90 da Lei Orgânica do Município (LOM). c/c art. 5° da Lei Municipal n° 1821/2012 e art. 1°, inciso
XIII, da Lei Municipal n®. 1383/2006.

ej/^aJíJíSiSaneffSat(tó's Sampaio
SecretáriolMunicipal de Governo

Portaria n® 01278/2021-GP

i

•«= ( A'4
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'Diário Oíicialdo Muninpto do Timon " Ano X - Edição n* 2.624 Tlmü.n-MA Võrça:Feíro;'3Q dü':;jDnPÍr5. a^^^

ens^arâ molivaçSo foimal. a ser Juntada aos autos do Reflistra-so a publltaçao no Dittoio Oficial Eletrônico do I) "-"'fa f'' / rn?
processo. Município, do acordo com ati. 90 da LoI Orgânica do 053.925,363-98. Membro da CPU ^
se». As diligôneias de que trata o S 5'observarão as Município (LOM), e/c art. S» da Lei Municipal n» g) Valdironc Oliveii a Machado Luz. CPF n 007.1 IS.tas-
noimas Intstnas do ôtgâo ou da entidade, indusiva 1821/2012 e ait. 1». inciso XIII. da Lei Municipal n». 45: .eietioR
quanto ao fiuxo procedimental. 13B3/20Ò6. 1») Laura de Carvalho Silva. CPF n°0G4..151.613-96.

CPF

Art. 13. O agente de coneatagâo contará corn o auxilio
dos ôtgâos de assessoramonto jurídico e de conirolo
interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho
das funções essenciais à execução das suas funções.

S t°. O auxilio de que troto o capul se dará por meio do
orientaçdes gerais ou em resposta a solicitações do
apoio, hipótese em que seiSo otrservados as normas
Internas do órgão ou da entidade quo.no ao fluxo

procedimental.
§ 2°. Sem prejuízo do disposto no § 1°, a solicitação de
auxilio ao órgão do assessoramonto jurídico sa dará por
melo do consulta especifica, que conterá, de forma clara
o individualizada, a dúvida Jurídica e sor dirimida.
§ 3°. Na prestação de auxilio, a unidade do conirolo
interno observará a supervisão tdcníca o os orlontaçóos
nonnativas do óigão central do Sistema de Conircio
Interno do Poder Executivo Federai e se manifestará

acerca dos aspectos de governança, gerenciamento do
riscos o contrates internos administmtivos da gestáo de

contratações.
§ 4°. Pioviamente á tomada de decisão, o agonio de

/ms contratação considerará eventuais rnanifastações
apresentadas pelos órgãos de ossossotanienlo jurftfieo o
do conlrole iniorno. observado o disposto no inciso Vil
docapute no§ I» do arl. 50 da Lei n» 9.784, de 29 de
janeiro de 1993.

Atuação tia equipo de apoio

Art. 14. Caberá á equipe do apoio auxiliar o agonio do
contratação cu a comhtsáo de contratação no oxorcicio
de suas abibuiçóes.

Parágrafo único. A equipe de apoio conterá ecm o auxilio
dos órgãos de assossoramonto jurídico o de controlo
interno do prúpiio órgão ou entidade, nos termos do
disposto no art. 13.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Seney Santos Sampaio
Secretário Municipal de Governo

Portaria n° 01278/2021-GP

PORTARIA

Orlentaçóes gerais

Art. 15. Os órgãos o as entidades, no âmbito do suas
compelándas. poderão editar noimas intomas relativas o
procedimentos operactonas a serem observados, na
área do ficitaçóos o contratos, pela oquipo de apoio, pela
comissão do contralnção. observada o dsposto nesto
Decreto.

Art. 16. Os órgãos e as entidades, no âmbito do suas
competências, deverão editar noimas intomas relativas a
ptocedimenlos opoiacicnais a serem observados, polo
agonio do conttatação, pela comissão de contratação,
pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado o
disposto neste Decreto.

Art. 17. Os casos omissos decorronlss da aplicação
deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Munidpel

de Administração e Gestão de Pessoal, após
Piocuíadoiia Geral do Município.

Vigência

Art. 18. Este Decroto entro em vigor na dala de sua

publicação.

Timon-MA. 30 da Janeiro de 2024; 133» da Emancipação
Politico-Admlnisbafiva do Município,

DinairSebasilanaVeloso ria Silva

Prefeita Munidpal

PORTARIA N' 070/2024-GP
DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

DIspác sobre a designação de servidores
para composição da Comlssáo di;
Contratação, Agente do Contratação
Comissão Especial, Pregoeiros, Equipe de

Apoio/Membros o dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON. Eslodo do
Maranhão, no uso das alribu^óes quo lhe eonfoio os
Incisos VI o IX da tuL 70 do Lei Orgânica do Município
(LOM), c/c ert. 33 do Lei Municipal n» 1892. de 17 do
dezembro de 2013, o lendo em vista os ditamos da Lei
Federai n» 14.133 de 1» de abiil do 2021. o suas

alterações posteriores, o Docrolo n* 054B de 30 do
Janeira de 2024. e demais dispositivos legais aplicáveis á

ospêcio.

RESOLVE;

Art 1». DESIGNAR, som prejuízo das funções ameiiores,
03 servidoras abaixo descritos, para conduzir as

licitações no ãmbilo da Cootdenaçáo Geral do Controlo
das Licitações do Município do Timon - CGCL. nas
funções de Agentes do Contratação, os servidores,
conformo segue:

o) Naryson Francisco Pereira da Silva. CPF n»
818.079.102-53:

b) Gerson do Sousa Assunção, CPF n» 646.676.933-04.
cj Lorona Soares do Santana Mesquita. CPF n»
053.925.363-98. Membro da CPL:

d) Valditene Oliveira Machado Luz. CPF n° 007. f IS. 133-
45;

AfL 2». DESIGNAR, som prejuízo das lunçõos antedores.
os servidores abaixo descritos, para conduar as

Itcitaçõos no âmbito da Ccordenoçáo Geral do Controla
dás Licitações do Municipto do Timoh - CGCL. nos
funções do Equipe de Apoio, os seividoios. confomie
seguo:

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo. CPF n» 654.164.653-67;
b) Gados Cósnr Moroiro Bonfim. CPF n» 200.404.313-04:
c) Gõrordò Magela da Ponte Filho. CPF n» 896.717.633-
68;

d}Marcelene Sousa da Luz. CPF n" 761.716.123-91;
0) Miiena Silva Costa. CPF n* 175.968.488 -07:
f) Wendoii do Assis Souza. CPF n' 792.346.663-72;
g) Maria Fernando do Souza Farias, CPF n» 081.490,121-
90.

h) Quásia Silva Faltosa, CPF n» 906,205.653-15;
1) Luclano Lopes da Silvo. CPF n» 006.466.903-37;
I) Leuta do Carvalho Silva, CPF n® 054.451.513-96.

Art. 3®. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anterioies.
os servidores abaixo descritos, para conduõr as

tIdIaçúBs na modaíidndo Pregão no âmbito do
Coordenação Geral de ControSe das Licitações do
Município do Timon - CGCL. nos lunçõos de
Presoelía(a), os servidores, conlomie seguo;

a) Litiano de França Uma, CPF n® 014.572.643-66;
b) Noryson Francisco Poraiiii da Silvo, CPF n®
818.079.102-53:

e) Ouésia Silva Fcitoso, CPF n' 9C6.20S.8S3-1S:
d) Luciano Lopes da SHva, CPF n® 006.460.903-37;
o) Gerson do Sousa Assunção. CPF n" 646.676.0334)4,

AfL 4®. Compele aos Agentes de Contratação o Equipo
do Apoio, aplicarem as noimas contidas na Lei n® 14.133
do 01 do abra de 2021. o suas alterações, além dos

I demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

All. 6®. As Hliibuições dos agentos públicos aqui
designados ostâo dispostas o reguladas no Oeoroto n®
0648. da 30 de janeiro de 2024.

Arl. 6®. Os agentes públicos prxlem ser substituídos a
qualquer tempo por outro servidor da mesma designação
diante do ausáncia ou necessidade, o designados polo(n)
Coordenadorfa) Geial de Controlo das Licitações, que á a
autoiidado compolonia da Coordenação Gorai do
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL.

Art. 7®. Os agente» de conlíoloçSo soião lespansáveis
pelo condução dos certames, podendo soiem auxiliados
em todos os atos por outios Agentes. Pregoeiros aqui
designados o Equipe do Apdo.

Art. 6®. Os Pregoeiros aqui designados pcdcráo conduzir
Pregões na lorma da Loi. desde que dovldamonle
supervisionados por Agente do Contratação. Todos
dovidamento designados para o certame pala autoridade
compolente.

Ait. 9°. Os valores das temunetações e grolilisaçócs dos
cargos ara comissão e funções distribuídos na osttutut.i
organizacional do Coordenação Geral de Controla doa
Licitações do Munícipio do Timon - CGCl são
provenientes da Lei Municipai n® 1.992 tío 17 de
dezembro do 2013 c as suas «iiotações postotieies por

lei ospocífica.

Art. 10. Rovogom-oo as disposições em conlrátío. sentio
que a presente poitaila passa a substituir a potlarie n-
0445/2022 de 05 do setembro do 2022 o seus ofeitos

legais.

Art, 11. Esta Pcrteiia entra em vigor na doía de sua

publicação.

Timon-MA. 30 do janeiro do 2024; 133® ano dn
Emancipação Polílico-Administraliva do Município.

Dinair Sobasiiana Voloso da Silva
Prefeita Municipal

Zoibba Sitependi da Rocha Igreja
Coordenadora Geral de Conlrole das Licitações

Portnrio n® 0471/2023-GP

Rogistra-so o pub'ica-SD no Diário Oficial Eletrônico do
Município, de ticordo coht ml. 00 da Lei Orgânica do
Município (LOM), c/c arl. 5" da LoI Municipal n®
1821/2012 e art. 1®. inciso X111. da Loi Municipal n°.
1383.'2C06.

Sanoy Santos Sampaio
Secretário Municipal de Governo

Portaria n° 0i27aflí021-GP
SEMEO

PORTARIA N® 120/2024-GAB/SEMBD
Tímon/MA, 10 de Janeiro de 2024.

Dispõe sobro a designação da servidor
para responder pela chefia do
Oepartamontú de Gestáo Pessoal da
SEMED.

O Secretário Municipal de Educação de Timoii. Sr.
Samuel do Sousa Silva, no uso plano de suas atribuições
legais, quo llio confero o nrt, 40 da Loi Municiiral n

"Vv-nríTnrnrti

icmuMtaootmtro I^ntça S-uyJoHà, »/ii,"C:cjilro'/ ClvP;-05,"G3t»-lõl) CNrjVnü. í l5,;U)7"/OÍU)r-'H-^.Tinl(>tV:r?^
Õ Mmiicil>i?de Thmm^ <'«>•"= documento, desde que visunliznth. nlinvé.» do silcr 5mwLtiii.qiiaBB,.E<>v,br

mxrmtcssKmaasGseoc*
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I DECRETO )
DECRETO N° 0548, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta o disposto no § 3° do art.
da Lei n° 14.133, do 1° de abril de 2021,

para dispor sobre as regras para a atuação
do agente de contratação e da equipe de
apoio, o funcionamento da comissão de
contratação, no âmbito da administração
pública municipal direta, autárquica e
fundaclonal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições que confere o

Indso VI, do artigo 70, c/c art. 93, Indso I, T, da Lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito ds aplicação

ArL 1°. Este Decreto regulamenta o disposto no § 3° do
art. 8° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para

dispor sobre as regras para a atuação do agente de

Affif. contratação e da equipe de apoio, o fundonamento da
' comissão de contratação e a atuação dos gestores e

fiscais ds contratos, no âmbito da administração pública

municipal direta, autárquica e fundadonal,

Art 2°. De acordo com o Decreto n° 0S47 de 10 de

janeiro de 2024, a eGcácia deste Decreto ãca limitada
aos procedimentos autuados e publicados a partir do dia
01 de Janeiro de 2024,

CAPÍTULO II

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art 3°. O agente de contratação e o respectivo

substituto serão designados pela autoridade competente,

em caráter pennanente ou espacial, conforme o disposto
no art. 8° da Lei n° 14.133,de 2021.

§ 1°. Nas lidtações que envolvam bens ou serviços
especiais, o agente de contratação poderá ser substituído

por comissão ds contratação formada por, no mínimo,
trás membros, designados nos termos do disposto no art

5° e no art, 8 deste Decreto, confomne estabelecido no §
2° do art. 6° da Lei n° 14.133, de 2021.

§ 2°. A autoridade competente poderá designar, em ato
motivado, mais de um agente de contratação e deverá

dispor sobre a fomia de coordenação e de distribuição
dos trabalhos entre eles.

Equipe de apoio

Art 4*. A equipe de apoio e os seus respectivos

substitutos serão designados pela autoridade máxima do
órgão ou da entidade, ou por quem as normas de

organização administrativa Indicarem, para auxiliar o
agente de contratação ou a comissão de contratação na

licitação, observados os requisitos estabelecidos no art
8.

Comissão de contratação

receber, de examinar e de Julgar documentos relativos às
licitações e aos procedimentos auxiliares.
§ 2°. A comissão de que trata o caput será formada por,
no mínimo, trás membros, a será presidida por um

Agente de Contratação designado.

Art 6°. Na Ddtação na modalidade diálogo competitivo, a
comissão de contratação será composta por, no mínimo,
três membros que sejam pertencentes aos quadros

administração pública, admitida a contratação de
profissionais para o assessoramento tácnico.

Art 7°. Nas contratações que envolvam bens ou

serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente
contratado pela administração, poderá ser contratado, por
prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional
especializado para assessorar os agentes públicos
responsáveis pela condução da licitação.

§ 1°. A empresa ou o profissional espedaiizado
contratado na forma prevista no caput assumirá

responsabilidade dvil objetiva pela veracidade e pela
predsão das informações prestadas, fimiará termo de
compromisso de confidendalidade e não poderá exercer
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão
de contratação.

§ 2°. A contratação de terceiros não eximirá de
responsabilidade os membros da comissão de
contratação, nos limites das Informações recebidas do
terceiro contratado.

Requisitos para a designação

Art. 8°. O agente público designado para o cumprimento
do disposto neste Decreto deverá preencher os seguintes
requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado
público dos quadras pennanentes da administração
pública;
II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuir fomtação compatível ou qualificação atestada por
certificação adequada; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de iidtantes ou
contratados habituais da administração nem tenha com

eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, atá
o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabaihista e dvil.

§ 1°. Para fins do disposto no Inciso lil do caput,
consideram.se contratados habituais as pessoas físicas e

jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o
órgão ou com a entidade evidencie significativa
probabilidade de novas contratações.
§ 2°. A vedação de que trata o inciso III do caput Incide
sobre o agente público que atua em processo de
contratação cujo olijeto seja do mesmo ramo de atividade
em que atue o iidtante ou o contratado habitual com o
qual haja o reladonamento.

g 3°. Os agentes de contratação, os seus substitutos e o
presidente da comissão de contratação serão designados
dentre servidores efetivos ou empregados públicos dos

quadros permanentes da administração pública.

Art 9°. Em lidtação na modalidade pregão, o agente
responsável peia condução do certame será designado
pregoeiro.

Principio da segregação das funções

Art. 5". Os membros da comissão de contratação e os Art 10. O principio da segregação das funções veda a
respectivos substitutos serão designados pela autoridade designação do mesmo agente público para atuação
máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas simultânea em funções mais suscetíveis a irscos, de
de organização administrativa estabelecerem, modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de
observados os requisitos estabeiecldos no art. 8. ocorrência de fraudes na contratação.

§ 1'. A comissão de que trata o caput será formada por Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação
agentes públicos Indicados peia administração, em de funções de que trata o caput;
caráter permanente ou especial, com a função de

I - será avaliada na situação fática processual; e

Timon-M A. Terça -Feira. 30deJancirodo2ü2íi

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das tinhas de defesa: e
b) de características do caso concreto tais como o valor e
a complexidade do objeto da contratação.

Vedações

Art. 11. O agente público designado para atuar na área
de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a
condução da contratação, na qualidade de integrante de
equipe da apoio, ds profissional especializado ou de
funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica, deverão observar as vedações

previstas no art 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Atuação do agente de contratação

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da [[citação,
dar Impulso ao procedimento, Inclusive por maio de
demandas às áreas das unidades de contrafações,

descentralizadas ou não, para fins de saneamento da
fase preparatória, caso necessário;
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover
diligências; e
lil - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e

promover as seguintes açóes:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esdarocimentos ao edital e aos seus anexos
e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos, caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem
classificada com os requisitos estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas; e

e) encaminhsr á comissão de contratação, ou setor de
contrato equivalente, quando for o caso:

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a
possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que
não alterem a substância dos documentos e a sua

validada jurídica, conforma o disposto no § 1° do art. 64
da Lei n° 14.133, de 2021; e

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares

previstos no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021;
O negociar, quando for o caso, condições mais
vantajosas com o primeiro colocado;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhas da equipe de aptrio; e
I) encaminhar o processo Instruído, após encerradas as
fases de julgamento e de habilitação e exauridos os
recursos administrativos, à autoridade superior para

adjudicação e para homologação,

§ 1°. O agente de contratação será auxiliado, na fase
externa, por equipo de apoio, de que trata o art. 4°, e
responderá individualmente pelos atos que praticar,
exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe,
g 2°. A atuação do agente de contratação na fase
preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às
eventuais diligências para o fluxo regular da instrução
processual.

g 3°. Na hipótese prevista no g 2°, o agente de
contratações estará desobrigado da elaboração de
estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de
termos de referência, de pesquisas de preço e,

preferencialmente, de minutas de editais,
g 4°. Observado o disposto no art. 8 desta Decreto, o
agente de contratação poderá delegar as competências
de que tratam os incisos I e II do caput, desde que seja
devidamente justificado e que não Inddam as vedações
previstas no art. 13 da Lei n' 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

g 5°. O não atendimento das diligências do agente de
contratação por outros setores do órgão ou da entidade

ORTtnCWO 0ICÍTALUENTE
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ensejará motivação foflnal, a ser Juntada aos autos do Registra-se a publioaçâo no Diário Oficial Eielrônico do f) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n°
processo. Município, de acorda com art, 30 da Lei Orgânica do 053.925.383-98, Membro da CPI;
§ 6^ As diiigèndas de que trata o § 5° observarão as Município (LOM), c/c art. S" da Lei Municipal n°
normas Internas do érgão ou da entidade, inclusive 1821/2012 e art. 1°, inciso Xili, da Lei Municipal n°.
quanto ao fluxo procedimental. 1383/2006.

g) Vaidirene Oliveira Machado Luz, CPF n° 007.118.133-
45:

h) Laura de Carvaiho Silva, CPF n° 064.451.513-95.

/Vrt 13. O agente de contratação contará com o auxiiio
dos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho
das funçSes essenciais à execução das suas funçóes.

§ 1°, O auxilio de que trata o caput se dará por meio de
orientações gerais ou em resposta a solicitações de
apoio, hipótese em que serão observadas as normas

internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo
procedimental,

§ 2°, Sem prejuízo do disposto no § 1°, a solicitação de
auxilio ao órgão de assessoramento Jurídico se dará por
meio de consuita especifica, que conterá, de forma dara
e individualizada, a di^vida Jurídica a ser dirimida,

§ 3°. Na prestação de auxilio, a unidade de controle
interno observará a supervisão técnica e as orientações

normarivas do órgão centrai do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal e se manifestará

acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de
riscos e controles internos administrativos da gestão de

contratações.

§ 4°. Previamente à tomada de decisão, o agente de

contratação considerará eventuais manifestações
apresentadas pelos órgãos de assessoramento Jurídico e
de controle interno, observado o disposto no inciso Vil

do caput e no § 1° do art, 50 da Lei n° 9,784, de 29 de
janeiro de 1999.

Atuação da equipe de apoio

AtL 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de
contratação ou a comissão de contratação no exercício
de suas atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxilio
dos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou enridade, nos termos do

disposto no art 13.

CAPITULO iV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Ari 15. Os órgãos e as enSdades, no âmbito de suas
competências, poderão editar normas internas relativas a

procedimentos operacionais a serem obsenrados, na
área de licitações e contratos, pela equipe de apoio, pela

/üis comissão de contratação, observado o disposto neste
Decreto.

M. 16. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas
competências, deverão editar normas internas relativas a

procedimentos operacionais a serem observados, pelo

agente de contratação, pela comissão de contratação,
pelos gestores e pelos fiscais de contratos, observado o
disposto neste Decreto,

Art 17, Os casos omissos decorrentes da aplicação

deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal, após
Procuradoria Geral do Município.

Vigência

Art 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-M/L 30 de Janeiro de 2024; 133° da Emancipação

Poiftico-Administrativa do Município.

DInaIrSobastIana Veloso da Silva

Prefeita Municipal

Saney Santos Sampaio
Secretário Municipal de Governo

Portaria n» 01278/2021-GP

PORTARIA

PORTARIA N" 070/2024-GP

DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores
para composição da Comissão de
Contratação, Agente de Contratação
Comissão Especial, Pregoeiros, Equipe de

Apoio/Membros e dá outras providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das airibuições que lhe confere os
Incisos Vi e IX do art, 70 da Lei Orgânica do Município

(LOM), c/c ail, 33 da Lei Municipai n° 1892, de 17 de
dezembro de 2013, e tendo em vista os ditames da Lei

Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e suas

alterações posteriores, o Decreto n* 0548 de 30 de
Janeiro de 2024, e demais dispositivos iegais apiicáveis ã
espécie,

RESOLVE:

Art 1*. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,
os servidores abaixo descritas, para conduzir as

licitações no âmbito da Coordenação Gerai de Controle
das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas
funções de Agentes de Contratação, os senridores,
conforme segue:

a) Neryson Francisco Pereira da Siiva, CPF n°
818.079.102-53;

b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04,
c) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n°
053,925.383-98, Membro da CPL;

d) Vaidirene Oliveira Machado Luz, CPF n" 007,118,133-
45;

Art 2*, DESIGN/VR, sem prejuízo das funções anteriores,
os servidores abaixo descritos, para conduzir as

licitações no âmbito da Coordenação Geral de Controle
das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas
funções de Equipa de Apoio, os servidores, conforme
segue;

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo, CPF n° 654.164.653-87;
b) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n° 200.404,313-04;
c) Gerardo Mageia da Ponte Fliho, CPF n° 896.717.833-
68;

d) Maroelene Sousa da Luz, CPF n* 761.716.123-91;
e) Milena Silva Costa, CPF n* 175.988.488 -07;
O Wendeil de Assis Souza, CPF n* 792.346.663-72;
g) Maria Femanda de Souza Farias, CPF n° 061.490,121-
90,

h) Quésia Siiva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15;
i) Ludane Lopes da Siiva, CPF n° 008,466,903-37;
J) Laura de Carvaiho Silva, CPF n° 064.451.513-96,

Art 3*, DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,
os servidores abaixo descritos, para conduzir as

licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Coordenação Gerai de Controle das Licitações do
Município de Timon - CGCL, nas funções de
Pregoeiro(a), os servidores, conforme segue;

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66;
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n°
818.079.102-53;

c) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906,205.853-15;
d) Ludane Lopes da Siiva, CPF n° 006.466.903-37;
e) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646,676,933-04,

Art 4°, Compete aos Agentes de Contratação e Equipe
de Apoio, aplicarem as normas contidas na Lei n° 14.133
de 01 de abril de 2021, e suas alterações, além dos

demais dispositivos legais aplicáveis à espáde.

Ait 5°. As atribuições dos agentes públicos aqui
designados estão dispostas e reguladas no Decreto n°
0548, de 30 de Janeiro de 2024.

Art. 6°. Os agentes públicos podem ser substituídos a
qualquer tempo por outro servidor da mesma designação
diante de ausénda ou necessidade, e designados peio(a)

Coordenadorfa) Geral de Contmie das Licitações, que é a
autoridade competente da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL.

Art, 7°, Os agentes de contratação serão responsáveis
pela condução dos certames, podendo serem auxiliados
em Iodos os atos por outros Agentes, Pregoeiros aqui
designados e Equipe de Apoio,

Art, 8°, Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir
Pregões na forma da Lei, desde que devidamente
supervisionados por Agente de Contratação. Todos
devidamente designados para o certame pela autoridade
competente.

Art, 9°. Os valores das remunerações e gratificações dos
cargos em comissão e funçóes distribuídos na estrutura
organizadonai da Coordenação Geral de Conirole das
Udtações do Município de Timon — CGCL são
provenientes da Lei Municipal n° 1.892 de 17 de
dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores por

lei especifica.

Art 10, Revogam-se as disposições em contrário, sendo
que a presente portaria passa a substituir a portaria n*
0445/2022 de 05 do setembro de 2022 e seus efeitos

legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 30 de Janeiro do 2024; 133° ano da
Emancipação Poillico-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Veloso da Silva

Prefeita Municipal

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenadora Geral do Controle das Licitações

Portaria n°0471/2023-GP

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eielrõnico do
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do
Município (LOM), c/o art, 5° da Lei Municipal n°
1821/2012 e art. 1°, inciso Xiii, da Lei Municipal n°.
1383/2006.

Saney Santos Sampaio
Secretário Municipal de Governo

Portaria n° 01278/2021-GP
I SEMED I
PORTARIA N° 120/2024-GAB/SEMED

Timen/MA, 30 de Janeiro de 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor
para responder pela chefia do
Departamento de Gestão Pessoal da
SEMED.

O Secretário Municipal de Educação de Timon, Sr,
Samuel de Sousa Siiva, no uso pleno de suas atribuições

iegais, que lhe confere o art. 40 da Lei Municipal n*

(lRTV)OUXI OCrrALMEKTl

E COM CAMMBO K TEMPO Piacn São JriKc. s/n, CVntro / Cí'P: h5.636-U',ü OG. 1 I S.3Í)7/(KKM - M - Timnn - MA."

o Munidpio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: wWitlmeniPta-SoVillE
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Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃOELETRÔNICON» 025/2024 - CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES

OBJETO; Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de brinquedos,
equipamentos permanentes e materiais diversos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço global.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: lOhSOmin do dia 25/09/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: lOhSOmin do dia 08/10/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 10h:40min do dia
08/10/2024.

LOCAL: www.DortaldecomprasDublicas.com.br.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo (horário e min) será
observado o horário de Brasília (DF).

INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia no sítio
www.portaldecompraspublicas.com. br e na sede Coordenação Geral de Controle das
Licitações de Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n°. Centro, Timon - MA, no horário
de OShOOmin as 12h00min, de segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail:
licitacao@timon.ma.gov.br.

Timon (MA), 23 de setembro de 2024

tGei^h Síe^So^d-As^uirção
Agente de contratação do Município de Timon/MA

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José. s/n°, Centro, Timon-MA
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IPMT

PORTARIAM* 0B2/IPMT/Z024

DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS DO
município de TIMON-MA- IPMT. no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto na Lei
Municipal n° 1299/2004 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais) e o que consta no processo n°
375APMT/2017.

RESOLVE:

REVOGAR a Portaria n* 049/IPMT/2024, de 01 de maio
de 2024, referente à concessão de Aposentadoria
Voluntária ao Senhor Josú Ribamar Setúbal dos

Santos, Processo n* 37S/IPMT/2017.
PORTARIA N* e83APMT/2024

DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
município de TIMON-MA- IPMT, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto na Lei
Municipal n* 1299/2004 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais) e o que conste no processo n*
375/IPMT/2017,

RESOLVE:

conceder Aposentadoria Voluntária, com proventos

proporcionais e sem paridade, ao senridor público
municipal Josá Ribamar Setúbal dos Santos, ocupante

do cargo de Agente Comunitário de Saúde, matricula n°
642953, do quadro funcional da Secretaria Municipal de

Saúde, com fundamento legal no artigo 40, § 1°, inciso
lil, alínea *b', CF/198S, redação da Emenda
Constitucional 41/2003, com direito ao adicional por

tempo de serviço previsto no artigo 106, parágrafo único
da Lei Municipal n° 1.299, de 28/12/2004.
Os proventos iniciais, caicutados pela média
proporcional, serão no valor de R$ 1.792,52 (mil
setscentos e noventa e dois reais e cinqüenta e dois
centavos), com vigência a partir da 01 de maio de 2024.

Servidor Matricula CPF

Keliy Cristina
Nascimento

Moraes Rodrigues
- Gestor

922094-3

829.021.943-15

Rogério do
Nascimento

Ribeiro - Fiscal

139434-5

504.592.013-87

FMC

Portaria n* 011/2024 FMC

TImon, 23 de setembro de 2024,

Dispõe sobre a designação de Servidores

para exercerem a gestão de fiscalização
do contrata n* 021/2024.

A Presidente Municipal de Cultura de Tlmon, Sr*

Maria Divina de Sousa SItva, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela lei Municipal n* 1892, de 17 de
dezembrode 2013,e

Considerando a Lei n° 6.666/93, no seu art. 58, inc. III e

art 67, que prevê a necessidade de representante da
administração para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento dos Contratos celebradas pela
Administração Pública;

Considerando que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência
dos contratos celebrados pela entidade,

RESOLVE:

ArL 1° - Designar, em rxmsonãncia com o estabelecido
no art 58. inciso III e art. 67 da Lei n*8.666/93,os
servidores adiante identificados, sem prejuízo das

atribuições anteriores, para exercerem a função de
gestor fiscal, com finalidade de acompanhar e fiscalizar a
execução, bem como para atestar o referido material e
atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), as

Nota(s) Flscal(ais) e demais documentos relativos às
despesas realizadas pela Fundação Municipal de Cultura
de Tlmon, no que for relacionado ao contrato n*
021/2024:

ArL 2*. Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato

verificar entrega dos Serviços e Atestar em Nota Fiscal o
seu recebimento.

/tit 3°. Estabelecer que as prestações de serviços ora

designados sejam consideradas relevantes, mas não
remunerados.

ArL 4*. Esta portaria entre em vigor na data de sua

publicação.
I extrato DE TERMO DE APOSTILAMENTO |

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO
1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N*

1301/2023.31

CONTRATO N°: 1301/2023.31

CONTRATANTE: INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE TIMON -
IPMT

CONTRATADA: CONSIGNET SISTEMAS LTDA

OBJETO: O presente temno de apostilamento tem por
objeto correção de erro material na CLAusULA
DÉCIMA - DA VIGÊNCIA, Identificados pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de
Timon - IPMT.

Onde se lê:

> CLAUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato de Cessão Não Onerosa de
Software entrará em vigor a partir de 24 (VINTE E

QUATRO) de MARÇO de 2023 (DOIS MIL E VINTE
TRÊS) e permanecerá vigente pelo período de 60
(sessenta) meses.
Leia-se:

> CLÁUSULA DÉCIMA-DA VIGÊNCIA

O presente Contrato de Cessão Não Onerosa da
Sofhware entrará em vigor a partir de 18 (DEZOITO) de
ABRIL de 2023 (DOIS MIL E VINTE TRÊS) e
permanecerá vigente pelo período de 60 (sessenta)
meses. Timon - MA, 20 de setembro de 2024

LIVIO ROBERTOSANTOSPEDREIRA

Presidente do IPMT

Portaria n°0308/2021-GP

REINALDO DA SILVA JÚNIOR

CONSIGNETSISTEMAS LTDA

CPF: 036.972.609-01

CONTRATADO
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANH&O

1* TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°

005/2024

CONTRATO N*: 005/2024

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE TIMON -

IPMT

CONTRATADA: MARCENARIA SULAR LTDA

OBJETO: O presente tenno de apostllamento tem por
objeto correção de erro material na CLAUSULA
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, e na data de assinatura.

Identificados pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos Municipais da Timon - IPMT.
Onde se lê:

> clAusula segunda - da vigência

O prazo de vigência deste Termo de Contrato, com inido
na data de 12/06/2024 e encerramento em 31/12/2024, e

somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57§
1°, da lei n* 8.666, de 1993.
Leia-se:

> CLAUSULA segunda • DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato, com infdo
na data de 14/08/2024 e encanamento em 31/12/2024, a

somente poderá ser pmnogado nos tennos do artigo 57S
1" da lei n* 8.666, de 1993.

Timon-MA, Terça-Ff.ira, 2à dc Sclembro dc 202a

Onde se lê:

> Data de Assinatura

Timon - MA, 13 de agosto de 2024
Leia-se:

> Data de Assinatura

Timon - MA, 14 de agosto de 2024
Timon-MA. 18 de Setembro de 2024

LIVIO ROBERTO SANTOS PEDREIRA

Presidente do iPMT

Portaria n° 0308/2021-GP

JULIANA SOARES CANEVESE

CPF: 018.557.020-88

CONTRATADO

SÉRGIO CANEVESE

CPF; 223.769.500-82

CONTRATADO
AVISO DE LICITACAO

município DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO
PREGAO eletrônico N° 025/2024 • CGCL

INTERESSADO; Município de Tlmon - MA, por meio da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES

OBJETO: Registro de preços visando futuras e
eventuais aquisições de brinquedos, equipamentos
permanentes e materiais diversos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social - SEMDES conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos.

TIPO LICITAÇAO: Menor Preço global.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS;

10h30mindo dia 25/09/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS; 10h30mln
do dia 08/10/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSAO
PÚBLICA; 10h:40min do dia 08/10/2024.
LOCAL:www.DcrtaldeeomorasDublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO; Para todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasília (DF).
INFORMAÇÕES; O Editai estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sítio
www.DOrtaldacomDrasDublicas.com.br e na sede

Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n°, Centro.
Timon - MA, no horário de OShOOmin as 12hQ0min, de
segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail:
lidtacao@limon.ma.aov.br. Gerson de Sousa

Assunção. Agente de contratação do Município de
TImon/MA.

EXTRATO DE ERRATA

MUNICÍPIO DE TtMON - ESTADO DO MARANHAO
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TIMON -

IPMT RETIFICA-SE a publicação do contraio de Cessão
não Onerosa n* 1301/2023.31, publicado no diário ofidal
de Timon Ano X- Edição 2.621, no dia 20 de abril de
2023, que trata sobre a publicação do contrato realizado
entre; Instituto de Previdência Sodal dos Servidores

Públicos de Timon - IPMT e CONSIGNET sistemas Itda.

Objeto: cessão do direito de uso, serviços de
Implantação, migração de dados, suporte técnico
operacional e manutenção de software digital de
gerenciamento e controle de margem consignável e
gestão de consignações facultativas em folha de
pagamento, denominado Consignet.
Onde se lã: Vigência; Contrato tem vigência de
19/04/2023 a 19/04/2028

Leia-se; Contrato tem vigência de 18/04/2023 a

18/04/2023,
município de TIMON - EST/U>0 DO MARANHAO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TIMON -

IPMT RETIFICA-SE a publicação do contrato n*
005/2024, publicado no diário ofidal de Timon Ano XI-
Edição 2,965, no dia 14 de agosto de 2024, que trata
sobre a publicação do contrato realizado entre; Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon

- IPMT a MARCENARIA SULAR LTDA. Objeto;

OinifKADO nCrTALMENTE

E COM CAfUMBO DC TEMTO PiMv.í Sfit, y/n. CL-nuo / 65.6:^6-160 CNPJ: 06.1 1 5.:%07/0ü0 1 • 14 -Tinmn - MA.

o Mutricipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

ISSN 2965-8489
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Uema realiza Vil Seminário de Formação
de Professores do Programa Ensinar
A Universidade Estadual do

Maranhio (Ueiiu) realizou^ no
período de 20 a 22 de setembro,
o VII Seminário de Forniaçâo
de Professores do Programa
Ensinar. Com o tema "Profissão

docente: Formação, sâbeies e
inovação", o evento promoveu
um espaço de Integração e
reOexIOb contartdo cotn uma
programação irca e diversificada
de palestras, minicursos e mesas
redondas.
O seminário aconteceu

simultaneamente em sete polos
sedes do Programa Ensinar:
Araioses, Chapadinha.Colinas,
Itâpecum Mirim, Sio Bento.
Santa Inês e Santa Luzia
do Parui. com o intuito de
fortalecer a formação inicial
e contirtuada de professores
e promover a troca de
conhecimentos sobre as práticas
pedagógicas e inovações na área.
Para o reitor da Uema. professor
doutor Walter Canales, o
evento é uma oportunidade
fundamenta! para a valorização
e o aprimoramento da profiúão
docente. "A formação de
professores é um pilar essencial
para o desenvolvimentoda
educação no estado. Esse
seminiilo possibilita um
diálogo direto entre a academia
e a prática educativa, trazendo
Inovações e saberes que
fortalecem o trabalho dos nossos

futuros professores", destacou.
A coordenadora^geral do
Programa Ensinar, professora
doutora Maria GoretU

Carvalho, ressaltou o impacto
do evento na formação dos
estudantes e na qualificação
dos futuros docòttes. "Este
semináiio representa uma

VII Seminário <Ie Fornuçio de Professores do ^gnuna Ensinar da Uctna

alunos vivendarem o debate

sobre temas contemporâneos da
educação e telletlrem o papel

do professorna sociedade.A
troca de experiênciase o contato
com diferentesperspectivassão
enriquecedorespara todos os
participantes", afirmou.
Durante a cerimônia de abeitura,

a prú-reitora de Extensão e
Assuntos Estudantis da Uema.
professora doutora Ilka Serra,
ministrou a palestra príndpal do
evento, abordando a necesisidade
de aliar o conhecimento teórico

ã prática pedagógica inovadora.
"Precisamos repensar nossas
metodologias e incorporar
práticas que dialoguem com
o contexto atual, formando
professores capam de promover
uma educação crítica e
transformadora", disse.
A pró-reitora de Graduação,
professora doutora Mímica
Piccolo, também destacou a
importância do evento para
a consolidação da formação
docente. "O Programa Eminar
é um exemplo de como a
universidade pode atuar

diretamentena transformação
da educação básica, formando
professores preparados para
enfrentar os desafios de uma sala
de aula cada vez mais dinâmica
e diversa. Esse seminário

reflete o nosso compromisso
com a qualidade e a inovação
na formação de professores",
pontuou.

ESTUDANTES DO
PROGRAMA

O evento contou com a

participação ativa dos estudantes
do Programa Ensinar,que se
envolveram em apresentações de
trabalhose atividadespráticas.
Para a aluna Lilian Vbléria, do
polo de Presidente Mediei, a
panictpação no seminário foi
uma experiência enriquecedora.
"Participar desse evento amplia
nossos horizontes e nos prepara
melhor para o exercício da
docência. É uma oporo^dade
de aprender com especialistas e
colegas que ettfrentam desafios

semelhantes aos nossos",
comentou.

A aluna Sandra Válquíría, do
polo Coroatá, que apresentou
trabalho durante o evento,
destacou a importância desse
momento para sua trajetória
acadêmica. "Foi um grande
desaflo e, ao mesmo tempo,
uma oportunidadeünicade
compartilharos resultadosde
minha pesquisacom outros
estudantes e professores.
Isso mt incentiva a continuar

investindo na minha fonnaçâo e
a buscar sempre novas formas de
ensinar", relatou.
O VII Seminário de Formação
de Professores do Programa
Ensinar reafirma o compromisso
da Uema em promover eventos
que valorizem a formação
docente e fomentema inovação
e o desenvolvimento de

práticas pedagógicas eficazes,
contribuindo para a melhoria
da educação no estado do
Maranhão.

Ufelong Leaming

Descubra o estilo de vida que faz um
profissional atual no mercado naturalmente
Uma das maiores preocupações de profissionais que almejam uma carreira de sucesso é se
manter atualizado com as tendências que surgem diariamente no mercado. Descubra agora o
estilo de vida que elimina essa dificuldade para quem adota essa prática inovadora

Se você é ura profissional atento às
tendências do mercado de trabalho,

provavelmente já ouviu falar de
ilfelungleaming. Mas, se esse termo ainda
é novidade para você, vamos te apresentar
tudo o que você precisa saber, alán
das principais vantagens de adotar esse
conceito na sua carreira.

Ufelongleammg&íMificd aprendizado
contínuo ao longo da vida. Esse
conceito envolve a busca constante por
conhecimento, independentemente oa
área, transformando o aprendizado em
um hábito. As competênciasadquiridas
podem abranger d^e soft skills
(habilidades interpessoais) até hard skills
(conhecimentos técnicos). A idéia central

é nunca parar de aprender e usar esse
conhecimento no aia a dia.

A essa altura já fica bem claro como

diwuàaCAú
.. .vt

Não perca em oportunidade ónica de
impuUionarsua carreira

essa prática pode ser extremamente
recompensadora para sua carreira. E
para le ajudar a adotar esse estilo de vida
agora mestnu, preparamos unsa promoção
Imperdíve) que ceitamente levará sua rotina

de desenvolvimento a um novo patamar de
conhecimento.

Matricule-se agora na Pós-graduação
EAD Anhanguera e. além de garantir
uma e^ecialização de ponta, você ainda
ganha 10 cursos de cima duração com
certificado, totalmente gratuitos. Aproveite
essa oportunidade para elevar seu status
de especialistae se alinhar às recentes
tendências do mercado.

Ao todo são quase 1.000 horas de
conhecimento relevante para você se
desenvolver e conquistar o i3o sonhado
destaque profissional.
E mais: leitores do Jornal Pequeno
garantem um desconto exclusivo de 5% no
valor total da sua pós-graduação.
Saiba mais sobre nossos cursos pelo
WbaisApp (98) 98407-9816.

Equatorial realiza Workshop sobre "Chamada
Pública do Programa de Eficiência Energética"
o Grupo Equatorial Energia lançou o Edital
da Chamada Póblica de l^jetos 2024 do
Prograrra de Efidência Enerutica (PEE),
oferecendo mais de RS 27 milhães em
investimentos. A iniciativa busca selecionar

projetos inovadores que promovam a eficiência
enèigética e combatam o despeidício de
eneigia, contribuindo para o desenvolvimento
sustentável nas áreas ae concessão do Ciupo.
As inscrições já estão abertas c os interessados
têm até 28 de outubro de 2024 para submeter
suas propostas através do portal oficial da
Chamada Pública: https://equatorial.gest3ocpp.
com.br.

Para orientar os participantes, a Equatorial
Maranhão vai realizar o Wurfcshop sobre a
Oiamada Publica do Programa de Eficfênda
Energética, nesta terça-feira (24), de forma
on-line e presencial, por melo de inscriçãa
O worksliop vai abordar as especificações do
edital critérios de seleção e o uso do poital de
submissãa De ícrmâ presencial, o evento será
às 9h, no auditório do EQT Lab^ na Rua do
Giz, N* 139, no centro de São l^fs. Já on-Une,
será às Sh30, via Teams.
O evento é gratuito, aberto a empresas
especializadas e clientes elegíveis da
Equatorial, onde serão esclarecidas dúvidas e

apresentadas informações sobre o processo.
No Maranhão, a Chamada Pública terá

o Investimento de 4 milhões de reais,

distribuídos nos setores de Comércio e Serviço
(Instituições com Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Soda! - Cebas),

Poder Público e Duminação Pública.
Link para inscrições (workshop on-linc.
àsShSO): hups://www.sympla.com.br/
evento/workshop-chamada-publica-do-
programa-de-eficienda-energetica-gnipo-
equ3ioria!/2630400

OOVERNQ DO CStAOO 00 MARANHAO
SeCRETAIO* oe CStAtm DAADUMSnUÇAO -«£«0
secRSTAMAADilMTAM UetTACOCSEOOMMIAS

ESTBAiteieM«eAue
JMSO CE UCRACAo

PREGÃO aSTROMCO irCMaaM-MUCMA
PROCeaSO AOMHSTRAnM FUNACeSMTROM

A atcrateU Adunta ftt eáMAskw - tAUe otm* POÜIO» qu« (VA
IV. At otnnt MUt Ftdwal D* lAISJL d* 1>4* AMl dt ÍMI, DktvM «««MIS <• M df
Jiihe dt 293A tltredo piltOwwetíidud ir M4ÍI ds «S dl de aanUI ÍMiAwln*
AUS.de81 i>edew»i«h«ade Wti.dtUliiltdiilrfIPAW.de rtdedtMwfciediadlAdtLel
ConeUmeAtt# 11^ 1 de M de dMwnbro de »W e dvw Aom* «oiw"ei«wH pe*«ewet
t eic<f»> Ifl içtn m miiliilileli riiQln ftt tunt flirivilft rim ntirit li rígt—im "t—
Pre(* pof Keni, oLiilivindi« CendeUSM de etidKH MpeddUede dve de MaM-
dH PwiHMenM. cortbRne M Con0<«M. MP*a*E^dM • qJVCMhm na twn» de
ReMrAncta (AvfXO i)dHti C«UfOeHveMdiF<Md(iodtCMdC*eiteAdciMC«de-rtjrM&
MA. m da OOI àSQ24. Ia OOiOOwi dKiMdde lkJtniXdknd»da MO de •eonútde leenata^ di
IrtftRiiiQfAfl. na |MWW.EBP—>4 N4É h# «Ml». nwRMit» n«fciAatue at CÊtáneÈCÉúIPtteoÉn
dd Fi.nCt(^ da ■ dsMgMMKe - HdUCMA. APuntfiçla Nermt «M. • edcM eneert».

Slo biN.» «• tHdvO*} de MM.

SetrctHbAdturta dl UdUçtat • CtfrpTM EmO^eu - SAUCfM

EDITAL OC CONVOCAçAO
O sindicato «Udenci CmpreiM Praetadoru de • DteUtedwce d* STitameo
• Rido» de TV per AMlnatwe, Cebo. HUOS, OTM o TeteeamiinMHSee - SMSTAL. de
«cafdd cem « arde» 2*. U. vi. «to» 19*. I e | r do EUeWe OecU) «tgenta. dte vtQO 6tl •
ecpAM de ClT, ceneeco iddes ec eesodedeo o nle eioatUdee dee empioaee pnwdcree
de redec pwe aceMO A WernaL ereatadoraa da aeivifn. AicUla«*i. merMaii«aei alMarnH da
SOM- SVA. STPC. SCAC. eM^ratM preMdwei de aorwfoa dé eencViiçAo e Mptamefto da
MrecOivture pen ISf^ ou lAPe. meMtnedorai de paquero pOito em ieM«oc de
teleomMoafdee ■ PviquMdee «m eiendwiertfc ewet» ofigerlo eecnOmlu det empieau
«MV«ee noa «««ívm de leodmemo ce oeeieo A Memal de Eatodi de UarWdck pere a
riiieititli Ocral Extreondriária de «atáCef fewnvtèfee «je eerA reeltlifl Ae dU M de
•atendM» de MM Aa lOiOON (herido dt Draalle} «n pdMM camiocaçlA a em tapFidB

CaWArreAn-VeaPaaace.GAolvla-MA caaAOdM.eemjMftlHeOrdamdoOlKl.AMe
doa dabclae o diajeraoAoa CObre a pauta l*oial dt nMAtfcdçSae. pan ■ lonnalaek» de
CoamaçAo CotaAd de TltbaM» SOM^aoeS. dclaCue GETDiiSaCk I - nxaçA» da ecrftiwçio
Autpcndd Pa»aiiâleHweu»esU»wpe«ee<#Bgeni;M-OuwoeA6âwWe.

SAoliM.>3decetemtrode 2024

cstaoooouarakhad
PNEPÜ1URAMUNieS*AAKTAtON

COOROENAÇAO GERAL DteONTROUOAS
LCrrAÇOESDOUUMClPIODRTMeNwlU

AVISO KtlenACAO
m oAo eieTRONieo r oasníie • coct

INTERESSADO: Ui' tctú de T<n»R ««>9 da SeWene MwHuoal ee DeMAMMmMst» SmwI
.SlhOtS

OOJtrO: Kcgm de ecçK vupm » rrercM» »dM>eMs de enroMOsa. tcu«4r-«'>M
Ivn.TMCde* ( Mkrvss d«ijrM4. iw« eh><d« U AteMiidadw de âKiWene AArA^nd C*
(Mev.ve<n^.j ÍV/jOl-SEMOeS .t <«*•■* a'<-i:vt«a.'ejanUAM ««ei^Milaa «AiRMvUaanAH
ed3e.> ama

ra-0 uaTAçAa Moa* e
0A1A E HORA DC E«IC 10 PAB MtO?aslAS; te tSOMMXA

DATA E HORA FKAL tiAS MOPOSTA». t(A» do M WIOiIOW.
OAtA DC AOEATUKA das PROPOSTAS - SCSSAo PÚSUCA; IQMii iw Ulo CIMIfkSUe.

RZTERENCIA oe tempo Pv* »í*» aa rtfti^úade tmse {hofirta e em> acra «bmfvaM »iwr»»

dt frwOe íCdV

KFCRMAÇOAS: C acAal r«iara CMipanN«< pv» uaiMe 0 wV.Uit dr U4».t "» ■>»
NNMrpvulde«o<npr«ie(Alcaa.ccni.br t v aede Coardanacaa úciM ce Cer*^ ou lxai«Oo« de
TkwMA. kcaUada r» n>etA 8*} Mê. Ceta T»wi - MA, no haéhb a«o#de
« Mjwaew*. uiadtuMiOAPa-te i3ú «amí Sdte6ie®l«wpiA8evibr.

OHwn de Beuaa Aetici{to

Age-la d« i\ra e:e^ d» MintRpio de T>evWIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO ■ MA

AVISO DE LICITAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO N.* 00812024. PROCESSO ADMINIS

TRATIVO N.* S42.S32/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHAO -

MA. ERRATA. Na Publicação do ávido do Licitação do Pregão

Eletrônico 008/2024, Processo Administrativo n' 542.532/2024,

da interesse da Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachâo.

Estado do Maranhão, Publicado no Jomal Pequeno, na

página n' 06, do dia 30 do agosto de 2024. - ONDE LE:
PREGAO ELETRÔNICO N' 089^024 LEIAM-SE: PREGÃO

ELETRÔNICO 00812024. Sucupira do Riachâo - MA, 23 de
selembra da 2024. José VJarien Beihosa da Silva - Agente de

Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO
DA ÁGUA BRANCA «MA

AVISO DE contratação DIRETA. CREDENCIAMENTO N«
002/2024. A Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Bran
ca - MA, torna público para o conhecimenlo dos interessados,
em conformidadecom o disposto no art. 75, § 3*, da Lei Fede
ral 14.133/2021, O abertura de Dispensa do Licitação do itpo
CREOENCiMtENTO, objetivando CeniraUção de empresa para
o fomccimento de combustível, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal do Saúde, do município do São Pedro
da Agua Branca-MA. Eventuais interessados podem apresen
tar proposta de preço através do Portai de Compras Públicas,
pelo endereço eletrônico wvvw.portatdecompraspubiicas.com.br,
com data de abertura agendada para 26 de selembra de 2024
ós 09:00. O editai o seus anexos encontram-sedisponíveis no
Portal da Transparênciado Municípiopelo endereçovrww.sao-
pedrodaaguabranca.md.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal de
Compras Públicas, www.portaIdeccmprasput>ticas.com.br. São
Pedro da Agua Branca - MA, 09 de setembro de 2024. Marilia
Gonçalves de OÜvotra.
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PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO
Prefeitura Municipal de Timon
Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eietrônico - 025/2024

PROC.

' I-S-. qMI
=^UBRICA

PoTROoedor

Resposta: Nfio Respondido

CPF/CNPJ

03/10/2024 •

16:59:12

03/10/2024 -
14:12:00

Pedido

Impugnação

Situação Embasamento

Nfio Julgado Venho respeitosamente a vossa presença, no
prazo de lei, ex vi do art 164 da Lei 14.133/21, e
Item 14.1 do Editai em referência, apresentar
IMPUGNAÇÃO ao Edital de Pregão Eletrúnico
025/2024.

Pedido de Esclarecimento Não Julgado

Resposta: Não Respondido

Resposta: Não Respondido

02/10/2024 - APRECIAÇAO DE
16:33:25 IMPUGNAÇÃO ANEXA

Gostarfamos de fazer um pedido de
esclarocimento em rei^o ao LOTE IV*
INSTRUMENTOS MUSICAIS.

Primeiro esclarecimento:

No item de teclado musical é possível identificar
que estõ presente a marca "ROLAND". No
entanto, gostaríamos de saber se a Administração
aceitaría um instrumentosimilar, visto que se
aceitar apenas ROLAND, seria pâssivd de
csncetamento do item |â que seria um
directonamento à marca citada.

Segundo Esctarecimenlo:

No Item do violão, não está especificado se as
cordas são de aço cu de nylon. é de suma
importância saber se é acústico ou eletroacústico.
Precisamos dessa informação visto que interfere
na formulação de preço e no hora de oferecer
atgum modelo que atenda.

Agradecemos!

Gabriel Guimarães
Vto Sinfônica instnrmentos Musicais Ltda

Não Julgado Segue doaimenio de irr^ugnação para Vossa
apreciação.

nvA i A autenticidade do documento pede ser verificada no site http3://validaarquivo.porta]docomprddpubl{cas.com.br
Ir U K I /\L. Oocumenio gerado eletronicamenia no Portal de Compras Públicas em 0^10/2024 ás 12:07:44.

Código verificador: A60779

\ C
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE TIMON/MA
PROC. N ___

RUBRICA

t
PREGÃO ELETRÔNICO N2 025/2024

ZlOBER BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
sob n2. 08.374.053/0001-84, com sede à Rua Aluizio Nunes Costa, ns. 822, Barracão "B", Bairro Cidade

Industrial, CEP 87.070-774, na cidade de Maringá - PR, por intermédio de seu Sócio Administrador Sr Paulo

Ziober Júnior, brasileiro, empresário, portador do RG ns 3.516.421-9 e inscrito no CPF/MF sob n^
635.551.409-06, residente e domiciliado na cidade de Maringá — PR, vem, com fulcro nos artigos 41 e

seguintes da Lei n2.8.666/93, em tempo hábil, a presença de Vossa Senhoria, a fim de

IMPUGNAR

Os termos do Editai em referência, cujo o objeto é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS, conforme editai, o
que faz pelos seguintes termos:

PRELIMINARES

A) DATEMPESTIVIDADE

A presente impugnação está sendo enviada tempestivamente, respeitando o item 5.1 do presente editai,
sendo este o prazo de até 03 (TRÊS) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, qual será no
dia 08 de Outubro de 2024.

14.1. Qualquer pessoa c parle icgitiina para impugnar este Edital por irregularidade nu aplicação
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

B) DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
Conforme previsto em Editai:

14.2. A resposta ã impugnação ou ao pedido de esclarecimetUo será divulgado no sitio
mvw.portaldccomnrasnublicas.com.br sendo de respon.sabilídade dos lieitunies, seu
acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior ã data
da abertuni do certame.

Zlob0rbrasil.coni.br • 144| 3p2Q-,44lO

Rua Aluizio Nunes Costa, 822 • Cidade líidusth|r • 87070-774 • lyiánngá - PR
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Do ponto de vista administrativo, o atraso ou ausência de resposta deverá ser apurado em processo
administrativo, punindo-se o responsável pela infração ao disposto no art. 164, parágrafo único, da Lei
14.133/2021.

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar

edital de licitação por Irregularidade na aplicação desta Lei
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos,

devendo protocolar o pedido até 3 ftrêsj dias úteis antes da
data de abertura do certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de
esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

i) DOS FATOS

Acompanhando os certames iicitatórios relativos ao seu ramo de atividade, a impugnante
obteve o editai do certame em epígrafe, na qual constatou a adoção, por este município, de medidas
restritivas à participação no certame, sendo, a diversidade de especificações em um mesmo lote, conforme
restará demonstrado.

Identifica-se pelos documentos convocatórios que o critério de julgamento adotado na
presente licitação é o de menor preço POR LOTE.

• o objeto da presente licitação será por lote. Sendo:

I.OTB-tBIIUKQUiaJ0S (COT.\ m.NCIPAL)

Wi
'p:

MAHCA
jrr;
íí>tí> s \^AI OU ll.viv

1
ORINQltEOO COM .ACESSIBILIDADE (PlAYCatOUND AIEAPTADO
CADEIRANTE B AIJKNÇX) AMERi.rANO SIMPUiS)

UND s
RS23 I0I.7V RSIíí4Kt4,32

2

BRINQCEDOTECA COM ACE9>SIBII.I».\PE (BRISQUEDOTECA
COMPOSTA POR- ESTANTE l»l MADEIRA. CANTINIIO DA

LEITURA, .MESA COM 4 CADEIR.VÍ. JOOO DE ARCOLA.S. OUTRO
DE FANToaiES. 2 FAN1WIIES, BATE PINOS, LOTO LEITURA,
PRANÇAS DE SEUa;Ao, IXIMINO DO A AO Z. VAMOS FORMA
PAIJLVRAS, ANIMAIS E FILHOTES, MEMÓRIA INGLÊS, JOGO 4 F:.\1
1- I.UDO,TRIUIAdamaE dominoQUEBRACABEÇA.METADES
EM TABULEIRO, R£l.«ÍalO, XADREZ - PEÇAS PLÁSTICAS,
SEQÜÊNCIA DE UNUJ-VJE. NÚMEROS E QUANDOADES, TAN(iR.\,
POTE COM 45 PECAS IIPO LEGO. TAPETE AMARELINHA EM E.V.A1

UM) 4
RS l4.26fl.íHí HSS7ma.tíü

TOTAt. DO 1.011; 1 llS241.ft5JJ2

No caso do Lote supramencionado, vemos que, mesmo que identificado pela característica
de "BRINQUEDOS", os itens que o compõem não são semelhantes.

O item 1 refere-se à equipamento permanente para piayground. Suas especificações técnicas
apresentam matéria-prima totalmente diferente da composição do item 2. Os balanços, pela sua
funcionalidade e garantia de segurança ao usuário, são produzidos em aço carbono, com acompanhamento
de Engenheiro Mecânico que qualifique tecnicamente o equipamento para receber o peso, a tração e os
movimentos necessários para o bom uso, assim como que garanta que os mesmos são fabricados dentro das
normas técnicas obrigatórias. Devem ser fabricados por empresas especializadas, que atendam os critérios
de qualificação técnica para o seu fornecimento, pois envolvem segurança e bem-estar de crianças.
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Já na composição do item 2 são exigidos produtos de menor compiexidade, adquiridos em
lojas de brinquedos.

Fato é que, misturando estes itens, a Administração Pública não estará cumprindo o objetivo
da licitação, que é a busca peia proposta mais vantajosa. E isto porque as fabricantes especializadas no item
1 não atenderão ao item 2, sendo necessário comprar e revender. E da mesma maneira o inverso, pois os

fornecedores do item 2, que poderiam ofertar valores mais baixos, se veem obrigados a aumentar as
propostas com o objetivo de atender também ao item 1, tendo que comprar das indústrias especializadas e
revenderão Município, aplicando os seus lucros.

Ora, sendo a revenda um modelo de negócio onde um indivíduo ou empresa adquire
produtos de um fabricante e os vende a consumidores finais por um preço maior, obtendo lucro com a
diferença entre o preço de compra e o de venda, obviamente que sempre que ocorre a REVENDA, a proposta
nunca será a mais vantajosa para a Administração Pública, que, procedendo da forma correta com a

distribuição dos itens, poderia estar comprando diretamente da fabricante.

Além disso, o risco de a Administração receber um produto incompatível com a sua
expectativa é enorme. No presente caso, percebe-se que o item 1 "BALANÇO" não teve o descritivo técnico
detalhado, apresentando as especificações mínimas exigidas, as características de segurança, etc.

Uma revenda irá buscar no mercado um produto que atenda o quesito de preço, porém sem

quaisquer garantia de qualidade. A revenda não tem a capacidade técnica de avaliar o fornecimento de um
equipamento deste porte, com esta finalidade. Ela comprará de uma fabricante, mas não poderá apresentar
documentos em nome da fabricante que respaldem à Administração Pública quanto à segurança e eficiência
do equipamento.

Assim sendo, a divisão em lotes é eficaz e legal, porém se faz necessária uma correta

distribuição dos itens em cada lote, para que assim não frustre p caráter competitivo do certame e atenda à
vantajosidade à Administração Pública.

Assim, apresenta a Impugnante a sua irresignação diante das disposições editaiícias, o que
faz na forma da Lei, nos termos seguintes.

II) DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Como exposto na síntese fática, o certame em apreço conta em seu edital com restrição de
participação que, apesar da aparente previsão legal, é inconsistente em relação ao ordenamento jurídico
pátrio, em especial com as regras e princípios que norteiam a preservação da competitividade nos certames,
com supedâneo na Constituição Federal e na Lei n-14.133/2021.

Passa-se, assim, à exposição estruturada das normas jurídicas, sejam regras ou princípios,
fataimente feridos pelas disposições editaiícias, procedendo com o silogismo jurídico necessário para tanto.

2.1 Da Competitividade como Princípio Geral de Licitações e Contratos Administrativos

' ■■ - ■■■■ ;

' !■! Zlót^rtrasil.coin.hr • 14413029:4410
Rua Aluizio Nunes Costa, 822 • Cidade IndústiSj'• 07070-774 • Madngár-PR
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1inicialmente, cabe abordar e expor o papel que a competitividade e a \rantajosidade para a

Administração exercem enquanto princípios gerais das licitações e contratos administrativos, fazendo assim
forçosa a atuação da Administração Pública pela constante guarda de tão caros elementos. Sendo o Brasil
uma República, nenhum dos aspectos do Estado deverá ser submetido à captura por entes privados; os
recursos estatais devem estar disponíveis a todos indistintamente, uma vez cumpridos os requisitos legais.

O cumprimento do Pacto Republicano, assim, sustenta-se fortemente na competitividade
dos certames licitatórios. Ora, uma vez que os contratos administrativos devam estar ao alcance de todos os
licitantes, medidas da Administração que venham a indevidamente tolher o acesso de alguns - e assim, a
competitividade - ao certame devem ser extirpadas de plano dos instrumentos convocatórios.

Não é dizer, portanto, que os procedimentos licitatórios não devam estabelecer critérios de
seleção da melhor proposta e do licitante mais adequado à Administração; ocorre que os critérios elegidos
para tanto deverão ser idôneos, não limitando demasiadamente a ampla participação do processo licitatório
-o que caracterizaria, assim, direcionamento do procedimento licitatório.

Da doutrina de Marçal Justen Filho:

O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da proposta

vantajosa. [...] Respeitadas as exigências necessárias para assegurar a seleção da proposta
mais vantajosa, serão inválidas todas as cláusulas que, ainda indiretamente, prejudiquem o
caráter "competitivo" da licitação.^

Não restam dúvidas, portanto, de que disposições editalícias - ainda que suportadas em
aparente previsão legal - indevidamente restritivas são nulas de pleno direito, o que destaca, assim, a grande
importância do edital na guarda da competitividade do certame e, portanto, da supremacia do interesse
público, uma vez que a ampla participação no certame é instrumento de seleção da proposta mais vantajosa.

É crucial que os critérios de participação estejam em total conformidade com as exigências
legais e regulamentares que regem as contratações públicas. Qualquer desvio dessas normas compromete a
integridade do processo, colocando em risco a legalidade, a transparência e mitiga a participação de
interessados.

Dito isso, constata-se que o edital em discussão, e seus anexos, não atendem a essa premissa
fundamental pois a distribuição em um mesmo lote de produtos de especificação técnica diferentes,
restringe a participação de empresas especializadas em apenas um, o que configura um flagrante
descumprimento das disposições legais vigentes que embasam o princípio da competitividade, assim como
não contribui para a busca da proposta mais vantajosa.

Os critérios para habilitação dos licitantes e aceitabilidade das propostas devem ser buscados
no edital, instrumento convocatório da presente licitação. É a letra da Lei ns 14.133/2021. É o Edital, [sor sua
vez, regido pela legislação pertinente, em especial pela Constituição Federal e pela Lei n^ 14.133/2021. Estes
diplomas encontram fundamento comum: os princípios gerais do Direito e os princípios de Direito
Administrativo.

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentáríos à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética.
2005. P. 61/62.
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Neste sentido, rege a matéria o Princípio da Prevalência do Interesse Público, tido por Maria
Sylvia Zaneiia Di Pietro como o;

[...] princípio da finalidade pública, onde se está presente tanto no momento da elaboração

da lei como no momento da sua execução em concreto pela Administração Pública. Ele
inspira o legislador e vincula a autoridade administrativa em toda a sua atuação.^

Conceitua-o Marçal Justen Filho:

A supremacia do interesse público significa sua superioridade sobre os demais interesses
existentes na sociedade. Os interesses privados não podem prevalecer sobre o interesse

público. A indisponibilidade indica a impossibilidade de sacrifício ou transigência quanto

ao interesse público, e é em decorrência de sua supremacia.^

As normas insculpidas, portanto, nos diplomas citados e no Edital, visam tão somente prover

a prevalência da contratação mais vantajosa à Administração Pública - objetivo para o qual a competitividade
é instrumento -, estabelecendo, para tanto, procedimentos que pretendem viabilizar tal mister.

Disposições que venham de encontro à ampla competitividade e, consequentemente, à

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e não visem garantir a observância dos princípios

expostos são consideradas excessivas e. portanto, deverão ter sua aplicação mitigada.

Cabe, portanto, sustentar que os medidas edltalicias que selam desorooorcionais à natureza
de seu obleto devem ser extirpadas do certame, ainda aue apoiadas em aparentes previsões leaals. uma vez

que o princípio da proporcionalidade é de supedâneo constitucional reconhecido pelo Supremo Tribunal
Federal.

A Lei Geral de Licitações, na alínea "a", no inciso "I", do art. 99 diz claramente que é vedado

ao agente público incluir situações que "comprometam, restrlnjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo tlcltatórlo".

No mesmo sentido já tem se posicionado o Plenário do TCU:

Acórdão 2066/2016 Plenário (Representação, Relator Ministro Substituto
Augusto Sherman)

Licitação. Competitividade. Restrição. Dano.

A hipótese de restrição à competitividade não deve ser examinada somente sob
a ótica jurídica e teórica, deve ievar em conta também se as ciáusutas

supostamente restritivas culminaram em efetivo prejuízo à competitividade do
certame.

A Súmula 247 do TCU determina que:

É obrigatória a admissão da adjudicação por Item e não por preço global,
nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras

2 Dl PIETRO, Maria Syivia Zaneiia. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2005.

3 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Admlnstratlvo. São Paulo; Saraiva, 2005.
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e alienações, cuia obieto seio divisível. desde que não h(^a prejuízo para
o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista
o objetivo de oroDiclar a amola oarticioacSo de iicitantes aue. embora

nõo dispondo de capacidade para a execucõo. fornecimento ou

aquisição da totalidade do obieto. possam fazê-io com reiacão a itens

ou unidades autônomas, devendo as ex/gênc/05 de habilitação adequar-

se a essa divisibilidade. (Acórdão 1782/2004-Plenário / RELATOR
MARCOS ViNiCiOS VILAÇA}

O presente certame tem como critério de julgamento o menor preço por lote. Conforme
entendimento do TCU, tal condição é possível e legal:

"incumbe ao gestor demonstrar que a ausência de parcelamento

do objeto da licitação não restringe indevidamente a
competitividade do certame, bem como promove ganhos para a
Administração Pública. O postulado que veda a restrição da
competitividade (art. 3s, § 1^, inciso i, da Lei8.666/1993} não é um
fim em si mesmo, devendo ser observado igualmente o principio
constitucional da eficiência administrativa (art. 37, caput, da
Constituição Federal} e, ainda, o ganho de escala nas contratações

consolidadas (art. 23, § 1^, in fine, da Lei 8.666/1993}". -
informativo de Licitações e Contratos 425/2021

O julgamento por lote possibilita o aumento da eficiência administrativa do setor público, pela
otimização do gerenciamento dos seus contratos de fornecimentos, conforme se verifica do Acórdão TCU
5.260/2011 -1^ Câmara. Ainda, a adjudicação por itens Isolados exigiria elevado número de procedimentos
para a seleção, o que, tornaria bem mais oneroso o trabalho da Administração Pública, sob o ponto de vista
do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a
economia de escala e a celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração (Acórdão TCU 5.301/2013 - 2- Câmara).

Porém, a aglutinação da forma como se encontra, fere diretamente a disputa e sua viabilidade, não
pela sua separação em lotes, mas sim pela composição de Itens que foram distribuídos em cada lote,
tornando-se inviável ao caso e em desacordo com as determinações legais.

O TCU, em decisão de Acórdão 861/2013, determinou que o julgamento do certame pelo "menor
preço por lote" se justifica quando os itens licitados, aglutinados por lotes, estão intrinsicamente
relacionados, possuindo a mesma natureza. Conforme demonstrado acima, os itens do lote 1 não se
relacionam.

Procedendo a Impugnante, assim, com a demonstração cabal da abusividade de medidas
restritivas adotadas no certame em análise, é medida de justiça a correção imediata das exigências

desproporcionais, prosseguindo o certame delas liberado.

Sob a luz da Instrumentalldade do Edital e seus anexos, as disposições neles contidas deverão
vislumbrar o atendimento ao interesse público. O ato convocatório não é um "fim" em si, mas um "meio"
para atingir-se a necessidade administrativa.
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Considerando que as exigências editalícias não poderão restringir a participação de licitantes,

ao contrário, deverão fornecer o ingresso do maior número de licitantes e, com isso, implementar o caráter
competitivo da licitação, torna-se benéfico ao espírito concorrencial dos certames licitatórios que o
julgamento esteja alinhado aos princípios da competitividade, economicidade, razoabilidade e interesse
público.

Incoerente, portanto, admitir que a Administração Pública deve incentivara participação em
licitações, gerando competitividade em busca do melhor preço, mas que em seu Edital apresente exigências
que a restrinjam. Desta forma, é clara e grave a afronta ao princípio constitucional da legalidade,
razoabilidade e ampla concorrência, que são princípios nucleares da lei de licitações, haja vista que o edital
em tela traz condições específicas, contrárias à legislação, que impossibilitam a ampla participação.

Cabe esclarecer que a Empresa ZlOBER BRASIL LTDA tem real interesse na alteração do
edital, visto que fabrica equipamentos com tal finalidade e com experiência comprovada neste mercado por
meio da Implantação de academias e playgrounds em todo o território nacional.

Oferece aparelhos de valores competitivos em função do volume de produção em série, os
aparelhos são confeccionados com material de alta qualidade e dentro das normas da ABNT, razão pela qual
não pode a mesma ficar fora da licitação em questão.

Assim, embasado nas considerações acima, é inexorável o provimento da presente
Impugnaçao.

III) DO REQUERIMENTO

Diante de todo o exposto, pede a Impugnante que sejam as disposições irregulares
plenamente extirpadas do certame em análise, apresentando os seguintes pedidos:

a) A separação dos itens do Lote 1 devido à diversidade de sua natureza, com a inclusão correta de
documentos de habilitação para o equipamento "BRINQUEDO COM ACESSIBILIDADE", exigindo a
comprovação de qualificação técnica da licitante vencedora através de um ou mais Atestados de
Capacidade Técnica, em nome da EMPRESA PROPONENTE, fornecldo(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, demonstrando que a empresa licitante forneceu equipamentos com
características pertinentes e semelhantes ao licitado, de acordo com suas especificações e
características, que deverão vir acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Operacional -
CAO, nos termos da resolução 1.137/2023 - CONFEA, ou das Certidões de Acervo Técnico (CAT) com
suas anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelos conselhos de
fiscalização profissional competentes, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados,
conforme entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU (Acordão 3298/2022 - 2^ Câmara).

Ainda, em complemento, apresentar o registro no CREA da empresa e do responsável técnico
indicado no Atestado, em plena validade, devendo este possuir as atribuições técnicas previstas no
Art. 12 da Resolução 218/1973 do CONFEA, acompanhado das respectivas carteiras de Identidade
profissional e comprovação de vínculos com o profissional na data prevista para entrega da proposta,
podendo ser através do contrato social, cópia autenticada em cartório competente das páginas da
CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social pertinentes ao registro do funcionário, ou, contrato

de prestação de serviço autônomo com firmas das partes.
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ZiOBER BRASIL LTDA
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Paulo Zlober Júnior

Sócio Administrador
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

DESPACHO

Decisão sobre Pedido de Impugnação do Edital

Pregão Eletrônico n" 025/2024
Processo Administrativo n° 020/2024 - SEMDES

Objeto: Registro de Preços visando futuras e
eventuais aquisições de brinquedos, equipamentos
permanentes e materiais diversos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

A empresa ZIQBER BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.374.053/0001-84,

impugnou os autos do edital e seus anexos alegando perda de economia e a existência

de lotes heterogêneos no certame. Fundamentou entre na Súmula 247 do TCU.

Antes de tudo é preciso esclarecer que embora o julgamento se dê por grupos a

adjudicação obrigatória se dá por itens de acordo com o que determina Súmula 247 do

TCU.

Esclarecemos que o agrupamento de itens é feito pela similaridade da demanda no

objetivo de diminuir a dificuldade de arrematação do objeto, oferecendo ao mercado

conjunto de itens ao invés de itens unitários, melhorando assim a percepção de ganho

das empresas e aumentando a concorrência e interesse no certame. Bem como garantir o

real fornecimento do objeto, uma vez que não se mostra vantajoso para o mercado a

entrega de apenas um objeto pelo custo logístico, dessa maneira o agrupamento de itens

permite uma economia de escala. Além de garantir ais eficiência administrativa na

gestão dos contratos, onde temos menos contrato, entregas e recebimentos a serem

Coordenação Geral de Controle das Licitações — CGCL
Praça São José, s/ns, Bairro: Centro, Timon - MA.
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processados diminuído o gasto administrativo com a demanda que por vezes supera o

valor contratado. Portanto é licito, eficiente e econômico o agrupamento de itens.

Entretanto pela provocação da impugne, esta CGCL notou a distância da natureza

de fornecimento de alguns itens, algo não notório que facilmente escapa à pessoa média.

Por exemplo, apesar de no agrupamento do Lote 01 os dois itens se referirem a

BRINQUEDO COM ACESSIBILIDADE, a natureza dos dois é diferente. Esse

equívoco acontece em outros itens. O que obriga a reorganização por agrupar objetos de

natureza tributária diferente, o que toma o agrupamento não tão eficaz quanto o que se

justifica.

Pelo exposto se defere a impugnação realizada entendendo seus efeitos a outros

itens, importando na correção e republicação do certame.

Timon (MA), 03 de outubro de 2024.

a Ba

oordenador Geral dá - CGCL

Portaria n° 0471/2023-GP

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL
Praça São José, s/ns. Bairro: Centro, Timon - MA.



ACMOÜ
DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO

■PROC.

PLS. .^ÍO
RUBRICA

D-

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro do Executivo Municipal de Timon - MA

Pregão Eletrônico n° 025/2024

Processo Administrativo n^ 020/2024

ACHOU DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n.® 48.529.824/0001-80, e, inscrição estadual

n.® 90973096-10, com sede na Rua Ubaldino do Amaral, n® 927 - Bairro Alto

da Rua XV - Curitiba/PR • CEP: 80.045-150, por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a.j SANDRO VALÉRIO SANTOS ROSA, CPF:

031.274.026-35 - RG: MG-9.333.020 SSP/MG, vem respeitosamente a vossa

presença, no prazo de lei, ex vi do art 164 da Lei 14.133/21, e item 14.1 do

Edital em referência, apresentar IMPUGNAÇAO ao Edital de Pregão

Eletrônico 025/2024, pelas razões de fato e de direito a seguir:

Em 08/10/2024 será realizado o Pregão Eletrônico 025/2024, pela Prefeitura Municipal de Timon

com o objetivo de se formalizar contratação de empresa para registro de preços visando futuras e

eventuais aquisições de brinquedos, equipamentos permanentes e materiais diversos, para atender

as necessidades da secretaria municipai de desenvoivimento social - SEMDES conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

RUA UBALDINO DO AMARAL, 927

ALTO DA RUA XV - CURITIBA - PR

CEP 80.045-150

CNPJ: 48.529.824/0001-80

achoucomercio@)gmail.com

(45) 98825-6767

lE: 90.973.096-10
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PRELIMINAR - OBRIGATORIEDADE DEADJUDICAÇÃO POR ITEM - NECESSIDADE DE REVISÃO DO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - VANTAJOSIDADEECONÔMICA

Entendu o renomado órgão, sem conduto apontar qualquer justificativa plausível para sua escolha, adotar

como critério de julgamento o MENOR PREÇO FOR LOTE, aglutinando em lotes os itens existentes no

processo.

Da leitura dos descritivos constantes de anexo ao edital, extrai-se certa similaridade entre os itens do lote,

o que em tese poderia justificar a junção pretendida pela administração municipal. Neste ponto

importante destacar que o edital fez verdadeira miscelânea de fabricantes, aglutinando itens nos lotes 1 e

2 com brinquedos em madeira e Playgrounds, que são fabricados por empresas diferentes e que não

necessariamente tem condições de ofertar todos do mesmo lote.

Por si só, o fato de juntar itens que se demonstram vantajosos em serem adquiridos isoladamente, já seria

motivo para revisar o instrumento convocatório. Somando ainda a citada miscelânea, não restam dúvidas

que o edital deverá ser revisto pela administração ou, caso não modificado, pela corte de contas do estado.

Suscita-se ainda nutro lato de maior gravidade! Analisando os itens, temos que vários deles são de

fabricantes exclusivos, o que extirpa qualquer justificativa para junção em lotes.

Sem adentrar no mérito da exclusividade dos itens, o que poderia justificar uma eventual inexigibilidade

de licitação, temos que a junção em lotes com diversos itens de fornecedores exclusivos denota no mínimo

descuido da comissão ao analisar as fases preliminares do processo licitatório.

Caso o edital permaneça como está, haverá severa restrição de competitividade, com completa ausência

de vantajosidade econômica, uma vez que apenas um número ínfimo de empresas poderá participar do

certame.

Fazendo a leitura dos lotes e considerando os itens exclusivos, resta cristalino que os mesmos foram

'escolhidos a dedo', para acarretar na maior restrição possível à participação de outras empresas.

Não há nos autos do processo licitatório qualquer justificativa para o direcionamento dos itens apontados

e muito menos para a junção inapropriada de itens em lotes.

achoucomerclo@gmail.com

(45) 98825-6767

RUA UBALDINO DO AMARAL, 927

ALTO DA RUA XV - CURITIBA - PR

CEP 80.045-150

CNPJ: 48.529.824/0001-80 lE: 90.973.096-10
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Em processos similares a este, a Corte de Contas Estadual tem entendido pela suspensão liminar do

certame, dada a gravidade da matéria tratada. Para evitar a suspensão liminar, seria prudente o órgão

analisar as alegações aqui apontadas.

Além do direcionamento, amplamente combatido pela jurisprudência e inclusive fundamentação da

suspensão liminar do certame, temos que a reunião do processo em lote, sem qualquer justificativa

plausível, deverá ser revista, posto que salvo melhor juízo, no presente caso, a melhor solução seria a

divisão do processo por itens.

Não há dúvidas oue a divisão por itens acarretará vantaiosidade para o órpão núhlico.

Visando ampliar a competividade e atendendo à jurisprudência do TCU, necessária se faz a revisão do

processo, senão vejamos:

Súmula 247 TCU:" É obrigatória à admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais de licitações para a contratação de obras, serviços, compras e

alienações, cujo objeto seja divísfvel, desde que não haja prejuízo para o conjunto

ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar

a ampla participação de llcitantes que, embora não dispondo de capacidade para a

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação à itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação

adequar-se a essa divisibilidade."

A AQUISIÇÃO EM CONIIINTO. ALÉM DE AFRONTAR O ORDENAMENTO IIIRÍDICO E O

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO TCU. TEM NITIDAMENTE A FINALIDADE DE DIRECIONAR

PARA DETERMINADA LICITANTE. POIS NÃO HÁ EMPRESAS APTAS PARA TAL FORNECIMENTO.

Em análise de caso análogo ao presente (DENÚNCIA N® 1.135.246), o ilustríssimo Conselheiro José Alves

Viana do Tribunal de Contas de Minas Gerais, suspendendo liminarmente o certame, relata que:

Consoante se extrai dos artigos 15, inciso IV, e 23, §1®, da Lei n. 8.666/93, está

autorizada a unificação de objetos distintos apenas na hipátcse em niie houver

maior enriênria econômica - n que, a nriori. não foi dcmon.strado nos autOS.

Desta feita, reputo que a previsão editalícia em apreço se inclina, de fato, a iíniitar

a parririparão de empresas no certame, alijando do procedimento empresas

RUA UBALDINO DO AMARAL, 927

ALTO DA RUA XV - CURITIBA - PR

CEP 80.045-150

CNPJ: 48.529.824/0001-80

achoucomerciofagmail.com

(45) 98825-6767

lE: 90.973.096-10
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especializadas em determinados itens, mas não necessariamente em todos, em

razão de sua diversidade, resultando em sitnafãn prejudicial ã romneticão no

certame.

Assim, a ausência de comprovação, pelo menos nesse momento, nos autos do

procedimento, de que a solução adotada efetivamente atende à demanda do

Consórcio com o menor custo, comparando-o com os demais modelos de

remuneração possíveis, fere os artigos 3^, caput, 15, IV, e 23, §1^, da Lei n.

8.666/1993, bem como o princípio da motivação dos atos administrativos.

Eis que assim se pronunciou esta Corte de Contas, quando instada a se manifestar

em casos similares ao presente, consoante excertos de precedentes que colaciono a

seguir:

DENÚNCIA. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO AO CARÃTER COMPETITIVO DO CERTAME.

NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO LICITADO. ILEGALIDADE DE CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS MARCADAMENTE DÍSPARES EM LOTE ÚNICO, SEM A APRESENTAÇÃO

DE PRÉVIA E IMPRESCINDÍVEL JUSTIFICATIVA. PROCEDÊNCIA. ART. 22 DA LINDB.

AFASTAMENTO DA MULTA. RECOMENDAÇÃO. ARQUIVAMENTO.

1. Nos termos do § 1® do art. 23 da Lei n. 8.666/1993, as obras, serviços e

compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas

se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à

ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala.

2. A falta de narcelamcntn do objeto deve ser justificada nos autos do

nroredimenfo liritatório. de mndn a demonstrar a vantalosidade para a

Administrarão epara o interessepúhlicn. como éo raso ire serviço.'?referente.';

ã roleta de lixo o à limneza iirhana.

3. A responsabilização do agente público deve observar o disposto no art. 22

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Lindb), o qual exige maior

atenção às circunstâncias que impactam a atuação administrativa e o resultado

prático da conduta dos agentes públicos.

4. Afasta-se a aplicação de multa quando não restar comprovado nos autos,

que a ausência de parcelamento do objeto tenha resultado em prejuízo à

competitividade do certame ou ocasionado danos e distorções na fase de

contratação dos serviços licitados.

(Denúncia n. 1.024.376, Rei. Cons. Substituto Licurgo Mourão, Primeira Câmara,

Sessão 19/10/2021)

RUA UBALDINO DO AMARAL, 927 achoucomercio@gmail.com

ALTO DA RUA XV - CURITIBA - PR (45) 98825-6767

CEP 80.045-150

CNPJ: 48.529.824/0001-80 lE: 90.973.096-10
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DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. FORNECIMENTO DE ESTRUTURA PARA

EVENTO. IRREGULARIDADES. REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA. PREVISÃO DE

ELENCO DE ARTISTAS RESTRITO. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO PARA A

COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO PREVISTA EM LEI. AUSÊNCIA DE

PESQUISA DE PREÇOS. AUSÊNCIA DE PARCEUMENTO DO OBJETO. DESTINAÇÃO
DE RECURSOS PÚBLICOS A EMPRESA PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS. PREVISÃO

DE FORNECIMENTO DE CAMAROTES A AUTORIDADES. LIQUIDAÇÃO EM DATA

ANTERIOR Ã PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PAGAMENTO ANTECIPADO.

PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECOMENDAÇÃO.

1. A previsão de visita técnica em período razoável, acompanhada da

justificativa elaborada pelo setor técnico competente, não caracteriza exigência

abusiva nos certames iicitatórios.

2. A alteração do edital, de modo a ampliar a iista de artistas indicados como

opções para apresentação no evento municipal, afasta o apontamento denunciado.

3. A retirada de cláusula inicialmente denunciada afasta a irregularidade

apontada.

4. A pesquisa de preços, nos procedimentos que antecedem as contratações

públicas, viabiliza a verificação dos parâmetros usados no mercado e dá

cumprimento às exigências da Lei n^ 8.666, de 1993.

5. A l.«i n» B.666. de 1993. estabelece, como regra geral, o critério de

menor prero nnr item ea divisihilidarie iras nhras. serviços i» irn fornecimento

dos hens em parcelas, ressalvadas as adjudicações manifestamente mais

vantajosas para a contratação de únirn fornecedor nara todo o obleto de

determinada licitação. Nesses casos, o julgamento das pronostas poderá ser

feito nein menor preço global, conforme condições nredefinidas no edital.

cabendo à Administração escolher a opção, no caso concreto, que melhor

atenda ao interesse público.

6. A remuneração da prestação dos serviços, acrescida da desUnaçâo da

receita de bilheteria e demais valores à contratada, não configura hipótese de

subvenção econômica.

7. É possível a cobrança de valores pelos ingressos para entrada em evento

no município, a fim de custear as despesas dele decorrentes.

8. É regular a reserva de camarotes para autoridades públicas em eventos

municipais.

9. Para a realização de shows e eventos de grande porte, é plausível

reconhecer que. na véspera de sua ocorrência, toda a estrutura já estivesse montada

e que, uma vez comprovada a reserva de datas com os artistas que se apresentariam.

RUA ÜBALOÍNO DO AMARAL, 927

ALTO DA RUA XV - CURITIBA - PR

CEP 80.045-150

CNPJ: 48.529.824/0001-80

achoucomercio@gmail.com

(45) 98825-6767

lE; 90.973.096-10
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mostra- se possível a liquidação da despesa antes do primeiro dia do evento e a

realização do pagamento antecipado.

(Denúncia n. 1.013.107, Rei. Cons. Gilberto Diniz, Segunda Câmara, Sessão

8/1/2021) [grifes nossos]

Pois bem, por força de lei a adjudicação dos processos lícitatórios deve se dar, preferendalmente, por

itens. Para a adjudicação por lotes é obrigação do gestor público indicar as razões de escolha e

principalmente demonstrar a vantajosidade na aglutinação pretendida, o que não é o caso dos presentes

autos.

Sobre o tema, citamos ainda:

"A falta de parcelamento do objeto, quando este é técnica e economicamente viável,

contraria a legislação em vigor (arts. 15, IV, e 23, §1®, da Lei 8.666/1993) e a

jurisprudência consolidada no Tribunal (Súmula 247), restringe a competividade da

licitação e prejudica a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração,

ao impedir que os fabricantes de produtos possam participar diretamente da

competição" (Acordão 1.913/2013, Plenário, rei. Min. José Múcio Monteiro)

"11. A jurisprudência do Tribunal tem sido no sentido de que a adoção da

adjudicação do menor preço global por grupo/lote, concomitantemente com disputa

por itens, pode ser excepcionalmente admissível se estiver embasada em robusta e

fundamentada justificativa, capaz de demonstrar a vantajosidade dessa escolha

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por menor

preço por item, em cumprimento às disposições dos arts. 3s, §1®, 1,15, IV, e 23, §§ 1®

e 2®, todos da Lei 8.666/1993 (v.g.: Ac 2.977/2012 e 48/2013, ambos do plenário).

Fato é que a não revisão por este renomado órgão ensejará a distribuição da competente DENÚNICA junto

aos órgãos de controle externo, momento no qual será requerida a suspensão liminar do certame, o que

certamente retardará a conclusão do processo licitatório e implicará em maiores prejuízos para a

administração pública.

DOS PEDIDOS

Ante o exposto, o acolhimento da presente IMPUGNAÇÃO para:
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a) Determinar a DIVISIBILIDADE DO OBJETO POR ITENS, considerando a contrariedade a legislação

aplicável e a Súmula 247 do TCU, inviabilizando a participação de empresas que ofertam itens

parciais, mas não na totalidade;

b] Determinar a revisão das especificações dos itens, objetivando ampiiar a competividade e

considerando que existem itens similares no mercado com condições de atender as necessidades da

popuiação e público alvo;

Informamos que caso não sejam adotadas as medidas requeridas, estamos levando o presente caso a

conhecimento do Tribunal de Contas para adoção das medidas cabíveis.

Nesses termos. Pede deferimento.

De Curitiba/PR para Timon/MA, em 03 de outubro de 2024.

ACHOU DISTSBUICAoSriíSSS
E COMERCIO E COMERCIO

LTDA:48S2982400018 LTDA;48529824M0180
„ Dadi>s:2024.10.0318:56:41
" -03W

ACHOU DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA

Sandro Valério Santos Rosa
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL
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JUSTIFICATIVA

Agrupamento de itens e atendimento à LC n° 123/2006

RUBRICA

Pregão Eletrônico n° 025/2024
Processo Administrativo n° 020/2024 - SEMDES

Objeto: Registro de Preços visando futuras e
eventuais aquisições de brinquedos, equipamentos
permanentes e materiais diversos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES.

O ente demandante realizou agrupamento de itens no intuito de melhor

aproveitamento do processo licitatório. É importante pontuar que embora o julgamento

se dê por grupos a adjudicação obrigatória se dá por itens de acordo com o que

determina Súmula 247 do TCU.

Justifica-se o agrupamento de itens pela similaridade da demanda no objetivo de

diminuir a dificuldade de arrematação do objeto, oferecendo ao mercado conjunto de

itens ao invés de itens unitários, melhorando assim a percepção de ganho das empresas

e aumentando a concorrência e interesse no certame. Bem como garantir o real

fornecimento do objeto, uma vez que não se mostra vantajoso para o mercado a entrega

de apenas um objeto pelo custo logístico, dessa maneira o agrupamento de itens permite

uma economia de escala. Além de garantir ais eficiência administrativa na gestão dos

contratos, onde temos menos contrato, entregas e recebimentos a serem processados

diminuído o gasto administrativo com a demanda que por vezes supera o valor

contratado. Portanto é licito, eficiente e econômico o agrupamento de itens.

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL

Praça São José, s/n2, Bairro; Centro, TImon - MA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PROC

pRJCA t u f a

Para cumprimento do artigo 48, inciso II da Lei Complementar n° 123/2006, cada

Lote que seu total tem valor menor que oitenta mil reais, deverá ser definido como

exclusivo para ME ou EPP.

Além disso justifica-se a não divisão do Lote 01 pela padronização do

equipamento, uma vez que a criação de cotas separaria uma unidade para ser fornecida

por fornecedor diferente do outro, o que fere a padronização e assim estratégia de

manutenção de logo prazo dos equipamentos, motivo pelo qual não se justifica o

desmembramento do item.

Timon (MA), 03 de outubro de 2024.

Íiba Balllndi |a ^lia jjÈjâ'
Coordenador Geral aa - CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL

Praça São José, s/ns. Bairro: Centro, Timon - MA.
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Prefeitura Municipal de Timon

Prefeitura Municipal de Timon

Registro de Preços Eletrônico - 025/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

TERMO DE REFERENCIA CONSOLIDADO

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES
DE BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS

DIVERSOS.

PROCESSO N°: 020/2024-SEMDES

1. REQUISITANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES.

2. DO OBJETO:

• O objeto da licitação será o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BRINQUEDOS,
EQUIPAMENTOS PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS,

conforme especificações e quantidades estimadas indicadas a seguir.

• O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo,

conforme o decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta o

disposto no art. 20 da Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021.

• O prazo de vigência será até 31/12/2024 contados da assinatura dos contratos,

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

• O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

• O procedimento utilizará o Sistema de Registro de Preço (SRP).

• O objeto da presente licitação será por lote. Sendo:

LOTE I - PLAVGROUNP ADAPTADO (AMPLA CONCORRÊNCIA)

ITENS ESPECIFICAÇÃO UND QTD
VALOR ÜNIT.

MÉDIO
TOTAL

01

PLAYGROUND ADAPTADO CADEIRANTE BALANÇO
AMERICANO SIMPLES. MEDIDAS GERAIS: LARGURA

ESTRUTURA: 2,90M, COMPRIMENTO ESTRUTURA: I,5M,
ALTURA: 2,0M; MEDIDAS DO BALANÇO ADAPTADO:
LARGURA ESTRUTURA: I,OM COMPRIMENTO
ESTRUTURA: 1,02M, ALTURA: 2,CM; ESTRUTURA: PÉS E
TRAVESSÃO. BARRAS FEITAS EM TUBO DE 2

POLEGADAS PAREDE 2MM, SUSTENTAÇÃO EM TUBO DE
I POLEGADA NA PAREDE DE 2MM; BALANÇO:
PLATAFORMAS EM CHAPA DE FERRO 1/8; CORRE-MÃO
EM TUBO DE 1 POLEGADA PAREDE I 50 MM. PINTURA:

ESMALTE PU COM FUNDO ESPECIAL DE ALTA

RESISTÊNCIA; SOLDA: MIG; PARAFUSOS; AÇOS ZINCADO
CAPACIDADE DO BALANÇO ADAPTADO
I CRIANÇA EM CADEIRA DE RODAS; I CRIANÇA NO

BALAÇO.

UND 10 R$23.101,79 R$ 231.017,90

TOTAL DO LOTEI RS 231.017,90

LOTE II - BRINOUEDOTECA COM ACESSIBILIDADE (EXCLUSIVO ME/EPP)

ITENS ■■■ ■-/^'^^.EI^aFICACÃÒ-' - UND QtD
VALORUNIT.

MÉDIO
TOTAL
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01

BRINQUEDOTECA COM ACESSIBILIDADE
(BRINQUEDOTECA COMPOSTA POR: ESTANTE EM
MADEIRA, CANTINHO DA LEITURA, MESA COM 4
CADEIRAS, JOGO DE ARGOLAS, TEATRO DE FANTOCHES,
2 FANTOCHES. BATE PINOS, LOTO LEITURA, PRANÇAS
DE SELEÇÃO. DOMINO DO A AO Z, VAMOS FORMA
PALAVRAS, ANIMAIS E FILHOTES, MEMÓRIA INGLÊS,
JOGO 4 EM I- LUDO, TRILHA, DAMA E DOMINO, QUEBRA
CABEÇA METADES EM TABULEIRO, RELÓGIO, XADREZ -
PEÇAS PLÁSTICAS, SEQÜÊNCIA DE UNIDADE, NÚMEROS
E QUANTIDADES. TANGRA, POTE COM 45 PEÇAS TIPO

LEGO. TAPETE AMARELINHA EM E.V. A)

UND 05 R$ 14.260,00 R$ 71.300,00

TOTAL DO LOTE II R$71.300.00

LOTE III - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (EXCLUSIVO ME/EFP)

ITENS ESPECIFICAÇÃO ÜND (JTD
VALOR UNT. :TÔTAL">"b:

I

EXAUSTOR, DIÂMETRO; 50 CM, POTÊNCIA MOTOR: 0,5
CV, TIPO MOTOR: TRIFÁSICO, TENSÃO: 220/380 V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOTOR BLINDADO,
VAZÃO: 15 M3/MIN, LARGURA: 30 CM, NÍVEL RUÍDO: 83
DB

UND 3 R$ 909,37 R$ 2.728,11

2

MAQUINA LAVA E SECA: CAPACIDADE 11 KG,
CARACTERÍSTICAS: MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO:
LAVADORA E SECADORA, ADICIONAIS: AUTOMÁTICA,
ABERTURA FRONTAL COM TRAVA DE SEGURANÇA,
VOLTAGEM: 220 V, GABINETE: AÇO

UND I R$ 4.326,17 R$ 4.326,17

3

APARELHO PURIFICADOR DE ÁGUA, TIPO: DUPLA
FILTRAGEM. VOLTAGEM: 220 V, CARACTERISITCAS
ADICIONAIS: ÁGUA GELADA E NATURAL. APARELHO

LIGADO A REDE DE ÁGUA. CAPACIDADE: 1,8 L, VAZÃO:
1,5 L/H

UND 2 R$ 786,39 R$ 1.572,78

4

CAFETEIRA ELÉTRICA. MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,
APLICAÇÃO: INDUSTRIAL, CAPACIDADE: 2 L,
VOLTAGEM: 220 V

UND 1 R$ 962,38 R$ 962,38

TOALDOLOTEIII RS 9.589,44

LOTE IV- INSTRUMENTOS MUSICAIS (EXCLUSIVO ME/EPP)

ITENS ESPEaFIGAÇÂO UP® QTD
VALOR UNT.

MÉDÍO
TOTAL

I
TECLADO MUSICAL ARRANJADOR, COM 706 SONS, 256
VOZES DE POLIFONIA E 347 RITMOS INTERNOS

UND I R$ 5.476,38 RS 5.476,38

2

VIOLÃO, INSTRUMENTO MUSICAL - CORDA,
COMPONENTES: COM 6 CORDAS E ESTOJO,
COMPRIMENTO: 1,05 M, TIPO: VIOLÃO

UND 7 R$686,90 RS 4.808,30

TOTAL DO LOTE IV RS 10.284,68

LOTE V - MATERIAL PERMANENTE, EQUIPAMENTOS (EXCLUSIVO ME/EPP)

irpís ESPEaFICAÇÃO ÜND QTD
VALOR UNT.

MÉDIO
TOTAL

I

ANDADOR ORTOPEDICO, MATERIAL: ALUMÍNIO
ANODIZADO, TIPO CONSTRUTIVO: DUPLA BARRA
SUSTENTAÇÃO, TIPO PÉS: PÉS COM PONTEIRAS
POLIURETANO, ALTURA: ALTURA REGULÁVEL,
APLICAÇÃO: ADULTO

UND I R$ 173,71 RS 173,71

2

CADEIRA DE BANHO HIGIÊNICA EM ALUMÍNIO
DOBRÁVEL DESMONTÁVEL IDOSO ADULTO ATÉ I35KG
HIDROLIGHT PRATA

UND 2 R$ 678,31 RS 1.356,62

3
KIT COM 2 GRADE DE CAMA COM TELA DE SEGURANÇA
BEBÊS E IDOSOS

UND 4 RS 290,28 RS 1.161,12

TOTAL DO LOTE V RS 2.691,45

LOTE VI - MOBILIÁRIO (EXCLUSIVO ME/EPP)
ITENS ESPEaFICACÃO UND QTD VALOR UNT. TOTAL
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MÉDIO

1

POLTRONA PARA DESCANSO DO PAPAI COM ENCOSTO

RECLINÁVEL, ALTURA 117 CM, LARGURA 80 CM,
PROFUNDIDADE 90 CM

UND 5 RS 1.185,83 RS 5.929,15

2 TAPETE EMBORRACHADO - (KIT 12 TAPETES TATAMES
COLORIDOS EVA 50 X 50 X ICM lOMM C/ BORDA)

UND 5 RS 161,42 RS 807,10

TOTAL DO LOTE VI R$6.736,25

LOTE VII - MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMATIVA (EXCLUSIVO ME/EPP)

ITENS
ESPECIFIGACÃO

MARCA
UND QTD

VALORUNT.

MÉDIO
TOTAL

1

PROJETOR MULTIMÍDIA - PROJETOR IMAGEM, TIPO
IMAGEM: IMAGEM MICROCOMPUTADOR (MULTIMÍDIA),
TIPO FOCO: AUTO FOCO. VOLTAGEM: 110/220 V,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLE REMOTO

UND 1 R$ 3.649,71 R$3.649,71

2
REPETIDOR DE SINAL WIFI6 DE ALTA POTÊNCIA - ACESS

POINT UNIFIU6+ UBIQUITI
UND 3 R$ 1.882,04 R$5.646,12

3 ROTEADOR WIFI 5, ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND. UND 4 R$ 270,89 RS 1.083,56

4
SMARTPHONE - 128 G, 4 MEMORIA RAM, PROCESSADOR
OCTACORE

UND 1 R$ 1.340,51 RS 1.340,51

5
SUPORTE DE TELEVISÃO - SUPORTE PROJETOR

UNIVERSAL TRIPÉ COM INCLINAÇÃO ATÉ 20K1LOS
UND 6 RS 298,40 RS 1.790,40

6
SUPORTE PARA PROJETOR - SUPORTE PROJETOR DE

TETO PAREDE DATASHOW UNIVERSAL REGULÁVEL
UND 1 RS 597,62 R$597,62

7
TABLET - 10 POLEGÃDAS, 128 G, PROCESSADOR OCTA
CORE E MEMÓRIA 4 RAM.

UND 5 R$2.471,17 RS 12.355,85

8 CAMPAINHA DE ALARME (CAMPAINHA INTELIGENTE) UND 2 RS 86,67 RS 173,34

TOTAL DO LOTE VII RS 26.637,11

LOTE Vin - MATERIAL DIDÁTICO (EXCLUSIVO ME/EPP)

ITENS ESPECinCAÇÃO
MARCA

UND QTD
VALORUNT.

MÉDiO
TOTAL

1

COLEÇÃO DE LIVROS - SUGESTÕES: KIT GIBI TURMA DA
MONICA COM 15 (UNIDADES) - SEM REPETIÇÕES;
COLEÇÃO MONTEIRO LOBãTO; BOX DIÁRIO DE UM
BÃNÃNÃ; LIVROS INFANTIS - FÁBULAS + FAZENDINHÃ
DO SEU LOBATO; OU OUTRAS COLEÇÕES COM MESMO
CONTEXTO INFANTIS.

KIT 26 RS 204,78 RS 5.324,28

TOALDOLOTEVni RS5J24J8

TOTAL GERAL MÉDIO DOS LOTES R$363J81,11

3. DO ORGÃO PARTICIPANTE:

• Integra o presente Termo de Referência, na qualidade de Órgão participante:
a) FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no

CNPJ sob o n° 14.756.022/0001-90.

4. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA AQUISIÇÃO:

• Inicialmente destacamos que a licitação realizada no formato de ata de registro

de preços desobriga o ente publico a realizar a despesa decorrente dessa

licitação, formando apenas vinculo de preço entre o fornecedor e a

Administração Publica, para o caso desta, durante a vigência da ata, avaliar a

necessidade da aquisição/contratação dos itens licitados. A licitação para

futuras e eventuais aquisições de BRINQUEDOS, EQUIPAMENTOS

PERMANENTES E MATERIAIS DIVERSOS, para a SECRETARIA

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMDES na qual visam
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promover a melhoria da qualidade dos serviços prestados pela Secretaria e seus

Programas Assistenciais do Município, que realizam atividades como jogos,

brincadeiras, projetos sociais nos parques, passeios e entre outras atividades.

• A licitação visa dotar a unidade solicitante das aquisições as quais irão supri-la

e aparelhá-la, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas
atividades favorecendo a resultados mais efetivos. E também em virtude de

reposição de bens que encontram já com uma utilização bem antiga e

desgastada, já não atendendo de forma ideal as necessidades de uso da unidade.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

• A presente aquisição será realizada com fundamento na Lei Federal n°
14.133/2021.

^ 6. DA MODALIDADE LICITATORIA:

• Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante licitação, na

modalidade Pregão, menor preço por lote em sua forma eletrônica.

7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
• As despesas decorrentes para a aquisição do objeto desta licitação correrão à

conta dos recursos consignados no Orçamento da emenda

55901211220202302-GND4 para os exercícios alcançados pelo prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, e será a cargo do Órgão Participante,
cujo programa de trabalho e elemento de despesa especifica constará na

respectiva Nota de Empenho.

• Devemos salientar que a Licitação será processada pelo Sistema de Registro de

Preços, não havendo necessidade de prévia reserva orçamentária, na medida em

que o Município não contrairá imediata obrigação de despesa.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

• Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO.

9. DAS QUANTIDADES MÍNIMAS E MÁXIMAS:
• A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, respeitada à legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

• A quantidade mínima prevista a ser adquirida pela municipalidade será

equivalente a 10% (dez por cento) do quantitativo registrado, podendo este

quantitativo ser adquirido de forma parcelada durante a vigência da ata.

• As quantidades máximas a serem adquiridas compreendem a quantidade
relativa â estimativa total de consumo para cada item, com os acréscimos

permitidos pela legislação em vigor.

I fí r j í "
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

• Os licitantes contratados que infringirem as normas constantes deste Termo de

Referência ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

I. Advertência, nos casos de:

a) Inexecução parcial que não acarretam prejuízos significativos

para a Administração.

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na entrega do item

contemplado na Autorização de Fornecimento (AP) em até 20

(dias) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor

da parcela descumprida;

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado ou com

justificativa não aceita pela Administração na entrega do item

contemplado na Autorização de Fornecimento (AF) e/ou atraso

injustificado na substituição dos itens defeituosos superior a 20

(vinte) dias: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, com possibilidade de cancelamento do contrato;

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada (sem apresentar

justificativa ou com justificativa não aceita pela Administração)

do adjudicatário em aceitar ou assinar a Autorização de

Fornecimento (AF) e/ou Contrato, e ou solicitar cancelamento da

ata sem motivo comprovado e aceito pela Administração, uma

vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade,

injustificadamente (sem apresentar justificativa ou com

justificativa não aceita pela Administração), o objeto

contemplado na Autorização de Fornecimento (AF): 15%

(quinze por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade

de cancelamento da ATA ou da Nota de Empenho Total ou

Parcial;

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de

habilitação durante toda a vigência da Ata de registro de

preços/contrato, uma vez que caracteriza o descumprimento da

obrigação assumida impossibilitando a contratação: 20% (vinte
por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade de
cancelamento da ATA;

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada (sem

apresentar justificativa ou com justificativa não aceita pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Estado do
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MARANHÃO Secretaria de Gestão e Planejamento 11 Termo de
Referência Consolidado da Autorização de Fornecimento (AF);

20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

g) g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada (sem

apresentar justificativa ou com justificativa não aceita pela

Administração), da Autorização de Fornecimento (AF).

Caracterizada pela verificação da não entrega do produto após 40

(quarenta) dias: 30% (trinta por cento), sobre o valor total do

contrato e possibilidade de cancelamento da ATA.

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de TIMON:

a) Dar causa à inexecução parcial da Autorização de Fornecimento

e/ou do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

até 02 (dois) anos;

b) Dar causa à inexecução total da Autorização de Fornecimento

e/ou do contrato, caracterizada pela não entrega dos itens após

30 (trinta) dias: até 03 (três) anos;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; até

02 (dois) anos;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado: até 03 (três) anos;

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos;

f) Ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado, superior a 15 (quinze dias) dias: até 03 (três)
anos;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Publica direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

seguintes casos:

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a

execução do contrato;

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

licitação; e,

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de

agosto de 2013.
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11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
• Para a Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes

documentos;

I. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de

fomecimento(s)emitido(s)por entidade(s)de direito públicoou privado
comprovando a aptidão da licitante para o fornecimento do(s) produto{s)

idêntico(s) ou similar(es) aos objetos licitados, devidamente assinado e,

preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do
fornecimento;

a) Para fins de comprovação da compatibilidade com o objeto

licitado deverá ser comprovado o fornecimento de, no mínimo,

25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo total da soma dos
itens dos lotes arrematados.

b) Será admitido o somatório de atestados, para fins de

comprovação do quantitativo mínimo exigido.

II. 0(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) mencionar o endereço e

telefone comerciais bem como dados do declarante de forma legível.

12. DAS INFORMAÇÕES DA REQUISIÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
• A execução dos atos decorrentes deste instrumento serão acompanhadas e

fiscalizadas por representante do órgão participante. A fiscalização será

realizada por servidor(a) especialmente designado por meio de ato de

designação do Secretário da Pasta requisitante, nos termos do Art. 117, da Lei

n.° 14.133/2021, que deverá atestar a entrega do objeto e Os designados

responsável(eis) para responder eventuais questionamentos, impugnações e

recursos administrativos, desde que de cunho técnico e realizar a análise de

documentação técnica e amostras, conforme o caso:

a) GESTOR: GEANE DA SILVA RIBEIRO SARAIVA
FISCAL: FERNANDA DE ARAÚJO NASCIMENTO

FISCAL: JOSÉ RIBAMAR PAZ SANTOS

• A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos.

13. DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA:

• A entrega do objeto da presente licitação dar-se-á no prazo máximo de 30

(trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da Autorização de

Fornecimento (AF), de forma parcelada.
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• Os produtos/materiais, quando solicitados deverão ser entregues nos endereços

estabelecidos na Autorização de Fornecimento (AF) emitida, podendo, ocorrer

no(s) seguinte(s) endereço(s):

a) FMAS; PARA ENTREGA DOS PRODUTOS DESTINADOS À
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL-SEMDES: Localizado na Rua Miguel Simão, n° 825,

Centro - Timon - MA, CEP 65630-220. Horário para entrega:

das OShOO às 13h30, de segunda a sexta-feira.

13.. 1. O carregamento, transporte, descarregamento, entrega e montagem dos

brinquedos e jogos pedagógicos, objeto deste Termo de Referência, são de

responsabilidade da contratada e os bens deverão ser novos e entregues

acondicionados adequadamente em suas embalagens originais, contendo

marca, fabricante, procedência, tudo de acordo com a legislação em vigor,

de forma a permitir completa segurança durante o transporte;

13..2. O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de

aplicação de sanção, em caso de atraso injustificado.

13..3. A garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, com
cobertura total e irrestrita contra falhas, vícios e defeitos de fabricação e/ou

desgaste anormal dos equipamentos, peças e componentes, a contar da data

de seu recebimento e conseqüente aceitação mediante atestação da

respectiva nota fiscal (recebimento definitivo), ficando a contratada

obrigada a presta-la de acordo com as normas técnicas específicas do

fabricante e legislação vigente e a reparar os danos materiais e substituir os

equipamentos, peças e componentes que se fizerem necessários em

decorrência de tais problemas, sem quaisquer ônus adicionais para a

Administração.

13..4. A entrega deverá acompanhar cópia da Autorização de Fornecimento

(AF) ou a Nota Fiscal.

13..5. O fornecedor deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda,

quando solicitado, substituir prontamente o que porventura não atenda aos

requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis.

13..6. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta.

13..7. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo máximo de 30 (trinta)dias consecutivos,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

13..8. Os bens serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão

designada, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento
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provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.

13..9. Defeitos de fabricação, sem custos adicionais de frete.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO:

• Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO;

15.1. Cronograma de Execução:

• Elaboração do procedimento de compra;

• Elaboração de Contrato;

• Envio da Nota de Empenho para Empresa;

• Encaminhamento da Nota fiscal para pagamento.

• A entrega será no local indicado nos termo do Termo de Referência e E.T.P.

16. DO PAGAMENTO:

• O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da

apresentação da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente

acompanhada dos documentos exigidos no Edital e seus anexos.

• A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis

contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto.

• O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa.

17. DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA E DA RESCISÃO:

• Constituem motivos para a suspensão:

17.. 1. Reincidir na cobrança de materiais não entregues ou entregues

irregularmente;

17..2. Incorrer em irregularidade constatada pela fiscalização do Fiscal de

Contrato;

17..3. Agir comprovadamente com má-fé, dolo ou fraude, causando prejuízos à

Administração pública municipal e/ou a pessoas a elas vinculadas;
17..4. Deixar de comunicar a Administração pública municipal alteração de dados

cadastrais, como razão social e número de telefone, no prazo de até 30 (trinta)

dias, a contar da data da alteração, bem como a prévia alteração de endereço;

17.. 5. Subcontratar total ou parcialmente o objeto do Edital.

• A rescisão poderá se dar apedido da EMPRESA quando:

17.. 1. Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências contratuais,

por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

17..2. O seu preço se tomar, comprovadamente, impraticável em função da

elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das
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aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

17..3. O pedido de rescisão deverá ser feito com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias.

A rescisão poderá se dar por iniciativa deste MUNICÍPIO quando:
17..1. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

17..2. A empresa perder qualquer condição de habilitação técnica exigida no

presente procedimento;

17..3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das

condições estabelecidas no Termo de Referência ou nos pedidos dele

decorrentes;

17. .4. Comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art.
137, da Lei Federal n" 14.133/2021.

17..5. Em caso de dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou
responsáveis;

17..6. Se houver decretação de falência da Empresa ou a instauração de

insolvência civil dos proprietários.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

• A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo

de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

• Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,

fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade;

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

• Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

• Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

• Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação desta licitação;

• Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Município de Timon/MA.

• Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou CONTRATANTE através da

Gerência de Licitações e Contratos/Coordenação de Compras, e/ou aos

Fiscais/Gestores da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, por escrito e antes

da comunicação pela administração da necessidade do material, existência e/ou
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ocorrência de fato superveniente que prejudique e/ou impossibilitem o
cumprimento das responsabilidades assumidas.

• Arcar com todos os custos inerentes à entrega dos materiais objeto deste termo.

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de
Referência;

• Atender demais exigências previstas em edital.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

• Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à

execução da Ata de Registro de Preços e/ou contrato;

• Controlar os saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes.

• Instruir e gerenciar as solicitações de adesão consultando o fornecedor quanto
ao interesse.

• Comunicar/consultar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR antes da

emissão do respectivo Empenho e Autorização de Fornecimento (AF) quanto à

disponibilidade dos produtos a serem adquiridos.

• Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo

órgão competente quanto à conduta do Compromissário Fornecedor em relação

à determinada Ata de SRP ou fornecimento sugerindo ainda a penalidade a ser

aplicada após análise.

20. DEVERES DO GESTOR/FISCAL - ORGÃO REQUISITANTE:

Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à

execução da Ata de Registro de Preços e/ou contrato;

Providenciar a abertura de processo de aquisição ao verificar a necessidade,

sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a não paralisação dos

serviços.

Verificar a existência de recursos financeiros para custear a aquisição.
Atestar e receber os materiais efetivamente fomecidos de acordo com as

cláusulas constantes da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato do qual este faz

parte integrante.

Providenciar as inspeções dos fornecimentos, com vistas ao cumprimento dos

prazos pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR e/ou CONTRATADO.
Efetuar os pagamentos devidos ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR e/ou
CONTRATADO, na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato.

Notificar o fornecedor quando da verificação de ocorrências, erros, falhas,

atrasos, concedendo prazo para correção das pendências.

Proceder à abertura de processo solicitando a aplicação de penalidade e

encaminhar ao Órgão Gerenciador da SEGES (SEGES/SRP) para
conhecimento, devendo este remeter o processo à Gerencia de Integridade,

Transparência e Prevenção à Corrupção da Controladoria Geral do Município

ppnr M"

FLS. —
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para os procedimentos cabíveis, quando a ocorrência referir-se ao

fornecimento/contratação de sua Unidade Gestora / Secretaria requisitante.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

• O FORNECEDOR ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações, na forma do art. 155 da Lei n° 14.133/21:

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
• A indicação da dotação orçamentaria da despesa fica dispensada, pois o objeto

será licitado com sistema de registro de preços, sendo exigida para formalização
do Contrato ou outro instrumento hábil.

Timon, 10 de outubro de 2024.

VanesÇ
ioeiro

QSL
RIBEIRO

^8fe So setor de compras

AUTORIZO O PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

àeDes.Sociai

MARCUS VINIClUSS^ÃMf&DÃSILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento social-SEMDES
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COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

RUBRIC;

EDITAL REPUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 025/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO ITJTURAS E

líVENTUAIS AQUISIÇÕES DE BRINOIJP:DOS, EQUIPAMEN I OS
PERMANlvNTES E MATI-RIAIS DIVERSOS, PARA ATENDiai AS
NECESSIDADES DA SIÍCRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SIÍMDILS CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS I:STABI:LÍÍCIDAS
NESTE líDI FAL L: SEUS ANEXOS.

^ DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia 24/10/2024 às 10h40min. (horário de
Brasília)
VAI.OR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 363.581,11 (Trezentos e sessenta e
três mil quinhentos e oitenta e um reais e onze centavos)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: M1:N0R PRI-ÇG POR GRIJPG/LG TI-
MODO DE DISPUTA: ABI-RTG F 1-BClIADG

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

ANO: 2024

Pregão liletrônico 0?3p.07A ■■ Página 1 [ 11
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RUBRICA.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N " 025/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2024 - SEMDES

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Tinion - MA, por
sua Coordenação Geral dc Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n° 14.133, de 01 de abril dc 2021, do Decreto n° 11.462, dc 31 dc março de 2023,

aplicando-se, subsidiariamente, a l.ei Complementar n" 123/06 c 147/2014. e demais legislação
aplicável aespccic. sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica wnvv.nortaldecoirinrasntiblicas.com.br. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
I-jn caso dc discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal dc compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ORGAO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PAIG^

IMPUGNAÇÁO:
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:
DATA DE ABERTURA DÀS
PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

LOCAL:

MODO DE DISPUTA:

SECRETARIA MUNICIPAL Dl-

DESENVOLVIMENTO SOCIAI. - Sl-MDES

I0H30MIN DO DIA 14/10/2024 (HORÁRIO DE.
BRASÍLIA).

""23TÍ59MÍN DÕ DIA 2í/l 0/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

ToTdOMTn DO DIA 24/10/2024 (ifORÁRlO^D
BRASÍLIA).

10H40MIN DO DIA 24/10/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

wwvv. portaldecompraspiihlicas.coni.hr

A^Th^TI O E FECIIADÒ

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação c o Registro de Preços visando futuras e eventuais

aquisições dc brinquedos, equipamentos permanentes e materiais diversos, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal dc Desenvolvimento Social - SEMDES, confonne

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste .Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela
constante do 'fermo de Referencia, facultando-se ao licitante a participação cm quantos grupos

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do GRUPO/LOTE. observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro dc Preços.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados eujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DK
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Iv de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela infonnação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identillque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

^ 3.5. Conforme PARECER n" 00002/2023/I)ECOR/CGU/AGU. aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n" 00006/2023/SGPP/CGU/AGU. será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021. para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual MLl. nos limites previstos da I.ei
Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto.
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por almidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho iníantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista:
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante:
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteres.se Público OSCIP, atuando nessa condição:
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.
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nos lermos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1" do ari. 9" da Lei n" 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1. .lustifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa cm benefício da Administração Pública cm admitir ou não a participação dc
empresas constituídas sob a forma dc consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N" 2831/2012 fCU Plenário informa: A juri.sprudcncia deste Tribunal
já se firmou no sentido de que a admi.ssão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. N&l obstante a participação dc
consórcio seja recomendada sçmpiiç que p objeto seja considerado dc alta complexidade ou
vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo dc possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação dc consórcio dc empresas no
certame, com o intuito prccipuo dc ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2. A Lei N" 14.133/2021 cm seu artigo 6", XXll, define serviço dc grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões dc reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3. A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6", XIV. define 'serviço especial, ou
complexo aqueles que, por sua alta hcterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XI11 do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,

uma vez que o objeto c de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, Xlll. define 'bens e serviços comuns:

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado". O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto c de execução comum no mercado.
3.6.11.5.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

3.7. O impedimento dc que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue cm
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
eomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do lieitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 c 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Lquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçõesintegradas,e do projeto executivo,nos demaisregimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agencia oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa lísica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, prollssional especializado ou
runcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as láses de apresentação de propostas e
lances c de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste l-,dital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

4.3. Caso a fase dc habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas c lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual dc desconto, observado o
disposto nos itens 5 e 9 deste l.vdital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a intcgralidade dos eustos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Ecdcral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas dc trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na eondição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. Não possui empregados exeeutando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 c IV do art. 1" e no inciso 111 do art. .5° da Constituição federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dcllcicncia e para reabilitado
da Previdência Social, previstas cm lei e em outras normas específicas.
4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de
2021.

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos

§§ Tao 3" do art. 4", da Lei n" 14.133. de 2021.
4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microemprcsas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não'" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade eooperativa.
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4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU. a mera declaração no Sislema de
enquadramento como Ml-Í ou ííPP. quando a licitante Já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, c considerada fraude e implica a inabilitação da
deelarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Hdital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas c lances e de Julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramcnto da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, c o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de Julgamento por menor preço: e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de Julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma
do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;

5.1.3. I-abricante de cada item ofertado;
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5.1.4. Descrição delalhada do objclo. contendo as informações similares à especiricação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pra/o de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos cm percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microcmpresa e a Hmpresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimcnto das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União c. após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de super faturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o /\gente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento c do valor
consignado no registro.
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6.5. O lance deverá ser olertado pelo VALOR UNITÁRIO DO GRUPO/LOTE.
6.6. Os licilanles poderão olerecer lances sucessivos, observando o horário lixado para abeiTura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá olerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de RS 10,00 (Dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na lieitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da se.ssão pública terá duração de dez minutos e, após isso. .será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance olertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm anterior, será dc dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso dc fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção dc lances.
6.12.2. lòicerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final c fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por olérlar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo dc três.
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo dc disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual dc desconto c os das propostas até 10% (dez por

['regão üictrônico n' 073/207A ■ Página 8 j 41



ESTADO DO MARANHÃO 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES '' ''' ^
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

cento) superiores/interiores àquela, cm que os lieiiantcs apresentarão lances públicos c
sucessivos, até o encerramento da sessão c eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13.
poderão os licilantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classillcação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, au.xiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
eolocações.

6.13.6. Após o rciníeio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio \v\v\v.|)()rtaldei.-()mnra.snuhlica.s.com,br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microemprcsas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará cm coluna
própria as microemprcsas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da I.,ci Complementar n" 123,
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microemprcsas c empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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6.20.3. Caso a microcmpresa ou a empresa dc pequeno porle melhor elassificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cineo por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lanees
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da I.ei n° 14.133, dc 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. Disputa final, hipótese cm que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitantc de ações de equidade entre homens c mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitantc de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por;

6.21.2.1. fmpresas estabelecidas no território do listado ou do Distrito federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou. no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do listado em que este se
localize;

6.21.2.2. Empresas brasileiras;
6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no País;
6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do Julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento. tamanho dc lote ou qualquer outio motivo

6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado cm razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela .Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimentode habilitação.
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7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

7.1. O Agente de Contratação/Pregociro solicitará ao íicitante melhor classitlcado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao liltimo lance ofertado c/ou negociado, no
prazo mínimo dc 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complcmcntarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste fdital e já
apresentados, sob pena dc desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente dc Contratação/Pregociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo Íicitante, antes de findo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão dc obra c obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n" 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo íicitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo Íicitante

ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do Íicitante vencedor, para fins
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização c consumo.
7.4.5. Ter preços expressos cm moeda corrente nacional, o valor unitário cm algarismos e o
valor global em algarismos c por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste lídital. sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste lídital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
Íicitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complcmentares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE

JULGAMENTO.

8.1. Caso o Íicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar lenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às Mlí/fiPPs. o Agente de Contratação/Pregociro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.
8.2. O Agente dc Contratação/Pregociro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis:

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no fermo de Referência;
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8.3.3. Apresentar preços inexeqiiíveis 011 permanecerem acima do preço tnáximo definido para a
contratação;

8.3.4. Não tiverem sua cxcquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.5. Apresentar dcsconformidade com quaisquer outras exigências deste lídital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para Uns de análise da proposta quanto ao cumprimento das espeeilleações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisilante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.5. n facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de

quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A eomplementação autorizada pelo Acórdão n" 1211/2021 do TCÜ se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria lieitante, ou que forem produzidas após a abertura do ecrtamc, sob o risco de

^ ferimento da isonomia do processo.

' 8.6. Da Exequibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por

preços inexequívcis, se faz necessário estabelecer critérios para a eílciência do certame e a sua
execução, de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.

8.6.2. É indício de incxcquibilidadc das propostas valores inferior a 75% (setenta c cinco
por cento) do valor orçado pela Administração. Caso cm que a cxcquibilidade deverá ser
comprovada pela lieitante. (Acórdão n" 465/2024 - TCU Plenário)

8.6.2.1. A incxcquibilidadc. na hipótese de que trata o caput. só será considerada após
diligencia do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do lieitante ultrapa.ssa os valores de custos básicos c legais,
como impostos, lucro, valor dc compra, custo de mão de obra. etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor
apresentado; e,

8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.6.3. Se houver indícios de inexcquibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2. ou
em caso da necessidade de esclarecimentos eomplementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a cxcquibilidade da proposta no prazo máximo dc 24 (vinte c
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verillcação de
exequibilidadc, tais como. planilha de composição de custos, notas de compra, contratos
com a comprovação de fornecimento, etc;

8.6.3.1.1. Planilha dc Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem dc
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos c indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos llseais ou in.strumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de ate 01 (um) ano anterior
à data da publicação da licitação.
8.6.3.1.3. A lieitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da cxcquibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
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8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria lieilante, como declarações, laturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.
8.6.3.3. A comprovação de cxequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da íbrma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento

que comprove a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte
encargos tributários e custo logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem
ser comprovados por meio de Planilha de Custos e formação de Preços. O lieitante
classificado cm primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.3.6. Bm se tratando de serviços de engenharia, o lieitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaboiado pela Administração, bem
como com detalhamento das líonificaçõcs c Despesas Indiretas (BDI) e dos Ihicargos
Sociais (BS). com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-intcgrada c contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no eronograma lísico-financeiro c para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Bm nenhum caso será aceita a comprovação de cxequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra lieitante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o lieitante para enviar documento digital complementar a
proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo Agente de contratação/Pregoeiro para a
entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligencia ou ainda o envio
de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a
recusa da proposta, ou, o não envio de documentação de comprovação de cxequibilidade,
implica em assunção da inexequibilidade do preço.

8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto cm seus
respectivos custos unitários por meio de IManilha de Custos c Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o lieitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Brros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço c que se comprove que este c o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
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8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente do contratação/Pregoeiro.
destacam-se os que contenham as características do material olcrtado. tais como marca, modelo,
tipo. fabricante e procedência, além de outras inlormações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos, propostas dentre outros, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio e prazo indicados pelo Agente de contratação/Pregoeiro. conforme Termo de Referencia,
sob pena de não aeeitação da proposta.
8.8. Caso o Termo de Referencia exija a apresentação de amostra, o licitante classillcado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de contratação/Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Kdital, a proposta do licitante será recusada.
8.12. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Agente de
contratação/Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostrafs) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no 1 ermo de Referência.
8.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DHZ) dias. após o período
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassifieado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.15. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste l'.dital.
8.16. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.18. Nos itens não exclusivos para a participação dc microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, c antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empato llcto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.19. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.20. Encerrada a análLsc quanto à aceitação da proposta, o Agente dc
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.

Pregão lilotrônico n'' Q7.S/207A Página 14 | 41



V-

FKO : N

ESTADO DO MARANHÃO ^ ii Q
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON miBRH A
COORDENAÇÃO GlíRAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. O Documento de habilitação deverá ser cneaminhadono pra/o determinadopelo Agente
de Contratação/Pregociro no ehat. com todas as validados documentais rerercntcs ao prazo de
envio.

9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Relercncia. necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão e.xigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.3.1. O Agente de eontratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da L.ei n" 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à c.xistcneia de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.3.1.1. SICAP:

9.3.1.2. Cadastro Nacional de lünpresas Inidôneas e Suspensas C1-,1S, mantido pela
Controladoria-Geral da União u,porí;|itraiisi\iivueia,yo\ in;. e

9.3.1.3. Cadastro Nacional de Ivmpresas Punidas CNl/P. mantido pela Controladoria-
Geral da União (luins!; ^yv. v. hi; cncp).
9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa. mantido pelo Conselho Nacional de .lustiça
(wv.u .cnj.iu.s.ÍM- improbidade iKlr.rconsuiiar, ivquc! (Acórdão TCU Plenário n°
1793/2011) c/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
hUlis: corlidocN-ãp!' .hí \

9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU
hilp;.: C(•ma.s.ícu.g<.br/tm-J!'.'{> iõf>0:3;t.'

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às MF,/líPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se laz
jus ao benefício.

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.4.1. Lm se tratando de microemprcendedor individual Mf-1; Certificado da Condição de
Microempreendcdor Individual CCMKl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada -
FJRL.Ll: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.4.3. Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com avcrbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agencia;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dc prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto dc autorização, em se tratando dc sociedade empresária estrangeira cm
funcionamento no País;
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9.4.6. Os documentos acima deverão estar acomi^anhados dc todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido llrma), da qual constem podercs específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos c desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os podcres do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitantc tenha se declarado no sistema como Ml-, ou fvPP. deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.5.1. CNP.I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídieas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso:

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa daünião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do fítulo VII-A
da Consolidação das Leis do 'frabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de I" de maio de
1943;

9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos fributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação dc regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação dc declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIIL\
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 14.133, dc 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias. ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.6.1.1. lím se tratando de certidão positiva dc recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação dc que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da l.ci n" 14.133, de 2021. art. 69, caput, inciso 11.
sob pena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos dc
habilitação.
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9.6.2. Balanço patrimonial c demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis c apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na .lunta Comercial. Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
.lunta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (1-G), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG (Ativo Circulante t Realizável a l.ongo Prazo) /
(Passivo Circulante ( Passivo Não Circulante)

SG Ativo 'fotal /

(Passivo Circulante ( Passivo Não Circulante)

LC Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) cm qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, c. a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por eento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021. art. 65, §1°).

9.7, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível cm
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Alestado(s) de
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem. havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentado corno: da nota fiscal, ou nota de empenho, ou ordem de fornecimento ou
contrato.

9.7.1.2. Entcndc-sc por pertinente c compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras,
condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
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9.7.1.3. 1-nlendc-se por pcrlinonlc c compatível cm quantidade a demonstração do
montante mínimo exigido para item, com o ílto de atestar que o licitante suporta a
demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.7.1.4. .rntende-sc por pertinente c eompatívcl cm prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória c harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto cm certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microcmpreendedor individual que pretenda aulerir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 123, de 2006. estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2" do art. 1.179):
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade llscal e trabalhista não impede que
a licitante qualifícada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

^01^ vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser
encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua
regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifícada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade físcal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista tio prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Agente de

contratação/Pregociro suspenderá a sessão, inibrmando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação. haverá tiova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no IMital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n» 14.133.de 2021.
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10.2. Encerrada a íasc de disputa dc lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as
PROPOSTAS, e llcará no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "recursos" em aberto, para
que os licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase dc habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo "Manifestação dc Recursos" em

aberto, momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal c de 03 (três) dias úteis, contados da data dc intimação ou dc lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data dc intimação ou dc
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.5.3. Na hipótese dc adoção da inversão de fases prevista no § 1" do art. 17 da Lei n" 14.133.
dc 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de Julgamento.

10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis. ou. nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico ww vv.portaldecompiasnublicns.com.br.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classillcado terá o prazo dc 03
(três) dias. contados a partir da data dc sua convocação, para assinar a Ata dc Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela lixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, dc 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classillcado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada c apresentada dentro do prazo; c
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema dc registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro dc Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso tie Ibníecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justilicada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, llca facultado à Administração convocar os licitanles remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classilicação, para fazê-lo cm igual prazo c nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
12.1. Após a homologaçãoda licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12.1.1. dos licitantesque aceitaremcotar o objetocom preço igual ao do adjudicatário,observada
a classificação na licitação; e

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto n° 11.462/2023.

' ™ 12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitantc mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitanles ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o lieitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, ob.servados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá;
12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o lieitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando;

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl;
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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13.1.3.1. Rccusar-sc, scni justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro dc preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. fraudara licitação.

13.1.6. Comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamcntc a erro no julgamento:

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. dc 2013.
13.2. Com fulcro na l.ei n° 14.133. dc 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; c
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto:
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos dc controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itcn.s 13.1.1, 13.1.2 c 13.1.3, a multa será dc 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8. a multa será
de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções dc advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade dc multa.
13.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 c 13.1.3, quando
não se justificar a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o responsável dc licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Icdcrativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção dc declaração dc inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das inírações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 c 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que justifíqucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento dc
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n."
14.133/2021.
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13.9. A recusa injustitlcada do adjudicatário em assinar o contraio ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3. caracterizará o descumprimcnto total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo má.ximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, c decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão
recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipóte.se alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa c parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
mvw.portaldecomnra.spublica.s.com.br sendo de responsabilidade dos licilanles, seu
acompanhamento, no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
\vw\v.nortaldccomnra.snuI)Ilcas.c(>iii.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acotnpanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou patlicular (instrumento de mandato
com podercs para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de eselareeimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação c medida excepcional c deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
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14.8. Acolhida a impugnação, será dcnnida c publicada nova dala para a rcali/ação do cerlamc.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ala da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em eontrário. pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. fodas as referencias de tempo no lídital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

—. 15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c a
^ Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste 1-dital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.8. O desalcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Fm caso de divergência entre disposições deste Fdital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste F"dital.
15.10. O Edital c seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públieas (PNCP) e endereço eletrônico n ww.nortaldecomnrasnublicas.com.br.

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO 1 ^ TERMO DE REFERÊNCIA;
15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO 1 ESTUDO TÉCNICO PRI-EIMINAR;

15.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CON fRATO;

15.11.3. ANEXO 111 MINUTA DA ATA DE REGISTRO Dlí PRF.ÇOS.

fimon (MA), 10 de outubro de 2024

T-orbliã Baepbndi
Coordenador Geral da CGCÊ
Portaria n^ 0471/2023 GP
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

ri-RMO DI-: CONTRATO N"

/2Ü24 Clíl.1-BRADO líNTRi- O

município DIÍ TIMON-MA. POR

INTl-RMHDIO DO (A)
K A

HMPRHSA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA. por intermédio clo(a) (órgão contratante) ,
pessoa jurídica de direito público, inscnto(a) no CNP.I sob o número sediado na

(endereço) neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de

o(a) senhor(a) nomcado(a) pela Portaria n" .de / / , publicada no

Diário Oíicial do Município, em / / doravante denominada CONTRA PAN TE, e a
lieitante , inscrita no CNP,) sob o número com sede na

, neste ato representada por (nome e lúnção do contratado)
conibrmc atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante
denominada CONTITATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PRIíGÃO
ELETRÔNICO N° 2024, oriundo do Processo Administrativo n" 0147/2024, nos termos da
Lei n° 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante as Cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO (art. 92. I c II)

1.0. O objeto do presente instrumento c o Registro de Preço para futura Aquisição de Kifs de
Cestas Básicas visando suprir as necessidades dos programas atendidos pelo ITindo Municipal de
Assistência Social - EMAS, coníbrme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

LL Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;
LI.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT
IDADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

02

03

VALOR Total DO contrato
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
2.1. O pra/o dc vigência da contratação c dc 12 {do/.c) meses contados da assinatura do
instrumento contratual na íbrma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

PARA 1-ORNECIMENTO CON TÍNUOS, conforme ats. 106 c 107 da Lei n" 14.133)

2.2. O prazo de vigência da contratação c dc 12 (doze) meses contados da assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por ate 10 (dez) anos. na forma dos artigos 106 c 107 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2.1. A prorrogação dc que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições c os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contraio deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências dc aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS ^arf. 92. IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e dc execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação c recebimento do objeto constam no
'fermo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. V)
5.1. O valor total da contratação c dc R$ ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. ü valor acima c meramente estimativo, dc forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V c VI)

6.1. Os pagamentos ao contratado serão efetuados, cm moeda corrente nacional, no prazo
máximo de ate 05 (cinco) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento, ou cm outro prazo
inferior que poderá ser ajustado com o contratante.
6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele rclerentes encontram-se
definidos no T ermo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n" ,
Agência , do Banco

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são lixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X, XI c
XIVí

8.1. São obrigações do Contratante:
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8.2. Exigir o cumprimenlo dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato c seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no pra/o e condições estabelecidas no l ermo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriricadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo dc Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão dc representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou dc nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contraio, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, dc seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ;art. 92. XIV. XVI e
XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e dc seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei iT' 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do pra/o previsto, com a devida
comprovação;

9.4. Atender às determinações regularcs emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. I ?>7.11) c prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, dc acordo
com o Códiuo dc Defesa do Consumidor (Lei iT' 8.078. dc 1900). bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Eorneccdores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

PrcR0o rictrônico n''07.b/2071 Pápjna?./ | 41



í'KU : ;í-

ESTADO DO MARANHÃO ÜS 7)7^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ^

. _ ~ K JtíKk-.n

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES Ty
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCl.

1'azcnda Municipal ou Dislrital do domicílio ou sede do eontratado; 4) Cerlidão de Regularidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidcão Negativa de Débitos Trabalhistas CND T;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prevideneiárias.
íiscais, comerciais c as demais previstas cm legislação cspeeífica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se vcrillque no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista cm
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas dc cargos previstas na legislação (art. 116):
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. naráuraid único):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do
contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamcnto dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satislatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124. 11. d. da Lei n" 14.133. dc 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a l.ei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 [LGPD). quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justillcaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé c com os princípios do art. 6" da LGPD.

10.3. F vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de subopcração Urinados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do eontratado

eliminá-lo.s. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas cm que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devercs. requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para alèrir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo lixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamentc aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados {I.GPD, art. 37). com cada acesso,
data, horário c registro da llnalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopcrável. a llm

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na l.GPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões téenieas ou recomendações, editadas na forma da I.GPD.
10.12. Os contratos c convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPO deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO Lart. 92. XIL
1 LI. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lej n" 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
O praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ari. 1.36. ^2". da í.ci n" 14.133, dc 2021);
ii) Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "e" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156.4". da Lei n" 14.133. dc 2021);
iii) Declaração de inidoncidadc para licitar c contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "'e". "f. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
•'b", '"c" e "'d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ari. I.aq. da Lei n"
14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, ate o limite de 2% (dois por cento);
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a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por dcscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conlbrme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Compensatória, para as inlraçõcs descritas nas alíneas "c" a "h" do subilem 12.1. de 1% a
2% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexccução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1.
de 10% a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1. a multa será de 2% a
10% do valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante {art. 156, §9°, da Lei n" 14.133,
deJOlL)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7°, da Leí n" 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa .será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a di(crença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n"
14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. JJ8 da^clji^Ll^ Íç2Q2L para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § j", da Lei n" 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
c) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na^Lei n° I2.846,.dc 2013, serão apurados e julgados eonjuntamente. nos mesmos autos,
observados o rito procedimental c autoridade competente definidos na relerida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para lãcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com podcres de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 1,ei n"
J4J.33, de 2021.)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela
aplicadas, para ílns de publicidade no Cadastro Nacional de L.mpresas Inidôncas e Suspensas
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(CHIS) e no Cadastro Nacional dc H.mpresas Punidas (CNI-P). instituídos no âmbito do Poder
Hxccutivo l-cdcral. (Art. 161. da Lei n° 14.133, dc 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da l.ei n" 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reierido órgão decorrentes deste mesmo contraio
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SHGHS/MH n" 26, dc ,13 dc abril dc 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL tart. 92,
XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

_ 13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ílcará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçao do
cronograma lixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora. sendo-lhc aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da l.ei n" 14.133/21. bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 c 139 da mesma Hei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3. Indenizações e multas.

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n." 14.133.
dc2021).

14.í:!.ÁÍ S) i.A gr -ir/A ^ AA ÍTSi aLIZAI; \<; (;w(. ) )7|
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. T desta l.ei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

I4.I.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer parte
do mesmo.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA art. 92. V^lll
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação eoirerão à conta de recursos especílieos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

11. l"ontc de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV. Ivicmcnto de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS lart. 92.111)

16.1. Os casos omissos serão deeididos pelo eontratante, segundo as disposições contidas na L.ei n"
14.133. de 2021. e demais normas Tederais aplicáveis e. subsidiariameute. segundo as disposições
contidas na Lei n^^ S-OyS- deJ 990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos

' 1 contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts^ 124 e seguinles da Lei n°
14.l33.de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido á prévia aprovação da considtoria Jurídica do contratante, salvo nos casos de justilicada
necessidade de antecipação de seus eleitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do ajá. 136 da LcJ n" 14.133, de 2021 •

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no ai1. 94 da l.ei 14.133, de 2021, no respectivo sítio oficiai na
Internet, em atenção ao art. 91. capitf, da Lei n.^ 14.133, de 2021. e no Diário Oncial do Município.

19. ÇLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (art. 92. SI")

19.1. Fica eleito o Foro da cidade de fimon - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste l ermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme ai;t_,.92, §r, da Lei
.11° 1.4.113/21,

fimon. |dia| de |mcs| de fano|.

Representante legal do CONTRA I"AN'fI-l

Representante legal do CON TRA fADO

TESTEMUNHAS:

1-^ ^
CPFN"
2-

CPFN"^ ^
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

O Município dc Timon MA. por sua Coordenação Gerai de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA. com sede na Prefeitura Municipal dc Timon, localizada na Praça
São .losc. s/n". Bairro: Centro, na cidade dc Timon MA. inscrito (a) no CNP.1 sob o n"

06.115.307/0001-14. neste ato representado por .seu Coordenador Geral. Sr." Zorbba Bacpcndi
da Rocha Igreja, nomeado através da Portaria N" 0471. datada de 01/08/2023. e publicada no
Diário Oficial do Município, em 03/08/2023, e a Lmpre.sa inscrita no CNP.1 sob o
número com sede na neste ato representada por

(nome e função do contratado) conforme atos constitutivos da empresa OU
proeuração apresentada aos autos, doravante denominada fORNI/CHDOR. considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica N" /2()24. processo
administrativo N." /2024. RI/SOLVl- registrar os preços da empresa indicada c qualillcada
nesta A'fA. de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Ivdital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021 e no Decreto federal n." 11.462. de 31 de

março dc 2023, e cm conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência ANlíXO I deste Ldital. que c parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transerição.
1.2. Esta Ata llca disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão dc Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.

1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, llcando estabelecido que c obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do ane.xo 1 do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAITVOS
2.1. O preço registrado, as cspeeilicaçõcs do objeto, a quantidade, forneccdor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) prüposta(s) são as que seguem:
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Fl.S

RUBRH

ITENS

Fornecedor

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNII).
VAI.OR

UNITÁRIO

VAI.OR

rOTAL

VALOR TOTAI.:

2.2. A listagem do cadastro de reserva relcrente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n° /2024, .será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços. 1-mpresa sem a cobrança
de encargos, alugueis ou ônus. de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, c deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
intercssado/solieitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providencias que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do
fornecimento objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisitanles sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro prcfcrCmcia em
igualdade de condições.

2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de 'fimon MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SLMAG:
2.11. L vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto I-^ederal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata. dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
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2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado cm Ata, c na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRODE PREÇOS E CADASTRORESERVA(Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n"
11.462/2023)

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da l.ci n"
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual c observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da l.ci iT' 14.133.
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser
observada a possibilidade de o licitantc oferecer ou não proposta cm quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta c sc obrigar nos limites
dela:

3.5.2. Será incluído na ala. na forma de anexo, o registro dos licitantcs ou dos

fornecedores que:
3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantcs ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso dc impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantcs ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantcs que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade dc contratação dos licitantcs
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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3.8.1. Quando o licitantc vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
eondições estabelecidos no editai: e
3.8.2. Quando houver o caneeíamcnto do registro do íicitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos iicitantes c Ibrnccedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o Íicitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021.

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período,
mediante solicitação do íicitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, c que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de a.ssinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas condições
e.stabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitcns, fica facultado a

Administração convocar os Iicitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para faze-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais Iicitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vi.stas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória. quando frustrada a

negoeiação de melhor condição.
3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL c o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL c a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de fimon MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante c órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Adminifitração e Gestão dc Pessoas do Município de fimon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
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4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/cnlcs deverão emitir eonsuita formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP. contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/eontratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de íbrneeimento e referencia da ata que pretende aderir. Pm seqüência será
emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
equivalente (ordem de fornceimcnto/nota de empenho) conforme a Lei. junto ao
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está

declarado a Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a
Fonte, a Classificação Funcional e o Flemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata. nos prazos
estabelecidos no Fdital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Fmpenho c do
Recebimento da OF. ou em outro prazo, conforme consta da OF. mediante
comprovação ou atesto da entrega/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela l.ei Federal n" 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou deseontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021: e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se reíere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não partieipantcs que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, iniormando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
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rclercntc ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gcrenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias.
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justitlcadamente. a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata.
desde que solicitada pelo órgão não participante.
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item.

^ CLÁUSULA SEXTA ~ DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federa! n" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanlajosidadc dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEM AG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS Os preços registrados
poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) rornecedor(cs).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se
tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará o(s) íbrnecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor nao
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitanle fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ata e contrato,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera ílutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados cm ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
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6.8. O R1':G1STR0 do F0RNECI-:D0R será CANCE[.AD0 QUANDO:
6.8.1. Dcscumprir as condições da ala dc registro de preços:
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra/o estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável:
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado: ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo eleito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgao{s) participantc(s).
6.8.5. Não assinar a ata. não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para c não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMl-N TO DO RlÁilSTRO DE. PRlvÇOS (poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente eomprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público: ou

6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro dc Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, cm
pregão para registro dc preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustillcadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, e.xceto nas hipóte.ses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações olleiais entre o órgão gerenciador ou órgão solieitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será líXCl.USlVAMENflí através do endereço
eletrônico informado no certame lieitatório. e que será transcrito na folha de assinatura desta ala.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração c do fornecedor registrado, penalidades c demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no 'fermo de Referência, ANl/XO AO EDl 1 AL.
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame lieitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4" do artigo 15 da Lei n" 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.

Pregão LIetrônico n'' 025/?.024 Página 39 j 41



ESTADO DO MARANHÃO i is
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

riibkíí;a

9.4. A dclentora fica obrigada a alendcr todos os pedidos cleluados durante a vigência da Ala
de Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações cditaíícias e desta Ata. serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providencias cabíveis.
9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.13.3/21. concomitante ao Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Incitações, sem prejuízo de todas as
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP. é competente, por (orça de
lei, o Foro da cidade de Timon. observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n° 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licilante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor,
que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon (MA), de de 2024.

Zorbba Baepcndi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das I ncitações CGCL

Portaria n" 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador

Progão líletrônico n° 0?.S/?0?.4 Página 40 | 41



5'

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL
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RUBi\lv*A.

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2024

TERMO DE ASSINATURA

A inscrita do CNPJ sob o n° Inscrição i-^stadual:

com sede , contatos: (xx) xxxxx c-mail: xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve c concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° referente ao
Pregão Eletrônico n" - Processo Adminislraiivo N° do Município de TIMON
MA. que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde.

Marca/

Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assutnindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

Representante(s) lcgal(is) do(s) forneeedor(s) registrado(s)
Assinatura Idctrôniea Preferencialmente
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ESTADO DO MARANHÃO d^5
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Rubrica

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do

Município de Timon - MA.

AVISO DE EICITAÇÃO
REPIJBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N " 025/2024 - CGCL

INTERESSADO; Município de Timon MA. por meio da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES

OBJETO: Registro de preços visando futuras c eventuais aquisições de brinquedos,
equipamentos permanentes e materiais diversos, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço global.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 101i30min do dia ,14/10/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 10h30min do dia ,24/10/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 10h:40min do dia
24/10/2024.

LOCAI www.portaldccompraspublicas.com.br.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referencias de tempo (horário e min) será
observado o horário de Brasília (DE).

INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia no sítio
www.portaidecumpraspublicas.com.br e na sede Coordenação Geral de Controle das
l.icitações de Timon/MA, localizada na Praça São .losé. s/n". Centro, fimon MA. no horário
de OShOOmin as 12h00min, de segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail:
licitacao </timon.ma.eo\'.br.

Timon (MA). 10 de outubro de 2024

Agente de contratação éé Município de fimon/MA

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/n", Centro, TImon-MA



«weewweeÉfli

ACMC - ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DOS
MORADORES DA COIIAMA

EDITAL De COnVOCAÇÁO

ASSEMBUtU OERAL EXTRAORDINÁRIA

O Praiítf»ni9<la A990CtAÇAOCOMUNITAraA DOSMOlUDOAStOA
eoHAMA. R» USO do »ua» 9trtl>ui«6o* oMotuUiWM, CAnsMA mdo» oo
a*McbMMS4utt«3i«MiicanittçAnotJsvoiar. paíqaotaWiompiíwowo*
ns AssomlXoIs OcrM ExtroofdmArto a m/ MAI</n<4« «w An aOck» oMiRtro
d» 30X4. na soda «ti AesocUçâo OomonilárfA dos HorodAraS da
Cohama. «Huatfa na AwonMA Oawn» do Ia TAéjora. ffi 1ti06. Cofwma.
8«o Uiis KA. «m fiftmoaA cenvoca>çâo Oa 19:00 ROías. com a (M*«Anç«

da 1/9 Om asooctadoo c «xn Acgdxxla oonvocaçOo Oa 19^90

horas, com a praconça do quaiquor imwa doulwrArAin •

ACfutmo oMcm do OU»

Aprowoc&o do ttofcrmo. AKotaoOo • AtUKtiMcfto fto CSTATl/lO
«ortfoinia o marco ra^pAotòrio Lot n* 19.019001 «•

SAoUnsMA, lOdooutuOrodoAOM.

O Corudho do Metfidiia Voterfaiirta do Maranhão, realizard um Lei>
lão PiUiEco Onifio do baita bnóvds, conduzido pelo Leloeiro Pi>*
blíco ORcial VICENTE OE PAULO ALBUQUERQUE COSTA Fl>
LKO. O LEdJ^O SERA REALIZADO DIA 14nff2024 i* IlhOO.

através da página do loaoeiro: http9:/ANVMvJeOaovlp.cofflMeven>
to/detalhea/280S24emv. Maiores Informações, etlelòne: (098>
3384^11. OU através do e^natl; comprasamvma^ginailxem
UaNOO RODRIQUES PEREIRA- PresUente/CRMVMA

ESTADO 00 MARANHAO
PREFErrURA MUNICIPAL OE MATINHA

Av. Mdjor Herátflo. SM - CentrchMatlnhaAIA- CEP: 65.218400
CNPJ N*08.156.720/0001-77

AVISO OE LICUAÇAO. concorrência N* 05/2024. A Prefeitvra
Munidpal de Motinho/MA, loma púbico para o eonheeiniento doa inte

ressados. quo filé reaBzer, sob a égide da Ld n.* 14.183/2021, suas
alterações poslenoros, o da outras normas apleáveis ao ebjoto deste
certame. {Idtaçflo na modalidade Concorrénda, do t^ Menor Preço Glo
bal. objetivando Contratação de empresa para a execuçSo da pavfcrtenla-
çfio aifáttíea na zona Rural do Município de Matinha, conferrrte contrato
de repasse n" 85657S/2024/MCIOAOES/CAIXA. A sessáo será reaRzada
através do Portal de Compras Públicas, pelo endereço etetrénlee https://
www.portaldeeompraspublieas.cem.bri. com do abertura agendada
para 29 da outubro de 2024 &s 08:38.0 edital o seus arraxos encontram-

•se disponiveis no Portai da Transparência do Município pelo endereço
www.tn8tinhB/na.gov.br, ou ainda polo endereço https://www.p(Ntalde-
eempraspubicasjcemiir/ ainda ne Portal Nacional do Contratações Pú
blicas (PNCP). Motinho/MA. 08 de outubro de 2024. Jerga Luís SUva
Soeire • Seeretéría MurUcípsl de tnffaastiutura. Cidade o Transporte.

ESTADO oo MARAKHAO
PREFEITURA KUNICmL DE TIHON

COOltOfliAÇAO OERAL ee CONTROLB DAS
UCrrAÇÔESPOBUCAS DOMUNieiNOCE TWeN-MA

AVBotieucrrAçAo
REMAUeA^

PREOAO ELCTROweO H^Sa»X4 • COCi

SUERESSADO; ilAiiEy6WniWI-KAp0f*WW8e<r*Wâ*WlopW6s0*iwel*wiWSd0W

oareroc dl FeçBs iWeidB cfAMS • ewMâ eeilieaes Oe bmouedee. «o**!!*»»
POTiwrtM ■ arwlH dwnM. pM «uidar « mtiwldidw d» Smurii MtvMpW di
Dmnwrniwm soou - sewccs «Waiw «wdçSw. ouxOdadM • e^gèrnHi nabiUOIii
•dUiMuiiMaaa

TIPO UeTAÇADi Mew Fwço Ok**
DAfA C HORA oe MCID DAS MOMSIAS: ISiaO d» Oa lAnwOZA.

DATA e HORA FMAL DAS PROPOSTASi KMO a> «• SOIOrZOSr.
OAIADeAS«TUIUDASmROeTAS*SESSAorCSUCA: ICMOdoSarirtMCOk

RCreRáNStA ae TEMPO: Rn Wn M nfcrèndM dl twnpD PwDtt • MiMM) urA eCMnado »
htfftlodiarato(DFl

PtfORMAçOCS: O eOM «M dwvM pm omCi ■ rcOidl dl CCci* no Md

TnonMA iDUSadi M Pncd Slo JoO. «AP. dfVa. Dmn-MA. neiwArto dl Mhii 12K dl ttOffdl
• «wOliirA eu wkUdo «eiwli d» mS lda6ieÕ*""W40wlp,

SINDICATO OOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS OE

SANTA INES'HA

EDITAL CE CCHVOCAÇAO PARA ALTERAÇAO ESTATUTARIA
O Sindesto dos TnbsHedores e Tftiwhadoras Rurais de Santa inés - MA. insod-

lanoCNPJiobeN*08.187.d(nm01-8S com Registro Sindical mie.59a/6B
cfflittt» peto Mnráténo da TrabsD» e Emprego, com endereço na Rua do Merca
do Mwddpsl N* 1S7. Baino Cenboy CEP 6S.302-34S. Santa btés/MA, CONVO
CA pelo presente EDITAL todo» os membros da cstegcria dos TrabsOradores e
Trtòstvadoiss Rurais, ativos, inativo» e aposentados rurais: sgricuKores o agri-
cutorss fan^es o «ssalarMos e essslariedas nasis, do Murécbiio do San

ta tnèsiMA, psra partidpsicffl da AS8EMBLEU OERAL EXTRAOROINARIA
DO SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAB DE

SANTA INÈS • HA a ser reabsda no dia Dl (primeiro) da novembro dt 2924,
na Sede do Sin£eab>, coníbnne endereço Dtedo adma. com Inicie às 08:30
(oito horas, birria mlndes), em primeira convoeaçào ou em segunda convocação
às 09:00 (nove horas), observando o quérum astaiutâno, psra trstsr da se
guinte ordem do et DAItcrsçào Estatutária para: a)cítenrisuirepresefda-
çio siftdcal pretlssional para a citogona dosbsbahsdores cur^ agríeukores •
agrioAorasfamiksresè^cles que. aSvos ou aposentados. proprieiáriosounSo.
exerçam suas atividades no meio nnl, indMduafcncnta ou em re^cne de econo
mia fsmfiir. nos lermos do Oeoreto Lei 1.166/1971, em área Igual ou inferior a 02
(dois) módulos rurais no Mt^pio do Santa btès • MA: b) sterar 8 denonõuçáo
doSMicsíopsra SindicitodosTrabsthadorBsRuraísAgricuftorcseAgriGuloras
FsmSsresdeSsntaliàs-MA; 2) oubatakeraç&as estatutárias dacorrentes das
anteriores do ttcm 1.

Santa màsíMA. 10 da oubibro da 2024.

Mvioel dos RetsAhres Macedo

Presidenta do Sindicato. inseriçáonsPrevMànda Seriai n* 11966177058-En
dereço: Rua Ouqua da Caxias. N*63, Centro. CEP 65.302-000. Sarts inàsAIA.

Uema inaugura 1- curso de Fisioterapia entre
universidades púbiicas do Maranhão
A Universidade Estadual
do Maranhio (Uema)
orgulhosamente anuncia a
ImpIaniaçSo do curso de
Bacharelado em FIsloieiapla
no Campus Itapecuni Mirim.
Este feito representa um marco
histórico para o Maianh3o,
uma vez que se traia do
primeiro cuiso de Fisioterapia
oferecido por uma instituição
pública no esiado, e simboliza
um avanço si^ficailvo para
a educação superior e a saúde,
especialmente no interior.
A oferta deste curso em uma

localidade fora da capital
demonstra o compromisso da
Uema com a descentralização
do conhecimento e a promoção
de equidade, ampliando
o acesso à formação de
qualidade e aos serviços de

saúde para comunidades que,
por muito tempo, estiveram
a margem de oportunidades
como essa.

A foimação proposta
pelo curso de Fisioterapia
é ampla e completa,
com foco em capacitar
profissionais paro atuar em
diversas especialidades,
como Dauma-ortopedia,
neurologia, pediatria,
uroginecologia, cardiologia,
fisioterapia respiratória e
dermatoíuncionai. Esse escopo
multidisdpllnar prepara os
alunufi não apenas para o
mercado de uabalho, mas
também para enfrentar os
desafios contemporâneos da
saúde público. A esuuntra
curricular alia teoria à prática,
assegurando que os futuros

profissionais desenvolvam
competências técnicas,
científicas e humanisticas

necessárias para oferecer um
cuidado integral e humanizado.
Alémdisso,a Uemase
destaca por fomentar a
pesquisa cientifica, a inovação
e a extensão universitária,
incentivando seus alunos e
docentes a desenvolverem

soluções que atendam
às necessidades locais e

regionais. Esse enfoque coloca
o curso em sintonia com as

demandas contemporâneas,
preparando proíissiunais não
apenas para o presente, nus

também para os desafios
futuros lU saúde pública no
Brasil e no mundo.

A chegada do curso de
Fisioterapia ao campus de

Itapecuni Mirim reforça,
também,o compromisso
da Uema com o Sistema
Onico de Saúde (SUS). A
formação desses profissionais
coRiiibui diretamente para
o fortalecimento do SUS ao
disponibilizar mão de obra
qualificada para diversas
regiões do esiado, garantindo
que os princípios da equidade
e universalidade sejam
respeitados e implementados.
Esse novo capítulo na
história da Uema consolida

a instituição como referência
oa democratização do ensino
superior e na promoção de
uma saúde mais acessível,
oferecendo à pupulacão
maranhense o que há de mais
moderno e eficiente em termos

de ctiid^ fisioterapêutico.

"Nâo se mexe em instituições que
estão funcionando", diz Barroso
O presidente do Supremo
tVibunal Federal (STF)» l^vís
Roberto Barroso, defendeu
nesta quinia-felra (10) a
atuação da Corte e disse
que não se deve mexer em
instituições que estão em
fiincionamento e cumprem bem
seu papel.
As declarações foram feitas
no inicio da sessão, & tarde.
Ao homenagear os 36 anos de
promulgação da Constituição
de 1986, Barroso disse que
3 Corte cumpriu seu papel
e "serviu bem ao paú" ao
assegurar o govemo da
maioria, o Estado de direito e
os direitos fundamentais.

"Nós decidimos as questões
mais divisivas da sociedade
brasileira. Em um mundo

plural, não existem
unanimidades. Porém, não se
mexe em Instituições que estão
hiRcionando e cumprindo bem
a sua missão por injunções
dos Interesses políticos

. -4 . }.f:

■ ■■■ • Vf
'■

o ministro íul» Roberto Barroso, presidente dó STF» nio dtuu
diretamente proposta» Icgjd^Üvji, nu» defendeu atuação do ^premo

circunsiaRciaís e dos ciclos

eleitorais", afirmou.
O mliüsno também afirmou

3ue a Corte segue fiime naefesa da democracia e do

pluralismo. Barroso citou que
durante os 36 anos de vigência
da Constituição, o país passou
por dois Im|úachments,
escândalos de corrupção e
ataques ãs insiituiçfes, como

os atos golpistas de 8 de
janeiro.
"Reconsmiímos o plenário,
com a condução firme
da ministraRosa Weber,
e, a despeito de tudo, a
instiiudonalldade foi mantida
e a democracia permaneceu
inabalada", completou.
A fala de Barroso ocorreu

um dia após a Comissão de

Constituição e Jusúça e de
Ddadania (CQ) da Câmara
dos Deputados aprovar a
admissibilidade da Proposta de
Emen^ â Constituição (PEC)
n* 8/2021, que limita decisões
monocráticas do Supremo e
outros tribunais supalores.
A PEC pidbe decisões
monocráticas que suspendam
a eficácia de lei ou ato
normativo com efeito geral,
ou que suspendam atos dos
presidentes da República,
do Senado e da Gamara

dos Deputados. Também
ficam vetadas decisões

monocráticas com poder de
suspender a tramitação de
propostas legislativas que
afetemjpolíticas públicas ou
criem despesas (»ra qualquer
Poder. Para entrar em vigor, a
matéria ainda passará por uma
comissão especial e precisa
ser aprovada pelo plenário da
Õímara.

WtLNClAeRASIJ

Ministério Público recowe de

extinto de pena de PMs do Carandini
O Ministério Público de São Paulo
recoireti da decisão do Tribuna) de
Justiça do Estado de São Paulo que
extín^u a pena dos 74 policiais
militares condenados pelo massaae no
presídio do Carandiru. Em 1992, III
presos foram monos pelos integrantes
da PM durante uma rebelião.

Condenados a penas entre 46 a 624
anos de prisão, os policiais tiveram as
decisõesextintassob argumentação
deconstituclonalidadedo Indulto
concedido aos réus pelo ex-presidente
Jair Bolsonaro, em 2022.0 Ministério
Público, entretanto, alega que
a decisão foi tomadasem que a
promotoiia tenha se manifestado.
0 epIsMío que ficou conhecido como
massacre do Carandini completou
32 anos no último dia 2 de outubro.
Ao todo, 74 policiais militares foram
denunciados e condenados em júri
popular pielos assassinatos dos detentos
no pavilhão 9 da casa de detenção de
São Paulo, em 1992.

A decisão de extinguir essas penas
foi tomada pelo Ót^o Especial
do Triixtnal, que conta com 25
desembargadores. O a^umento dos
magísffados foi o de que, com o
decreto presidencial de Bolsonaro
considerado válido, não seria possível
deixar de aplicá-lo. Desta fonna, todas
as penas decretadas foram abolidas.
Logo após o ex-preridente Bolsonaro
ler concedido o Indulto aos PMs,
o Ministério Público entrou com

uma representação na Procuradoria-
Geral da República sob alegação
de inconsütucionalidade do decreto

presidencial.
A época, o documailo do MP apontou
que a concessão do indulto não era
compatível com dispositivos da
Convenção Americana sobre Direitos
Humanos, promulgada pelo Decreto n.
678, de 06 de novembro de 1992. Por
isso, a promotoria pediu que a PGR
tomasse providências urgentes.

{Ã^OABRASaj

PF Investiga Incêndios
criminosos no Pantanal

A Polícia Federal (PF) cumpre, nesta quinta-feira (10),
três mandadas de busca e apreensão no âmbito da
Operação Airaial São João, criada para com bater os
almes de incêndio, desmatamento, exploração Itegal de
terras da União, associação criminosa, entre outros, na
região de Corumbá/MS.
As Investigações da polícia apontam que a área atingida
pelos Incêndios é um alvo comum dos criminosos e
que essa mesma área acaba sendo, posteríonnenie,
usada para gribgem, com a realização dc fraudes junto
aos órgãos governamentais. Há também indícios de
uso da área d<.*vast3da para manejo de gado Irregular
proveniente da Bolívia.
"A perícia da Policia Federal idertiificou que
aproximadamente 30 mil hectares do btuma pantanal
foram queimados por ação dos Uivestlgados. A cacástrafe
ganhou grande repetcuúão, tendo em vista que o ápice
das queimadas oconeu no fina! de semana do Arraial
São João, tradicional festa junina dc Corumbá, revelando
imagens itnpaciãiites enquanto a margem do lilo
Paraguai ardia em chamas". Informou a PF.
Ainda segundo a polícia, os Investigados puderâo
responder pelos crimes de povocar incêndio em mata
ou floresta, desmatare explorar oconomlcainertte área de
domínio público, falsidade ideológica, grila gem de terras
e associação criminosa. (ACéNdAIRASiU
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t REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE UCITAÇAO 1
município de timon - ESTADO DO MARANHAO

PREGAO eletrônico N° 02S/2024 • C6CL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por melo da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SEMDES

OBJETO: Registro de pregos visando futuras e

eventuais aquisições de brinquedos, equipamentos
permanentes e materiais diversos, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Sodal - SEMDES conforme condições,
quantidades e engSndas estabeleddas neste edital e
seus anexos.

TIPO LICITAÇAO: Menor Preço global.
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:

lOhSOmin do dia 14/10/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: lOhSOmin

do dia 24/10/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSAO

PÚBLICA: 10h:40min do dia 24/10/2024.
LOCAL: www.DortaldBcomDrasDublicas.com.br.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo (horário e min) será obsen/ado o horário de
Brasília (DF).
INFORMAÇÕES: O Editai estará disponível para
consulta e retirada de cõpia no sitio
www.DortaldecomDrasDubiicas.com.br e na sede

Coordenação Geral de Controle das Udtações de

Timon/MA, localizada na Praça São José, alrf. Centro,
Timon— MA, no horário de OShOOminas 12h00min,de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail:

licitaeaoiaiímon.ma.oov.br. Timon (MA), 10 de outubro
de 2024.

Gerson de Sousa Assunção
Agente de contratação do Município de TImon/MA

I EXTRATO DE TERMO DE CONVAUDACÃO I

município de timon - ESTADO 00 MARANHAO

O Secretário Municipal de Educação de Timon/MA -

SEMEO, no uso de suas atribuições legais, e.
Considerando que constatamos ausência de publicação
do extrato do ato abaixo relacionado; Considerando que

o fato não gera qualquer lesão ao interesse púbiico ou

de terceiros, uma vez que os respectivos procedimentos
transcorreram na forma da lei; Considerando o poder-

dever da Administração de convalidar os atos que não

possuam vidos insanáveis, como os de objeto, motivo e
finalidade, nem mesmo prejuízo aos direitos de terceiros,
conforme determina o art. 55 da Lei n°. 9.784/99 - Lei de

Processo Administrativo da União, que autoriza a
convaiidação, pela própria Administração, de atos em

que se evidencie não acanatarem lesão ao interesse

público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam
constatados apenas defeitos sanáveis, aplicável ao caso
em referência: Fica convatidado o ato relativo á

publicação do extrato abaixo relacionado, devendo
ocorrer a sua respectiva publicação, convaiidação está
respaldada nos princípios da Administração Pública e na
Lei Federaln°. 9.784/99.TImon/MA,27/03/2024.

EXTRATO

Primeiro Temio de Aditivo ao Contrato n ' 059/2023 •

Pregão Eletrônico n° 032/2023. Objeto: Prorrogação do

prazo de vigência, por Igual período, do contrato n°
059/2023. Fundamentação: Art. 57, IV da Lei Federai n°

8.666/93. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Educação de Timon/MA, CNPJ n° 02.422.952/0001-29.
CONTRATADA:AOS Sottwara Lida, CNPJ n»
10.368.980/0001-33. Data: 01/08/2024. Vigência: 12

meses.
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas

atribuições legais, considerando que foi constatado a
ausência de publicação do Extrato do Terceiro Ternio de
Aditivo do Contrato n* 193/2021; Considerando que o

fato não gera qualquer lesão ao Interessa público ou de
terceiros, uma vez que o respectivo ato transcorreu na
forma da lei; Considerando o poder-dever da

Administração de convalidar os atos que não possuam
vidos Insanáveis, como os de objeto, motivo e

finalidade, nem mesmo prejuízo aos direitos de terceiros.

conforme detennina o art. 55 da Lei n°. 9.784/99 - Lei de

Processo Administrativo da União, que autoriza a
convaiidação, pela própria Administração, de atos em
que se evidende não acarretarem lesão ao Interesse
público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam
constatados apenas defeitos sanáveis, aplicável ao caso
em referênda, CONVALIDA o ato relativo á publicação
do extrato do Terceiro Termo de Aditivo ao presente
contrato, devendo ocorrer a respectiva publicação nos

seguintes termos: 'Aditivo n* 03 ao Contrato n"
173/2021. Objeto: Promogação de vigência do referido

contrato por mais 12 meses. Fundamentação; artigos
57, II, e 65, §8°, ambos da Lei 8.666/1993. Contratante:
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ sob o n.°
11.410.879/0001-66. Contratado: Fernanda Melo de

Oliveira Lustosa, CPF n° 517.292.533-34. Data de

Assinatura:23/08/2024.'

Assinado deforma digitai por MUNICIPiO DE
TiMON:06115307000114

DN: c=BR, o=iCP-Brasil, st=PI, l=Teresina,
ou=AC CCN COMPANHiA CERTIFiCADORA

NACIONAL v5, ou=20781710000103,

ou=Certificado Digital, ou=Certifica(jo PJ Al,
cn=MUNICiPIO DE TIMON:06115307000114

Dados: 2024.10.11 17:45:04-03'00'
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